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•  Felizmente, o passado nunca morre totalmente para o homem. 

(Fustel de Coulanges)

•  Os direitos sempre foram espelhos das épocas. (Jayme de 

Altavila)

•  N a pesquisa, devemos proceder sabendo que um a primeira 

definição só pode ser provisória e que, mais adiante, ela pode 

demonstrar-se completamente errónea, devendo ser mudada. 

(Luciano Gruppi)

•  A formação tradicional, nas faculdades de Direito dos 

diferentes países, exige atualmente um a complementação. A 

interdependência das nações e a solidariedade que envolve todo 

o gênero humano são fatos evidentes no mundo contemporâneo. 

O mundo tornou-se um só. Não é mais possível isolarmo-nos 

dos homens que vivem em outros Estados e em outras partes do 
globo. Suas maneiras de ver e de agir, sua opulência ou miséria, 

condicionam nosso destino. (René David)
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I N T R O D U Ç Ã O

Tudo o que atualmente é considerado ‘tradicional’, ‘arcaico’, "su

perado’ ou ‘obvio’, um dia já  foi avançado, inovador, polêmico. Assim, o 

m o d e r n o  de hoje, poderá ser o u ltra p a s sa d o  de amanhã e faz ou fez parte 

da história de um povo. Para se compreender o presente e antevir o futuro, 

deve-se conhecer e estudar o passado e a história dos povos. A finalidade, 

portanto, da história é r e m o n ta r  o passado para m elhor c o m p r e e n d e r  o pre

sente.

Sob essa ótica, a História pode ser concebida como a ciência que 

procura reconstruir e estudar o passado cultural (credos, práticas, usos e 

costum es)1 e as instituições da civilização humana para m elhor entender o 

comportamento, as leis e as organizações atuais, procurando identificar os 

acontecimentos que contribuíram para as mudanças e transformações das 

gerações modernas, identificando as suas causas e efeitos.

Foi com base nestes conceitos que este trabalho foi concebido, tendo sempre 

o cuidado de abordar os temas (aqui tratados) de fonna mais neutra e imparcial 

possível, não permitindo que preconceitos e valores pessoais interferissem na apre

ciação dos assuntos estudados. Ele é fruto das sínteses das pesquisas, das anotações 

e dos resumos feitos para a preparação das aulas de ‘História do Direito’ do ‘Curso 

de Direito’ do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de 

Campina Grande.

Trata-se, portanto, de um texto simples, resumido, despretensioso, so

bre a ‘história dos direitos dos homens’ em que a autora teve a preocupação 

de atender aos anseios dos seus alunos e da Estrutura Curricular do referido 

curso jurídico.

Entretanto, não é um livro que esgota o tema ou que aprofundam de 

forma individualizada os diversos institutos e as instituições jurídicas do pas

sado ou atuais, isto porque a autora não é uma historiadora, mas tão somente 

uma estudiosa dos assuntos aqui tratados.

Em sentido antropológico, é essencial lembrar, que ‘Cultura é o conjunto de bens 
intelectuais ou morais produzidos pelo espírito humano no campo social, político, 
religioso ou artístico’, englobando tudo que o homem cria e realiza a partir dos dados 
da natureza. E Civilização é a organização da vida humana numa determinada época, 
abrangendo desde o conjunto de usos, costumes até as instituições criadas. (CICCO; 
2007, p. XV)
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Mesmo assim, o presente trabalho, procura fazer um p e r c u r s o  ou c a 

m in h a d a  pela história do direito do homem, indo desde o direito dos povos 

que não dominavam a escrita (povos ágrafos), passando pelo Código de 

Hamurabi (datado de aproximadamente 2000 a.C), pelas Leis das XII Tá

buas (dos romanos, de 456 a.C), a M agna Carta (de 1215), a obra de Bec- 

caria ‘'Dos delitos e das penas” (1764), os Códigos de Napoleão Bonaparte 

(1804 a 1810), as Ordenações Portuguesas, as Constituições brasileiras, 

as Declarações de direitos do homem (a Francesa de 1789 e a da ONU de 

1948), aos sistemas jurídicos atuais, dentre outros assuntos. Não esquecen

do da origem e desenvolvimento do direito brasileiro. Todos são temas que 

marcaram a história do direito.

Nesse sentido, pretende-se contribuir para o alargamento da pesquisa e 

da discussão sobre os fundamentos do direito dos povos e sua evolução, bem 

como esclarecer conceitos básicos nessa área sob a ótica ‘de uma nova visão 

holística e histórica do direito', bem como despertar o interesse pelo estudo das 

raizes dos sistemas jurídicos atuais.

O jurista  deve estar preparado para compreender e interpretar as fon

tes do direito; utilizar devidamente a linguagem jurídica; distinguir as es

colas hermenêuticas; observar a evolução do raciocínio jurídico; relacionar 

os grandes sistemas jurídicos ocidentais e orientais existentes atualmente e 

conhecer as influências desses ordenamentos no direito brasileiro.

Para tanto, é imperativo e imprescindível que se conheçam as fontes 

e a história do direito atual e este trabalho tenta contribuir para a concreti

zação de tais objetivos.

Profa. Dra. Angela Rocha Gonçalves de Abrantes2

2 Professora da UFCG, do Curso de Direito em Sousa/PB; Doutora em Ciências Jurídicas 
e Sociais pela UMSA/Buenos Aires; Mestre em Direito pela UFC (Fortaleza/CE); 
Especialista em Direito Constitucional pela UFPB e Bacharela em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela UFPB.
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1 C O N C E I T O  D E  H I S T O R I A  D O  D I R E I T O

Entende-se que a matéria acadêmica ‘História do D ireito’ seja a dis

ciplina que pesquisa e estuda o conjunto dos s is te m a s , n o r m a s  e in s t i tu to s  
ju r íd ic o s  criados pelo homem ao longo de sua história (desde o primeiro 

monumento jurídico escrito conhecido atualmente até a Declaração Uni

versal dos Direitos do Homem) e seus desdobramentos no direito atual, 

levando-se em consideração o contexto sócio-cultural da época em que 

surgiram.

Assim, pretende-se estudar o ‘direito positivo’ ou seja, os vários sis

temas jurídicos e documentos que foram catalogados, preservados e mar

caram a história do homem, contextualizando-os à época de sua criação e 

observado o tempo de vigência e as condições sociais e políticas, sem ter 

pré-concepções.

Não esquecendo, ainda, a influência que o direito brasileiro recebeu 

destes sistemas jurídicos e a sua origem. A propósito, para o renomado his

toriador Gilissen (1995, p. 2) “a História do Direito visa fazer compreender 

como é que o direito atual se formou e desenvolveu, bem como de que ma

neira evoluiu no decurso dos séculos”.

A História do Direito não é apenas a descrição dos atos passados, 

mas, sobretudo, um a visão crítica das normas, códigos, leis, sentenças, 

obras jurídicas, bem como das instituições e institutos jurídicos do passado, 

para que se possa estabelecer uma conexão com o direito atual.

Por fim, o Direito é história em sua origem, essência e evolução, pois 

se originou dos usos e costumes ligados à religião nas sociedades prim iti

vas, influenciando várias e diferentes civilizações.

Aliás, como disse o historiador Francês Fustel de Coulanges na sua 

obra clássica A Cidade Antiga: “O confronto entre crenças e leis mostra- 

-nos como esta religião primitiva constituiu as famílias grega e romana, 

estabeleceu o casamento e a autoridade paterna, fixou os seus graus de 

parentesco, consagrou o direito de propriedade e o direito sucessório” .

Portanto, as crenças, usos e costumes, elementos do direito consue- 

tudinário, influenciaram as mais importantes regras jurídicas na história da 

humanidade e chegaram até os direitos atuais.

Para Bobbio (1999, p. 13), “Hoje estamos acostumados a pensar no 

direito em termos de codificação, como se ele devesse necessariamente
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estar encerrado num código. Isto é uma atitude mental particularmente en

raizada no homem comum e da qual os jovens que iniciam os estudos ju rí

dicos devem procurar se livrar” .

Nesse sentido, ela é muito importante para os estudiosos do Direito 

porque desperta o interesse pelo conhecimento das raizes do direito atua, 

possibilitando acompanhar o desenrolar de sua evolução. Permite, ademais, 

estabelecer os pontos de contatos entre as antigas e as modernas institui

ções e identificar no direito p a s s a d o  à origem do direito atual e brasileiro e 

compreendê-los.

Para tanto, segundo Maciel e Aguiar (2007, p. 22) deve-se observar que:

[...] o direito relaciona-se com o seu tempo e contexto (social, 

político, moral) e que o direito contemporâneo não é uma 

nova versão do direito romano ou uma evolução do direito 

medieval, mas sim fruto de um complexo de relações pre

sentes na sociedade e que progride a par das forças indutoras 

capazes de modificá-lo, transformá-lo, revolucioná-lo.

Ainda, tomando por referência os conceitos e o pensamento de M a

ciel e Aguiar (2007, p. 15), o presente estudo deve ter por base que: “A 

pesquisa do historiador não pode resumir-se a eventos ocasionais mas deve 

revelar as estruturas sociais que permanecem ao longo da história” e trazê- 

-los para o campo do direito, pois o direito sempre esteve e ainda está sub

merso em caldo de normatividades oficiais que se entrelaçam com o poder, 

a religião, os costumes e os valores de cada comunidade e em cada época 

da humanidade. Isto porque o direito é ‘criação social’.
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2 D I R E I T O  E  P O D E R : B R E V E S  C O N S I D E R A Ç Õ E S

Constata-se que quando começa a história escrita tem-se o nasci

mento do ‘direito positivo’. Mas o ‘direito não escrito’ já  existia desde os 

primórdios e regia o comportamento dos indivíduos nas comunidades. A 

partir da escrita é que o homem passa tão somente a redigir as suas ‘normas 

de conduta’ que já  haviam sido desenvolvidas ao longo de séculos. Com- 

provadamente existiu o que M aciel e Aguiar (2007, p. 05, 28) chamam de 

‘direito pré-estatal’, sendo indispensável, no entanto, com preender todo o 

processo histórico vivenciado ao longo dos séculos.

Assim, na ‘história’ fundada em documentos, encontra-se a origem 

do ‘direito positivo’, objeto de estudo da disciplina ‘história do direito’.

‘Os povos sem escrita’ -  chamados de ÁGRAFOS -  já  possuíam seu 

direito, suas normas de conduta que eram respeitadas e cumpridas. A tual

mente, alguns povos ainda continuam nesse estágio (os índios na América 

do Sul; os a b o r íg e n e s  na Austrália; os M assais na África, dentre outros).

Pode-se fazer tais afirmações porque foram encontrados vestígios 

de algumas culturas (sejam objetos, escritos, cidades soterradas, materiais 

como dos Incas na América do Sul, os Maias na América Central) ou se tem 

ouvido depoimentos de alguns desses povos (como dos índios brasileiros, 

das tribos em Ruanda ou de Burandi) que demonstram a existência de ‘nor

mas de conduta' ou de um ‘direito’ dos ‘povos sem escrita’.

Nesse sentido, constata-se que alguns povos, embora sem o domí

nio da escrita, atingiram alto grau de desenvolvimento em várias áreas e 

possuíam um sistema jurídico que atendia aos anseios da maioria da sua 

população e garantia uma ‘convivência pacífica’.

Assim , o ‘direito’ surgiu bem antes do ‘hom em ’ dom inar a escrita. 

O direito com eça a existir desde quando o indivíduo passou a conviver 

com o outro indivíduo, pois os povos sem escrita precisaram  de regras 

para estabelecer um a convivência pacífica ou para solucionar as suas con

trovérsias. Frederico Engels, em sua obra ‘A origem da fam ília, da pro

priedade privada e do Estado’, depois de um a árdua pesquisa, chega a 

estas conclusões.

A título de exemplo, vamos encontrar vários institutos jurídicos 

(como o casamento, a propriedade privada, a doação, a locação ou várias
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modalidades de contratos) vigorando entre os membros dos clãs ou das 

etnias mais antigas que os pesquisadores conseguiram identificar. Isto por

que, conforme m enciona Del Vecchio (1951, p. 23), “O direito desenvolve- 

-se inteiramente na ordem dos factos psíquicos; e à m esm a pertence ainda, 

por certo aspecto, os ideais que nos servem de critério estimativo das nor

mas positivas. [...] Recordemos, a este propósito, a bela sentença de Vico: 

‘este mundo civil foi certamente p e lo  h o m e m  c r ia d o  e, por isso, os seus 

princípios devem encontrar-se na própria mente hum ana’.”

Frederico Engels adota como ponto de partida, o ‘nada social’. De

pois, para a garantia da sobrevivência, começam a formação de ‘bandos’ ou 

de ‘grupos’ nómades do mesmo clã3, da mesma etnia4. Posteriormente, os 

homens passam a ser sedentários, estabelecem uma ‘convivência grupai’ e 

surge o denominado ‘comunismo prim itivo’ (todos os bens eram de todos e 

todas as mulheres eram de todos os homens e vice-versa). Entretanto, em 

todas estas etapas da história do homem já  havia ‘normas de conduta’ que 

garantiam uma convivência social estável.

Aparecem as ‘divindades’, o casamento, o ‘conceito de propriedade 

privada’ e depois a ‘autoridade local’ e com eles surgem o instituto do ‘po

der’ e suas implicações, a complexidade dos relacionamentos e o estabele

cimento de ‘várias regras de conduta’. Daí advém a ‘autoridade para fazer 

cumprir as ‘norm as’ e o ‘Estado’ no seu conceito mais remoto. O ‘direito’ 

foi então elaborado para garantir o poder de alguns sobre a maioria, propi

ciar a paz social e evitar os conflitos.

Surge a figura do ‘rei ju sto ’: aquele que foi escolhido pelos deuses ou 

por Deus pela sua imparcialidade, coragem, capacidade. Ele ju lga e decide 

os casos passados e ordena para os casos futuros, administra a aldeia ou a 

cidade ou o império e faz a justiça. Nesse sentido, a justiça é vista como um 

‘atributo divino’ (segundo o qual não se desvia do justo, reto ou equitativo, 

nem por dinheiro ou por afeição ou por temor ao rico ou por concessões 

ao pobre) mas para atuar e resolver ‘uma disputa entre os iguais’. Embora, 

entre estes iguais não estivessem incluídos os escravos e as mulheres.

3 Clã -  um grupo de famílias que normalmente possuía nome comum, mesma memória 
cultural, consciência de grupo, costumes próprios, a mesma língua. Os bens (canoas, 
plantações, utensílios, etc) pertencem a todos do clã. (MACIEL, 2007, p. 31)

4 Etnia -  consistia na reunião de vários clãs que pacificamente e por vontade própria 
aglomeravam-se para melhor proteção e defesa. Era o ‘agrupamento’ de um número 
indeterminado de clãs. (MACIEL, 2007, p. 31).
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Pouco a pouco foram sendo criadas, então, as denominadas ‘cidades- 

-Estado’, com seu poder central e suas normas. Há o desenvolvimento da 

agricultura, do comércio, do transporte marítimo, da escrita, da moeda, das 

classes sociais, das desigualdades económicas e sociais, das leis escritas e 

a Civilização.

Nessa mesm a linha de pensamento e tomando por referência os po

vos gregos e romanos, Coulanges (1975, p.8) menciona que:

A comparação entre crenças e leis mostra-nos que as famílias 

gregas e romana primitivas foram constituídas por uma religião 

também primitiva que estabeleceu o casamento e a autoridade 

paterna, fixou suas linhas de parentesco, consagrou o direito 

de propriedade e de sucessão. Essa mesma religião, depois, 

de estabelecer e forniar a família instituiu uma associação 

maior, a cidade, e governou-a com a mesma disciplina que 

a da família.

Assim, da família e da necessidade do ‘exercício do poder local’ origi- 

naram-se as instituições e o direito privado. Conclui-se, citando, agora, Gi- 

lissen (1995, p. 46), que: “O Direito está submerso em um caldo de ‘normati- 
vidades oficiais’ ou foi ditado pelos costumes ou por quem detinha o poder”, 

para possibilitar uma convivência segura, harmoniosa e pacífica entre todos.

As ‘comunidades do cam po’ têm a sua própria justiça, em geral pre

sidida pelo líder local ou por um ‘conselho de anciãos’ ou por alguém es

colhido pelos mais re sp e ita d o s .  Weber m enciona a existência da ‘justiça 

do k a d i  oriental’ (ou ‘justiça da aldeia’ que tratava de aplicar os costumes 
e as regras cotidianas das relações comunitárias) que atuava em oposição à 
justiça pessoal e familiar do ‘pater’ no seio do clã.

A ‘cidade’ ou a aldeia é o centro do controle que detém a escrita (ou a 
memória escrita), os livros, o censo e o controle da cobrança dos tributos. A 
cidade antiga torna-se o ‘centro do poder local’, um reservatório de riqueza a 
que poucos têm acesso, possibilitando a que todos vivam em tomo do ‘líder’, 
dos sacerdotes e dos escribas, dos conselheiros e dos chefes dos guerreiros.

Já os Impérios são centros de federações de cidades submetidas, que 
precisam de redes de administração: s a tr a p ia s  e governadores; cuja função 

é organizar-se para garantir a hegemonia e tratar de arrecadar os tributos e 

manter a indispensável paz interna e externa.
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Quando os povos antigos passam a dominar a escrita e entram para 

a História, já  possuíam  a maior parte das instituições jurídicas, do direito, 

embora impregnados de religiosidade, apegado a moral e aos costumes.

Nesse sentido, tem-se como traços ou características ‘dos direitos 

dos povos sem escrita’ (ou POVOS ÁGRAFOS) os seguintes pontos em 
comum:

1) São direitos r e p a s s a d o s  o r a lm e n t e  de geração a geração (por que 

possuía autoridade ou credibilidade: pelo chefe do clã ou da etnia, pelos 

anciãos);

2) São direitos n u m e r o s o s  (cada comunidade tem seu próprio direi
to, costume e práticas);

3) São direitos relativamente d i v e r s i f i c a d o s  (há variações de regras 

ou práticas ou condutas entre uma ou outra etnia. Cada etnia possui sua 

s o lid a r ie d a d e  fa m i l ia r  e  s u a s  regras)',

4) São direitos fortemente i m p r e g n a d o s  d e  r e l i g i o s i d a d e  (não fa

ziam distinção entre religião, lei ou costume); as normas eram estabeleci

das consensualmente pelos membros do grupo;

5) São direitos que estavam sempre e m  f o r m a ç ã o  ou em constante 

nascimento (portanto, era um direito não aperfeiçoado, pronto ou muito de

senvolvido, mas à medida que os casos e litígios surgiam, as regras nasciam 
para discipliná-los);

6) Como não há “Estado” (e sim organização tribal), o ‘direito’ exis

tente atendia aos interesses do(s) mais forte(s), conforme o pensamento 

atual. M arx e Engels consideram que o ‘direito’está ligado ao Estado e 

afirmam ‘não existir direito’ nos grupos sociais que não atingiram o estágio 
de ‘organização estatal’.

7) A f o n t e  de tais direitos não escritos é sempre o c o s t u m e ,  o prece
dente, os provérbios da memória coletiva;

8) Eram direitos c a s u í s t i c o s  -  baseado nos casos concretos, à medida 

que os casos vão surgindo o direito vai nascendo ou sendo construído. Usa

vam muito a ‘conciliação’ para a resolução das contendas

Como visto acima, com a diversificação dos costumes e o aumento 

dos conglomerados humanos, surgiram: a produção artesanal; o desenvol

vimento do comércio e da agricultura; a navegação; o transporte; a escrita, 

dentre outros fatores que desencadearam a complexidade dos relaciona

mentos e o surgimento da ‘Civilização’.
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A  Civilização é m arcada pelos seguintes traços:

a) O aparecimento da divisão social do trabalho (tais como: ceramis

tas, tecelões, barqueiros, artesãos, mercadores, dentre outros);

b) O surgimento das classes sociais (os nobres, os colonos, os escra

vos, dentre outros);

c) Há o aumento da produção económica, diversificação de produtos, 

fortalecimento da propriedade privada, dos contratos, das relações inter

pessoais;

d) Registra-se o aparecimento: do sistema de pesos e medidas, do 

calendário, da numeração, da escrita, de vários contratos, dentre outros;

e) O fortalecimento da liderança pessoal e um grupo de pessoas e, 

com isso, a formação do ente ‘Estado’ (com a instituição de uma autoridade 

que detém o ‘poder’ para punir, decidir, impor, mediar, estabelecer e fazer 

cumprir normas de condutas);

f) O surgimento do direito escrito.

Assim, tanto o direito dos povos ágrafos e quanto dos que domina

vam a escrita tem como sua fonte os ‘costum es’, ou seja, a forma tradicio

nal de viver na comunidade local, a prática espontânea e rotineira de deter

minado comportamento que passa a ser uma ‘norma de conduta’. Então, as 

regras jurídicas são oriundas dos costumes, da ‘prática repetida’, ‘do medo 

do castigo dos deuses ou do líder’, do temor de alguma ‘reprim enda ou da 

exclusão do grupo’ ou, ainda, do ‘estabelecimento consensual de novas 

regras’ pelos membros do grupo social.
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3 F O R M A L I S M O  D O  D I R E I T O  A N T I G O

Nos primórdios, a força física ou a liderança é que decidia as conten

das. O direito era tido como obra dos deuses e, posteriormente, passa a ser 

entendido como uma ‘criação dos hom ens’.

A propriedade privada, o casamento, os contratos eram garantidos 

pela força ou pela palavra dada ou pela confiança entre as partes ou lideran

ça, a r d ilo s id a d e ,  ‘medo do desconhecido’ ou dos deuses ou do desprezo da 

comunidade. Assim, segundo Altavila (1989, p. 13) “Desde que o homem 

s e n tiu  a existência do direito, começou a converter em leis as necessidades 

sociais.”

Cabia aos ‘sacerdotes’ ou aos ‘líderes locais’ o poder de instituir ou 

impor regras de conduta, bem como de catalogar, divulgar, guardar e inter

pretar os costumes e as leis não escritas que vigoravam.

Nesse sentido, começou a existir o uso de ‘expressões próprias e for

m ais’ ou de ‘fórmulas orais’ ou de ‘rituais’ que deveriam ser usados para 

se exigir ou reivindicar o direito posto. Mas, com o tempo, como bem ob

servou A ltavila (1989, p. 13) em ‘Origem dos Direitos dos povos’; há uma 

mudança de paradigmas, pois:

[...] a palavra oral nâo mais bastava para garantir e justificar 

os atos e acordos. As fórmulas pactuais não circundavam 

de garantias as suas relações económicas e políticas. O 

testemunho falhava como expressão da verdade, já desvirtuado 

pelo medo e pelo interesse. Mister se fazia a composição de 

lei escrita, mantenedora da legitimidade perpetuadora dos 

princípios do direito.

Assim, o ‘direito começa a perder o caráter teleológico e de impro

visação’, de imprecisão, de interpretação obscura (feita pelos sacerdotes, 

monarcas) e de interesse duvidoso e inseguro (pois privilegia determinadas 

classes, ou certos deuses) e cada povo sente a necessidade da formação de 

suas próprias leis que depois serão escritas.

Surgem então os diversos sistemas jurídicos escritos e o direito torna-se 

mais seguro, melhor compreendido e respeitado -  por está à vista de todos.

M esmo assim  tal direito ainda estava bastante impregnado de reli

giosidade e havia a necessidade de ‘solenidades’ ou que fossem proferidas
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algumas palavras específicas para sua invocação, bem  como continuava a 

ser casuístico, numeroso, diversificado, costumeiro.

Percebe-se de forma concreta ‘estes formalismos’ no ‘Processo civil 

romano’, nos privilégios a determinadas ‘classes’ no Código de Manu, ou nas 

exigências de certos ritos na legislação mosaica e no Alcorão, dentre outros.

Ao longo da historia o homem foi elaborando e distinguindo os pre

ceitos religiosos (FAS, para os romanos), dos preceitos morais e dos pre

ceitos jurídicos (chamados de JUS / IUS, para os romanos). No inicio não 

havia nenhuma separação conceituai entre eles, pois o Deus (ou os deuses) 

ou chefe da família ou a autoridade/liderança local era quem administrava 

a comunidade, quem punia o desrespeito à norma de conduta e quem ditava 

as normas, com base nos costumes. As “leis por muito tempo constituíram 

coisa sagrada’’ (COULANGES, 1975, p. 152).

Entretanto, um ‘preceito religioso’ era aquele relacionado com a vida 

‘extra-hum ana’, que se referia ao ‘direito divino’ e, havendo desrespeito a 

ele a punição cabia aos deuses e seria aplicada ‘na outra vida.

Já o ‘preceito m oral’ estava relacionado com os ‘valores’ e os costu

mes e quando contrariado, a sanção estava na consciência de cada um, a 

reprimenda sofrida era aplicada de forma difusa, pela sociedade. Enquanto 

o ‘preceito ju ríd ico’ procede do poder soberano do ente que vai representar 

a soberania ou autoridade local, o Estado (é o Estado a expressão de uma 

coletividade); tal preceito, quando desrespeitado, a sanção parte das autori

dades constituídas, contra o transgressor e em favor do ofendido.

Não esquecendo que, segundo destaca Del Vecchio (1951, p. 24): 

“M editando sobre o ideal do direito, acharemos que este outra coisa não é 

senão um aspecto do ideal do Bem, o qual também objecto da M oral.” N es

se sentido, ainda citando Del Vecchio (1951, p. 24), deve-se observar que:

Ao estudar o direito estamos sempre em contato com a 

Moral. Exemplo: para definir logicamente o direito, teremos 

de distingui-lo da Moral, pois são noções contíguas, muitas 

vezes confundidas uma com a outra. Por outro lado, ao 

contemplarmos a evolução histórica do direito, teremos 

ocasião de reparar como os ideais morais e os institutos 

jurídicos se desenvolvem simultaneamente, de sorte que cada 

sistema de direito positivo dá réplica um análogo sistema de 

moral positivo.
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A ‘m oral’ sempre esteve junto aos preceitos, sejam eles religiosos ou 

jurídicos. Foi, pois, da família, da religião, dos ‘valores e princípios’, dos 

costumes e de seus ‘seculares conceitos m orais’ que a ‘cidade’ tirou as suas 

regras de conduta que, pouco a pouco, foram sendo consolidadas e aplica

das e depois modificadas, recriadas, desapareceram ou transformaram-se 
ao longo da história do homem -  sejam não escritas ou escritas.

Finalmente, o homem passa a conceber o Direito ‘como o complexo 

de normas de conduta, imposta pelo Estado (autoridade) para assegurar e 

disciplinar a convivência dos agrupamentos hum anos’. Segundo Rousseau 
(no Contrato Social) “O Direito é a criação espontânea do convívio huma

no, não sendo, pois, imposto pelo legislador ou pelo jurista, mas obra da 

vontade coletiva do livre consentimento dos homens” . É, enfim, o consen
timento recíproco que dá ao direito seu caráter respeitável. Nesse sentido, 

para Bobbio (1992, p. 34):

Direito é um produto das sociedades em que se desenvolve 

e aplica de cada vez, um corpo que transcende suas origens 

para converter-se em um saber secularizado, levando consigo 

uma gestação histórica repleta de tradições e conflitos de 

interpretação, perfazendo um conjunto de normas de conduta 

e organização que constituem uma unidade, tendo por 

conteúdo a regulamentação das relações fundamentais para 

a convivência e a sobrevivência do grupo social (família, 

economia, poder e política), assim como a regulamentação 

dos modos e das formas, reagindo à violação das normas de 

primeiro grau e institucionalização da nação.

Para tanto, segundo observa Coulanges (1975, p. 101- 108), nos pri

mórdios, a ‘cidade ou u r b e ’ “não era um agregado de indivíduos”, mas era 

constituída por uma c o n fe d e r a ç ã o  de famílias (cada qual com seus deuses 

particulares, seus cultos, crenças e costumes) que estavam unidas por in

teresses económicos, sentimentais, religiosos e de proteção de todos; caso 

houvesse divergências internas havia a v in d ic ta  ao seja, cabia a ‘família a 

responsabilidade da vingança privada’.

Depois, as famílias abdicaram da v in d ic ta  e transferiram tal poder de 

castigar e de fazer cumprir as leis existentes para um a autoridade escolhida: 

o representante dos deuses (sacerdote) ou o líder local (o chefe tribal, o m o

narca, o rei, o cônsul). Pinheiro (2000, p. 57), ao explicar o surgimento das 

Leis de Drácon em Atenas, lembra que “Sua intenção foi combater os abusos
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da vingança familiar (vindicta), substituindo a guerra privada pela repressão 

social. Somente os parentes próximos (pais, irmãos e filhos) tinham o direi

to de vingança e, em caso de composição, teria que haver acordo unânime.” .

Mas, para que esta nova realidade fosse aceita, respeitada e imple

mentada a autoridade encarregada de aplicar a nova conduta deveria ‘deter 

o poder de punir’ de forma mais feroz ou violenta do que aquela que antes 

era concedida à própria família, como vinha desde os primórdios. Daí as 

leis ‘do mundo antigo’ apresentarem punições cruéis, com a m aioria dos 

crimes sendo punidos com a ‘morte do condenado’ ou com a aplicação da 

pena do ‘olho por olho, dente por dente’.

Também, deveria haver formalismos e rituais a serem exigidos aos 

interessados no cumprimento das leis e para as autoridades encarregadas 

de presidir os processos e aplicar penalidades, tudo para que as regras de 

conduta fossem respeitas e cumpridas.

Nesse sentido, no entender de Coulanges (1975, p. 153): “Entre os 

antigos e, sobretudo em Roma, o conceito de direito está ligado ao em 

prego de algumas palavras sacramentais”, bem como ao uso de fórmulas 

apropriadas, de expressões, de um conjunto de ritos (gestos e até o uso de 

certas vestimentas) que demonstravam o ‘poder’ da autoridade, das partes 

e das leis existentes. Os homens sentiam-se, então, mais seguros com tais 

formalismos.

Coulanges (1975, p. 154), para m elhor exemplificar tais exigências 

relativas ao formalismo do d ir e ito  a n tig o ,  cita que:

As formas estranhas do antigo processo romano não nos 

surpreenderão se consideramos que o direito antigo era uma 

religião; a lei um texto sagrado e a justiça, um conjunto de 

ritos. O requerente procede judicialmente contra alguém, de 

acordo com a lei: agit lege. Pelo enunciado da lei, apodera- 

se do adversário. Mas que tome cuidado: para ter a lei a 

seu favor, torna-se indispensável conhecer-lhe os termos 

e declara-los com exatidão. Quando troca uma palavra por 

outra, a lei deixa de existir, e não poderá defendê-lo. Gaio 

marra a história de um homem a quem o vizinho cortara as 

vinhas; o fato estava comprovado e o homem citou a lei, mas 

como, onde a lei dizia árvores, o homem citasse videiras, logo 

perdeu a questão.
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Identificam-se também no direito romano, certos ritos (como em uma 

cerimónia religiosa) para a validade da maioria dos contratos, como na 

E m a n c ip a ç ã o  (quando o pai, na presença de testemunhas, colocava a mão 

sobre o ombro do filho, dizia algumas palavras e o emancipava) ou quando 

comprava ou vendia uma ‘coisa valiosa’ (escravo, terras, casas) que era 

exigido além de testemunhas, que fossem proferidas ‘determinadas pala

vras solenes’ e tocasse com a mão ‘um pedaço de cobre e a balança’ (de

pendendo do tipo de contrato celebrado).

Tem-se então o aparecimento, no direito e com ele os seguintes ter

mos: a) LEI que para os romanos era ‘tudo aquilo que o povo ordena e 

resolve’; b) DIREITO que era tudo aquilo que fosse justo, muito reto e con

forme a razão, a justiça e a equidade ou como menciona o Digesto (1.1.10): 

“Viver honestamente, não lesar ninguém e dar a cada um o que é seu” ; c) 

JURISPRUDÊNCIA era a ciência do conhecimento e do Direito; para o 

jurista romano Ulpiano, era “o conhecimento das coisas divinas e huma

nas, a ciência do justo  e do injusto” ; d) JUSTIÇA era entendida como “a 

constante e perpetua vontade de dar a cada um aquilo que é seu, o que lhe 

pertence” (Gaio), sem privilégios, vantagens ou prejuízos; mas, a conces

são do que é justo e correto.

O vocábulo LEI (que se origina do verbo “legere” que quer dizer: ler) 

para o jurista romano M odestino era: “Tudo que o povo constitui e delibera 

em assembléia ou pelo seu representante sob proposta de um magistrado 

senatorial ou por um cônsul.”

Os romanos passaram a aprofundar o estudo ‘das leis’ e aparece toda 

uma discussão doutrinária oriunda dos jurisconsultos (juristas, estudiosos 

do direito) e consequentemente há o aperfeiçoamento dos institutos de di
reito.

Tais juristas passam a dissertar sobre quais devem ser os ‘requisitos 

da lei’ e mencionam que são: a) atender aos anseios/interesse do povo (re

solver assunto de interesse público); b) ser proposta por autoridade com

petente; c) ter sido aprovada pelo povo ou por seus representantes; d) ser 

publicada para ser conhecida e respeitada.

O Fim da lei: a) estabelecer norma de conduta para evitar ou para m i

nim izar os conflitos; b) estabelecer direitos e obrigações ou deveres corre

lativos; c) criar direitos ou obrigações para o povo; d) evitar a instabilidade 

das relações e garantir a ação das instituições.
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As condições para a obrigatoriedade da lei, deveriam ser: a) que seja 

justa (conforme os costumes, as tradições, os ditames da justiça); b) que 

seja possível ou adaptável às circunstâncias do povo; c) que se dirija ao 

bem geral (não atenda a particulares, a interesses de alguns); d) que seja 

publicada para ser conhecida (e obedecida).

Quanto à questão do processo da mutabilidade da lei, tinha-se que 

ela sofreria mudanças: a) pelo desuso; b) pela elaboração de um a nova lei, 

derrogando-a. Entendiam-se como efeitos da lei: a) imperar (determinar 

certo procedimento ou conduta); b) proibir (impedir certo procedimento ou 

conduta); c) permitir (consentir certo procedimento ou conduta); d) punir 

(castigar o desrespeito ao seu não cumprimento).

A norma, em princípio, deveria ser irretroativa, por que: a) a lei re

gula, em geral, condutas futuras, para causar seus efeitos ou ser cobrada 

depois de sua publicação; b) a lei pode não abranger fatos anteriores à sua 

publicação, exceto se o texto mencioná-lo.

Tem-se notícia de que, nos primórdios, quando o homem já  dominava 

a escrita, vamos encontrar alguns ordenamentos da maior parte dos povos 

do Oriente, cuja escrita, particularmente ideográfica, era efetuada através 

de uma cunha ou prego, em tabletes de argila denominada de ‘cuneiform e’.

Nesse sentido, os primeiros vestígios de uma sociedade organizada 

encontram-se nas cidades-templos sumérias, que eram principados inde

pendentes em que o poder se concentrava nas assembléias de sacerdotes. O 

auge da evolução jurídica desses ordenamentos se dá na época de Hammu- 

rabi, com a consolidação do poder da Babilónia.

Dentre os primeiros esforços da humanidade em formular regras de 

direito escritas e que chegaram até nós, podemos destacar: as leis de Ur- 

-Nammu (2111 a 2094 a.C.); as leis de Lipit-Istar (1934 a 1924 a.C.); as leis 

de Eshnunna (1825 a 1787 a.C.); o “Código” de Hammurabi.
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4 C Ó D I G O  D E  H A M U R A B I

O Código de Hamurabi tem este nome em homenagem ao Rei Ha

murabi da Babilónia. Tal conjunto de leis é considerado, até o momento, o 

mais antigo ‘Código’ escrito que chegou até nossos dias. Data de aproxi- 

madamente 1 .7 8 0  a .C .

A Babilónia ficava em um a região onde hoje estão localizados os Es

tados do Iraque e Kuwait. O povo estava dividido em três classes sociais:

1) os ‘aw ilum ’ era a classe constituída pelos homens livres e pelos traba

lhadores assalariados, detentores de direitos e deveres de ‘cidadão’; 2) os 

‘m uskênum ’ era a classe intermediária (abaixo dos ‘aw ilum ’ e acim a dos 

escravos), composta pelos funcionários do reino; 3) os ‘escravos’ que na 

m aioria era constituída pelos prisioneiros de guerra.

Hamurabi foi o sexto soberano da Ia dinastia babilónica que ascen

deu no trono por volta de 1792 a.C., tendo morrido em 1750 a.C. Uma das 

suas principais realizações foi a implementação de um direito que serviu 

como fundamento para a unidade do seu reinado.

M andou que se elaborasse um Código compilando suas decisões em 

uma linguagem impessoal com vistas a influenciar os juizes e seu povo, 

e também, com nítido caráter de propaganda, enaltecendo sua sabedoria, 

seus feitos e seu poder.

Embora seja considerado o mais antigo, sabe-se da existência de al

guns Códigos anteriores ao de Hamurabi, tais como o C ó d i g o  d e  U r - N a m -  

m u  (cerca de 2040 a.C) da região da Suméria (Baixa M esopotâmia) onde 

foram preservados alguns ‘atos’ e ‘atas de julgados’ dessa época baseados 

em tal lei e hoje considerados os escritos jurídicos mais antigos da história 

do direito. Há, também, as leis de L ip i t - I s t a r  (1934 a 1924 a.C.), o C ó d ig o  

d e  E s n u n n a  (cerca de 1930 a.C) que continha aproximadam ente 60 artigos 

‘sobre direito penal e civil’ que foram, para alguns, inseridos no Código de 

Hamurabi.

Mas, tais Códigos não foram plenamente preservados como o de Ha

murabi que foi gravado em um ‘Bloco de dorita’ (rocha) com 2,25m de 

altura por 1,90m de circunferência, em “ e s c r i t a  c u n e i f o r m e ”  (em forma 

de cunha) em baixo e em alto relevo e contém 2 8 2  a r t ig o s  (distribuídos em 

18 capítulos) que estão dispostos em 46 colunas e exibe um texto de 3.600 

linhas - algumas, hoje, ilegíveis.
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Consta que 08 anos apos a morte de Hamurabi um povo ‘semita do 

Elam ’ tenha invadido a Babilónia e levado a Coluna ou Bloco de uma pedra 

chamada ‘dorita’ de suas leis e enterrado em Susa (por ‘temerem seu poder’ 

e o que ela representava para o povo dominado). Outros entendem que o 

próprio povo babilónico tenha enterrado seu Código por ser uma ‘coisa 

sagrada' que pudesse ser destruída ou vilipendiada pelos invasores.

Então, este “monumento jurídico” esteve desaparecido por muitos 

séculos. Mas, em 1901 ele foi descoberto por uma missão francesa nos 

arredores da cidade de Susa (na Pérsia, hoje Iraque) e trazido para estudos 

em Paris. Tal feito deve-se à expedição chefiada pelo francês Jacques de 

Morgan, que o trouxe para a França. Atualmente, ele está em permanente 

exposição no M useu do Louvre (em Paris).

O código de Hamurabi e os numerosos atos deste período dão-nos a 

conhecer um sistema jurídico muito desenvolvido, sobretudo no domínio 

do Direito privado, principalmente nos contratos.

Ele influenciou as leis de quase todos os povos antigos, pois consta 

que a Assíria, a Judéia, a Grécia e Roma, entre outros povos, tinham incor

porados muitas de suas ‘normas, dentre elas a ‘Pena de Talião’ (tão comum 

no mundo antigo) e diversas modalidades de contratos.

Os estudiosos entendem que Código ‘espelha’ a personalidade de Ha

murabi -  que consta ter sido um rei vaidoso, um jurista  que prim ava pela 

equidade e buscava sempre a Justiça e era tido pelo seu povo como um 

homem justo e bondoso nos tempos de paz, além de excelente administra

dor (mandou construir canais para “aliviar as residências”, vários templos, 
jardins, fortalezas e cidades) e audacioso na guerra e c a s tig a d o r  de rebe

liões. Tal perfil percebe-se nas palavras que constam no Preâmbulo e na 

Conclusão de seu Código.

Daí, os estudiosos concluírem, depois de estudarem as Leis da ba

bilónia, que o Código não foi concebido, escrito e outorgado por “ S c h a -  

m a s h ”  Deus do Sol, como diziam os antigos, mas pelo próprio Hamurabi, 

cujos pensamentos estão nele retratados.

Era um Código considerado na época como justo e severo, como o 

próprio Rei Hamurabi. Seu povo acreditava que ele foi elaborado e in s t i tu 

ído  p o r  in s p ir a ç ã o  d iv in a .

O Código de Hamurabi contém um Preâmbulo com vários elogios ao 

monarca e invocações aos deuses e a sacerdotes (entre eles M arduk -  deus
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supremo do povo babilónico). E reflete o comportamento e os costumes 

do homem naquele estágio de desenvolvimento. Ele indica a existência de 

um sistema jurídico extremamente desenvolvido, sobretudo no âmbito do 

direito privado.

O texto do Código, contendo os 282 artigos, trata de estabelecerem 

direitos e obrigações para os babilónicos, reger certos comportamentos e 

regulam entar as matérias hoje denominadas de direito civil, direito penal 

além de normas sobre a atuação de construtores, a agricultura, o comércio 

e pecuária, a estipulação de valores de ‘salários’ de certos trabalhadores 

(barqueiro, barbeiro, médico de animais, pedreiro, médico), de vários tipos 

de contratos (compra e venda arrendamento, depósito, empréstimo), sobre 

o casamento, a adoção, o adultério, o regime de bens, o bem de família, a 

proibição de compra e venda entre cônjuges e filhos, sobre herança, pa

gamento de juros, prova testemunhal, vários crimes, furto, a atuação dos 

juízes, os procedimentos e as regras sobre outros assuntos.

No do Código, encontra-se, também, a famosa pela de talião no Ca

pítulo XI, artigo 195 e seguintes.

No Brasil, um dos seus tradutores foi o Prof. Hersílio de Souza -  que 

efetuou um trabalho tradução do texto do francês para o português.
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5 L E G I S L A Ç Ã O  M O S A I C A

O que é denominado de ‘legislação m osaica’ é o monumento legis

lativo do povo de Israel ou do povo hebreu (dos judeus, descendentes de 

Abraão) que foi ditado inicialmente por Moisés, aproximadamente 1.250 a 

1.400 aC, e que teve continuidade com seus seguidores.

Os hebreus eram nómades, derivados da raiz semítica, que viviam em 

tribos, originalmente habitando a Palestina. A característica distintiva, em 

relação aos povos de sua época, é a crença em um ‘Deus único’.

O povo hebreu vivia em 12 tribos nómades (formadas pelos 12 fi

lhos de Jacó, neto de Abraão). Eles eram conduzidos ou comandados pelos 

‘chefes das fam ílias’ ou anciãos que tinham privilégios e eram respeitados 

e estavam unidos pelo parentesco, pelos mesmos costum es e pela fé reli

giosa.

Consta na história deste povo, ainda, que Abraão recebeu um sinal 

de ‘Deus’ para abandonar o politeísmo e viver em Canaã (Palestina), por 

volta do Século XVIII a.C. (em uma região que ficava entre os hititas e os 

egípcios).

Mas, por volta do Século XVI a.C. os hebreus migraram para o Egito 

e foram escravizados durante quatro (4) séculos pelos faraós. Entretanto, 

depois ocorreu o Êxodo para a Palestina, que foi a fuga dos hebreus da 

perseguição e da escravidão do Faraó do Egito, comandada por um de seus 

filhos de nome Moisés.

M oisés era um homem hebreu que nasceu no Egito quando seu povo 

era escravo de Ramsés II. Os hebreus acreditam que M oisés recebeu uma 

‘m ensagem ’ de Deus determinando que ele deveria libertar o povo israelita 

da escravidão e conduzi-lo de volta à uma terra fértil, denominada de ‘terra 
prom etida de Canaã’: a Palestina.

Depois de libertar seu povo, Moisés conduz todos durante 40 anos 

pelo deserto até chegarem à Palestina. Nesse processo sente a necessidade 

da elaboração de ‘normas de conduta escritas’ que possibilitasse consolidar 

os preceitos religiosos e os costumes do povo hebreu e que todos seguissem 

e respeitassem.

Então, apresenta no Monte Sinai as Tábuas dos “X M andamentos” : 

consideradas leis sagradas, vindas do Deus de Abraão e considerada a base 

moral do direito hebraico.
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Com a morte de Moisés, surgem Josué, Neemias, Esdras e outros 

homens sábios que procederam à reorganização dos textos religiosos e 

jurídicos que haviam sido escritos e que foram denominado de ‘V e lh o  

T e s t a m e n t o ’ ou T o r á  (que quer dizer ‘lei escrita’) ou P e n t a t e u c o  (Cinco 

Livros) que compreende a história do povo israelita ou judeu e está distri

buído nos seguintes livros sagrados: Génese, Êxodo, Levítico, Números e 

Deuteronômio.

O primeiro Livro é denominado de G é n e s e .  Nele consta a história 

da criação e da origem do mundo e da vida dos hebreus, em uma versão 

religiosa.

O  segundo Livro é o Ê x o d o  que fala da saída dos hebreus do Egito e 

dos problemas vivenciados durante a travessia no deserto.

O  terceiro Livro é chamado de L e v í t i c o  e contém os rituais religiosos 

do povo hebreu, dentre outros assuntos importantes para os hebereus.

O  quarto Livro é conhecido por N ú m e r o s ,  refere-se ao censo das 

tribos hebréias; m enciona nominalmente todos os integrantes das 12 Tribos 

de Israel.

E o quinto Livro é o D e u t e r o n ô m i o  e condensa ou consolida os qua

tro (4) livros anteriores, acrescidas de normas: religiosas, morais, higiéni

cas e de mandamentos jurídicos (textos legais). Segundo Pinheiro (2000, p. 

37) o conteúdo do Deuteronômio:

[...] determina a destruição dos ídolos, condena os falsos 

profetas, especifica os animais limpos e os imundos, fala no 

pagamento dos dízimos, nos deveres dos juízes, na eleição e 

deveres do rei, na herança e nos direitos dos sacerdotes, nas 

testemunha, nas leis de guerra, nos direitos da primogenitura, 

na desobediência filial, na usura, no divórcio, nas disposições 

sobre penas corporais, nas regras para os pesos e medidas, 

nos direitos de sucessão, etc.

Também constam, além de regras jurídicas, normas morais, higié

nicas, práticas religiosas, forma de administração da justiça hebréia, da 

educação e cultura, o descanso semanal, regras sobre o tratamento a ser 

dispensado aos estrangeiros, aos idosos e viúvas, prova testemunhal, im- 

penhorabilidade de bens, inviolabilidade do domicílio, a ‘pena de talião’, 

dentre outras.
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Para M aciel e Aguiar (2007, p. 41): “O Código da Aliança, que consta 

no Êxodo, possui grande similaridade com as codificações mesopotâmicas, 

especialmente com o Código de Hamurabi. A Bíblia, além de fonte formal 

de direito, também ainda é a principal fonte histórica para conhecimento 

do povo hebreu” .

Quando do retorno à “terra prometida”, os judeus organizaram-se sob 

a tutela de um governante (rei). O reino de Israel encontra seu apogeu em 

Davi (1005-966 a.C.) e Salomão e seu filho (966-926 a.C.).

Depois, acontece uma cisão e há o retorno à anterior divisão em dois 

reinos: o reino de Israel e o reino de Judá. O primeiro caiu frente aos as

sírios em 721 a.C. O último conseguiu resistir até 587 a.C., quando foi 

dominado, sucessivamente, por persas, macedônios e, por último, pelos 

romanos que promoveram sua diáspora em 70 d.C.

A sociedade judaica era composta por homens livres e todos possuí

am igual nível de direitos e deveres e estavam organizados em tribos.

As mulheres, a despeito de relativa inferioridade jurídica em relação 

aos homens (em especial no tocante aos aspectos de aquisição de proprie

dade e casamento, por força da condição religiosa do Direito), conseguem 

exercer atividades influentes como a de ‘juízas ou profetisas’ (denominadas 

de Pitonisas), conforme refere o texto bíblico.

Os estrangeiros detêm ‘direitos em mesmo nível que os nacionais’, à 

exceção das questões relativas à religião, às quais não tinham acesso a não 

ser que se convertessem. Não havia diferenciação de juízo ou de leis entre 

uns e outros. As penas, em geral, obedeciam à Lei de Talião.

Tem-se que o direito hebreu é um direito religioso e baseado na reli

gião monoteísta de Abraão (diferente de vários povos da antiguidade que 

eram politeístas). E, como tal direito é de origem divina, as normas de 

condutas eram imutáveis, pois v ie r a m  de Deus. Assim, somente Deus podia 

modificá-lo e cabia aos rabinos (sacerdotes) interpretá-lo (adaptando-o à 

evolução social), tudo em nome do Deus.

Foi São Jerônimo quem primeiro traduziu a Bíblia do grego para o 

latim; em Lisboa há um grandioso complexo de igreja e Seminário construí

dos em sua homenagem (atualmente funciona um M useu aberto à visitação).

N a administração da justiça e da legislação de Moisés os hebreus 

criaram três Tribunais, cada um com funções específicas: 1) O T r i b u n a l
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d o s  T r ê s  que era composto de 3 juizes (Rabinos) e cabia ju lgar alguns de

litos e todas as causas de interesses pecuniários; 2) O T r i b u n a l  d o s  V in t e  

e  T r ê s  era formado por 23 juizes (Rabinos) e recebia as apelações e todos 

os processos criminais relativos a crimes punidos com a pena de morte; 3) 

O S i n é d r i o  (Tribunal dos Setenta) era a magistratura suprema dos hebreus, 

sendo composto por 70 juizes. Cabia interpretar as leis e ju lgar senadores, 

profetas, militares, cidades e tribos rebeldes.

Dissertando sobre as várias etapas que o direito do povo hebreu pas

sou ao longo dos séculos, Castro (2008, p. 32) menciona que:

A primeira codificação do direito oral foi chamada de M ic h 

ná  (repetição) e foi feita pelos últimos dos Tana im  em 192 

d.C. Esta codificação se divide em seis partes, nas quais a pri

meira, a terceira e a quarta constituem, segundo poderíamos 

comparar hoje, o corpo de Direito Civil. A primeira trata das 

leis rurais e propriedade imobiliária, a terceira ocupa-se do 

direito matrimonial e do divórcio, a quarta trata de obrigações 

civis, usura, danos à propriedade, sucessão, organização dos 

tribunais, processo etc.

Para guardar a fidelidade à Legislação Mosaica no uso da co

dificação nova, os séculos seguintes produziram discussões, 

interpretações e aprofundamentos do texto da M ic h n á  que de

ram origem às G u e m a ra s  que juntamente com a M ic h n á  e a 

própria Torá constituem o T a lm u d  (que significa estudo), que 

é o verdadeiro corpo da Legislação Hebraica.

Há que ser registrado que com o Talmud não ocorreu a estagnação da 

história do direito judeu. Para Castro (2008, p. 32) “ela continuou durante 

todos os séculos subsequentes, apesar de os judeus estarem dispersos pelo 

mundo. Hoje, após o estabelecimento do Estado de Israel, o Parlamento 

Israelita, chamado de K n e s s e t,  é o poder legislativo na concepção moderna 

do term o.” Portanto, o direito hebreu continua vivo e em desenvolvimento.

Os delitos eram classificados da seguinte forma:

1) delitos contra Deus (que era a idolatria, blasfêmia, não respeitar ou 

guardar o sábado);

2) delitos que eram praticados contra seu semelhante (tais como lesão 

corporal, homicídio);
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3) delitos contra a honestidade do indivíduo (como adultério, sedução);

4 )  delitos contra a propriedade privada (que eram punidos com penas 

pecuniárias, como furto, roubo, falsificação); e

5) delitos contra a honra (tais como calúnia, falso testemunho). Den

tre as penas previstas tem-se: pena de morte, pena de talião, penas pecuniá

rias, a lapidação (apedrejamento, para o adultério, decapitação, atear fogo), 

excomunhão, dentre outras.

Ainda, do direito hebreu pode-se destacar normas ou princípios que 

falam sobre:

1) D i r e i t o  d o  t r a b a lh o :  a instituição do descanso semanal; do preço 

de ‘salários’ para algumas profissões; da indenização por serviço prestado; 

da liberdade para o escravo depois do sexto ano de trabalho;

2) D i r e i t o  in t e r n a c io n a l :  concede a igualdade de tratamento entre 

estrangeiros e hebreus; o direito de asilo;

3) D ir e i t o  d e  p r o p r i e d a d e :  há regras sobre o respeito ao limite da 

propriedade; inviolabilidade do lar; bem de família (impenhoráveis);

4 )  D ir e i t o  P e n a l :  faz distinção entre homicídio culposo, dolo e legí

tim a defesa;

5) P r o v a  t e s t e m u n h a l :  a prova testemunhal era primordial; era ne

cessário 2 ou 3 testemunhas para validar os contratos; havia rigor da pena 

em caso de falso testemunho (aplicava-se o castigo idêntico a punição da 
acusação, chibatadas);

6) A s s i s t ê n c i a  s o c ia l :  proteção aos órfãos, velhos, enfermos, desam

parados, viúvas;

7 )  D iv ó r c io :  somente o homem poderia solicitá-lo e deveria apre

sentar as justificativas sobre seu pedido; havia a restituição do dote e des- 

tinação de bens para a mulher ‘repudiada’ (que voltava para sua família de 

origem); o concubinato era permitido ao homem (exigia-se, no entanto, que 

as mulheres não fossem irmãs);

8) A d u l t é r i o :  somente a mulher casada era acusada de tal crime (o 

hom em  casado estava livre para ter outros relacionamentos) e era severa

mente castigada com a pena de apedrejamento;

9) A e s t r u t u r a  f a m i l i a r  e r a  p a t r i a r c a l  e  m o n o g â m i c a ,  o pátrio po

der era vitalício (com o pai respondendo pelos atos ilícitos dos filhos); os
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filhos podiam ser vendidos como escravos pelo pai, desde que a não isra
elitas;

1 0 )  S u c e s s ã o :  somente o primogénito tinha direito a sucessão; as m u

lheres não tinham direito sucessório. No casamento a mulher era comprada 

(com bens, dinheiro ou serviços).

11) Rigor na atuação dos juízes (se comprovado desonestidade eram 

destituídos e severamente punidos);

12) Penas que poderiam ser impostas: de Talião; pena de morte, pena 

de lapidação (apedrejamento, fogo, decapitação); excomunhão; flagelação;

13) Havia punição pela prática de ‘delitos contra as divindades’ (ido

latria, blasfêmia, não guardar o sábado): que era a excomunhão, a flagela

ção, a pena de morte;

14) A punição pela prática de furto e roubo era com penas pecuniárias;

15) Normas higiénicas (a circuncisão para os homens, não comer car

ne de porco, lavar as mãos antes da alimentação, das orações ou quando 

fosse tocar em coisas sagradas);

16) Recomendava o ensino e a leitura dos ‘textos sagrados’ (do Th

a todos os hebreus.
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6 C Ó D I G O  D E  M A N U

Consta que o ‘Código de M anu’ foi formulado 10 séculos depois do 

Código de Hamurabi, em aproximadamente 1000 a.C..

É considerado um ‘Código’ que possui um contexto mais religioso do 

que jurídico e foi escrito em ‘ s â n s c r i t o ’ , em forma de versos.

M ANU, para alguns, é um personagem mítico, nascido do deus in

diano Brama e foi uma espécie de Adão do ‘paraíso indiano’ (ou seja, o 

primeiro homem criado por Brama a habitar a Terra). Para outros, era ape

nas um pseudónimo de uma ‘classe sacerdotal bram ânica’ ou dos ‘líderes 

espirituais de casta superior na índia’.

Segundo a crença indiana, S a r a s v a ti  foi a primeira mulher, criada por 

B r a h m a  da sua própria substância e que depois a desposou e do casamento 

nasceu M a n u , o pai da humanidade, a quem se atribui o ‘mais popular có

digo de leis reguladoras da convivência social’.

Para o povo da índia, M a n u  pode ser considerado ‘como o mais anti

go legislador do m undo’; a data de promulgação de seu Código não é certa, 

alguns estudiosos calculam que seja aproximadamente entre os anos 1300 

e 800 a.C.

Não se deve esquecer, no entanto, que o Código de H a m u r a b i  é mais 

antigo que o de Manu em pelo menos 1500 anos e, assim como ele, não se 

trata de um verdadeiro código no sentido técnico da palavra, mas de uma 

coletânea de normas que abrange vários assuntos e preceitos jurídicos, hi

giénicos, religiosos e morais.

Mas, M a n u , ‘personagem m ítico’ é constantemente citado e altam en

te honrado não somente como o sumo legislador, mas também pela criação 

de ‘outras obras’ abrangendo todo o gênero da literatura indiana. Freqiien- 

temente assume a figura de um antigo sábio, de um rei, de um legislador; 

ora é concebido como o único ser sobrevivente após a catástrofe do dilúvio 
indiano.

A índia esta localizada na Ásia meridional e possui uma situação 

geográfica que dificulta o contato com outros povos; ao norte encontra-se 

o Himalaia (a mais alta cadeia de montanhas do mudo) e está contornada 

por mares, restando, à época, pouco espaço para que fosse rompido o iso

lamento de seu povo.
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Então, consta na história indiana que há mais de 2.500 a.C. esta re

gião foi habitada por povos com relativa cultura os “ÁRIAS” (os d r a v id ia -  
n o s )  que ocuparam o sul e cultivaram o arroz. Este período é denominado 

“Período VÉDICO”.

Datam dessa época quatro grandes livros, que atestam os costumes e 

as crenças dos védicos e são considerados como ‘Livros V ED A S’ ( ‘Vedas’ 

por ser traduzido por ‘saber’): que é uma coleção de livros sagrados desti

nados a orientar e acompanhar os rituais de sacrifícios aos deuses védicos. 

Para M aciel e Aguiar (2007, p. 51), “O Primeiro Veda tem um só parágrafo, 

que institui as ‘castas’. Foi principalmente a necessidade de consolidar o 

poder que levou instituição do regime de castas” .

Entretanto, cerca de 1000 anos depois, por volta de 1.500 a.C., um 

povo de origem  ariana (das estepes da Rússia) vindo pela Pérsia (hoje 

Irã) chegou à índia e passou a dom iná-la, im pondo seu direito e sua re

ligião.

Este outro período indiano foi chamado de BRAM ÂNICO, que deu 

origem a uma “legislação religiosa” onde os sacerdotes passaram a impor 

um ‘sistema de casta’ e dando origem ao “hinduísmo” (onde Brama é o 

Deus Supremo).

Da soma dos costumes, crenças e práticas religiosas e jurídicas das 

civilizações dos d rc iv id ia n o s  e dos a r ia n o s  (invasores da índia) nasceram 

a atual civilização indiana. Não esquecendo que nos Séculos XIX  e XX os 

ingleses também subjugaram aquele povo hindu.

Mas, ainda no século VI a.C. ‘um grande hom em ’ lutou contra esse 

sistema indiano de segregação e pregou a “igualdade entre todos os homens 

e o fim das castas” . Este homem foi o Príncipe Gautama, conhecido como 

BUDA (560 a 480 a.C. que pertencia a casta dos brâmanes). Seus ensina

mentos foram adotados por alguns indianos e na China, Japão.

N a índia o soberano hindu era um “prisioneiro” dos interesses dos 

sacerdotes brâmanes e o Código de Manu faz parte da “Coleção dos Livros 

Bramânicos” - livros sagrados que compreende:

1) O  M A A B Á R A T A  é um texto épico com 8 5  mil versos duplos, 

distribuídos em 18 Capítulos.

2) O R O M A I A N A  está constituído por 50 mil versos e narra a saga 

do deus Ram a e de antigas tradições.
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3) Os P U R U N A S  são 36 obras que contém  louvores aos deuses 

bram ânicos, rituais e m úsicas religiosas e narra peregrinações dos segui
dores.

4) A s ‘ L E I S  D E  M A N U ’ compõe um código que contém 746 artigos 

(em forma de versos poéticos) e trata de preceitos jurídicos, de normas de 

religiosas e de regras de condutas para seus seguidores. Segundo Maciel e 

Aguiar (2007, p. 53), tal Código é muito extenso e está “dividido em 12 

livros, com 2.567 artigos, escrito em sânscrito.”

As normas estão expostas nas SASTRAS, que se dividem em: vir

tude (DHARMA), interesse (ARTHA), e prazer (KAMA). Para Maciel e 

Aguiar (2007, p. 53), “O foco dessa crença está na virtude e nos deveres 

do homem para com os deuses e não com o direito” . Espera-se, no entanto, 

que o ‘homem saiba conciliar os s a s tr a s , conjugando a virtude com o inte

resse e o prazer’.

O Código de M anu é considerado muito confuso, complexo e im 

pregnado de preceitos religiosos e expressões incompreensíveis. Para Cas

tro (2008, p. 43):

A Entender o Código de Manu somente lendo-o é uma tarefa 

impossível, mesmo para os mais sábios dos ocidentais. Este 

Código, mais nitidamente e mais profundamente que qual

quer outro da Antiguidade, é parte inexorável da constituição 

histórica, social e, principalmente, religiosa deste povo.

As L E I S  D E  M A N U  ou Código de M anu foram redigidas em sâns

crito, usando-se a forma de versos seguindo uma linguagem p o é t ic a  e im a 

g in o s a .  Cada regra consta de dois versos cuja metrificação, segundo os 

indianos, teria sido inventada por um santo eremita chamado V a lm ik i, em 

torno do ano 1500 a.C.

Existem estudos indicando que originalmente o Código era composto 

por mais de cem mil dísticos (grupo de dois versos) e que, através de mani

pulações e cortes feitos em várias épocas diferentes, tenham  sido reduzidas 

para tornar menos cansativa a leitura integral do texto; nas edições hoje 

conhecidas constam 2.685 dísticos distribuídos em 12 livros.

Mas, o Código de Manu provavelmente foi redigido pelos sacerdotes 

bramânicos, descendentes do “ser supremo” e consta de 746 artigos, e s c r i -
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to  e m  S â n s c r i t o  (que foi traduzido para o francês e editado em 1850, sob 

a direção de M.Lafevre).

O Prof. Hersílio de Souza (em 1934) publicou um a tradução do fran

cês para o português, dividindo todo o Código em 18 Títulos, uma Parte 

Geral e as Disposições Finais.
Existe um a tradução inglesa de tal Código, feita por M ax M uller 

(com 5 Códigos).

O Código (que é discriminador, pois institui as ‘castas’) bastante con

fuso quanto à distribuição do seu conteúdo; constando preceitos religiosos, 

morais e jurídicos. Nele as regras de conduta aparecem sob a forma de 

princípios religiosos bastante severos que substituem as normas jurídicas.

Ele institui um  sistema de ‘divisão das pessoas entre castas’, que sur

ge com o nascimento do indivíduo e não há, de modo algum, mobilidade 

social. Assim, quem nasce em certa casta tem que exercer as funções pró

prias dela (que já  estão predeterminadas) e nela deve permanece, obrigato

riamente, até a morte. Acredita na ‘reencarnação da alm a’, então, ‘na outra 

vida’ o indivíduo poderá ver ‘reencarnado em alguém da casta superior’ 

(desde que na vida atual tenha sido obediente, cumpridor dos deveres e 

respeitador dos preceitos religiosos) ou em casta inferior se tiver tido uma 

‘vida irregular’.

As principais castas indianas são:

1) B r â m a n e s  -  originários da ‘boca de Bram a’, ou seja, os descen

dentes direitos de Brama - são os sacerdotes e intelectuais; líderes espiritu

ais, médicos, advogados, engenheiros: são pessoas superiores aos demais 

indivíduos, detém todos os privilégios e direitos.

2) Kchatriyas ( K s a t r y a s )  -  são os guerreiros; os nobres e descenden

tes dos antigos chefes locais.

3) Vacyas ( V a r s y a s )  -  são os comerciantes, os grandes agricultores; 

os profissionais liberais.

4) S u d r a s  - as pessoas que pertencem, a ‘castra inferior’, são os tra

balhadores braçais; lavradores; operários; escravos; pessoas que trabalham 

para as outras castas: não tem direito a instrução religiosa e sua única prer

rogativa é dar oferendas aos brâmanes e respeitar e cumprir todas as normas.

Há, ainda os P Á R I A S  (dálites) que não pertencem a nenhum a classe 

social, são muito excluídos e sem direitos e são conhecidos como impuros
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e ‘intocáveis’. Devem efetuar as tarefas mais degradantes ou penosas ou 

impuras, tais como devem lidar com excrementos, com os mortos.

Acreditam que ‘o sangue e a descendência eram transmitido somen

te pelo pai’, portanto somente os homens das castas superiores (por não 

serem c o n ta m in a d o s ) podiam desposar livremente as mulheres das castas 

inferiores e seus filhos pertencem à casta deles. O não respeito a esta regra 

era punido com a morte.

Podem-se citar como principais pontos ou características desse direito:

1) As regras de comportamento aparecem sob fornia de princípios religiosos;

2) O foco são os deveres e não os direitos; desconhecem ‘o direito 

subjetivo’; a mulher tem um tratamento desumano e submisso.

3) O Código aborda toda espécie de assunto, sendo muito confuso e 

de difícil compreensão;

4) No casamento: o pai decide o casamento dos filhos desde a infân

cia; não há direito de escolha; a mulher deve casar com pessoa de sua casta 

ou da casta superior (mas esta regra não se aplica ao homem, que pode 

casar com alguém  de outra casta desde que não seja Pária)

5) Divórcio: beneficia somente o marido, podendo ser solicitado pelo 

homem sob qualquer alegação e variados motivos (dar à luz somente a 

filhas, tagarelice);

6) Adultério: castigado com pena de morte (atirar aos cães; queimar 

em cama de ferro) para as mulheres;

7) Herança: somente destinada ao filho mais velho, que fica respon

sável pelos irmãos. Caso não houvesse descendentes os bens vão para os 

ascendentes. Quanto aos ‘sudras’, eles devem dividir igualmente os bens 

entre todos os herdeiros.

8) Qualquer ofensa, desde que não seja física, é chamada de injúria e 

imposta uma pena pecuniária, dependendo da casta do ofendido e do ofen- 

sor ou aplicar a o r d á lia .

Os Livros Oitavo e Nono do Código de M anu trazem  o maior número 

de preceitos de interesse no campo jurídico.

Para m elhor compreensão, segue uma síntese do conteúdo dos doze 

livros, onde, pode-se concluir que, excluindo-se os livros Primeiro e Dé

cimo Segundo, os demais podem podem ser divididos em três grupos:
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a) sanciona o ordenamento religioso da sociedade; b) disciplina os deveres 

do rei; e, c) discorre sobre o direito processual.

O Livro Primeiro - Descreve a apresentação e o pedido das leis com 

piladas pelos M a h a r q u i  (os dez santos eminentes) dirigido a Manu; a cria

ção do mundo; a hierarquia celeste e humana; a divisão do tempo; o alter- 

nar-se da vida e da morte, em cada ser criado; e, a explicação das regras 

para que possam ser difundidas.

O Livro Segundo - Institui quais sejam os deveres que devem cumprir 

os homens virtuosos, os quais são inatacáveis tanto pelo ódio quanto pelo 

amor, e as obrigações e a vida prescrita para o noviciado e a assunção dos sa

cramentos para os Brâmanes, sacerdotes, membros da mais alta casta hindu.

O Livro Terceiro - Estipula normas sobre o matrimónio e os deveres 

do chefe da família, trazendo descrições minuciosas sobre os inúmeros cos

tumes núpcias; o comportamento do bom pai frente à m ulher e aos filhos; 

a obrigação de uma vida virtuosa; a necessidade de excluir pessoas indese

jáveis, como, por exemplo: os portadores de doenças infecciosas, os ateus, 

os que blasfemam, os vagabundos, os parasitas, os dançarinos de profissão, 

etc. do meio familiar; as oblações que devem ser feitas aos deuses, etc.

O Livro quarto - Ratifica, ‘como de fundamental im portância’, o 

princípio de que qualquer meio de subsistência é bom se não prejudica, ou 

prejudica o menos possível, os outros seres humanos, e ensina de que ma

neira, honesta e honrosa, se pode procurar como e do que viver.

O Livro Quinto - Indica quais os alimentos que devem ser preferen

cialmente consumidos para ter uma vida longa e quais normas de exis

tência devem ser seguidas para a purificação do corpo e do espírito; eleva 

simbolicamente a função do trabalho e determina normas de conduta para 

as mulheres, que devem estar sempre submetidas ao homem (pai, marido, 

filho ou parente e, na falta, ao soberano).

O Livro Sexto - Regula a vida dos a n a c o r e ta s  (religioso contem

plativo) e dos a s c e ta s  (praticantes); de como tornarem-se, conhecendo as 

escrituras, cumprindo sacrifícios e abandonando as paixões humanas.

O Livro Sétimo - Determina os deveres dos reis e confirma as nor

mas de sua conduta, que deve ter como objetivo proteger com justiça todos 

aqueles que estão submetidos ao seu poder. O Código se ocupa não só das 

‘relações internas’, como também dita regras de diplomacia para os embai-
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xadores do rei e da arte da guerra quando for preciso recorrer às armas. O 

princípio romano “se queres a paz prepara-te para a guerra” ( s i  v is  p a c e m  
p a r a  b e l lu tn ) , é aplicado aqui, quando diz que “o rei, cuja arm ada mantém- 

-se eficiente e constantemente em exercício, é temido e respeitado pelo 

mundo inteiro” .

Os Livros Oitavo e Nono - São os que mais trazem grande interesse, 

pois contêm normas de direito substantivo e processual (as normas de orga

nização judiciária). A justiça vem do rei, que deve decidir pessoalmente as 

controvérsias que podem  ser resumidas nos dezoito títulos do Livro Oitavo 

e nos três do Livro Nono.

Assim, o Livro Oitavo contém: Parte Geral:

I -  Da Administração da Justiça -  Dos Ofícios dos Juízes;

II -  Dos M eios de Provas;

III -  Das M oedas; Parte Especial:

IV -  Das Dívidas; V -  Dos Depósitos;

VI -  Da Venda de Coisa Alheia;

VII -  Das Empresas Comerciais;

VIII -  Da Reivindicação da Coisa Doada;

IX -  Do não Pagamento por Parte do Fiador;

X -  Do Inadimplemento em Geral das Obrigações;

XI -  Da Anulação de uma Compra e Venda;

XII -  Questões entre Patrão e Servo;

XIII -  Regulamento dos Confins;

XIV -  Das Injúrias;

XV -  Das Ofensas Físicas;

XVI -  Dos Furtos;

XVII -  Do Roubo;

XVIII -  Do Adultério;
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Já o Livro Nono trata:

XIX Dos Deveres do Marido e da Mulher;

XX -  Da Sucessão Hereditária;

XXI -  Dos Jogos e dos Combates de Animais; Disposições Finais.

O Livro Décimo - Regula a hierarquia das classes sociais, a possibi

lidade do matrimónio e os direitos que têm os filhos nascidos durante sua 

vigência, bem como estabelece normas de conduta para aqueles que não 

conseguem, por contingências adversas, viver segundo as prescrições e as 

exigências de sua própria casta.

O Livro Décimo Primeiro enumera uma longa série de pecados e 

faltas e estabelece as penitências e os meios para se redimir.

O Livro Décimo Segundo menciona qual a recompensa suprema 

das ações humanas: “Aquele que faz o bem terá o bem eterno nas várias 

transmigrações de sua alma; o que faz o mal receberá a devida punição 

nas futuras encarnações” . As transmigrações ou reencarnação da alma são 

detalhadamente previstas e descritas. Tanto para quem faz o bem quanto 

quem faz o mal, até que a alma chegue à perfeita purificação e, em conse

quência, possa ser reabsorvida por Brahma.

Enfim, este direito, também religioso e segregacionista não teve mui

ta projeção e exerceu pouca influência no mundo Ocidental.

Há que registrar que a índia esteve durante alguns séculos sob o do

mínio muçulmano e outro período sob o julgo da Inglaterra (até 1947). 

Assim, o seu direito hindu sofreu influência do direito muçulmano e do 

‘c o m m o n  la w '.  Atualmente, o direito oficial da índia é o inglês, mas vigora 

o princípio do ‘direito territorial’ (do respeito ao direito vigente na comu

nidade local, seja: direito hindu, muçulmano ou inglês) que é aplicável a 

todos os indianos, independentemente da religião a que se filiem.
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7 D I R E I T O  G R E G O

Os gregos não foram considerados ‘grandes ju ristas’, embora a Gré

cia seja o ‘berço cultural da humanidade’. Eles não se empenharam em 

construir uma ‘ciência do direito’; entretanto, concebiam que todo cidadão 

deveria conhecer seus direitos e suas obrigações e que as leis estavam aci

ma do indivíduos.

Cada Cidade-estado (tais como Esparta, Atenas, Tebas, Creta, Ale

xandria, dentre outras) tinha o seu p r ó p r io  direito costumeiro e conforme 

a tradição local; depois há a sistematização dos costumes em forma de leis 

escritas.

Nesse sentido, consta que o direito das cidades-Estado gregas não foi 

formulado nem sob a forma de textos legislativos, nem de c o m e n tá r io s  e 
e s c la r e c im e n to s  de pensadores e filósofos. Era um direito costumeiro e não 

escrito; depois passa e ser escrito e divulgado entre a população.

Há várias diferenças entre as regras de conduta do povo de Atenas e o 

de Esparta, mas ambas compartilhavam um elemento fundamental de nossa 

tradição jurídica: a laicização do direito, ou seja, a idéia de que o direito 

não era divino, místico e que as leis podem ser revogadas pelos mesmos 

homens que as fizeram.

Os gregos descartavam de algum modo à idéia de que as leis ‘eram re

veladas pelos deuses’, mas concebiam que eram oriundas das tradições her

dadas. Então, seu direito não escrito era costumeiro. Com a ‘positivação do 

direito’ os gregos começam a fazer uma ‘primeira reflexão’ sobre a distinção 

entre a natureza da le i (norma) e da ju s t iç a  (o ideal a ser buscado quando da 

aplicação da norma). E tais idéias influenciaram o direito romano.

Assim, para os gregos, ‘o direito era consequência da noção de ju s

tiça que estava difusa na consciência coletiva’. E a fonte do direito era de

nominada de ‘n o m o s  ’ (que significa a lei e/ou o costume). Depois, alguns 

pensadores gregos passaram a colaborar com a ‘filosofia do direito’, com 

seus questionamentos, discussões e esclarecimentos, destacando-se: Sócra- 

tes, Platão, Aristóteles.

Á g o r a  era um a espécie de ‘praça’ que existia em Atenas onde os ci

dadãos se juntavam  para o exercício do poder político (deliberando sobre 

‘questões de Estado’, c o m o  e m  u m a  d e m o c r a c ia  d ir e ta ) embora, sem a
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ampla participação popular na tomada das decisões nas matérias de domí

nio judiciário (pois os escravos, mulheres e estrangeiros não deliberavam).

Segundo Castro (2008, p. 66):

Nos séculos VIII e VII a.C, as cidades gregas conheceram um 

grande desenvolvimento urbano. [...] Este progresso gerou a 

queda das monarquias e o início e turbulências sociais que 

acabaram por produzir legislações e famosos legisladores. 

Entre eles podemos citar Zaleuco de Locros, Carondas de 

Catânia, Licurgo de Esparta, Drácon e Sólon de Atenas.

Em  Esparta, o responsável pelas primeiras leis escritas foi L I C U R -  

G O . A Cidade-Estado de Atenas contou, inicialmente, com dois legislado

res: D R Á C O N  e S Ó L O N .

A mais antiga legislação escrita de Atenas é denominada de “ L e i s  d e  

D r á c o n ”  e data de aproximadamente 621 a.C..

As L e is  o u  C o n s ti tu iç ã o  de Drácon são conhecidas pela severidade 

de suas penas, pelo rigor de suas normas e pelo fim da ‘solidariedade fa

m iliar’. Seu objetivo era abolir a ‘justiça fam iliar’ ou v in d ic ta  para que ‘a 

própria cidade’ passasse a ter a competência para decidir as contendas e 

manter a paz social.

Estas leis substituíram ‘todo o direito consuetudinário de A tenas’, 

embora Drácon tenha simplesmente reproduzido de forma escrita o antigo 

direito ateniense. Assim, Drácon codificou as leis que eram aplicadas pelos 

e u p á tr id a s  (ou ‘os bem nascidos’)5. Mas, continha algumas inovações: a 

extinção da solidariedade familiar (vingança familiar ou v in d ic ta )  e a obri
gatoriedade do ‘recurso aos tribunais’ para discutir e por fim aos conflitos 

entre clãs.

Os crimes, na maior parte, passaram a ser punidos com a pena de 

morte (daí o termo le g is la ç ã o  d r a c o n ia n a  ou severa), havendo ainda penas 

de mutilações, de exílio e de pesadas multas impostas aos infratores.

O sistema penal passa a ser fundado na ‘acusação popular’ encami

nhada ao magistrado e cada cidadão tinha a faculdade de sustentar a acu

sação, apresentando suas provas e formulando suas alegações perante o

5 Em Atenas havia os g e o rg o i (agricultores que possuíam terras pouco férteis junto às montanhas 
que circundavam Atenas e que depois ficam empobrecidos) e o eu p á tr id a s  (agricultores que 
monopolizavam as terras férteis e também o poder e o comércio, possuindo latifúndios muito 
produtivos, escravos e rendeiros).
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d) foram criados: T r i b u n a l  d e  H e l ia ia ,  C o n s e l h o  S u p r e m o  ( A r e ó

p a g o ) ,  T r i b u n a l  d o s  E f e t a s .

Ainda, foi estabelecido o direito de testar; e a instituição do perdão 

para alguns delitos cometidos por cidadãos pobres. As leis de Sólon foram 

consideradas menos rigorosas ou menos rígidas que as anteriores.

O povo foi dividido em quatro classes políticas (com direito a voto 

nas assembléias) segundo a condição económica. E o Senado era formado 

pelos cidadãos da ‘prim eira classe’ (a mais rica).

O  A r e ó p a g o  o u  C o n s e l h o  S u p r e m o  (que era composto de ‘cidadãos 

dignos e operosos’) tinha por atribuição a custódia (guarda, preservação e 

repasse) das leis, da constituição e dos costumes. Depois passou a julgar os 

crimes apenados com a pena de ‘m orte’.

Sólon, por suas leis, determinou que ao ‘m agistrado’ cabia presidir 

“os julgam entos” e ao povo julgar os casos submetidos a sua avaliação (sob 

a forma de votação em que eram depositados em um receptáculo os ‘seixos 

brancos’ e os ‘seixos negros’, que representavam: Sim ou Não, respectiva- 

mente).

Instituiu o ‘direito de apelação’ dirigido ao T r i b u n a l  d e  H e l ia ia  (com

posto de pessoas que eram sorteadas anualmente entre os cidadãos atenien

ses) que se reunia em praça pública julgando os recursos a ele apresentados. 

Tal Tribunal era uma instância superior, que estava acima dos magistrados.

Havia, também, o T r i b u n a l  d o s  E f e t a s  (composto de 51 juizes esco

lhidos pelo Senado e que julgavam  os indivíduos que cometiam homicídio 

‘não prem editado’: crime involuntário, legítima defesa).

O povo ateniense tinha o costume de aprender de cor os textos juríd i

cos (recitando as leis em forma de poemas), como faziam com os poemas 

de Homero. Assim, a legislação de Sólon era ensinada como poemas. A 

‘literatura ju ríd ica’ era fonte de instrução e prazer.

Os atenienses entendiam que o direito devia ser aprendido viven- 

ciando-o e que as leis deveriam fazer parte da educação do cidadão. As 

discussões sobre justiça versavam sobre a ‘justiça da cidade’ entre cidadãos 

e iguais. As leis m e n o r e s  (de interesse pessoal) não importavam para a dis

cussão pública.

Em Atenas, diferente de Roma, não havia uma classe de juristas, nem 

um treinamento jurídico (ou seja, não existia escola para jurista ou para ‘o
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magistrado ou o Tribunal competente (passa a existir a necessidade do uso 

da oratória, da retórica).

Tem-se, ainda, a garantia da publicidade de todos os atos do proces

so, inclusive do julgam ento; há a prisão preventiva, a liberdade provisória 

sob caução (exceto nos crimes de conspiração contra a pátria e a ordem 

política); existia a possibilidade da gradação da pena, de acordo com a 

gravidade dos delitos.

Havia a A r b i t r a g e m  p r iv a d a  para a resolução de certos ‘litígios de 

menor m onta’ (com conciliação entre as partes). Os atos eram informais e 

havia a mediação para as questões sobre direito de família.

Existia a A r b i t r a g e m  p ú b l i c a  que era utilizada nos estágios prelimi

nares do processo de ‘alguns tipos de ações’ (como em questões de limi

tes, propriedade, posse), quando o á r b i t r o  era indicado pelo magistrado e 

podia emitir um ‘julgam ento com validade plena’, mas com possibilidade 

de apelação ao magistrado. O árbitro deveria ter mais de 60 anos e era es

colhido por sorteio.

Distinguiam a Ação Pública da Ação Privada. A ‘Ação Pública’ era 

aquela que podia ser proposta por qualquer cidadão que se considerasse 

lesada pelo Estado (por exemplo, seria uma Ação proposta contra um ser

vidor público que aceitou suborno; alguém que propôs um decreto ilegal).

Já a ‘Ação Privada’ era aquela cuja iniciativa cabia aos litigantes que 

estivesse reivindicando ou contestando um direito ou uma ação de interesse 

pessoal. Embora, fosse usada para os seguintes casos: assassinato, injúria, 

roubo, violência sexual, direito de propriedade.

Consta que S ó lo n ,  em aproximadamente 594 ou 593 aC., reformou 

ou alterou a legislação de Drácon, criando um novo “ C ó d ig o  d e  L e i s ” e 
promovendo ampla reforma institucional, social e económica em Atenas.

As Leis de Sólon surgiram depois de uma grande revolta contra a 

concentração de renda e há várias mudanças, tais como:

a) as reformas impostas limitaram o ‘poder paterno’ (o filho maior se 

torna autónomo);

b) as mulheres continuam sob a tutela dos pais e maridos, mas têm 

uma grande liberdade de ir e vir (inclusive de frequentar escolas e de dispor 

dos bens);

c) os th e te s  (homens livres e pobres) passam a assumir assento e voz 

na assembléia;
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ensino do direito’). A argumentação dita forense voltava-se para os leigos, 

como num tribunal do júri. Havia, no entanto, escolas de retórica, dialética 

e filosofia (a argumentação dialética vai ter uso forense).

Nas ‘relações de fam ília’, conhecia-se o divórcio recíproco (com 

iguais direitos para homens e mulheres), o testamento, a adoção. Era legal 

abandonar crianças recém-nascidas in d e s e ja d a s .

Havia diferenças de classes: de um lado, os latifundiários que forma

vam a oligarquia conservadora; de outro, os artesãos, agricultores, homens 

livres, que favoreciam um a democracia moderada; e, ainda, os miseráveis. 

As lutas sociais promoveram muitas reformas feitas ao longo da história 

ateniense.

Nos tribunais era preciso provar o direito (de acordo com a lei, o cos

tume) além dos fatos. Não havia a execução judicial: o queixoso recebia o 

julgam ento e se encarregava de executá-lo ou passava a um a outra fase da 

ação penal.

Havia ‘D iscursos’ perante os tribunais. Era moralmente indigno re

ceber dinheiro para fazer a defesa de alguém. N a teoria, qualquer cidadão 

podia se apresentar perante os tribunais, juízes e árbitros para defender seus 

interesses.

Com o tempo, cresceu a atividade dos redatores de peças “judiciais” . 

O ‘advogado’ como se conhece hoje, ainda não existia (nos embates ju d i

ciários, havia apenas os litigantes debatendo seu direito perante os jurados 

reunidos).

As ‘respostas’ dadas nos Tribunais eram sempre: ‘sim ou não’, ‘cul

pado ou inocente’. Nos tribunais, as provas poderiam ser feitas por escrito. 

Os juízes (eram leigos, membros de uma assembléia) que podiam testemu

nhar sobre os fatos e ju lgar pelo que sabiam das coisas (não estava vincu

lado às provas). Os depoimentos de escravos poderiam ser precedidos de 

tortura (senão podiam mentir).

Perante os árbitros (juízo arbitrai) os atos eram informais e havia a 

mediação.

O conceito sobre o era ‘público’ e o que era ‘privado’ são distintos. 

Havia a diferença entre a a s s o c i a ç ã o  v o l u n t á r i a  (chamada hoje de contra

to) e a a s s o c i a ç ã o  in v o l u n t á r i a  (denominada de delito), sendo que ambas 

geravam responsabilidade. Aristóteles: diferenciava regras de justiça cor-
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retiva (justiça comutativa) e os deveres para com a polis e para com todos 

(justiça distributiva).

Inexistia órgão público de acusação: qualquer um poderia denunciar 

os crimes públicos e a denúncia não era apenas a informação, mas uma pe

tição que dava início a um processo. Porém, se o denunciante não obtivesse 

ao menos 1/5 dos votos do tribunal, pagava uma multa ao prejudicado. Não 

se podia abandonar a ‘acusação’ no meio do processo. Os denunciantes 

tinham parte nas multas e nas penas aplicadas aos culpados. “O processo 

tornou-se um a praga em Atenas, mas a liberdade de processar era inerente 

à dem ocracia.”

A elaboração da lei e sua revogação nada têm de divino. O conceito 

sobre o que era ‘público’ e o que era ‘privado’ são distintos. Os gregos 

promoveram o debate e a reflexão sobre o ‘ju sto ’ e sobre a ‘ju stiça’ que foi 

além do debate sobre as normas.

As roupas usadas pelos atenienses eram uniformes para homens li

vres e escravos, não se percebendo a diferença entre eles (era possível, isto 

sim, saber a diferença entre ricos e pobres).

Diferente de Roma, em Atenas não havia uma classe de juristas, nem 

um treinamento jurídico ( ‘escolas de juristas’ do ensino do ‘direito como 

técnica especial’). Há, no entanto, escolas de retórica, dialética e filosofia 

(argumentação dialética que vai ter uso forense).

Em Atenas não havia, também, uma carreira burocrática e, não 

existindo juristas profissionais, a argumentação dita forense voltava-se 

para os leigos, como num tribunal de júri.

Deve ser registrado que depois de Sólon, Atenas contou com Psístrato 

(considerado um tirano que desenvolveu o comércio marítimo e forneceu 

assistência financeira ao povo campesino, assegurando sua autonomia) e, 

posteriormente, com Clístenes, dentre outros.
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8 D I R E I T O  R O M A N O

Entende-se por ‘d i r e i t o  r o m a n o  o conjunto de normas e os institutos 

de direito criados pelo povo romano ao longo de sua história (incluindo, as 

leis e todo o trabalho interpretativo das regras jurídicas, feitos pelos juristas 

romanos).

Nesse sentido, o direito romano abrange o período da história romana 

que vai de 753 a.C. (data da fundação de Roma) até 565 d.C. (morte de Jus- 

tiniano que era Imperador do Oriente) ou para outros, até 1492 (no século 

XV, data da tomada de Constantinopla pelos turcos).

O perfil do direito romano é laico; casuístico; não escrito e depois es

crito (a partir de 452 aC); rígido; formal, repleto de fórmulas (e de rituais) 

que precisavam  ser pronunciadas no ‘lugar certo’ pelas ‘pessoas certas’. 

Para os romanos o Direito estava sintetizado em três comportamentos a se

rem seguidos pelo cidadão, segundo Castro (2008, p. 83), ao citar o Diges

to: “Viver honestamente, não lesar ninguém e dar a cada um o que é seu” .

Ele era aplicado somente aos romanos (cidadãos, descendentes dos 

q u ir i te s ) e denominado de Iu s  c iv i le  ou ‘direito civil dos cidadãos’.

Os não romanos ficavam excluídos do âmbito de validade das regras da 

‘p r o p r ie d a d e  q u ir i tá r ia ', do casamento e do direito de família do iu s  c iv ile .

O direito romano, segundo Castro (2008, p. 83), citando Giordani:

[...] foi fruto de séculos de trabalho e bom senso, antes de 

tudo. O pragmatismo romano encontrou no Direito um centro 

inesgotável para desenvolver-se dentro dos parâmetros que 

eles mesmos consideravam como essenciais. Um simples 

olhar a um manual de Direito Romano revela-nos seu espírito: 

proteção do indivíduo, autonomia da família, prestígio e poder 

do paterfamilias, valorização da palavra empenhada etc.

Para uma melhor compreensão do direito romano é importante enten

der a m udança política ocorrida durante os ‘períodos’ da história do povo 

de Roma, qual seja: 1 ) R e a l e z a  (753 aC/510 aC); 2 )  R e p u b l i c a  (510 aC 

/27aC); 3 )  P r i n c i p a d o  (27aC / 284dC); 4 )  D o m i n a t o  (284dC / 565dC).

Roma surgiu da união de 3 Tribos ‘etruscas’ que dominavam o Rio 

Tibre: os ramnenses, os tirienses (ticienses) e os lúceres e teve seu primeiro 

Rei.
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Tem-se início o período denominado de R E A L E Z A  e a organização 

política era formada pelo: Rei, Senado e o Povo.

N essa fase, o povo romano estava dividido entre Patrícios (homens e 

mulheres livres descendentes das tribos formadoras de Roma) e Plebeus (as 

pessoas que habitavam Roma, tinham a cidadania e eram livres, mas não 

descendiam das tribos que criaram Roma), havendo ainda, outros habitan

tes em Roma: os Clientes e os Escravos.

O  R e i:  havia uma monarquia eletiva e vitalícia. O  m onarca era patrí

cio, indicado pelo antecessor, votado e aprovado no Senado. Detinha poder 

supremo e absoluto, o 'Im p e r iu m  ’ para administrar seu povo. Indica os 

membros do Senado. Propõe leis nos Comícios e no Senado. Administra o 

erário (juntamente com o Senado) e a justiça (com os sacerdotes).

N a Realeza (ou período dos reis) o direito era não escrito e estava 

baseado nos costumes; cabia ao Rei (patrício) com o auxílio dos sacerdo

tes resolver os litígios e a aplicação do direito. Os sacerdotes (que eram 

patrícios) deviam catalogar os costumes e as leis aprovadas, preservá-los, 

interpretá-los e auxiliar o monarca na resolução das controvérsias.

O Senado: era composto, inicialmente, de 100 e depois de 300 pa

trícios. Os senadores são indicados pelo Rei para um mandato vitalício. É 

um órgão assessor (de consulta) do Rei nas grandes questões. Escolhe e 

nomeia embaixadores; aprecia e vota (ratificando ou não) as leis oriundas 

dos Comícios ou do Rei; decide sobre guerras. Reúne-se no Fórum romano 

mediante convocação do Rei ou de um senador.

O povo era formado por Patrícios e Plebeus. Os patrícios participa

vam ativamente da organização política romana (podia ser rei, senador, 

sacerdote), paravam impostos e tinham privilégios e deveres para com a 

comunidade. Os Plebeus não pagavam impostos, não podiam desempenhar 

nenhuma ‘m agistratura’ embora participassem da cidade.

Havia os ‘ C o m íc io s  p o r  C ú r i a ’ que eram Assembléias que tinham 

uma função “legislativa” e era composta somente por patrícios, p a te r fa m i-  
lia s . Ela propunha e votada leis não escritas, pelo critério de ‘Cúria’; havia 

3 Cúrias (cada cúria representava uma Tribo e detinha 10 votos) que no 

total detinha 30 votos. A votação ocorria com o depósito das tábuas que 

representavam o ‘Sim ’ ou o ‘N ão’ em um receptáculo a vista de todos. As 

leis depois de aprovadas nos Comícios eram encaminhadas ao Senado para 

apreciação e ratificação.
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No final da Realeza (com o recenseamento feito pelo último Rei, Sér- 

vio Túlio) surge o C o m í c i o  p o r  C e n t ú r ia s  com as mesmas atribuições do 

Comício por Cúria (só que integrado por patrícios e plebeus e cuja divisão 

em centúrias era feita conforme a riqueza de cada p a te r fa m i l ia s ): havia 6 

Classes e 191 Centúrias (portanto 191 votos).

Tem-se como fonte do direito romano na Realeza: a) o costume; b) a 

Lei não escrita, leis curiatas (dos Comícios por Cúria) e as leis centuriatas 

(dos Comícios por Centúrias).

Na R E P Ú B L I C A  (ou período dos Cônsules, da dem ocracia roma

na). A organização política neste período era formada pelo: Cônsules, Se

nado romano e o Povo.

O Consulado: havia dois Cônsules que eram escolhidos pelo Senado 

para um mandato de um ano. O Cônsul devia ser patrício, apresentar uma 

“carta-proposta” ao Senado que o elegia. Detinha poder de administrar seu 

povo e as províncias; propor leis, escolher os Senadores. Havia o reveza

mento (mensal ou semestral) entre os Cônsules eleitos, com o ‘direito de 

in te r c e s s io  ' ou seja ‘de veto’ exercido pelo Cônsul que não estivesse à fren

te da administração. Os Cônsules ouviam o Senado nas grandes questões.

Os Cônsules tinham auxiliares, chamados de ‘magistrados. Eles 

exerciam cargos eletivos para funções determinadas, com prazo de um ano, 

desempenhadas, muitas vezes, em grupos de dois ou mais membros, o que 

perm itia um controle recíproco do poder.

São considerados colaboradores dos Cônsules:

a )  Questores (responsável pela guarda do Tesouro e pela administra

ção financeira);

b )  Censores (faziam o recenseamento, cobravam tributos, fiscaliza

vam os costumes);

c )  Edis Curuis (responsáveis pelo policiamento da cidade; pela fis

calização e distribuição dos gêneros alimentícios e pela organização do 

comércio em geral);

d )  Governadores das Províncias (administração das Províncias, dis

tribuição da justiça, divulgação das leis e dos costumes romanos nos mais 

diversos recantos sob o julgo romano);

e )  Pretores (espécies de juiz, encarregados de ‘dizer o direito’ e fa

zer a distribuição da justiça). Pretor Urbano = responsável pela aplicação

53



do direito romano (jus civilis) entre romanos; Pretor Peregrino = resolvia 

os conflitos entre peregrinos (estrangeiros) ou entre romanos e peregrinos, 

aplicava o j u s  g e n t iu m  (direito das gentes);

f) P r a e fe c t i  J u r e  D ic u n d o  (espécie de delegado do pretor nas diver

regiões romanas, encarregado de dizer o direito romano).

O Senado era composto de 300, depois por 600 e, no final, vai para 

1.200 p a te r fa m il ia s  patrício. Posteriormente, desaparece a exigência de ser 

patrício. Os senadores são indicados pelos Cônsules para um mandato vi
talício.

O Senado continua como órgão assessor (de consulta) do Consulado 

e passa a ter o poder de propor, apreciar e votar as leis oriundas dos Co

mícios ou dos senadores. O Senado reúne-se no Fórum romano mediante 

convocação dos seus pares ou do Cônsul (que o preside).

N a República havia três espécies de comícios: os ‘Comícios por Cú

ria’ (c o m itia  c u r ia ta ) e os ‘Comícios por Centúrias’ (c o m itia  c e n tu r ia tá ) .

As leis aprovadas nos Comícios eram encaminhadas ao Senado para 

apreciação e ratificação. Depois surge o Concílio da Plebe (c o n c il iu m  p le -  
b is )  e o Tribuno da Plebe (representante do povo plebeu no Senado).

As decisões das duas primeiras Assembléias podiam transformar-se 

em le x  desde que aprovados pelo Senado. As deliberações do c o n c i liu m  
p le b is  obrigavam apenas a plebe e eram conhecidas como p le b is c i to  (de

pois da Lei Hortênsia podia ser encaminhada ao Senado).

A prim eira lei escrita rom ana foi a “LEI das XII TÁBUAS” (de apro- 

ximadamente 450 aC., na República), que surgiu por solicitação e conquis
ta dos Plebeus.

A L e i d a s  X I I  T á b u a s  reduziu à escrito as disposições e mandam en

tos costumeiros existentes (que haviam sido catalogadas e guardadas pe

los patrícios e pelos sacerdotes ou pontífices) e os que foram votados nos 

comícios. Pode-se dizer que foi uma coletânea de leis tratando das mais 

diversas matérias e não um Código apropriadamente dito. Por ser escrito, 

o direito tornou-se acessível a quem pudesse ler. A sua criação foi proposta 

pelo Tribuno Terencílio Harsa (em 452 a.C).

Para tanto, foi constituída uma Comissão de 10 membros (D e c ê n v i- 
r o s ) para elaboração das leis escritas. A Comissão foi à Grécia para estudar 

o modo de sistematização das leis gregas. Depois, a Comissão elaborou
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um texto que foi transcrito em “X Tábuas” e aprovado nos Comícios por 

Centúrias e no Senado e, depois, expostas no Fórum Romano.

No ano seguinte a sua publicação, mais duas Tábuas foram escritas. 

Então, as XII Tábuas ficaram afixadas no Fórum romano e um a cópia foi 

arquivada no C a p itó l io  (arquivo romano). Consta que anos mais tarde as 

Tábuas foram destruídas em um incêndio (mas, depois elas foram recons

tituídas e divulgadas).

O seu conteúdo foi distribuído por assunto, da seguinte forma:

Ia Tábua: Dos chamamentos a ju ízo ;

2a Tábua: Dos julgam entos e dos furtos;

3a Tábua: Dos direitos de créditos;

4a Tábua: Do p á tr io  p o d e r  e do casamento;

5a Tábua: Das heranças e tutelas;

6a Tábua: Do direito de propriedade e da posse;

7a Tábua: Dos delitos;

8a Tábua: Dos direitos prediais;

9a Tábua: Do direito público;

10a Tábua: Do direito sacro.

As Tábuas 1 Ia e 12a tratavam de assuntos diversos (complementando 

as anteriores).

Tal direito era de iniciativa ‘dos hom ens’ e não foi criado por ‘inspi

ração divina’. Os juristas romanos (chamados de jurisconsultos, jurispru- 

dentes, prudentes) fizeram ‘um importante trabalho interpretativo desta lei’.

Tem-se como fonte do direito romano na República:

a )  o costume (uma regra de conduta que surgiu de forma espontânea 

e se consolidou pelo uso repetido e prolongado e não foi proclamado por 

um órgão legislativo);

b )  a Lei não escrita e a Lei escrita (L e g e s  R o g a ta e ) \

c )  Plebiscito (toda lei que foi proposta por um Tribuno da Plebe no 

Concílio da Plebe e aprovada no Comício por Centúria e depois no Senado);

d )  Éditos dos M agistrados (‘proposta de trabalho dos m agistrados’ 

que eram apresentadas quando eles iam ser escolhidos, sendo, pois, um 

conjunto de declarações e projetos que seriam desenvolvidos pelos ma-
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gistrados ao longo de seu mandato). Tinham validade de um ano. Para o 

direito, são essenciais os Éditos publicados pelos Pretores.

e) Interpretação dos Prudentes ou dos Jurisconsultos (eram escrito

anotações e comentários interpretando as leis, feitos pelos juristas rom a

nos, para preencher as lacunas do direito existente. Ainda, as respostas da

das, pareceres, opiniões e esclarecimentos prestados sobre as leis e o direito 

romano feitas por juristas). No final da República, o imperador Augusto, 

atribui força de lei a tais trabalhos realizados por alguns jurisconsultos.

Os Éditos dos Pretores são de grande importância para o direito, visto 

tratar-se de ‘declarações ou proposta’ sobre os critérios e a equidade que 

seriam usados quando da atuação do Pretor, além das fórmulas que seriam 

utilizadas nas ‘petições’ pelos romanos.

Tais Éditos tinham a validade do mandato do Pretor. Depois, o Pretor 

Sálvio Juliano reuniu todos os Éditos dos pretores anteriores, formando 

o Edito Perpétuo de Sávio Juliano. Surge, então, o denominado “direito 

pretoriano” ; ele foi introduzido pelos pretores, visando corroborar, suprir 

ou corrigir o direito civil. Seu poder de magistrado permitia-lhe promulgar 

anualmente a sua “política” no exercício do cargo por meio do Edito.

No final do Período da República: desaparece a divisão entre Patrí

cios e Plebeus com a Lei Canuléia, em 445 aC; surge a Lei Licínia (376 aC) 

que obrigava que um dos cônsules fosse plebeu; a Lei Ogúnia (300 aC) per

mitiu aos plebeus o exercício do sacerdócio; o Plebiscito Atinium (200 aC) 

que permitiu que o plebeu fosse Senador (desde que não fosse ex-escravo e 

demonstrasse ser ‘homem digno’).

No P R I N C I P A D O  (ou Ato Império, primeiro período do Império 

romano), a organização política era constituída pelo: Imperador, Senado 

romano e o Povo.

O Imperador era responsável pela administração de todo o Império 

e partilha com o Senado o poder de decidir e de administrar as Províncias, 

bem como o e de fazer as leis (diarquia). Inicialmente, era escolhido pelo 

Senado (depois é indicado pelo antecessor); tem o pode de nom ear os m em 

bros do Senado e possui mandato vitalício. Detém o título de: Imperador 

(chefe das legiões, detentor do ‘im p e r iu m  p r o c o n s u la r  ’), Augusto (pessoa 

divina, sagrada; representante dos deuses) e Príncipe (primeiro cidadão, 

representante de todo o povo e presidente do Senado, I o Magistrado).

56



Como órgão assessor do Imperador há o ‘Conselho Im perial’ que era 

composto pelo Prefeito do Pretório (chefe da guarda pessoal do Impera

dor e seu assessor mais próximo), o Prefeito da Cidade (administrador de 

Roma) e o Prefeito do Erário e, ainda, dentre seus membros há alguns ju 

risconsultos que depois formaram as Escolas doutrinárias denominadas de 

Proculianos, Sabinianos e a Mista.

Nesse período continua a existir os ‘Pretores’, encarregado da admi

nistração da justiça. Os Comícios já  haviam sido extintos e permanece o 

Senado como ‘assembléia do povo’.

O Senado agora é composto de 600, 1.200 e depois volta para 600 pa- 

terfamilias. Os senadores são indicados pelo Imperador para um mandato 

vitalício. O Senado propõe, aprecia e vota as leis; reúne-se no Fórum roma

no mediante convocação dos seus pares ou do Imperador (que o preside); 

administra as Províncias Senatoriais, dentre outras atribuições.

Tem-se como fonte do direito romano no Principado:

a )  Costumes;

b )  Leis dadas (impostas pelo Imperador) e leis rogadas (aprovadas 

pelo Senado);

c )  Senatusconsultos são leis e medidas de ordem legislativas emana

das do Senado;

d )  Éditos dos magistrados que são propostas de trabalho, ‘fórmulas 

juríd icas’ emanadas do Imperador no momento de sua indicação e dos de

mais magistrados;

e) Constituições Imperiais são as resoluções, leis e medidas adminis

trativas ou judiciárias emanadas do Imperador. Elas podiam ser em forma 

de: Éditos (quando Programa de governo); ‘M andatos’ (são as instruções 

administrativas aos seus auxiliares e aos governadores das Províncias); 

‘Decretos’ (são decisões ou sentenças em processos jurídicos); ‘Rescritos’ 

(são as respostas dadas ao povo ou a um servidor sobre dúvidas de um a lei 

ou de determinado assunto).

f) Respostas dos Prudentes são respostas, esclarecimentos, opiniões, 

pareceres, sentenças dadas oficialmente pelos jurisconsultos em nome do 

Im perador (a quem o Imperador havia concedido o poder de ‘dizer o direito 

em seu nom e’ e assessorá-lo). Não tinham força de lei, mas eram conside

radas fonte do direito; influenciavam na formação das leis.
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O  D O M I N A T O  (ou Baixo Império é segundo período do Império 

romano). Nessa etapa da história romana a organização política era forma

da pelo: Imperador, Senado e o Povo.

Com a morte do Imperador Diocleciano (284dC), assume seu filho 

C o n s t a n t i n o  e tem início o Dominato. Constantino publica o Edito de M i

lão (que aceita o cristianismo e cujos princípios passam a influenciar o 

direito romano); reform a a cidade de Bizâncio (no Oriente) e a denomina 

de Constantinopla, dentre outros feitos atribuídos praticados.

Este é o período do ‘despotismo imperial ostensivo’ (tudo emana do 

Imperador), o Senado é um órgão ‘figurativo’ e ‘subserviente ao Impera

dor’ (desaparece a ‘diarquia’). Começa o período considerado da ‘decadên

cia do direito rom ano’.

Em 395, depois da morte do Imperador Teodósio I, há a divisão do 

Império em Império Romano no Ocidente (com sede em Milão e o Impera

dor é Arcádio) e Império Romano do Oriente (cuja sede fica em Constanti

nopla, com o Imperador Honório).

O Império Romano no O c id e n t e  c a i  e m  4 7 6  (quando Odoacro invade 

Roma e destrona Rômulo Augústulo); o Império Romano do O r ie n t e  c a i  

e m  1 .4 5 3  quando Constantinopla é invadida pelos turcos, por M aomé II.

No Dominato tem-se como fonte do direito romano:

a ) Costumes;

b )  Constituições Imperiais denominadas a partir de então de L e g e s  
(ou leis dadas pelo Imperador em forma de Éditos). As antigas modalidades 

de ‘Constituição Im perial’ (Mandatos, Decretos, Rescritos) desaparecem, 

restando apenas os Éditos. Assim, a Constituição Imperial, em forma de 

Éditos (ou L e g e s  e d ic ta le s ) passa a ser toda e qualquer medida (adminis

trativa, judiciária ou legislativa) expedida pelo Imperador aos seus subor

dinados ou ao Senado.

c )  Senatusconsultos são leis emanadas do Senado;

d )  Os Éditos dos Pretores que haviam sido reunidos e consolidados 

por Sálvio Juliano e são invocados pelos Pretores deste período. Tal traba

lho é denominado de Edito Perpétuo.

Nesse período, surgem vários Códigos na Europa, tais como: Códi

go Gregoriano (reunindo as Constituições do Principado); Código Hermo- 

geniano (condensando as Constituições de Diocleciano até M aximiliano);
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Livro sírio-romano (tratando do direito romano que era estudado nas Es

colas na Síria); Código Teodosiano (organizado por Teodósio); Breviário 

de Alarico (vigorando na Espanha para os visigodos); Lei dos Borgúndios 

(vigorando em Bolonha, Itália), dentre outros.

Consta que Justiniano, Imperador o Oriente, verificando a situação 

de desagregação do antigo Império do Ocidente, tenta reconquistá-lo e reu

nir ‘todo o direito rom ano’ no que foi chamado depois (em 1583, pelos 

glosadores da Escola de Bolonha, Itália) de “ C O R P U S  J U R I S  C I V I L I S ” .

Para tanto, constitui uma Comissão de juristas, sob a presidência de 

Triboniano objetivando catalogar e reunir todo o direito romano, incluindo 

os escritos e comentários dos jurisconsultos e as Constituições Imperiais. 

Tal trabalho foi distribuído em cinco partes:

1. C ó d i g o  A n t i g o  (datado de 529 d.C.) este trabalho contém a junção

dos Códigos Gregoriano, Hermogeniano, Teodosiano.

2. D i g e s t o  o u  P a n d e c t a s  (datado de 533 d.C) que é a reunião dos

escritos, pareceres, comentários, trabalhos doutrinários e interpretação das 

leis, feitas pelos jurisconsultos romanos; era composto por 50 Livros. Nele 

há a definição de direito: “viver honestamente, não lesar a ninguém e dar a 

cada um o que é seu.”

3.I n s t i t u í a s  o u  E l e m e n t a  (datado de 533 d.C) -  era um a parte do 

trabalho da Comissão que consistia em um compêndio ou um “manual de 

direito rom ano” para uso dos estudantes de Constantinopla. Estava dividi

do em 4 Livros. Justiniano determinou que o seu uso seria obrigatório.

4 . C ó d i g o  N o v o  (datado de 534 d.C) -  era o Código Velho atualizado,

sem interpolação;

5. N o v e l a s  o u  A u t ê n t i c a s  -  era o conjunto das Constituições Impe

riais editadas por Justiniano no seu reinado. Dentre elas, a que estabelece 

que “a partir daquela data não deveria haver mudanças no direito rom ano” . 

Suas normas foram escritas em grego.

Quanto ao Processo Civil romano, pode-se mencionar que ao longo da 

história passou pelas seguintes fases: 1) o Processo das ‘Leges Actiones’; 2) o 

Processo Formular; 3) o Processo Extraordinário.

O Processo das “ L e g e s  A c t io n e s ”  ou Processo das ‘ações das leis’, se

gundo Cretella (1987, p. 408) é o primeiro ‘período’ do Processo civil romano, 

caracterizado pelo íbmialismo, rigidez e excesso de rituais quando da solicitação
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ou aplicação da norma de comportamento e pela existência de duas etapas deno

minadas de J u s  e Ju d icium .

Assim, tal processo era muito formalista e reservado somente aos cidadãos 

romanos (aplicação do j u s  c ivile  ou direito dos qu irites), para o reconhecimento 

de um direito ou para a execução de um julgamento. Sua fonte é o costume. Ele 

surgiu em oposição a vindicta e depois com a Lei das XII Tábuas.

Cabia aos reis e aos sacerdotes a sua condução e somente na Repúbli

ca é que passa a ser presidida pelo Pretor. Não esquecendo que havia o juiz 

(cidadão particular, uma espécie de árbitro escolhido pelas partes e cuja 

decisão era referendada pelo ‘magistrado pretor’).

Para a demanda, há a necessidade do autor, do réu e de um ju iz  (pes

soa escolhida para conduzir os procedimentos). O réu é citado e seu com- 

parecimento em juízo cabe ao autor (que oferece os meios necessários, sem 

intervenção da autoridade judiciária ou de auxiliares). O réu é obrigado a 

atender à citação (que é pública e há o uso da ‘palavra correta’ ou melhor: 

da ‘v e rb a  c e r ta  ’); se não atende ao chamado, o autor toma testemunhas e o 

prende; se o réu foge, o autor pode usar a força para detê-lo. Ao final, cabe 

ao vencedor a tarefa de executar a sentença proferida.

Não há a presença de representantes, as partes é que conduzem o 

processo. Durante o procedimento, o autor, na presença do juiz, pronuncia 

palavras solenes e a ‘v e r b a  c e r ta  depois o réu responde solenemente ao 

autor, negando ou confirmando (é fase denominada de ‘in Jure’). Se o réu 

admite o alegado, tem-se a negociação para a ‘composição das partes’. A 

troca de algum a ‘palavra inadequada’ pode significar ‘a perda do processo’.

Se o réu nega o alegado, a causa é entregue ao ju iz  -  qualquer cida

dão -  que é o árbitro legal escolhido livremente pelas partes e instituído 

pelo magistrado, para que ele ouça o relato das partes, tenha convicção 

integral do feito e possa dar a sentença. A condenação pode ser pecuniária 

e a escravidão. “O vencido responde com os bens e com o corpo” (fase 

denominada de ‘in Judicium ’). Na República o Pretor reaprecia a decisão 

do juiz.

O  P r o c e s s o  F o r m u l a r  desenvolveu-se durante a República, no perí

odo clássico. E definido por Cretella (1987, p. 423) como “o direito de per

seguir pela fórmula o que nos é devido” . Criado pela L e x  A e b u tia  (149-126 

a.C.), redefinido pela L e x  lu l ia  (17 a.C.). Tem como personagens: o Pretor
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urbano e/ou o peregrino, que remetia o julgam ento a um ju iz  ou árbitro 

privado; o autor e o réu.

Continua a haver as duas fases: a primeira fase é chamada de ‘in  j u r e  ’ 
(a pretensão é encaminhada ao juiz ou árbitro privado) e a segunda fase é 

denominada de ‘in  ju d ic iu m  ’ (quando o processo é apreciado pelo Pretor 

urbano e/ou o peregrino).

O Processo Formular é caracterizado pelo uso da escrita e de “fórmu

las” que foram publicadas nos Éditos pelos Pretores (espécie de ‘petição’ com 

termos próprios, redigida pelo magistrado in ju r e , com a indicação da questão 

que o juiz deve resolver). Agora, a figura do Pretor se impõe, ele intervém, 

participa. Aqui, a citação consiste em uma ordem do Pretor ao acusado.

As partes comparecem perante o Pretor que ‘redige a fórm ula’ e pre

side o processo. Usada a ‘fórm ula’ (que é lida ao réu e entregue uma cópia), 

o acusado ‘aceita’ a fórmula. Depois, o Pretor ouve as partes (que expõem o 

que pretendem, sem formalismos, sem palavras pré-determinadas ou gestos 

simbólicos), as testemunhas são apresentadas e o Pretor toma conhecim en

to das demais provas para, ao final, prolatar a sua sentença.

Do mesmo modo que no processo anterior, o vencedor deve tomar 

a iniciativa para que a sentença seja executada. Não há ‘recurso’ de uma 

sentença, há, no entanto, o pedido de anulação dela. Se este for formulado e 

depois rejeitado, o condenado deve pagar em dobro. No Império é possível 

o “Recurso Ordinário” que é dirigido aos demais pretores das instâncias 

superiores até chegar ao Imperador.

Não havia a exigência de que o Pretor ou o ju iz  fossem juristas. Os 

juristas começam a atuar como ‘consultores particulares’ dos magistrados, 

dos juízes e das partes no ‘processo form ular’. A Sentença - quer condena- 

tória, quer absolutória - possui força jurídica executiva.

O P r o c e s s o  E x t r a o r d i n á r i o  ( C o g n itio  e x tr a o r d in e m  - terceira fase 

da história do direito romano). N essa fase desaparece a divisão de tarefas 

entre ju iz  e pretor (não existe mais processo in  j u r e  e o in  j u d i c iu m ). Há tão 

somente a figura do Pretor ou do Imperador, como representantes da ‘auto

ridade pública judiciária’. Não há o formalismo do antigo direito, exigido 

no primeiro período da história do Processo civil romano.

Nesse sentido, conforme m enciona Cretella (1987, p. 436), a citação 

do demandado é por via administrativa, feita por funcionários do Estado
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romano e “Desaparece a antiga divisão da instância em duas fases, não se 

fala mais da o r d o  ju d ic io r u m  p r iv a to r u m ,  esquecem-se as regras de com 

petência, de lugar e dia, ligadas à noção de ‘dias fastos e nefastos’. Agora, 

o mesmo titular reúne os atributos de magistrado e juiz, antes repartidos 

entre duas pessoas que atuavam, respectivamente, na prim eira e na segunda 

fases processuais” .

Em determinados processos, alguns funcionários do Império são 

competentes para julgarem  os conflitos, como por exemplo: o Prefeito da 

Cidade é competente para julgar uma questão sobre ‘desapossamento vio

lento’ ou sobre ‘divergência entre comerciantes acerca do disciplinamento 

do comércio em determinado local.

Os litigantes devem arcar com as ‘custas do processo’, que são pagas 

aos serventuários da justiça e aos advogados. Há a ‘estatização dos proces

sos’; os magistrados passam a ser ‘agentes categorizados pertencentes ao 

Im pério’ e possuem uma ‘escala hierárquica’. Desaparece o ‘ju iz ’ e as duas 

instâncias, mas permanece o Pretor (chamado de magistrado) e a novidade 

do Recurso ou Apelação ao Imperador.

O processo passa a ser reservado (presentes somente as partes, o Pre

tor, advogados, os serventuários da justiça) em salas especiais chamadas de 

“Chancelaria” .

A oralidade desaparece e os atos processuais são todos redigidos pe

los ‘auxiliares da justiça’ e pelos ‘advogados’ (juristas). Os advogados pas

sam a ter prerrogativas espaciais. Valorizam-se os juristas.

No Processo Extraordinário, tem-se que o autor encaminha o libellus 

(seu pedido ao magistrado); este o examina e verifica se há amparo legal; 

havendo, m anda o ‘agente judiciário’ fazer a citação administrativa do réu 

(<c o n v e n tio ). O réu tem 10 dias (depois 20 dias) para contestar por escrito as 

alegações feitas (em uma peça chamada de l ib e llu s  c o n tr a d ic t io n is ) enca

m inhada ao magistrado. Depois, há a apresentação de provas e testemunhas 

e ao final o magistrado profere -  na presença das partes -  a sentença.

No Principado os magistrados e os funcionários são eleitos; já  no Do- 

minato são indicados pelo Imperador (embora submetido a uma graduação).

Surge a hierarquia entre os magistrados, existindo:

a) Os j u i z e s  s u p e r i o r e s  (que são os imperadores. Eles julgam  qua

quer processo em qualquer instância, pois possuem o poder de ‘avocar o

62



processo’) e decidem em última instância. O Imperador possui ao seu lado 

o Prefeito do Pretório e um corpo de auxiliares (juristas). Da decisão profe

rida pelo Prefeito do Pretório não cabe mais ‘apelação’ ou Recurso;

b) Os j u i z e s  o r d i n á r i o s  ou juizes de direito comum; são magistrados 

que estão em um a instância abaixo dos juizes superiores e que funcionam 

nos processos de maior complexidade emitindo julgam entos considerados 

de ‘maior responsabilidade’. Nas Províncias são os seus ‘governadores’;

c) Os P e d â n e o s  (que significa ‘que fica abaixo’ ou a ‘pede do m a

gistrado ordinário’) são os magistrados encarregados do julgam ento dos 

processos menos importantes, mais simples e menos complexos.

Sintetizando as várias fases do desenvolvimento do Direito Romano, 

vale mencionar a diferenciação entre Direito Civil, Direito Honorário e 

Direito Extraordinário, citado por Castro (2008, p. 92):

I u s  C ivile: era o Direito tradicional que provinha do costume, 

das leis, dos plebiscitos e, na época imperial, dos se n a tu s con - 

su lto s  e das Constituições Imperiais.

Iu s  H o n o ra r iu m : era o Direito elaborado e introduzido pelos 

pretores.

Iu s  E x tra o rd in a r iu m : era derivado da atividade jurisdicio- 

nal do Imperador na época do Império. O Imperador e seus 

funcionários, tomando conhecimento das controvérsias (c o g - 

n itio ) de forma diferente da ordem natural dos juízes {extra  

o rd in e m ), originaram todo um conjunto de normas.

Para a História do Direito, destacam-se como grandes pensadores do 

‘direito’ os jurisconsultos: Papiniano, Paulo, M odestino, Gaio, M arcus Tu- 

lius Cícero, dentre outros.

O direito romano serviu de fonte para o direito moderno dos Estados 

do Ocidente e de parte do Oriente. Nesse sentido, o atual direito civil bra

sileiro tem, maciçamente, sua origem no direito romano, como bem avalia 

Castro (2008, p. 78) ao mencionar que: “Nada menos que oitenta por cento 

dos artigos do nosso código foram confeccionados baseando-se direta ou 

indiretamente nas fontes jurídicas romanas” .

63



9 A L C O R Ã O

O ‘direito m uçulm ano’ é oriundo ‘do pensamento religioso do Deus 

de M aom é’, que surgiu no século VII d.C. Atualmente é o direito de apro- 

ximadamente um quinto da população mundial e seu principal documento 

legal é o Alcorão.

O ‘A lcorão’ ou ‘Corão’ significa ‘leitura em voz alta’. É a ‘Lei Re

velada’ por Alá (o Deus de Abraão, o Deus dos judeus, o Deus de Maomé). 

Data de aproximadamente 611 d.C.. E o vocábulo ‘Islã’ é de origem árabe 

e significa: ‘subm issão’, ‘entrega’, ‘obediência voluntária a D eus’; e ‘mu

çulm ano’ significa: ‘totalmente submisso a D eus’.

É um livro religioso escrito em árabe e considerado ‘o livro sagrado’ 

do povo m u ç u lm a n o  (criado por ‘inspiração divina’) que institui um direito 

medieval e baseado em princípios religiosos. Tal direito é conhecido, atual

mente, como C H A R I A ,  compondo um ‘código’ de condutas baseadas em 

princípios ‘religiosos’ em que a distinção entre direito e religião é quase 

nula, tom ando o Estado não laico e o direito ‘imutável’, ‘sagrado’, ‘divino’ 

e ‘infalível’. Tem-se que as regras de comportamento e as penas impostas 

que estão previstas no Alcorão, foram ‘reveladas’ por Alá ao ‘Profeta’.

A C h a r i a  tem como fonte, segundo David (2007, p. 411), em prim ei

ro lugar o A lc o r ã o .  Em segundo, a S u n a  ou a tr a d iç ã o  r e la tiv a  a o  E n v ia d o  
d e  D e u s , tais como as próprias decisões de Maomé e Hadith (que é o con

junto de atos, comportamentos e a palavra de Maomé). Em terceiro plano 

tem-se o I d j m ã ,  que é o acordo unânime da comunidade muçulmana; e em 

quarto lugar há o Q iy â s  ou raciocínio por analogia.

Para Alvi (2012, p. 1) e os seguidores de Maomé:

O Alcorão, a derradeira palavra de Deus revelada, é a 

principal fonte da fé e da prática de todo muçulmano. Ele 

trata de todos os assuntos relacionados conosco, como seres 

humanos: sabedoria, doutrina, ritual e lei, mas seu tema básico 

é o relacionamento entre Deus e Suas criaturas. Ao mesmo 

tempo ele proporciona orientação para uma sociedade justa, 

uma conduta decente e um sistema económico equitativo.

Como Livro Sagrado, o Alcorão é um ‘registro exato das patavras 

reveladas’ por Deus por intermédio do anjo Gabriel ao Profeta M ohammad
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(Maomé) no Monte Hira (ao norte de Meca). Tais palavras foram memori

zadas por M aomé e depois ditado aos seus companheiros e registrada pelos 

seus escribas, que o conferiram durante sua vida.

Nenhum a palavra de suas 114 Suratas foi mudada ao longo dos sé

culos. Assim, o Alcorão é, em cada detalhe, o único e miraculoso texto que 

foi ‘revelado’ à M ohammad quatorze séculos atrás.

Consta na história que Maomé nasceu em M eca (571 d.C), era des

cendente de Ismael e Abrão. Seus familiares haviam exercido altos car

gos (religioso e político) em Meca, além de praticarem o comércio. Órfão 

quando criança, foi criado pelo avô (Abd-el-M ottaleb) e pelo tio (Abud- 

-Taleb), ambos comerciantes.

M aomé desde criança viajava com o tio em caravanas e, diz-se que 

permaneceu por curto espaço de tempo em uma ‘erm ida’ (em companhia de 

um monge cristão) que lhe ensinou os fundamentos da religião de Abraão 

(fato que influenciou sua crença monoteísta). Depois, quando volta a M eca 

vai trabalhar para um a viúva de nome Kahadidja. Casou-se aos 25 anos 

com a tal viúva e teve 04 filhos homens (que morreram pequenos) e 04 

filhas mulheres. Teve mais de 14 mulheres e segundo ele, “o homem deve 

ter quantas mulheres possa sustentar” ; hoje, o direito muçulmano admite 

até 4 mulheres, ‘desde que possa sustentá-las e oferecer tratamento idêntico 

a todas elas’.

Aos 40 anos dizia que começou a ter “visões do anjo Gabriel” . O 

anjo pedia que ele “restaurasse” a religião monoteísta de Abraão em M eca 

(que era um a cidade politeísta). Seu primeiro adepto foi sua esposa Kha- 

didja; depois, seu Tio Abud-Taleb, o primo Abud-Beker e o secretário Sied. 

Abud-Beker foi o sucessor de Maomé (e o I o Califa) e resolveu compilar 

as palavras do Profeta.

Inicialmente, M eca resiste aos seus ensinamentos e M aomé é per

seguido, tendo fugido para a cidade próxima de Medina. Esta fuga dele é 

chamada de (Hidjret) hégira.

Ao fugir, declarou guerra contra os líderes incrédulos de M eca que é 

denominado de Jihad (ou guerra santa).

Em M edina conquista adeptos e retorna forte e vitorioso à Meca. 

Em M eca destrói os ídolos pagãos e, depois, na Caaba, chama todos para a 

“reza” e os submete aos seus ensinamentos.
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S e g u n d o  A lv i (2 0 1 2 , p. 2):

A Caaba é o local de adoração que Deus ordenou 

Abraão e Ismael construírem há aproximadamente 

4000 anos atrás. A construção foi feita de pedra, a 

qual, muitos acreditam, foi o local original de um 

santuário estabelecido por Adão. Deus ordenou a 

Abraão a convocar toda a humanidade para visitar 

o local e quando os peregrinos lá vão, dizem “Eis - 

nos aqui, ó Senhor!”, em reposta à tal convocação.

Maomé morre aos 62 anos, em M edina e seus ensinamentos foram 

preservados por “tradução oral” e depois são escritos em couro e em fo

lhas pelos 04 Califas (chefe religioso e político) e por outros adeptos (os 

primos: Abud-Beker e Ali bem como por Ornar e Otmã) que receberam o 

nome de M USLIM  (que quer dizer: muçulmano).

Em bora tenha morrido em Medina, os muçulmanos acreditam que 

M aomé ascendeu ao céu (em uma égua branca) de um rochedo que estaria 

localizado em uma mesquita da cidade de Jerusalém (hoje, nesse local há 

uma mesquita dourada).

Na estrutura político-administrativa m uçulmana há o C a l i f a  que é 

uma espécie de Presidente do Estado islâmico (acumulando poderes: ad

ministrativo, judiciário, legislativo e religioso), o E m i r  que é um a espécie 

de ‘governador de uma região ou localidade’; o K a d i r  que é uma espécie 

de juiz; existindo, ainda, a ‘ m i l í c ia  d o s  c o s t u m e s ’ (para fiscalizar se todos 

estão respeitando os preceitos de Maomé e punir os desobedientes).

Os Califas Abud-Beker e Ali (este era casado com sua filha Tatuna) fi

zeram o trabalho de propagação e divulgação dos ensinamentos de Maomé.

Tais regras religiosas eram conhecidas como ISLÃ e significa “sub

missão a Alá” (Deus) e M uçulmano (muslim) seus discípulos.

Segundo os ensinamentos de Maomé, cada adepto é seu próprio mi

nistro, então, não há intermediários entre Alá e seus discípulos - eles po

dem se com unicar diretamente com Alá onde estiver (devendo tão somente 

“dobrar os joelhos e ficar voltado para M eca”). ‘Há um só Deus e Maomé 

é seu profeta’: eis o essencial do determinismo e fatalismo árabe, ‘tudo que 

acontece está escrito’(MAKE TUBE). As práticas fundamentais de seus
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ensinamentos são: 1) orações cotidianas, no mínimo cinco: ao amanhecer, 

ao meio-dia, durante à tarde, no crepúsculo e à noite -  sempre voltado para 

Meca; 2) pagamento da Zeata (esmola para purificação dos capitais); 3) 

jejum  durante o mês lunar de Ramadã; 4) peregrinação a M eca pelo menos 

uma vez na vida (sendo possível).

O Alcorão é composto de 114 SURATAS (ou Suras) que é o mesmo 

que capítulos no direito ocidental.

As Suratas são formadas por VERSÍCULOS (que é o mesmo que 

artigos). O Alcorão usa uma linguagem poética e religiosa em suas Suras 

e Versículos.

A Surata N° 2 é denominada de ‘A Vaca’ e está composta de 286 ver

sículos. (sendo a maior) e a Surata N° 103 é nomeada de ‘A Época’ e conta 

com 03 versículos (ela é a menor Surata).

O direito muçulmano ou Charia é formado pelo ALCORÃO (o direito 

substantivo árabe), pela SUNNA. pelo IDJMA (que constituem o direito ad

jetivo dos árabes) e pelo Raciocínio por analogia. Há, também as ‘FATWAS’.

1) A L C O R Ã O  é o iiv ro  sagrado dos m uçulm anos’ (a ‘palavra de 

Deus a M aom é’) que m enciona toda a organização social e política de um 

Estado islâmico, bem como constam os preceitos religiosos e jurídicos de 

seus seguidores, a vida espiritual e os ensinamentos de Deus a M aomé e 

seus seguidores. É a ‘norm a infalível e im utável’, a fonte prim eira e direta 

do direito muçulmano. É a Lei Revelada.

Segundo menciona Castro (2008, p. 151), “Embora o Alcorão seja 

considerado como O Livro do Islã, no que diz respeito ao direito, a maioria 

absoluta dos muçulmanos concorda que ele não é suficiente como legisla

ção, que necessita ser precisado, mesmo se somado à Suna.”

2) S U N N A  ou H a d i t h  é o conjunto das Tradições da religião islâmi

ca, transmitidas pelo Profeta e que constam no Alcorão, bem como os atos, 

feitos, palavras, silêncios, dizeres, comportamentos e as decisões tomadas 

por Maomé. São preceitos do Islã que relatam ‘a maneira de ser, de se 

comportar e de agir do Profeta M aom é’ que todos devem procurar seguir, 

servindo de referência para guiar as condutas de seus crentes.

A Sunna é, pois, a prática e o exemplo do Profeta, é a segunda au

toridade normativa para os muçulmanos. Cada um a das ações do Profeta 

constituem ‘um h a d ith
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S e g u n d o  A lv i (2 0 1 2 , p. 1):

A Islam não podem ser completamente com preen

didos ou ser aplicados na vida prática A Sunnah ou 

Hadith são a segunda fonte da qual os ensinamentos 

do Islam são esboçados. Hadith significa 

literalmente um dito transmitido ao homem, mas 

em terminologia islâmica significa os ditos do 

Profeta (paz esteja com ele), sua ação ou prática de 

sua aprovação silenciosa da ação ou prática. [...] Na 

verdade o Hadith é tão importante que sem ele, o 

Livro Sagrado e o do fiel.

3) I D J M A  é a parte do direito muçulmano que contém a ‘interpretação 

e a opinião infalível, definitiva e coletiva do Alcorão e da Sunna’, feita pelos 

‘doutores’ ou juristas islâmicos. Traduz-se como ‘novas regras do direito 

muçulmano’ resultante do ‘consenso da cúpula da comunidade islâmica’.

São escritos esclarecedores sobre o Alcorão e a Sunna que tratam ‘do 

acordo consensual, unânime da comunidade islâmica e dos jurisconsultos 

m uçulm anos’, é o ‘consentimento universal dos doutores m uçulm anos’. E 

o Direito Adjetivo; é a interpretação do Alcorão da Sunna feita pelos erudi

tos (iluminados ou escolhidos por Alá) do islamismo; comparável a doutri

na do direito ocidental. O Idjma é como a d o u tr in a  do direito muçulmano.

4) R a c io c ín io  p o r  a n a lo g ia  (ou Q iy â s )  é a forma, os princípios e o 

método de interpretação feita pelos ‘sábios’, ‘estudiosos iluminados’ ou ‘al

tas autoridades religiosas’ da comunidade muçulmana para compreensão e 

aplicação do Alcorão e da Sunna. Poderia ser entendida como a ‘equidade’ e 

a ‘metodologia’ usadas pelos ‘iluminados’ quando da interpretação e emis

são de ‘Fatwas’. E o modo de interpretação feita para suprir as lacunas e apli

car o direito muçulmano ou esclarecer certos ritos, procurando-se descobrir a 

melhor solução que deve ser admitida para resolver um caso particular.

No processo de interpretação e aplicação do ‘ raciocínio por analogia’ os 

sábios ‘ilum inados’ utilizam princípios diferentes, dando origem a diversas 

Escolas Jurídicas, tais com o: Escola Hanafita (tem um a tendênciam ais liberal

- Turquia); Escola M alekita (usam o princípio da ‘utilidade geral do bem co

m um ’-S u d ão , Alto Egito); Escola Shafiita (buscaunir atradiçãoe o consenso

-  Síria, Malária, Indonésia, Baixo Egito); Escola Hanbalita (extremamente
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tradicionalista - Arábia). Deve ser registrado que há outras escolas e m es

mo as acim a mencionadas estão subdivididas em ‘correntes’ e ‘tendências’.

Há ainda as FATWAS que são as respostas dadas a qualquer m uçul

mano sobre certos assuntos ou sobre as leis islâmicas, facilitando a com 

preensão e aplicação dos preceitos e normas jurídicas e religiosas, feitas 

por pessoas iluminadas.

Elas são emitidas pelos ‘Califas corretamente guiados ou por todos os 

Companheiros do Profeta’, em resposta a uma dúvida ou a uma questão ou a 

um conjunto de questões normalmente relacionadas a um assunto Islâmico. 

‘Fatw a’6 ‘significa esclarecer a aplicação da lei islâm ica’. Deve-se ter

6 Data da Fatwa: 27/ Junho/ 2002/ Questão da Fatwa: Aos estudiosos do Islam, As-Salamu ' Alaykum 
wa Rahmatu Allah wa Barakatuh. Eu gostaria de saber o que é uma Fatwa e seu significado. Já 
agradeço pela resposta à minha questão.
Nome do Mufti: Islam Online Fatwa Editing Desk. Conteúdo da resposta: Wa'alykum As-Salamu 
Warahmatullahi Wabarakatuh. Em Nome de Allah, O Graciosíssimo, O Misericordioso. Todo louvor 
e gratidão são devidos a Allah, e que a paz e as bênçãos estejam com Seu Mensageiro.
Irmão, nós realmente apreciamos sua questão, que demonstra o quanto você está interessado em 
estar bem informado sobre o Islã e seus ensinamentos. Que Allah abençoe seus esforços em adquirir 
conhecimento! Em seu livro inestimável, Al-Fatwa Baynal-Indibat Wat-Tasayyub, o eminente 
estudioso muçulmano, Sheikh Yusuf Al-Qaradawi, afirma: “No Léxico, a palavra Árabe fatwa 
significa dar uma resposta satisfatória em relação à certo assunto. Na linguagem técnica da Sharrah, 
a palavra fatwa esclarece a aplicação da lei islâmica em uma resposta dada à uma questão ou 
conjunto de questões, normalmente relacionadas a um assunto Islâmico. Não faz nenhuma diferença 
se aquele que coloca a questão é uma pessoa ou um grupo de pessoas.
E muito claro para a razão que a tarefa de emitir uma fatwa não é fácil, mas árdua. Isso porque 
aquele que se compromete emitir fatwas está agindo em nome do Mensageiro de Allah e dos 
Profetas. O Profeta, que a paz e as bênçãos estejam com ele, disse: “Os estudiosos são os herdeiros 
dos Profetas, e os Profetas não deixaram atrás de si dinars ou dirhams (moedas Árabes); ao invés 
deixaram conhecimento. Aquele que adquire conhecimento já ganhou algo de grande valor.”
Tanto os Califas corretamente guiados, quanto todos os Companheiros do Profeta, que Allah esteja 
contente com eles, costumavam usar de extrema cautela antes de emitirem fatwas. Algumas vezes 
eles declinavam completamente de levar adiante o processo. Eles tinham profundo respeito por 
aquele que não se apressava em completar uma Fatwa. Quando perguntados sobre certas questões 
religiosas, os Companheiros do Profeta, que Allah esteja contente com eles, costumavam passar 
a tarefa um para o outro, fazendo-a circular entre eles em uma tentativa para evitar a pesada 
responsabilidade de responde-las. Às vezes o Profeta, que a paz e as bênçãos estejam com ele, 
quando questionado sobre certos assuntos, evitava dar uma resposta até ter perguntado antes para [o 
anjo] Gabriel. O Profeta, que a paz e as bênçãos estejam com ele, disse: “Aquele que emite fatwas 
sem ter o conhecimento necessário vai ter de arcar com o fardo daquele para quem ele dirigiu a 
fatwa.”
Imam Ahmad, que Allah esteja contente com ele, disse que aquele que for nomeado para 
a posição de Mufti, precisa possuir as seguintes earacterísticas: I- Ele deve ter a pura intenção 
de guiar àquele que está indagando e nunca leva-lo ao erro. 2- Ele deve ter profunda intuição, 
equanimidade e tranquilidade. 3- Ele deve ter uma base religiosa firme e conhecimento profundo.
4- Em sua posição como líder religioso, o Mufti deve ter recursos adequados para sua sobrevivência.
5- Finalmente, ele deve ter estar consciente da vida diária e dos assuntos contemporâneos.”
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muito cuidado porque ‘aquele’ que se compromete a emitir ‘fatw as’ está 

agindo em nome do ‘M ensageiro de A lá’ e dos Profetas.

Sobre a crença no ‘A lcorão’ no Estado brasileiro, Alvi (2012, p. 4) 

lembra que:

E quase impossível precisarmos acerca dos muçulmanos 

brasileiros. Há convertidos emigrantes, profissionais 

liberais, empresários, trabalhadores em diversas áreas 

de produção; todos dando sua contribuição para o futuro 

do Brasil. Essa comunidade complexa está unificada 

por uma rede nacional de mesquitas. Os muçulmanos 

chegaram muito cedo ao Brasil. Juntamente com Cabral 

chegaram Chuhabiddin Bin Májid e o navegador Mussa 

Bin Sáte. [...] A primeira Mesquita foi inaugurada em 

1956 em São Paulo; outras foram sendo construídas, 

e hoje há mesquitas em todas as grandes capitais dos 

estados e em algumas cidades do interior. Estima-se que 

haja aproximadamente um milhão de muçulmanos no 

Brasil.

Não esquecer, no entanto, que no direito muçulmano, o Islã coloca a 

soberania política do povo em ‘A lá’. O Estado islâmico é um a extensão da 

vontade divina, não é laico.

Sheikh M. S. Al-Munajjid, um proeminente palestrante e escritor muçulmano e saudita acrescenta: 
“Nem todo indivíduo tem o direito de emitir Fatwas e pronunciamentos. Um Mufti precisa ser 
qualificado e ter um conhecimento profundo. Ele precisa ser capaz de reconhecer a evidência, o 
vocabulário e o significado aparente dos textos, o que é Sahih (autêntico) e o que é Da" if (fraco), An- 
Nasikh wal-Mansukh (aquilo que ab-roga e o que é ab-rogado), o que é específico e o que é geral, e o 
que é afirmado em poucas palavras e o que é mencionado em detalhes. Isso exige longa experiência 
e prática, conhecimento dos vários ramos do Fiqh e onde buscar informação, conhecimento das 
opiniões de outros estudiosos e juristas, e a memorização e conhecimento dos textos religiosos.
O Mufti precisa ser sábio e rico em experiência de vida. Não podemos imagina-lo como alguém que 
vive em uma torre de marfim e volta um olhar cego para a vida ao seu redor. Sem dúvida, emitir 
fatwas sem ter a qualificação necessária é um pecado grave. Allah nos avisou sobre isso ao dizer: “ 
E não profirais falsidades, dizendo: Isto é lícito e aquilo é ilícito, para forjardes mentiras acerca de 
Deus. Sabei que aqueles que forjam mentiras acerca de Deus jamais prosperarão.” (An-Nahl: 116)” 
Allah O Todo-Poderoso sabe mais.
Questão da Fatwa: Significado e Conceito. Tradução: Irmã Mariam Polga. http://www.islamonline. 
org/completesearch/english/FatwaDisplay.asp?hFatwaID=32232
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10 A  M A G N A  C A R T A

A ‘M agna Carta' é uma compilação de leis instituída na Inglaterra 

pelo Rei João Sem Terra, datada de 1213 d.C., contendo 67 artigos e foi 

escrita em latim.

‘M a g n a  C a r t a ’ (significa “Grande Carta” em latim), cujo nome 

completo é M a g n a  C h a r ta  L ib e r ta tu m  s e u  C o n c o r d ia m  in te r  r e g e m  J o -  
h a n n e n  a t  b a r o n e s  p r o  c o n c e s s io n e  l ib e r ta tu m  e c c le s ia e  e t  r e g n i  a n g lia e  

(Grande Carta das liberdades ou Concórdia entre o rei João e os Barões 

para a outorga das liberdades da Igreja e do rei Inglês).

A M agna Carta, como foi redigida em latim, não estava ao alcance 

de todo o povo da Inglaterra (que falava o inglês, em bora o latim fosse a 

língua oficial ‘do direito’). Ela recebeu influência do direito romano e teve 

por principal redator um doutor da Universidade de Bolonha e só foi tra

duzida do latim para o inglês no século XVI, quando ocorreu à divulgação 

de algumas cópias pelo ‘alto prelado’, visando a sua publicidade e difusão.

Foi o documento legal que tentou limitar o poder dos monarcas da 

Inglaterra, especialmente o do Rei João Sem Terra (que a assinou), impe

dindo assim o exercício do ‘poder absoluto’.

Pela normas da M agna Carta João deveria renunciar a certos direitos 

e respeitar determinados procedimentos legais, bem como ‘reconhecer que 

a vontade do rei estaria sujeita à lei’ ou que ele tinha seus poderes limita

dos pela lei. Daí, tal documento ser considerado o primeiro capítulo de um 

longo processo histórico que levaria ao surgimento do constitucionalismo 

moderno.

De acordo com os fatos históricos, até o século V d.C. parte da In

glaterra foi invadida pelos romanos e esteve, temporariamente, sob seu 

domínio, mas depois foi reconquistada pelos bretões; o mesmo ocorreu 

quando os germânicos (especialmente os Anglos e Saxões) conquistaram 

parte da Bretanha. Durante todo esse processo o povo bretão não absorveu 

os direitos dos invasores, permanecendo a aplicação das leis e dos ‘usos e 

costum es’ locais.

Depois de vários séculos, Segundo, Castro (2008, p. 183), “Em 1066, 

vindo da Norm andia (atualmente França), um exército liderado por Gui

lherme, chamado de ‘O Conquistador’, invadiu a Bretanha e, vencendo o
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herdeiro anglo-saxão do trono, Haroldo, controlou a região.” Então, surge, 

sob o controle de Guilherme, a divisão da Inglaterra em grandes feudos ou 

Condados.

Várias décadas depois, o rei Henrique II (da Inglaterra, em 1154- 

1189), dentre outros feitos, fez a unificação dos ‘Condados’ e instituiu ‘um 
sistema de federação’ na Inglaterra. Ainda, segundo Castro (2008, p. 184), 

“Além de leis comuns a todo o reino, ele conseguiu nom ear juizes para pre

sidir os tribunais locais e submeteu os clérigos à legislação comum; estes 

então começaram a ser julgados em tribunais do Estado, não mais em tri

bunais eclesiásticos. Estes tribunais do Estado é que farão, paulatinamente, 

a C o m m o n  L a w  [...].”

Depois da morte de Henrique II, assume seu filho Ricardo Coração 

de Leão (que possuía 04 irmãos, entre eles, João Sem Terra). O rei ‘Ri
cardo’ era muito religioso e passou a viajar em ‘Cruzadas’ e a confiar seu 

trono ao irmão João Sem Terra (momentaneamente na condição de regente 

em detrimento do filho Arthur que posteriormente foi assassinado por João 
Sem Terra). Em uma dessas viagens Ricardo é preso na Áustria - antes, na 

Terceira Cruzada, em 1.189, tenta tomar Jerusalém de Saladino (um Sultão 

muçulmano iraquiano de Tikrit,).

Durante todos estes episódios o trono inglês ficou nas mãos de João 

Sem Terra que adotou, invariavelmente, uma postura despótica e demons
trou a vontade de usurpar o trono do irmão, mas Ricardo sempre o per

doou. Com a morte de Ricardo Coração de Leão (na Normandia, tentando 

conquistá-la) João Sem Terra assume definitivamente o trono da Inglaterra.

O novo rei não tinha a credibilidade e o respeito dos seus súditos (al
guns entendem que foi devido à maneira pela qual ascendeu ao poder, após 

a morte de Ricardo Coração-de-Leão). Também, fracassou em um a tenta
tiva de reconquistar os territórios ingleses tomados por Filipe Augusto de 

França; e envolveu-se em uma controvérsia com a Igreja Católica acerca da 
indicação do Arcebispo da Cantuária. O rei recusou-se a aceitar a indicação 
feita pelo Papa para a posição e, em consequência, a Inglaterra foi colocada 

sob ‘sentença de interdição’ até que João se submetesse à Roma (fato que 
ocorreu somente em 1213).

Ainda, João Sem Terra era considerado um déspota sanguinário, pre
potente e cruel que implantou um ‘governo de terror na Inglaterra’; que 

instituiu a cobrança de tributos exorbitante; que ampliou a cobrança do 

‘direito de passagem ’; que praticou prisões arbitrárias, entre outros.
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Estes episódios levaram João ao desgaste perante seu povo. Então, 

os Barões e o Clero revoltaram-se contra sua administração e redigiram e 

apresentaram - em 15 de junho de 1215 - um texto legal (A M agna Carta) 

para que fosse outorgado e respeitado pelo Rei.

Tudo visando limitar os poderes do rei, estabilizar a monarquia, m i

nimizar as ações reais. Em troca, os barões renovaram ‘os seus juram entos 

de fidelidade’ ao rei em 19 de junho, depois que foi posto o ‘sinete real’.

A M agna Carta é considerada ‘a base das liberdades inglesas’ porque 

o rei se comprometia a respeitar os direitos e as liberdades dos indivíduos, 

embora (na prática) não houvesse muito empenho de João Sem Terra para 

que ela fosse cumprida.

Na compreensão de Castro (2008, p. 185) tal Carta é “ [...] um docu

mento feudal; buscava salvaguardar benefícios de Senhores Feudais, mas 

mais amplamente acaba por converter a Inglaterra em um todo, eliminando 

a fragmentação tão característica do feudalismo” e trouxe benefícios para o 

povo inglês e algumas inovações.

João Sem Terra morre em 19/outubro/1216, sendo sucedido por Hen

rique III (seu filho de apenas 09 anos). Quando atingiu a maioridade, aos 18 

anos, em 1225, Henrique III republicou o documento mais uma vez, numa 

versão mais curta, com apenas 37 artigos.

Quando da morte de Henrique III, em 1272, a M agna Carta já  se 

tinha incorporada ao direito inglês, o que tornaria mais difícil a um futuro 

soberano anulá-la. No entanto ela foi revisada diversas vezes e republicada.

A publicação de 1225 é considerada a pedra angular da ‘Constituição 
britânica’. Hoje apenas vigoram os artigos 1, 9 e 29, bem como parte da 

Introdução.

Em 1689 era apresentada a “Declaração de Direitos” ou a ‘BILL OF 

RIGHTS’ que foi aprovada e promulgada pela Câmara dos Comuns. Tal 

documento conta com 13 artigos que asseguraram muitos dos atuais direi

tos do povo inglês.

Nesse sentido, a M agna Carta foi um dos primeiros documentos a ga

rantir certas liberdades aos indivíduos ingleses (a garantia do ‘direito de ir 

e v ir’, de reunião, de participar de Assembléias etc), especialmente a liber

dade política e continha disposições que tornava a Igreja livre da ingerência 

da monarquia, reformava o direito e a justiça e regulava o comportamento 
dos funcionários reais.
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E, também, o direito a plena defesa e o processo legal, conforme es

tabelece o seu art. 39, que garante: ‘[...] ninguém pode ser privado da vida, 

liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal’.

Regulamenta o governo representativo (Conselho de Lordes ou Con

selho do Reino). Há a permissão para organização das assembléias políti

cas (Tribunal do Condado, Tribunal de Queixas -  art. 59, 23,22) para evitar 

o poder despótico do monarca.

Estabelece que o ‘rei devia julgar os indivíduos conforme a lei, se

guindo o devido processo legal’ e não segundo a sua vontade, até então 

absoluta (art. 39). Instituiu e organizou um ‘sistema judiciário’ e a ‘forma 

de petição’ ao Tribunal de Queixas, Tribunal do Júri, do Xerife (art. 23,22) 

e garantiu a aplicação do princípio de que “A ninguém venderemos, a nin

guém recusaremos ou atrasaremos, direito ou justiça.” (art. 40). Vários ar

tigos indicam a composição desses tribunais e menciona qual periodicidade 

de suas reuniões.

Ainda, com a Carta M agna ‘foi instituído a ilegitimidade das tributa

ções sem a participação dos representantes do povo’ e que ‘a cobrança de 

tributo somente poderá ser feita no exercício seguinte ao de sua aprovação’ 

(princípio da anterioridade da cobrança de tributos). Pela M agna Carta, 

somente depois da aprovação do Conselho de Nobres (também chamado 

de Grande Conselho ou Conselho do Reino) é que o Rei poderia criar ou 

cobrar impostos, contribuições etc..

Há a instituição (art. 48) do ‘h á b e a s  c o r p u s  ’ (para alguns ele já  exis

tiam na Inglaterra desde Henrique II) e a criação de um único sistema de 

pesos e medidas e de uma moeda única em todo o reino (arts. 43).

São estabelecidos numerosos princípios que são destacados como a 

base dos futuros ‘direitos e garantias fundamentais’ (tais como: a organiza

ção de alguns dos poderes do Estado, o direito de ir e vir; de não ser obri

gado a construir pontes e estradas; de escolher seus representantes para as 

assembléias, entre outros).

Para Castro (2008, p. 188):

A Magna Carta acabou também por dar um grande poder ao 

Conselho de Nobres, também chamado de Grande Conselho 

ou Conselho do Reino, que existia desde a conquista da 

Normandia.
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[...] Este Conselho do Reino, a partir de 1265, passou a ser 

chamado de Parlamento, Nele passaram a ser decididas todas 

as mais importantes questões do reino, inclusive declarações 

de guerra e paz. Seu poder aumentou tanto que, em 

determinados momentos da história da Inglaterra, substituiu 

reis e efetivamente comandou o país sozinho. A partir de 

1350 o Parlamento Inglês passou a ter as feições que até hoje 

guarda, composto de duas câmaras, a Câmara dos Lordes -  de 

prelados e Barões -  e a Câmara dos Comuns — de Cavaleiros 

e Burgueses.

Nos séculos seguintes os reis tiveram por hábito -  mais 

obrigatório do que por opção pessoal -  jurar obediência 

à Magna Carta. Esta passou a ser esquecida, ainda por um 

período, após a Guerra das Duas Rosas (1455-1485), que 

colocou no poder a Dinastia Tudor que conseguiu concentrar 

o poder e alavancar a economia mercantil do país.

Atualmente, existe 17 cópias do texto original da M agna Carta. A 

maior parte encontra-se na própria Inglaterra (na Biblioteca Britânica, nos 

Arquivos da Catedral de Salisbury, no arquivo Público de Londres e na 

Biblioteca Bodleian da Universidade de Oxford). Mas há um a única versão 

que pertencente ao advogado e magnata americano David Rubenstein e foi 

adquirida em 18 de Dezembro de 2007, por 21,3 milhões de dólares (14,8 

milhões de euros) na Sotheby’s de Nova Iorque.
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11 A  O B R A  L I T E R Á R I A : D O S  D E L I T O S  E  D A S  P E N A S ’

O italiano Cesare Bonesana Beccaria (M arquês de Beccaria) era um 

'intelectual ilum inista’ que escreveu e publicou em 1764 (aos 25 anos de 

idade) a obra: “Dos delitos e das penas” . Tal obra veio ‘m arcar’ o direito 

moderno, oferecendo novos conceitos na área do direito penal e do que 

seria denominado de ‘direitos individuais’.

Nesse sentido, o estudo de seus escritos é essencial para a com preen

são do direito penal moderno e do sistema carcerário imposto aos apena- 

dos, bem como dos ‘direitos individuais’ e da ‘justiça’. Para Castro (2008,

p. 210):

[...] não é possível pensar em Estado de Direito, que nos é tão 

caro hoje em dia, sem os Iluministas, sem Beccaria, bem como 

não é possível pensar nem o direito penal moderno sem a noção 

de direitos individuais sem sentir a presença constante deste 

italiano ao mesmo tempo idealista e objetivamente realista.

Inicialmente, vale mencionara que Beccaria nasceu em M ilão (Itália) 

em 1.738 e morreu em 1.794; graduou-se em Direito pela Universidade 

de Pádua; estudou em Parm a em colégio jesuíta; e quando esteve em Paris 

foi amigo de diversos pensadores da época (tais como: Diderot, Buffon, 

Voltaire e do matemático Paolo Frisi). Com Piero e Alessandro Verri fun

dou a “Sociedade Literária” em Milão e o Jornal “II Caffé” (em 1764).

Por questões pessoais divergiu de seu pai e foi preso, quando então 

vivenciou na prisão as injustiças do sistema carcerário da Europa e da le

gislação penal vigente a época. Revoltou-se com o “escandaloso” Processo 

de acusação e condenação do Sr. João Calas (na França, de 1761 a 1765). 

Sobre mesmo fato Voltaire publicou sua obra: “Em defesa dos Oprimidos” 

visando reabilitar a memória de João Calas.

Diz-se que todos estes fatos levaram Beccaria a escrever o livro “Dos 

delitos e das Penas” em 1764. A obra era tão polêmica que inicialmente ele 

não assumiu a sua paternidade. Mas o livro foi considerado tão importante 

que foi traduzido para 22 línguas na época e veio preconizar um a nova 

discussão conceituai sobre o sistema o e Direito Penal, contribuindo para a 

‘Escola Clássica do Direito Penal’. Desde então Beccaria é considerado o 

maior pensador do direito criminal do período do Iluminismo.
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Tal obra ‘está impregnada de uma nova consciência ju ríd ica’ sobre a 

“não violência”, o valor da vida e da dignidade humana e da importância 

do Estado de direito e do respeito aos ‘direitos individuais’. N a avaliação 

de Castro (2008, p. 210): “Ele buscou a partir da concepção do Pacto Social 

saídas para as injustiças do sistema penal de sua época. Este sistema era o 

mesmo desde a Idade M édia.”

Não se deve esquecer que na Europa existia a violência praticada 

pelo próprio Estado, pois imperava: a tortura, o suplício, o ‘juram ento’ im

postos ao acusado, a confissão obtida mediante tortura; o sistema de recom 

pensa; a pena de morte; os processos muitas vezes baseados em acusações 

secretas e todos os atos subsequentes eram mantidos em segredo, inclusive 

a obtenção e avaliação das provas; toda a instrução criminal secreta era m o

rosa; havia a pena de confisco (todos os bens do condenado passavam para 

o tesouro real), de banimento, do degredo, açoites, mutilações (das mãos, 

orelhas, membros, dentes), esmagamento dos membros, queimaduras, o 

pelourinho (o apenado era amarrado em praça pública, portanto um cartaz 

mencionando o crime cometido); o duelo; havia a diferença de tratamento 

entre condenados ricos e condenados pobres, além da possibilidade do juiz 

instituir a pena que ele entendesse ‘conveniente’ ao condenado (com base 

na concessão do princípio da ‘livre interpretação da lei’ dada ao m agistra

do), entre outros procedimentos na área penal.

Beccaria não aceitava estas formas de conduta instituídas pelas leis 

vigentes. Então, escreveu o livro: “Dos delitos e das penas” . Para uma m e

lhor compreensão de seu trabalho, Beccaria dividiu a obra em 47 ITENS, 

onde pode-se estacar os seguintes pontos:

1) Sobre qual a “Origem das penas”, Beccaria menciona que a pena 

deveria visar recuperar o indivíduo e possibilitar a sua convivência pacífica 

da sociedade. Para ele as penas surgiram da necessidade do homem (viven

do em sociedade) limitar suas “atitudes e atos”, para que fosse preservado 

o “espaço” de cada indivíduo e o direito e a liberdade do outro cidadão. 

Todo aquele que perturba a paz social ou os direitos dos outros indivíduos 

deve ser afastado da sociedade visando a sua r e c u p e r a ç ã o  para posterior 

inserção social.

2) Só as leis poderiam fixar as penas; ao magistrado não é dado ‘o 

poder de livremente e ao bei prazer ou de acordo com sua conveniência e 

pensamento interpretar a lei’. Isto porque ao agir dessa forma e s ta r ia  c r ia n -
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d o  u m a  n o v a  le i  (e esta é uma atribuição do povo concedida ao seu repre

sentante). Cabe tão somente ao legislador (Estado) estabelecer claramente 

quais os delitos e quais as penas e ao magistrado (Estado) é concedido o 

poder de apenas ‘aplicar’ a norma. Portanto, o magistrado não tem o poder 

de criar ou interpretar (conforme entendesse ‘conveniente’) um a lei. Para 

Beccaria: “nada mais perigoso que consultar o espírito das leis” .

3) Uma lei, para ser entendida pelo povo e pelo magistrado, deveria 

ser clara, precisa, direta, simples.

4) Defendia o “princípio da anterioridade da lei” , do tipo penal e da 

pena a ser imposta, ou seja: a anterioridade da instituição de uma conduta 

considerada como delituosa e da pena a ser aplicada a ela (atualmente é o 

princípio: “não há crime sem prévia cominação legal”).

5) As ‘provas processuais’ devem ser classificadas em: vocal (teste

munhos e confissão), instrumental (escritos, objetos), conjecturas (presun

ções diante dos fatos, alegações e conclusões); e quanto à espécie, pode 

ser: p e r f e i t a  (quando ela demonstra que é impossível haver dúvida sobre 

a inocência ou culpabilidade do acusado) e i m p e r f e i t a  (quando a prova 

deixa dúvidas sobre a possibilidade da inocência ou da culpabilidade do 

acusado).

6) D e f e n d i a  que deveria existir: a publicidade dos processos e dos 

julgam entos; o livre acesso das partes ao processo; a ampla defesa e o di

reito ao contraditório; que os processo antigos deveria ter prim azia sobre 

os mais novos.

7) E r a  c o n t r á r io :  a qualquer interrogatório feito sob tortura; aos ju 

ramentos (que precedessem as confissões). Não admitia as seguintes penas: 

de morte, de banimento, do confisco de bens dos acusados, do sistema de 

recompensa, das penas corporais e das penas cruéis e que as penas não de

veriam se estender aos familiares dos condenados.

8) D e f e n d i a  que a “pena deve ser proporcional ao delito” (portanto: 

crime tentado, pena menor que a prevista para o crime consumado), que 

deveria ser observado os antecedentes do acusado quando da instituição de 

uma pena (atualmente é o chamado princípio da d o s im e tr ia  d a s  p e n a s )  e 

que o ‘cúm plice’ não deve ficar impune.

9) Deveria haver ‘diferença de tratam ento’ para o acusado e para o 

condenado; que o detido deve ficar na prisão somente ‘o tempo necessário’
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para a instrução do processo; que se deve suavizar o rigor e a duração dos 

processos para o bem da própria sociedade.

10) Em caso da Falência, entendia que o devedor comerciante que 

fosse “ inocente” não mereceria pena; enquanto aquele que agiu fraudulen

tamente deveria ser punido.

11) Considerava que as ‘testem unhas' deveriam ser avaliadas confor

me o seu ‘interesse no caso concreto’ e diante de ‘outras provas’ existentes 

no caso; que qualquer pessoa pode ser arrolada como testemunha, indepen

dente, do sexo e da condição financeira e social.

12) M enciona que a finalidade da pena não deve ser vingar a vítima, 

mas ‘recuperar o indivíduo para inserir-lo novamente na com unidade’ e 

‘evitar o cometimento de delitos e de novos danos à sociedade’. Isto por

que, para Beccaria o propósito da pena “não deve ser atormentar e afligir 

um ser sensível, nem tampouco desfazer o delito já  cometido, mas proteger 

a sociedade” .

13) Defende a diferença de tratamento entre o delito de ‘roubo’ 

(quando deveria ser aplicada pena corporal) e o ‘furto’ (com a aplicação 

da pena pecuniária ou de serviços prestado a comunidade) e que no crime 

de ‘contrabando’ os bens do condenado devem ser confiscados e instituída 

pena diferenciada (mais severa que as anteriores).

14) Que o suicídio não deve merecer pena.

15) Defende que quanto maior o numero de magistrados, menor será 

o perigo de injustiças e de venalidade.

16) Entende que o meio mais seguro para prevenir os delitos seja 

premiar a virtude e aperfeiçoar a educação dos indivíduos.

Da obra “Dos delitos e das penas” pode-se extrair ou identifica vários 

dos ‘princípios do direito’ vigentes na atualidade, tais como:

1) o P r i n c í p i o  d a  p r o i b i ç ã o  d e  e x c e s s o  (a pena deve ser proporcio

nal ao delito cometido; a pena deve ser medida pela culpabilidade do réu, 

não pode ser superior ao grau de responsabilidade pela prática do fato: a 

culpabilidade é a medida da pena);

2) P r i n c í p i o  d a  a n t e r i o r i d a d e  d a  l e i  (crime e pena somente deverão 

existir se houver previsão legal anterior ao fato; qualquer conduta somente 

é crime se houver lei anterior que o defina como tal; não há crime sem pré

via cominação legal);
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3) P r i n c í p i o  d a  j u s t i ç a  e  d a  ig u a l d a d e  (ninguém está acim a da lei; 

todos os cidadãos são iguais perante as leis e devem sofrer a mesm a pena 

em igual circunstância, não cabe ao ju iz  interpretar a lei, mas aplicá-la 

igualmente ao rico ou ao pobre);

4) P r in c íp io  d a  P r e s u n ç ã o  d e  in o c ê n c ia  (todos são presumidos ino

centes até que seja provado o contrário e que haja o julgamento e condenação);

5) P r i n c í p i o  i in  d ú b io  p r o  reo  ’ (em caso de dúvida que seja favorá

vel ao réu);

6) P r i n c í p i o  d a  ‘ d o s im e t r ia  d a s  p e n a s ’ (para se estabelecer o ‘quan

titativo’ de um a pena deve-se observar os antecedentes e a vida pregressa 

do acusado e as circunstâncias do delito).

Ao final de sua obra, Beccaria (1997, p. 139) m enciona que: “De 

quanto se viu até agora pode tirar-se um teorema geral muito útil, mas pou

co conforme ao uso (...), a saber: para que cada pena não seja um a violência 

de um ou de muitos contra um cidadão privado, deve ser essencialmente 

pública, rápida, necessária, a mínima possível nas circunstâncias dadas, 

proporcional aos delitos e ditada pelas leis.”

Altavilla (1989, p. 212) ao destacar a importância da obra ‘Dos de

litos e das penas’ lembra que “Beccaria foi o autor da única legislação no 

mundo que não foi discutida em congresso ou outorgada por um soberano.”
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12 D E C L A R A Ç Ã O  D O S  D I R E I T O S  D O  H O M E M  E  D O  
C I D A D Ã O

No Século XVIII, imperava na França e em vários Estados da Euro

pa:

1) o feudalismo, o sistema colonial oriundo do Contrato Feudo-Ves- 

sálico7 e o colonato8, além da cobrança de impostos exorbitantes ao homem 

do campo, a ‘má qualidade de vida’ e a insatisfação dos trabalhadores e dos 

burgueses.

2) Existia o capitalismo comercial (a política mercantilista predató

ria) com a exploração dos trabalhadores urbanos e a degradação das mo

radias e das condições de vida nas cidades - dizia-se, então, que havia três 

tipos de homem: ‘os que guerreavam os que oravam e os que trabalhavam ’.

3) Grassava o absolutismo monárquico (Estado Absolutista, com os 

monarcas, sob a bênção da igreja, exercendo seu poder absoluto, pleno 

e ilimitado, detendo inúmeros privilégios e cometendo abusos) e havia a 

ascensão de uma burguesia (constituída da classe mais rica, instruída e in

satisfeita por não detém privilégios, somente deveres).

4) A desigualdade social era patente e havia a concessão de ‘poder’ 

excessivo para a nobreza e para o ‘alto clero’ (que detinham propriedades, 

títulos, bens e poderes; cobrança dos dízimos eclesiásticos e de outros vá

rios encargos impostos à burguesia e ao povo). O primeiro e o segundo 

‘estados’ não pagavam impostos ou contribuições.

5) Não existia liberdade religiosa, política e da imprensa ou de pen

samento.

7 Entende-se que o Contrato Feudo-Vassálico seja o acordo (contrato) formal (contém ritos, 
formalidades, testemunhas) firmado entre um Senhor de terras (dono de um feudo) e um Vassalo, 
o qual estabelece direitos e obrigações mútuas. E um contrato pessoal, cuja cerimónia realizada 
recebe o nome de Investidura, Fé e Homenagem. Com a Investidura o vassalo coloca-se ‘nas 
mãos do senhor feudal’, promete fidelidade e proteger o Senhor de invasões, bem como a realizar 
os desejos do Senhor, cumprir suas leis e não cometer crimes; em contrapartida terá o benefício 
da ‘plena proteção e sustento’ e de receber uma parte da terra (uma gleba) do feudo para produzir 
sem ser incomodado, embora partilhe o lucro com o Senhor. O Vassalo tem direito, também a 
participar das assembléias (Cúria) e das festas realizadas pelo Senhor e não pode ser mandado 
embora da gleba, que passa de pai para filho.

8 Colono é um homem semi-livre ligado à terra pelo contrato Feudo-Vassalo. Não é um homem 
livre e ao mesmo tempo não é um escravo -  porque não pertence a ninguém, não é um bem 
alienável - no entanto está preso ‘a determinada gleba da terra’, sendo parte da propriedade de 
alguém (do Senhorio) que pode exigir que ele trabalhe e produza na terra e repasse parte do obtido 
para o Senhorio, além das demais obrigações determinadas no pacto Feudo-Vassalo.
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6) Imperava a insatisfação pela existência de número excessivo (mais 

de 16.000) dos membros da Corte que estava s o b  a  tu te la  d o  E s ta d o ,  com 

diversos privilégios e afrontando o povo (com comando militares, dignida

des eclesiásticas).

7) Havia desorganização e desmandos administrativos (cobrança de 

diversos impostos em cada região, com desvios dos tributos arrecadados) e 

existiam vários tribunais em funcionamento (tribunais dos senhores feudais 

ou Condados, da igreja, da municipalidade).

8) O povo americano (com Thomas Jefferson, em 1776, havia con

seguido a Independência dos Estados Unidos da América)9 e da Inglaterra 

(com Revolução Gloriosa, em 1688) já  tinha se rebelado contra tal tipo de 

Estado e contra tal comportamento social descrito anteriormente.

Deve ser registrado, também, que a sociedade estava dividida em três 

estados: 1) o clero como primeiro estado (alto clero: bispos e abades; bai

xo clero: padres e vigários); 2) a nobreza como segundo estado (primeiro 

a nobreza palaciana; segundo a nobreza provincial que vivia no campo; e 

terceiro a nobreza ‘de toga’ constituída de pessoas da burguesia que havia 

comprado títulos e cargos); 3) o povo como terceiro estado (98% da popu

lação).

Nesse ambiente surge a insatisfação e a revolta popular que culmina 

com a Revolução Francesa. Sobre esta questão, Castro (2008, p. 245) cita 

que a Revolução Francesa foi apenas “uma parte do movimento atlântico 

ocidental que depois de atingir a Inglaterra e a Irlanda teria percorrido a 

Holanda, a Bélgica, a Itália, indo desembocar na França em 1789.”

Para ilustrar tal situação de intolerância, de instabilidade e de dife

rença de tratamento entre as pessoas e do ‘absolutismo monárquico eu

ropeu’ nas várias esferas do poder, vale citar a descrição feita por Castro 

(2008, p. 203) sobre a forma de convivência social na França no período do 

monarca Luis XIV:

A organização social durante o reinado de Luis XIV era 

baseada totalmente na distinção social; esta distinção era

9 O início do Processo de Independência ocorreu com a Declaração de Direitos do Bom Povo da 
Virgínia, cujo primeiro passo foi à reunião dos colonos no Primeiro Congresso Continental de 
Filadélfia, em setembro de 1774 (que inicialmente não tinha objetivo separatista) que redigiu 
e enviou uma Petição ao Parlamento Inglês e a rei solicitando ‘a revogação das leis para que 
houvesse igualdade de direitos entre ingleses e americanos’. (CASTRO, 2008, p. 231)
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visível nos lugares que cada pessoa podia tomar nas igrejas, 

nas cerimónias etc. A desigualdade deveria ser tão aparente 

quanto possível e até mesmo os tecidos eram destinados 

exclusivamente a determinadas ordens. Neste sentido a seda 

era exclusiva dos nobres, a casimira aos burgueses, a sarja, o 

algodão e o linho aos artesãos, independentemente da riqueza 

de cada indivíduo.

No dia-a-dia, no âmbito da polícia e da justiça o absolutismo 

do Rei Sol apareceu também de forma clara. Antes da Reforma 

da Justiça de Luis XIV os privilégios neste setor eram tantos 

que os tribunais estavam se sobrepondo e as prerrogativas 

(principalmente o clero) impediam a centralização do poder 

de justiça nas mãos de quem quer que fosse.

[...] Todos os tribunais foram reunidos ao do rei e 

concomitantemente foi criado o cargo de tenente da Polícia 

que acabou por reunir quase todas as polícias de Paris; este 

cargo posteriormente passou a ser o de Tenente-General de 

Polícia, passando então a ser responsável pelo julgamento, 

em última instância os mendigos, vagabundos, vadios etc. em 

caso de flagrante delito.

[...] As prisões eram também efetuadas por ordem do rei 

(chamadas ordens régias), mas era necessária outra ordem 

régia para a soltura e, como não havia prazo de detenção 

nestas ordens, o prisioneiro poderia ficar preso por um longo 

período. As condições dos prisioneiros eram abomináveis, 

eles eram mal alimentados, visto que sobreviviam de coletas 

de donativos feitas em seu benefício.

Assim, nesse cenário, a própria nobreza e o clero, além da burguesia 

(em ascensão) e do povo, estavam insatisfeitos e reclamavam por mudan

ças profundas, pela instituição de vários ‘direitos’ e por reformas no reina

do da França.

Exigiam, entre outros:

1) a instituição dos três Poderes do Estado (onde a burguesia ‘tam

bém deveria participar do poder’);
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2) maior liberdade económica;

3) liberdade de pensamento e de religião;

4 )  menos concentração de poder nas mãos do rei;

5) fim dos privilégios para os nobres e para o clero;

6) respeito às leis, aos direitos individuais e aos princípios do Ilumi- 

nismo.

A burguesia detinha grandes recursos, mas estava em posição de in

ferioridade (não tinha acesso aos cargos que eram privativos da nobreza e 

do clero); e havia, ainda, a classe operária reclamando seus salários e seus 

direitos.

Vários pensadores da época escreviam seus trabalhos acadêmicos na 

tentativa de sensibilizar e de esclarecer toda a sociedade sobre esta reali

dade, destacando-se: Rousseau, Loock, Diderot, Voltare, entre outros. Tais 

pensadores pregavam ‘novos conceitos’, a igualdade de todos perante a 

lei, a extinção da escravidão e da tirania em defesa do direito natural e do 

respeito às leis, proclamavam ‘o v e to  à opressão e a tirania’.

Havia a discussão sobre a ‘preparação da Europa’ para um outro tipo 

de Estado, surgindo vários a acalorados debates sobre:

1) a formação de um Estado Liberal;

2) o conceito de Nação, de soberania;

3) o conceito de cidadão;

4 )  a igualdade de direitos e deveres entre todos os indivíduos;

5) a separação entre o Estado e a Igreja;

6) o racionalismo.

N a França, ocorre a ‘Aliança N acional’ firmada entre o Rei e a Bur

guesia. M as, constava que a Assembléia Geral (que era composta da nobre

za, do clero e do Terceiro Estado) não era convocada desde 1614.

Em oposição à ‘não convocação da Assembléia G eral’ foi publicado o 

panfleto: “O q u e  é  o  T e rc e iro  E s ta d o  ? (de autoria do Abade Sieyés) que res

pondia: “E  tu d o  ! ” (ou seja, é o POVO, somente ele é que detém o poder).

Continuam as divergências entre o Rei e o Parlamento (Assembléia 

Geral) quando, então o Rei manda fechá-lo. O povo revolta-se, fica ao lado 

do Parlamento e ocorre a “ Q u e d a  d a  B a s t i l h a ” . Isto acontece em 14 de 

julho de 1789. A ‘Revolução’ estava nas ruas e no campo.
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De um lado há os defensores do Rei e de outro os que apoiavam a 

Revolução: havia os J a c o b in o s  (defensores do antigo regime -  da Pequena 

burguesia e do povo) e os G ir o n d in o s  (defensores das mudanças - perten

centes ao Partido da Alta Burguesia).

Então, é nesse contexto de insatisfação, de revolta e de instabilidade 

institucional que surge a Revolução Francesa e a substituição do Estado 

Absolutista pelo Estado Liberal.

A A ssem bléia Constituinte reuniu-se em 14 de julho de 1789 e em 26 

de julho de 1789 votou a “Declaração Universal dos Direitos do Homem e 

do Cidadão” que Luis XIV recusou-se a aprovar, gerando uma forte reação 

popular. Então, o povo revoltado invade o maior símbolo da monarquia, o 

Palácio de Versalhes.

Tal D e c l a r a ç ã o  (em francês: D é c la r a t io n  d e s  D r o i ts  d e  1’H o m m e  e t 
d u  C ito y e n )  é um documento que estabelece, dentre outros pontos, os direi

tos ‘individuais e coletivos’ dos homens como ‘universais, irrenunciáveis, 

válidos e exigíveis a qualquer tempo e em qualquer lugar’, pois pertinem à 

própria natureza humana. Atualmente é considarado o primeiro documento 

que expressa os ‘direitos humanos de primeira geração.’

Como ela foi inspirada nos pensamentos dos ‘ilum inistas’ e pela pri

meira vez são proclamados ‘as liberdades e os direitos do hom em ’ conside

rado de ‘primeira geração’ (ou do homem moderno, segundo a burguesia) 

depois foi discutida e propagada em toda a Europa e nas Américas. Tendo 

consagrado como princípios básicos: a Liberdade, a Igualdade e a Frater

nidade.

A D e c l a r a ç ã o  d o s  D ir e i t o s  d o  H o m e m  e  d o  C i d a d ã o  posteriormen- 

te foi reform ulada no contexto do processo revolucionário numa segunda 

versão, de 1793 e serviu de inspiração para as constituições francesas de 

1848 (Segunda República Francesa). Também, foi a base da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, promulgada pelas Nações Unidas.

No entanto, é importante frisar que os direitos protegidos pela De

claração de 1789 têm um perfil predominantemente individualista, baseado 

em uma doutrina liberal que sublinhou para o Estado a única função de 

permitir que as relações económicas se desenvolvessem livremente, sem 

qualquer intervenção estatal. Os direitos garantidos relacionavam-se com 

as liberdades individuais, como a liberdade religiosa, comercial, de expres

são e a propriedade privada.
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Ela menciona em seu texto ‘homem e cidadão’, numa clara alusão 

à abrangência de que o ser humano é possuidor de ‘direito e de deveres’ 

(tanto para os nacionais quanto para os estrangeiros); segundo, porque a 

Declaração francesa tem certa preocupação com o aspecto social, o que não 

se observa na Declaração americana dessa época.

Deve ser ressaltado, ainda, que o direito de propriedade, na Decla

ração francesa de 1789, era um direito absoluto e de cunho estritamente 

individual, se visto sob a ótica do Estado Liberal e, assim, entendido deve 

enquadrar-se como de primeira dimensão. Todavia, com o passar do tempo, 

havendo o crescimento populacional e a escassez de recursos, o conceito 

de ‘direito de propriedade’ evoluiu para a compreensão de ‘função social 

da propriedade’, relativizando o cunho individualista desse direito de modo 

a possibilitar uma m e lh o r  d is tr ib u iç ã o  d e  r iq u e z a s , impedindo, por exem 

plo, práticas de especulação imobiliária. E, atualmente, com o advento da 

‘terceira dimensão dos direitos fundam entais’ e a inserção ao direito à de

mocracia, ao meio ambiente sadio, fala-se em função ambiental da proprie

dade (GUERRA FILHO, 1999, p. 143).

Hoje os direitos considerados de ‘segunda geração’ são regidos pelo 

conceito de ‘direito geral à igualdade’, refletido na positivação dos direitos 

económicos, sociais e culturais. A ‘terceira geração’ refere-se ao lema da 

‘solidariedade, cooperação’ e tem em vista a proteção do direito ao desen

volvimento, à paz, ao meio-ambiente equilibrado e sadio, dentre outros. 

Cumpre lembrar, ainda, segundo o entendimento de Bonavides (2004, p. 

571) que existe uma ‘quarta dimensão de direitos fundam entais’, identifi

cados como sendo o ‘direito à democracia direta, à saúde, a informação e 

ao pluralism o’ e que, nas suas palavras, “correspondem à derradeira fase de 

institucionalização do Estado Social” .

N a imagem da Declaração francesa divulgada ao povo há um ‘Olho 

da Providência’ brilhando no topo que representa uma ‘homologação divi

na’ às normas ali presentes, bem como ‘alimenta a teoria da conspiração’ 

no sentido de que a Revolução Francesa foi motivada por ‘grupos ocultos’ 

(tais como a marçonaria).

Eis uma reprodução do texto da ‘Declaração dos Direitos do Homem 

e do C idadão’ publicada por Pinheiro (2000, p. 159):
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PREÂMBULO: OS REPRESENTANTES do povo francês, 

constituídos em Assembléia Nacional, considerando que a 

ignorância, o esquecimento ou o desprezo dos direitos do ho

mem são as únicas causas das desgraças públicas e da corrup

ção dos Governos, resolveram expor em declaração solene 

os direitos naturais, inalienáveis, imprescritíveis e sagrados 

do Homem, a fim de que esta Declaração, sempre presente a 

todos os membros do corpo social, permaneça constantemen

te atenta aos seus direitos e os seus deveres; a fim de que os 

atos do Poder Legislativo e do Poder Executivo possam ser a 

cada momento comparados com o objetivo de toda instituição 

política e no intuito de serem por ela mais respeitados para 

que as reclamações dos cidadãos, fundamentadas daqui por 

diante em princípios simples e incontestáveis, venham a man

ter sempre a Constituição e o bem-estar de todos. Em conse

quência, a ASSEMBLEIA NACIONAL reconhece e declara, 

na presença e sob os auspícios do Ser Supremo, os seguintes 

direitos do Homem e do Cidadão:

A r t . l . ” Os homens nascem e são livres e iguais em 

direitos. As destinações sociais só podem fundamentar-se na 

utilidade comum.

A r t .  2.° A finalidade de toda associação política é a 

conservação dos direitos naturais e imprescritíveis do ho

mem. Esses direitos são a liberdade, a propriedade, a segu

rança e a resistência à opressão.

A r t .  3.° O princípio de toda a soberania reside, essen

cialmente, na nação. Nenhum corpo, nenhum indivíduo pode 

exercer autoridade que dela não emane expressamente.

A r t .  4 .°  A  liberdade consiste em poder fazer tudo que 

não prejudique o próximo: assim, o exercício dos direitos na

turais de cada homem não tem por limites senão aqueles que 

asseguram aos outros membros da sociedade o gozo dos mes

mos direitos. Estes limites apenas podem ser determinados 

pela lei.
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A r t .  5.° A lei nâo proíbe senão as ações nocivas à so

ciedade. Tudo que não é vedado pela lei não pode ser obstado 

e ninguém pode ser constrangido a fazer o que ela nâo ordene.

A r t .  6." A lei é a expressão da vontade geral. Todos os 

cidadãos têm o direito de concorrer, pessoalmente ou através 

de mandatários, para a sua formação. Ela deve ser a mesma 

para todos, seja para proteger, seja para punir. Todos os ci

dadãos são iguais a seus olhos e igualmente admissíveis a 

todas as dignidades, lugares e empregos públicos, segundo a 

sua capacidade e sem outra distinção que não seja a das suas 

virtudes e dos seus talentos.

A r t .  7 .°  Ninguém pode ser acusado, preso ou detido 

senão nos casos determinados pela lei e de acordo com as for

mas por esta prescritas. Os que solicitam, expedem, executam 

ou mandam executar ordens arbitrárias devem ser punidos; 

mas qualquer cidadão convocado ou detido em virtude da lei 

deve obedecer imediatamente, caso contrário toma-se culpa

do de resistência.

A r t .  8 . ” A lei apenas deve estabelecer penas estrita e 

evidentemente necessárias e ninguém pode ser punido senão 

por força de uma lei estabelecida e promulgada antes do deli

to e legalmente aplicada.

A r t .  9 .°  Todo acusado é considerado inocente até ser 

declarado culpado e, se julgar indispensável prendê-lo, todo 

o rigor desnecessário à guarda da sua pessoa deverá ser seve

ramente reprimido pela lei.

A r t .  10.°Ninguémpode ser molestado por suas opiniões, 

incluindo opiniões religiosas, desde que sua manifestação não 

perturbe a ordem pública estabelecida pela lei.

A r t .  1 1 .°  A livre comunicação das ideias e das opini

ões é um dos mais preciosos direitos do homem; todo cidadão 

pode, portanto, falar, escrever, imprimir livremente, respon

dendo, todavia, pelos abusos desta liberdade nos termos pre

vistos na lei.
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A r t .  1 2 .°  A garantia dos direitos do homem e do ci

dadão necessita de uma força pública; esta força é, pois, ins

tituída para fruição por todos, e não para utilidade particular 

daqueles a quem é confiada.

A r t .  1 3 .°  Para a manutenção da força pública e para as 

despesas de administração é indispensável uma contribuição 

comum que deve ser dividida entre os cidadãos de acordo 

com suas possibilidades.

A r t .  1 4 .°  Todos os cidadãos têm direito de verificar, 

por si ou pelos seus representantes, da necessidade da contri

buição pública, de consenti-la livremente, de observar o seu 

emprego e de lhe fixar a repartição, a colecta, a cobrança e a 

duração.

A r t .  1 5 .°  A sociedade tem o direito de pedir contas a 

todo agente público pela sua administração.

A r t .  1 6 .” A sociedade em que não esteja assegurada a 

garantia dos direitos nem estabelecida a separação dos pode

res não tem Constituição.

A r t .  1 7 .°  Como a propriedade é um direito inviolável 

e sagrado, ninguém dela pode ser privado, a não ser quando 

a necessidade pública legalmente comprovada o exigir e sob 

condição de justa e prévia indenização.

Posteriormente, em 1791, aConstituição francesafoi concluída, embora 

a situação política e económica continuasse precária e institucionalmente 

instável (com insatisfação popular, fome, ameaças de guerras internas e 

externas e a ‘instalação do terror’, dentre outros) mesmo assim, conforme 

m enciona Pinheiro (2000, p. 85), tal Constituição “estabeleceu a igualdade 

de impostos, secularizou o matrimónio, o registro e a instrução pública.”

Em seguida veio uma lei proibindo as associações operárias e houve 

uma contra-revolução, em que as facções vitoriosas passaram a perseguir as 

vencidas. Foi elaborada a Constituição de 1795, a qual teve, também, curta 

duração diante da instabilidade e comoção social em que vivia a França.

Com todos estes problemas, Napoleão Bonaparte ascende ao poder e 

uma nova Constituição foi proclamada no final de 1799, para o povo francês.

91



13 O S  C Ó D I G O S  D E  N A P O L E Ã O  B O N A P A R T E

A fome e a insatisfação popular ainda continuavam a atingir toda a 
França e a situação ainda era insustentável. Diante dessas circunstâncias 
económicas e políticas surge o General Napoleão Bonaparte - que ascende 
ao poder em 1799 (com 27 anos de idade).

Inicialmente foi instituído o regime do Consulado (e escolhidos 3 

Cônsules por um período de 10 anos) onde Napoleão ficou como Io Cônsul, 

com poderes especiais. Depois, em 1802, Napoleão foi aclamado ‘Cônsul 

vitalício’ e em 1804 era coroado Imperador da França.

Em 1814, Napoleão abdica do trono, é exilado na Ilha de Elba (Itá

lia), onde ficou por 10 meses. Consegue, no entanto, fugir, retornar a Fran

ça e voltar ao poder.

Mas, em 1815 é derrotado em Waterloo e desterrado para Ilha de 

Santa Helena (no norte da África), onde permanece por cinco (5) anos até 

sua morte (com 52 anos).

Seu grande monumento legado ao povo, além dos feitos militares e 

políticos, foi à instituição dos seus Códigos. Napoleão deu a seu povo: o 

Código Civil (1804); o Código de Processo Civil (1806); o Código de Co

mércio Francês (1807); o Código de Instrução Criminal (1808); o Código 

Criminal (1810).

Embora tais códigos tenham surgido logo após a Revolução Fran

cesa, é importante destacar que consolidaram a propriedade privada, um 

Estado forte e coeso e foram assegurados vários direitos civis e alguns di

reitos individuais, além da consolidação do poder da burguesia e a garantia 

de direitos e deveres ao ‘cidadão’.

Tal trabalho legislativo implementado por Napoleão Bonaparte fez 

sedimentar os princípios da unidade do direito francês nas mais diversas 

áreas, abolindo definitivamente com os foros feudais, fazendo com que as 

leis fossem unificadas e aplicadas indistintamente a todos os habitantes do 

território e obrigando a que todos os litígios fossem submetidos e regulados 

por um só em mesmo direito, ao tempo em que obedecia ao princípio da 

'independência do judiciário’, tão proclamada por M ontesquieu, retratan

do, ainda, às transformações provocadas pela m udança de mentalidade que 

influenciou o direito infraconstitucional de todo o mundo.
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Gilissen (1995, p. 449) registra que antes de Napoleão já  existia o 

interesse da elaboração de um ‘Código Civil’ na Prússia (denominado de 

C o d e x  Iu r is ,  datado de 1746), que na Baviera “foram sucessivamente pro

mulgados um Código Penal” , em 1751, 1753 e 1756; e que “na Áustria, 

M aria Tereza promulgou em 1768 um Código Penal”.

Mas, coube a Napoleão instituir na França vários códigos e quanto ao 

‘Código C ivil’ Castro (2008, p. 262) menciona que:

A obra que o próprio Napoleão considerava como sendo a mais 

importante de sua carreira como estadista foi o Código Civil. 

Este código foi inspirado no Direito Romano, nas Ordenações 

Reais e no Direito Revolucionário e sua importância pode ser 

atestada no fato de que dezenas de códigos civis do mundo 

inspiraram-se nele.

Todos os Códigos franceses instituíram uma nova forma de regula

mentação do Direito em áreas de conhecimento até então normalizadas de 

forma muito confusa e dispersa em várias leis; sendo tal feito considerado 

a primeira grande codificação dos tempos modernos que influenciou todo o 

direito infraconstitucional atual dos Estados do Ocidente.

Isto porque, na época, era necessária uma codificação, pois vigorava 

na França, mais de 400 códigos em várias localidades, bem como os revol

tosos haviam editado mais de 14 mil leis e decretos. Ainda, conforme cita 

Gilissen (1995, p. 450), “A A ssem bléia Nacional Constituinte decidiu, em 

1790, a redação dum código civil único para todo o reino, ‘simples, claro e 

apropriado à Constituição’, de tal modo que ‘toda a gente o possa entende’.”

Segundo m enciona Altavilla (1989, p. 216), “Coube a Napoleão o 

desígnio da codificação do Direito Civil, graças à sua autoridade de testa

menteiro da revolução.”

Napoleão tinha consciência da grandiosidade de seu trabalho de codi

ficação do direito francês, pois Pinheiro (2000, p. 94) cita que em suas m e

mórias, o corso escreveu: “M inha verdadeira glória não está em ter ganho 

quarenta batalhas; Waterloo apagará a lembrança de tantas vitórias. O que 

não se apagará, o que viverá eternamente, é o meu Código Civil.”

O ‘Código Civil de Napoleão’ foi o primeiro a ser elaborado na ‘Co

missão de Legislação e N orm as’ constituída para tal fim. Ela era composta 

de quatro (4) juristas (Tronchet, Bigot de Préameneu, M allelille e Portalis) e
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integrava a ‘Comissão Legislativa’ do ‘Conselho de Estado da França’, para 

que no prazo total de quatro (4) anos o Código fosse concluído, destacando- 

-se Portalis. Quando na atuação da Comissão Legislativa do Conselho de Es

tado - que cabia a revisão e análise dos trabalhos - destacou-se o Sr. Portier.

Gilissen (1995, p. 452, 453) cita que a Comissão entregou ao Conse

lho de Estado um Projeto do Código Civil para análise, discussão e aprova

ção e que tal Comissão “remodelou profundamente o projecto, dividindo-o 

em 36 partes. É este texto que se tornará no definitivo [...] pela lei de 21 de 

Março de 1804 num só corpo, chamado de ‘Código Civil dos Franceses’, 

com uma numeração contínua de 2.281 artigos.”

Há nos arquivos franceses que Napoleão, segundo Altavilla (1989, p. 

220) tom ou parte ativa nos debates, nas discussões das matérias, demons

trando grande lucidez, competência, determinação, capacidade de trabalho 

e vontade de ver instituída uma codificação enxuta e definitiva para a Fran

ça. Consta que das 102 sessões da Comissão de Legislação do Conselho de 

Estado, Napoleão presidiu 57 delas.

Apesar de tal dedicação, a Comissão entregou à França, em 1804, um 

Código baseado no Direito Romano, nos costumes franceses, nas leis exis

tentes e nos princípios defendidos pelo povo francês, tratando das matérias: 

pessoas, coisas, propriedade, sucessão, dentre outros assuntos de natureza 

civil. Gilissen (1995, p. 454) registra que:

O Código traduz o Estado social e político do seu tempo. 

Redigido o discutido no momento em que Bonaparte conso

lida o seu poder pessoal, o Código reflete a tendência para 

conciliara as conquistas civis e políticas da Revolução com o 

desejo de estabilidade económica e social, baseada na família 

e na propriedade. Mantém a abolição dos direitos feudais; é 

garantida a liberdade civil de todos os indivíduos: liberdade 

de contratar, de testar, etc.

Dividiram o Grande Código em três partes:

1) a prim eira que tratava ‘do estatuto privado’ (Das pessoas);

2) a segunda, ‘das coisas’ e ‘propriedade’ (Dos Bens) e,

3) sobre os contratos, especialmente o de ‘compra e venda’ (Da Aqui

sição da Propriedade).

95



Os seus pilares básicos foram:

1) os direitos da pessoa (liberdade individual, liberdade de consci

ência e pensamento, liberdade de trabalho etc), com igualdade de todos, 

frente à lei;

2) a hegemonia da propriedade (o direito à propriedade é entendido 

como um direito anterior à sociedade, absoluto e individualista, tendo o 

proprietário o estatuto soberano e pleno sobre os bens móveis e imóveis, 

estendendo-o inclusive para o restante da sua família). O próprio m atrim ó

nio foi entendido como um ‘negócio’, submetido à lógica dos contratos e à 

regência dos notários;

3) os interesses do Estado (considerados secular e laico que se sobre

punham aos da propriedade na questão do direito ao subsolo e das necessi

dades de desapropriação para fins de utilidade pública, bem como sobre a 

faculdade de testar).

4) legalização do divórcio (pondo fim à concepção sagrada do matri

mónio adotada pela Igreja Católica) e estabeleceu a igualdade de todos os 

filhos frente à herança paterna (eliminando assim ‘os direitos da primoge- 

nitura’ herdado dos tempos medievais).

Para Castro (2008, p. 263), apesar do pensamento liberal e do esforço 

em apresentar uma legislação inovadora, o Código Civil ainda:

[...] era um código de proteção à propriedade burguesa: dos 

cerca de 2000 artigos que possui, 7 dizem respeito ao trabalho 

e 800, à propriedade privada. Os sindicatos e as greves são 

proibidos, mas a associação de empregadores permitida. Em 

uma disputa judicial sobre salários é o testemunho do patrão e 

não dos empregados que deve ser levado em conta. [...] O có

digo reforçou o poder patriarcal, dando ao pai poder maior so

bre os filhos, como se pode atestar nos artigos 371,372 2 373.

Mesmo assim, tal Código foi considerado muito avançado, inovador 
e influenciou a criação da codificação civil de vários Estados, especialmen
te na América Latina, tais como: o da Bolívia (1830), Peru (1852), Chile 
(1855), Equador (1857), Argentina (1869), Panamá (1916), México (1928), 
Brasil (1916), Venezuela (1922), dentre outros. Ainda, na Espanha, Portugal, 
Bélgica, Alemanha, dentre alguns. Até então, nestes Estados, existia uma le
gislação complexa, que não individualizava a matéria civil, ao contrário, tra
tava dos mais diversos assuntos e matérias jurídicos em uma só codificação.

96



Napoleão, mantendo o mesmo método (constituindo uma ‘comissão 
para a redação e elaboração do projeto do código’ e submetendo tal traba
lho ao parecer das autoridades judiciárias da época e depois a aprovação 
do Tribunal de Estado e do Corpo Legislativo francês) criou mais quatro 
Códigos para seu povo francês.

Nesse sentido, tem-se que em 1806 ficou pronto o seu Código de 
Processo Civil (que tratou de regulamentar a parte procedimental do direito 
civil).

Em 1807 foi aprovado o Código de Comércio Francês (inspirado nas 
‘ordenações de Colberet’ sobre o comércio terrestre e sobre o comércio 
marítimo e regido pela teoria dos ‘atos de com ércio’, onde constava uma 
legislação falimentar considerada severa, pois instituía a prisão por dívidas 
ao comerciante).

Tem-se que em 1808 foi aprovado o Código de Instrução Criminal, 
que contava com 224 artigos e tratava de disciplinar o processo penal e 
reintroduzindo a antiga forma secreta, sigilosa sem a participação do acu
sado, na ‘instrução preparatória de um processo’.

Em 1810 foi então instituído o Código Criminal que, segundo Gilis- 
sen (1995, p. 456) foi inspirado “na Revolução Francesa em matéria penal: 
legalidade dos delitos e das penas, [...] respeito pelos direitos de defesa, etc. 
No entanto, [...] certas penas que tinham sido consideradas como incompa
tíveis com a dignidade humana foram restabelecidas: o ferrete, o confisco 
geral, a morte civil, etc.” , bem como a pena de morte.

No Brasil, Teixeira de Freitas foi encarregado (em 1858) de elaborar 
o Projeto de um Código Civil, mas, sua proposta não se converteu em lei. 
Somente em 1916 é que o povo brasileiro teve seu Código Civil, oriundo 
da atuação do então Ministro da Justiça do Presidente Campos Sales, o 
paraibano Sr. Epitácio Pessoa que convidou o cearense Clóvis Bevilácqua 
para elaborar um a ‘nova proposta do Código Civil’ que se converteu em lei.

Sobre a importância deste trabalho de Napoleão e sua grande influên
cia no direito ocidental atual, Gilissen (1995, p. 456) registra que:

Eles foram aplicados em todos os paises incorporados na Fran

ça, quer antes de 1804, quer entre esta data e 1814 -  Bélgica, 

Paises Baixos, Norte da Itália, Renânia, Gernebra -  e foram 

mais ou menos voluntariamente adoptados pelos paises que 

caíram sob a influência política da França [...] Por outro lado, 

foram adoptados por alguns países das Américas: [...]. Alguns
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países da América Central [...]. Por fim, em outros países, nu

merosos códigos, sobretudo civis, inspiraram-se nos códigos 

franceses: Itália (1865), Roménia (1865), Portugal (1867), 

Egipto (1875), Espanha (1889) e, mesmo o Japão (1890).

Assim, os Códigos de Napoleão foram muito importantes para o 

direito da humanidade porque serviram para sedimentar o princípio da 

‘unidade do direito para um determinado povo’; aboliu definitivamente os 

foros feudais, fazendo com que as normas fossem aplicadas indistintamente 

a todos os habitantes de um mesmo território; determinou a divisão do 

direito em matérias, facilitando a sua compreensão; obrigou que todos 

os litígios fossem submetidos e regulados por uma única fonte jurídica, 

ao tempo em que obedecia a orientação da independência do judiciário, 

proclamada por M ontesquieu.

No Brasil não foi diferente, depois foi instituído o seu Código 

Criminal (de 1831), o Processual Criminal (de 1831) e o Código Comercial 

de 1850 e, posteriormente, na República, o Código Civil (de 1916) -  que 

todos foram inspirados nos códigos franceses.
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14  A S  O R D E N A Ç Õ E S  D O  R E I N O  D E  P O R T U G A L

Inicialmente, vale salientar que o direito português era baseado no 

direito romano (oriundo do C o rp u s  J ú r is  C iv i lis ). Isto porque os ‘lusita

nos’10 estiveram sob o julgo romano durante vários séculos e absorveram e 

adotaram parte da cultura e das leis dos invasores.

Consta que o povo lusitano vivia distribuído no campo e formaram 

pequenos povoados que possuíam um ‘chefe’ com poderes políticos, reli

giosos e judiciais sob a jurisdição da cidade e da região anexa. Depois, há 

a invasão rom ana e o controle político-administrativo da região que hoje 

compreende Portugal (e Espanha) passou para Roma.

Segundo m enciona Castro (2008, p. 268) “A partir do início do sécu

lo V d.C. os Germânicos começaram a penetrar também na Península Ibéri

ca. Os povos Alanos, Vândalos, e Suevos instalaram-se até que outra tribo, 

a dos Visigodos, com um acordo com os romanos, os expulsou e tomou a 

península. O direito visigótico passa a dominar a região.”

Em seguida tem-se a invasão muçulmana e a Península Ibérica passa 

a ser governada por califas árabes até as proximidades do território dos 

francos. Os muçulmanos ou mouros, como eram conhecidos, perm anece

ram em tal território até o século XV (por aproximadamente mil anos), 

quando exerceram uma forte influência na cultura dos povos de Portugal 

e da Espanha. Deve ser registrado que os mouros, durante a dominação, 

buscaram respeitar as instituições existentes, inclusive o direito local e to

leraram os preceitos religiosos dos vencidos.

Mas, ainda no Século XI, quando há união dos reinos de Aragão, 

Castela, Navarra e Leão os muçulmanos começam a ser expulsos da Penín

sula: é a guerra da ‘Reconquista’.

Pouco a pouco a região que compreende Portugal foi sendo recon

quistada e há criação do Estado português com a ascensão ao poder do 

Rei Dom Diniz (que ficou no trono entre 1279 a 1325). Coube a D. Diniz 

-  como primeiro monarca - unificar a língua em todo o território, impor o 

‘português’ nos documentos públicos, organizar a burocracia estatal, orga-

10 Lusitanos eram os habitantes do norte e centro da Península Ibérica, na região que hoje compreende 
Portugal; eles mantiveram, mesmo depois da romanizaçâo, os traços de sua cultura e de seus 
costumes, essenciais na elaboração social do povo português. A denominada ‘romanizaçâo’ 
acontecia quando os romanos, depois da conquista militar de certo povo, integravam-se à cultura 
local e passavam a influenciá-la profundamente.
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nizar o serviço judiciário, instituir e cobrar impostos, fazer circular uma 

única m oeda em todo solo luso e impor em seus domínios as leis baseadas 

no direito espanhol.

Em 1290 D. Diniz criou a Universidade de Coimbra para a forma

ção de bacharéis, objetivando servir a monarquia. O direito que vigorava 

em Portugal era espanhol, a ‘Lei das Sete Partidas’11, inspirado no direito 

romano e canónico; com penas cruéis, a v in d ic ta  p r iv a d a ,  a aplicação do 

direito privado em detrimento do direito público e, por fim, o renascimento 

do direito romano com o seu estudo na Universidade de Coimbra.

Em 1385, com a aclamação do rei de Portugal — D. João I - e para 

distinguir a direito de Portugal do direito da Espanha, surge à catalogação 

das leis e costumes lusos para a elaboração do ‘direito local’, cujo trabalho 

foi então denominado de ‘Ordenações Portuguesas’.

O r d e n a ç õ e s  significa ordens, decisões ou normas jurídicas avulsas 

ou as colectâneas de preceitos que foram elaborados ao longo da história 

do direito português12. Assim, as 'O rdenações portuguesas’ significavam o 

conjunto de leis que tratavam de diversas matérias e estiveram em vigor em 
Portugal e, depois em suas colónias, a exemplo do Brasil.

D. João I inicia este trabalho que é concluído em 1446 por D. Afonso 

V e recebeu o nome de O r d e n a ç õ e s  A f o n s in a s .

Nesse sentido, as O r d e n a ç õ e s  A f o n s in a s  consiste em uma colectâ- 

nea de leis que foram promulgadas, como primeira compilação oficial do 

século XV, durante o reinado de Dom Afonso V (da Dinastia de Avis).

A respeito das fontes utilizadas, verifica-se que os compiladores apro

veitaram, sobretudo, as leis existentes e as ‘resoluções régias’. M uitas das 
disposições legais foram extraídas, também, dos direitos romano e canóni

co, quer diretamente, quer através das obras de comentadores portugueses.

As 'O rdenações Afonsinas’ foram divididas em 5 livros, os quais tra

tavam das seguintes matérias: 1) O L iv r o  I  - Constitucional e Adm inistrati

vo -  continha a organização administrativa da monarquia e sua burocracia;

11 Lei das Sete Partidas tinha este nome porque o ‘direito’ consolidado e escrito foi dividido em 
sete livros: Livro I -  Fontes do Direito e Direito Eclesiástico; Livro II -  Composição Política e 
Militar do Reino; Livro III -  Procedimentos Judiciais; Livro IV -  Direito de Família; Livro V -  
Contratos; Livro VI -  Sucessões; Livro VII -  Delitos e Penas.

12 No entanto, a forma plural (da palavra) ‘Ordenações’, foi a que prevaleceu. Nesse sentido, existe 
urna colectânea conhecida por O rd en a çõ es de D. D u arte, de carácter particular, que compreende 
leis oriundas de D. Afonso II a D. Duarte e consta de um ‘manuscrito’ do início do século XV que 
está no arquivo na Biblioteca Nacional de Lisboa.
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o regimento dos cargos públicos (régios e municipais); a Organização jud i

ciária, os tribunais; a organização fazendária e o exército.

2) O L iv r o  II -  Do Direito Eclesiástico, do Direito dos Estrangei

ros, do Direito da Nobreza - ocupava-se de regulamentar a questão dos 

bens e privilégios da igreja, dos feudos, dos direitos régios e sua cobrança; 

da jurisdição dos donatários; das prerrogativas da nobreza que conta com 

um a legislação ‘especial’ (Estatuto) para judeus e mouros (mencionando: a 

conversão dos judeus, pratica de litígios, os hereges e as punições, embora 

estabeleça um tratamento mais humano ou menos severo em relação aos 

outros períodos).

3) O L iv r o  III  - Processual Civil -  refere-se às regras sobre ‘os pro

cedimentos para a aquisição de direitos na área civil’; as petições, os recur

sos, os pedidos ao rei.

4) O L i v r o  IV  -  Direito Civil, Direito M arítimo e Direito Comercial 

-  engloba as normas sobre direito de família e sucessão, capacidade do 

indivíduo, casamento; arbitragem; direito das coisas; os contratos e suas 

modalidades; direito de propriedade; comércio e navegações.

5) O L iv r o  V  -  Direito Penal e Processo Criminal - conhecido como 

o liv ro  in fa m e  - tratava de estabelecer os diversos tipos de delitos e de re

gular as respectivas penas, tais como a da tortura, a pena de morte; o direito 

de passagem; b a n im e n to  (enviar para fora do território português, sem po

der voltar); d e g r e d o  (pena de ‘residência em local determ inado’); d e s te rr o  
(condenado a não entrar nos termos do local do delito); g a lé s  (trabalhar em 

obras públicas); morte civil.

Embora, contando com cinco livros, as Ordenações estavam longe de 

constituir um sistema completo. Isto porque, no direito privado, há vários 

institutos que foram esquecidos e outros que, excepcionalmente foram lem

brados e regulamentados. Constitue, no entanto, uma importante fonte para 

o conhecimento e aplicação do direito local.

Todos os livros são precedidos de um Preâmbulo, que no Primeiro 

Livro é mais extenso que demais, pois lá consta toda a história da compila

ção portuguesa. Estas Ordenações não apresentam um a estrutura orgânica 

comparada à dos códigos modernos. No entanto, não ficaram em desvan

tagem comparadas com os outros códigos vigentes na época, em outros 

países.
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Tais ‘O rdenações’ ocuparam uma posição destacada na história do 

direito português: representou o final da evolução legislativa que vinha 

desde D. Afonso e forneceu a base para as colectâneas seguintes (pois, as 

Ordenações seguites limitaram-se tão somente a atualizá-la).

A organização judiciária em Portugal, segundo Castro(2008, p. 295) 

estava estruturada em três instâncias. Na Primeira Instância (ou em I o Grau 

de Jurisdição) econtravam-se os M agistrados Singulares, formado pelos: 

Juizes Ordinários (juizes nas cidades, bacharéis eleitos pela Câmara M u

nicipal), Juizes de Fora (juizes nomeados pelo rei para substituir os Or

dinários); Juízes de Órfãos (para questões que envolvessem interesse de 

menores), Juizes de Vintena (juizes da paz nas localidades de até vinte 

famílias), os Almotacéis (resolver quetões sobre servidões e crimes pra

ticados por funcionário público), Juizes de Sesmaria (para questões sobre 

terra), Juizes Alvazis dos Avençais e dos Judeus (dirimir assuntos sobre 

judeus e funcionário reais) e os Ouvidores (responsáveis pelos feitos penais 

que estivessem em apelação e detinham atribuições administrativas para a 

condução dos serviços forenses).

Em Segunda Instância (em 2o Grau de Jurisdição) havia: o ‘Tribunal 

Colegiado’ composto do Desembargador do Paço (para questões cíveis e 

sobre liberdades dos indivíduos); o Conselho da Fazenda (relacionado aos 

assuntos de tributos); M esa da Consciência e Ordem (para apreciar os re

cursos das decisões dos demais juizes).

E, como Terceira Instância, existia a Casa de Suplicação que era pre

sidida pelo Rei e formada por Desembargadores por ele indicados e que 

funcionava somente em Lisboa. Havia, ainda, o ‘Corregedor da Corte’ (en

carregado da expedição de cartas e das atividades administrativas relativas 

ao aparato judiciário e do Rei) e o Inquiridor para inquirir as testemunhas 

nos processos.

Tal estrutura judiciária foi estabelecida no Brasil quando da vinda da 

‘família real’. Nos séculos anteriores a Colónia contava tão somente com 

a estrutura da Primeira Instância e em algumas cidades. Depois é que a 2o 

Grau de Jurisdição foi instalada na Bahia, na cidade de Salvador.

As ‘Ordenações Afonsinas’ foram substituídas no reinado de D. M a

nuel I (o Venturoso) pelas Ordenações Manuelinas.

As O r d e n a ç õ e s  M a n u e l in a s  foram instituídas por Dom Manuel I, 

em 1514 (data da I a publicação) e em 1521 (data da 2a publicação). Ele
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reform ulou as Ordenações Afonsinas instituindo, dentre outros pontos mo

dificados, punições mais severas para os judeus.

Para explicar esta decisão de mudança da legislação, apontaram-se 

dois motivos fundamentais: a descoberta da imprensa e a necessidade de 

correção e atualização das normas, assim como a ‘modernização do estilo 

afonsino de governar’; além disso, o monarca precisava acrescentar às gló

rias do seu reinado uma obra legislativa.

Então, em 1514 faz-se a primeira edição completa dos cinco livros 

das O r d e n a ç õ e s  M a n u e lin a s .  Mas, a versão definitiva só foi publicada em 

1521. Visando evitar confusões, a Carta Régia de 1521 impôs que todos os 

possuidores de exemplares das Ordenações de 1514 as destruisse no prazo 

de três meses, ao mesmo tempo que determinou aos Conselhos locais a 

aquisição da ‘nova edição’.

As Ordenações M anuelinas tratavam das mesmas matérias que for- 

navam as ‘Ordenações Afonsinas’; compreende, também, cinco livros que 

estão subdivididos em títulos e parágrafos e as leis continuaram dispostas 

em forma de ‘decretos’.

Mas, algumas alterações foram feitas: quanto à forma, a principal 

diferença reside no fato de que as ‘Ordenações M anuelinas’ apresentam-se 

redigidas em estilo mais conciso e todo o ‘decretório’ que aparece refere-se 

as leis anteriores, embora não haja uma transcrição literal das Ordenações 

Afonsinas. Também, há um rigor maior para as penas de alguns delitos, 

como no caso de adutério feminino que, segundo Castro (2008, p. 279), 

“era um crime tão odioso que tornava lícito o homicídio” ; várias penalida

des eram aplicadas também aos descendentes do criminoso.

Um ponto a ser destacado refere-se ao ‘direito m arítim o’ que passou 

a ser regulamentado de forma mais minunciosa e tratava de questões sobre 

várias modalidades de contratos e dos ‘m ercadores’ ou comerciantes ( lu s o s  
e n ã o  lu so s ) .

As O r d e n a ç õ e s  M a n u e l in a s  foram substituídas em 1603 pelas Orde

nações Filipinas.

As O r d e n a ç õ e s  F i l ip in a s  foram instituídas por Dom Felipe I, em 1603 

(que era à época o Rei da Espanha e de Portugal e que ascendeu ao poder em 

1580). Entretanto, foi Filipe II, seu sucessor quem mais se utilizou desta lei.

Esta compilação jurídica resultou da reforma do código manuelino 

(ou Ordenações M anuelinas), como consequência do domínio castelhano,
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tendo sido mais tarde confirmada por D. João IV. A obra ficou pronta ainda 

no tempo de Filipe I, que a sancionou em 1595, mas só foi definitivamente 

m andada ser respeitada e cumprida após a sua impressão em 1603, quando 

já  reinava Filipe II.

Filipe I era considerado um político hábil e quis mostrar aos portu

gueses o respeito que tinha pelas leis tradicionais do país, promovendo a 

reforma das Oordenações dentro de um espírito tradicional. M andou reunir 

as Ordenações M anuelinas e as Afonsinas, bem como as leis esparsas, Re

gulamentos, resoluções e provimentos existentes na monarquia, para so

mente então preparar a nova Ordenação.

As Ordenações Filipinas apresentam a mesma estrutura e as maté

rias que já  constavam nas Ordenações anteriores. Ela também possui cinco 

livros e, segundo Castro (2008, p. 282), é o ‘"mais duradouro documento 

jurídico tanto da história de Portugal quanto do Brasil.”

Tais leis tem ausência de originalidade, pouca clareza e frequentes 

contradições que resultam muitas vezes do excessivo de apego ao texto 

manuelino ou até mesmo a falta de cuidado em suprimir alguns preceitos 

revogados ou já  em desuso.

As O r d e n a ç õ e s  F i l ip in a s , embora alteradas em alguns pontos, cons

tituíram a base do direito português até a promulgação dos sucessivos có

digos do século XIX, tendo sido aplicada no Brasil por longo período, até 

o advento do Código Civil de 1916.

A estrutura das O r d e n a ç õ e s  F i l ip in a s  consistia das seguintes partes, 

distribuídas em títulos, capítulos e parágrafos: 1) Livro I -  tratava do Direito 

Administrativo e da Organização Judiciária; 2) Livro II -  estabelecia o 

Direito dos Eclesiáticos, do Rei, dos Fidalgos e dos Estrangeiros; 3) Livro 

III -  regulamentava o Direito Civil; 4) Livro IV -  tratava do Direito Civil e 

do Direito Comercial; 5) Livro V -  referia-se ao Direito Penal e ao Processo 

Penal.
Quando ainda estava em vigor as Ordenações Filipinas, consta que 

Dom Sebastião institui em 1769 a ‘Lei da Boa Razão’ (por influência 

do seu secretário pessoal, o Marques de Pombal). A ‘Lei da Boa Razão’ era 

baseada no direito romano; estabelecia que os ‘princípios básicos’ do direito 

romano deveriam ser invocados e aplicados quando houvesse lacunas ou 

contradições nas leis portuguesas.
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Havia também, vigorando em Portugal, algumas normas esparsas, 

denominadas de ‘Leis Extravagantes’, tais como a Lei sobre Letra de 

Câmbio (datada de 1641).

Em 1821 as ‘Cortes Portuguesas’ aprovaram a criação do Projeto da 

Primeira Constituição de Portugal.

Segundo menciona Castro (2008, p. 294) “Este documento é dividido 

em duas seções. Na primeira foi feita uma Declaração de Direitos seguindo 

os moldes norte-americanos e franceses, na segunda eles preocuparam-se 

em estabelecer as bases políticas do novo Estado português.” De tal Projeto 

nasceu a Constituição de Portugal promulgada em 23 de setembro de 1822 

que em outubro foi ‘ju rada’ por D. João VI, depois de seu retorno do Brasil.

As Ordenações Filipinas continuaram a v igo rar-em  Portugal e no Brasil 

até a elaboração de suas respectivas ‘legislação ordinária infraconstitucional’ 

- e ainda hoje são consideradas ‘fonte do direito brasileiro’, visto que não 

foi revoada expressamente pelo artigo 83 da Constituição Imperial ou por 

outras constituições que entraram em vigor posteriormente. Para outros, as 

Ordenações foram revogadas em 1917 pelo Código Civil, pela sua Lei de 

Introdução.

Portanto, no Brasil, tais Ordenações não foram abaladas pela 

independência política de 1822, nem pela ‘queda da m onarquia’, em 1889.

No entanto, em matéria penal, o Livro V das Ordenações foi revogado 

pelo Código Criminal de 1830; o mesmo ocorreu com o ‘processo penal’ 

que passou a ser regulado pelo Código de Processo Criminal de 1832; os 

Regulamentos 737 e 738 de 1850 foram revogados pelo Código de Processo 

Civil e o Código Comercial de 1850 foi quase totalmente revogado por leis 

posteriores.

No campo do Direito Civil, houve a continuação da aplicação das 

Ordenações seiscentista até 10 de j aneiro de 1917 pelo Código Civil brasileiro, 

cinquenta anos após sua completa substituição. N a antiga metrópole ela 

vigorou até a promulgação do Código Civil Português de 1867.

Embora integrado ao grupo continental europeu, o sistema brasileiro 

adquiriu, notadamente no campo do direito público, características próprias 

por se inspirar no sistema federalista da América do Norte.
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15 D I R E I T O  C O L O N I A L  E  A  C O N S T I T U I Ç Ã O  
I M P E R I A L  D O  B R A S I L

O ‘direito colonial brasileiro’ compreende o período que vai desde o 

‘descobrimento do Brasil’ (em 1500) até a sua Independência de Portugal, 

em 1822. Durante todo este período vigorou em território brasileiro o direi

to português. Isso porque, conforme citam Maciel e Aguiar (2007, p. 120) 

“ [...] os portugueses impuseram sem o menor constrangimento o seu siste

ma jurídico à nova colónia, não restando absolutamente nada dos antigos 

costumes jurídicos dos indígenas.”

Nesse sentido, quando da formação do Brasil, tanto os indígenas 

quanto os negros não deram muita contribuição na área jurídica, mas co

laboraram de forma importante em outras áreas, tais como na cultura, na 

alimentação, no modo de vida, nas crenças etc. Não esquecendo, que a Co

lónia foi ‘form atada’ para ter uma sociedade agráriacbaseada no latifúndio 

e voltada aos interesses do povo de Portugal.

Assim, inicialmente, o direito brasileiro tem raízes em dois docu

mentos celebrados entre a Espanha e Portugal: I o a ‘B u la  In te r  C o e te r a  ’, 13 
expedida pelo Papa Alexandre IV (com a sua M ediação, em 1493) e 2o o 

Tratado de Tordesilhas (de 1494)14 que asseguravam ao Rei da Espanha ‘di

reitos de propriedade e domínio sobre parte da América e de outras terras 

ainda não descobertas e o u tra  p a r te  d e s te  m e s m o  te r r i tó r io  p a r a  o  R e i  d e  
P o r tu g a l  (CASTRO, 2008, p. 300-303).

Isto porque tais nações ‘dominavam os m ares’ e as navegações e go

zavam de alto prestígio junto à igreja e as ‘Bulas’ (expedidas pelos Papas 

e calcadas em preceitos tidos como ‘ju stos’) eram considerados sagradas 

e respeitadas em toda a Europa. Consta que o Rei da França, Francisco I, 
não se conformou com tal situação e teria emitido o seguinte ‘com entário’: 

‘Em que cláusula do seu Testamento Adão legou o mundo para Portugal e

13 A 'Bula Inter Coetera’ (1493) dava domínio exclusivo de todas as ilhas e terras firmes já descobertas 
ou que viessem a ser descobertas, situadas a ocidente de uma ‘linha meridiana’ traçada de pólo a 
pólo que passasse cem léguas a oeste de qualquer das ilhas dos Açores e Cabo Verde, contando 
que estas ilhas e terras não fossem possuídas por algum príncipe cristão antes do Natal de 1492 
seriam da Espanha.

14 O Tratado de Tordesilhas (de 7 de junho de 1494) modifica os termos da Bula e as monarquias, 
portuguesa e espanhola, acordam pacificamente estabelecer que o meridiano traçado deveria ser a 
370 léguas a oeste das Ilhas Cabo Verde e que tudo que estivesse a oeste seria espanhol e a leste 
pertenceria a Portugal.
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Espanha?’ O Padre espanhol ‘Francisco de Vitória’, estudioso de Direito 

Internacional, também criticou o Vaticano, argumentando que as terras per

tenceriam aos habitantes naturais.

Além destes primeiros textos legais, estavam em vigor em terras lu

sas as Ordenações (Afonsinas, M anuelinas e depois as Filipinas) e como 

o Brasil era Colónia portuguesa, todas estas normas vigoraram em solo 

brasileiro.

No Brasil, ainda deveriam ser respeitados alguns Atos Legislativos, 

Regimentos, Bulas, Alvarás, vindos de Portugal, tais como: a Bula do Papa 

Alexandre VI, de 1506 (confirmando os Direitos de Portugal sobre o Bra

sil) e uma outra Bula, de 1551, que ‘Ratificava’ a de 1506; o ‘Contrato de 

Arrendamento das Terras Descobertas e Colonização’ (do Sr. Fernando de 

Noronha); dois Alvarás determinando a ‘Entrega de Bens aos Colonizado- 

res’ do Brasil; Três Cartas-Régias, contendo normas de caráter administra

tivo para M artin Afonso de Souza (primeiro Governador), dentre outros.

Imperava em solo brasileiro o sistema de ‘Capitanias Hereditárias’ 

(que fracassou) e depois ocorreu a nomeação do ‘Governador Geral’ da 

Colónia (em 1548) que ficava sediado na Bahia, cidade de Salvador. Então, 

começa a se formar várias aldeias, povoações, vilas e cidades ao longo da 

costa brasileira e posteriormente no interior do território. Os sistemas ad

ministrativo e judiciário português foram então reproduzidos na Colónia, 

bem como exigido o cumprimento.

Tem-se então a instalação da justiça de I o Grau, os Juizes Singulares 

(o Juiz Ouvidor -  que administrava a Justiça local; o Juiz Ordinário -  que 

era eleito e julgava casos cíveis e criminais; o Juiz de Fora -  que era no

meado pelo governador-geral; o Juiz de Orlao -  que julgava processo de 

interesse de menores; o Juiz de Vintena -  que julgava as pequenas causas; 

o Juiz Pedâneo -  que era um ju iz  itinerante pela vilas; Almotacéis — que era 

ncarregado de julgar as servidões urbanas). Em 2o Grau, havia no Brasil - 

colónia, os Tribunais da Relação (composto por Desembargadores) que 

funcionava inicialmente em Salvador. E, em 3o Grau de jurisdição existia 

somente a Casa de Suplicação que funcionava somente em Lisboa.

Para o exercício da atividade j udicial os magistrados designados para 

a carreira deveriam ter o ‘Curso de Direito em Coim bra’ e muita experi

ência, mesmo se para ‘ju iz  de fora’, ‘ouvidor da com arca’, ‘corregedor’ 

ou ‘desem bargador’, segundo mencionam Maciel e Aguiar (2000, p. 125),
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além de uma conduta ilibada e não envolvimento em atividades lucrativas 

(comércio, propriedades de terras), conforme se observam nos seguintes 

preceitos ou exigências do governo português:

Principais limitações impostas aos operadores jurídicos no 

período colonial: a) designação apenas por um período de 

tempo no mesmo lugar; b) proibição de casar sem licença es

pecial; c) proibição de pedir terras na sua jurisdição; d) não 

podiam exercer o comércio em proveito pessoa.

Esta situação permaneceu até 1808, quando a ‘Fam ília Real Portu

guesa’ chega ao Rio de Janeiro, fugindo das tropas de Napoleão Bonaparte 

que estava invadindo o território luso. D. João VI estava no trono português 

na condição de ‘Príncipe Regente’, visto que sua mãe (dona M aria) não 

demonstrava condições de exercer o poder real.

Com a vinda da Família Real, o Brasil passou a receber vários bene

fícios, bem como houve a reorganização e reestruturação do Estado portu

guês na Colónia e a adoção de medidas que possibilitasse seu desenvolvi

mento económico e social.

A prim eira m edida tomada pelo regente português foi a ‘Abertura dos 

Portos aos Países A m igos’ que ocorreu em janeiro de 1808. Depois, há a 

criação da: Biblioteca Nacional; do Jardim Botânico; da Floresta da Tijuca; 

do Banco do Brasil; da Real Junta do Comércio, Agricultura e Navegação; 

a construção de várias e importantes estradas e a construção de portos; a 
abertura de jornais (como “A Gazeta do Rio de Janeiro”); liberação à im 

prensa; o início da urbanização do Rio de Janeiro; a abertura da Faculdade 

de Direito (em Recife e São Paulo) e de M edicina (em Salvador e Rio de 

Janeiro), dentre outros feitos importantes à Colónia.

Em 1815 o Brasil é elevado à condição de membro do ‘Reino Unido 

de Portugal e do Brasil e A lgarves’.

Então, em 1827, há a criação dos cursos jurídicos no Brasil Colónia, 

visando a propiciar uma ‘unidade administrativa nacional’, formar ‘quadro 

de pessoal’ que fosse capacitado para trabalhar no serviço burocrático e 
judiciário colonial e substituir ‘a geração de juizes formados em Coim bra’. 

Nesse sentido, foi instituída a ‘Lei de 11 de agosto de 1827’ que criou um 

Curso de Direito em Olinda (no Mosteiro de São Bento) e outro em São Pau

lo; sendo que o curso em Olinda foi ‘instalado e entrou em funcionamento’ 

primeiro que o curso de Direito do Colégio São Bento, em São Paulo.
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Para o ingresso em tais cursos o candidato deveria ter mais de quinze 

(15) anos de idade e ser aprovado com ‘m édia’ superior a cinco (5) nas pro

vas de francês, latim, retórica, filosofia e geometria. Segundo citam Maciel 

e Aguiar (2000, p. 137), os Cursos de Direito eram ministrados em cinco 

anos e possuíam as seguintes matérias:

[ . . . ]  P r i m e i r o  a n o :  Direito natural, direito público, análise 

da constituição do império, direito das gentes e diplomacia; 

S e g u n d o  a n o :  Continuação das matérias do primeiro ano, 

acrescidas de direito público eclesiástico; T e r c e i r o  a n o :  Di

reito civil pátrio, direito prático criminal e teoria do processo 

criminal; Q u a r t o  a n o :  Direito civil pátrio, direito mercantil 

e marítimo; Q u i n t o  a n o :  Economia política e teoria e prática 

do processo adotado pelas leis do Império.

M aciel e Aguiar (2000, p. 137) esclarecem, ainda, que a disciplina 

História do Direito somente começou a fazer parte do currículo dos Cursos 

de Direito no Brasil em 1891, por força do Decreto republicano N° 1.232 

de 02/01/1891, oriundo de uma reforma acadêmica de Benjamin Constant. 

Em 1901 tal disciplina foi retirada dos currículos e anos depois é que re

tornou à Estrutura Curricular, por determinação do M inistério da Educação 

do Brasil.

Enquanto isso, ‘As Ordenações Portuguesas’ (primeiro as Afonsinas, 

depois as M anuelinas e por último as Ordenações Filipinas) e demais nor

mas existentes continuaram a vigorar, tanto em Portugal quanto no Brasil, 

conforme já  mencionado.

Somente após a Independência do Brasil de Portugal, em 1822, é que 

tiveram inicio os trabalhos para a criação e adoção das ‘leis brasileiras’.

Isto porque a estruturação jurídica e burocrática do Brasil recém- 

-livre era ainda precária e apresentava dificuldades. Então, o Imperador 

passou a ‘Prom ulgar Leis’ e a ‘adotar ou aplicar’ as Leis anteriores, de 

Portugal.

Em 1823, D. Pedro I (primeiro Imperador do Brasil) ‘convoca uma 

Assembléia Constituinte’ para a elaboração da prim eira Constituição bra

sileira.

M as, houve divergência entre o imperador e os constituintes; foi es

tabelecido um impasse e o monarca dissolveu a Constituinte e convocou
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seu ‘Conselho de Estado’ para elaborar um texto constitucional e, final

mente, apresentou em 25 de março de 1824 um a Constituição Imperial que 

vigorou até 1889 quando foi substituída pela I o Constituição Republicana 

(depois da Proclamação da República).

Vale salientar que, para tanto, D. Pedro I detinha o apoio de alguns 

ilustres brasileiros e do Partido Português (constituído por ricos comercian

tes lusos e por ‘altos funcionários públicos’) quando dissolveu a Assem- 

bléia Constituinte em 1823 e impôs seu próprio Projeto, que se tornou a 

única Constituição do Império do Brasil. Apesar de aprovada por algumas 

Câmaras M unicipais da confiança de D. Pedro I, essa Carta é considerada 

por alguns historiadores como um a imposição do Imperador, visto que ela 

foi ‘outorgada’ pelo Imperador.

Tal Constituição Imperial continha 179 artigos, tinha por base as 

idéias de Benjamin Constant, vigorou no Brasil por 69 anos e denominou o 

país por: ‘Império do B rasil’.

Era uma Constituição semi-rígida: pois a parte referente à ‘organi

zação do poder’ precisava de ritos e formalidades especiais para proceder 

qualquer mudança; e as demais matérias não precisavam de procedimentos 

especiais para atualizações ou ‘em endas’.

Entre outras características dessa Constituição, destaca-se o fortale

cimento do poder pessoal do imperador - com a criação do Poder M ode

rador - que estava acima dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

Não há separação entre o Estado e a igreja e, dessa forma, segundo 

menciona Castro (2008, p. 366), “casar-se, ter registro de nascimento pelo 

registro de batismo, morrer e todas as consequências legais atreladas e es

tes fatos da vida passavam pelo controle da Igreja, não pelo controle civil. 

Além disso, a própria religião católica tem seu poder concentrado nas mãos 

do Imperador que, paga os eclesiásticos e mais, dá prévio consentimento 

à aplicação das bulas papais no Brasil.” Situação que permanece durante 

todo o período imperial brasileiro.

As ‘Províncias’ passaram a ser governadas por Presidentes nomeados 

pelo Im perador e as eleições eram indiretas e censitárias.

Nesse sentido, o ‘direito ao voto’ era concedido somente aos homens 

livres e proprietários, de acordo com seu nível de renda, fixado na ‘quantia 

líquida anual de cem mil réis’ por bens de raiz (terras), indústria, comércio
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ou empregos. Para ser eleito, o cidadão também tinha que comprovar renda 

mínima proporcional ao cargo pretendido.

A ‘Constituição Im perial’ brasileira estabeleceu, também, o gover

no monárquico, hereditário, constitucional e representativo (conforme art. 

3o da citada Carta); a existência das Províncias (Estados-membros), cujo 

cada Chefe do Executivo era indicado pelo Imperador; as Assembléias das 

Províncias; a estruturação dos quatro Podres: Executivo, Legislativo, Ju

diciário, M oderador (art. 10 da Constituição Imperial); a continuação da 

escravidão; a religião católica como oficial, mas concede liberdade de re

ligião para todos; enumeração de vários dos direitos dos cidadãos (art. 179 

da Constituição Imperial), tais como: inviolabilidade dos direitos civil, po

líticos e da residência, independência do Poder Judiciário, igualdade de 

direitos e obrigações para todos, direito de petição foi garantido a todo o 

cidadão (que poderia apresentar por escrito solicitações, reclamações ou 

queixas perante a autoridade competente e solicitar responsabilidades dos 

infratores), dentre outros.

A ‘função A dm inistrativa’ era exercida pelo Chefe do Executivo 

(pelo Imperador e pelos Presidentes das Províncias, existindo ainda as uni

dades administrativas locais, hoje, denominadas de cidades, cujos dirigen

tes eram indicados pelos Presidentes das Províncias).

A ‘função Legislativa’ cabia a Câmara e ao Senado; e nas Províncias, às 

Assembléias Provinciais. A função Judiciária cabia aos tribunai s e aos Juízes.

O ‘poder M oderador’ era exercido pelo Imperador (que como ‘chefe 

supremo da nação’, cabia controlar a política nacional, convocar e dissol

ver a Câmara e escolher senadores vitalícios, dentre outros poderes). Ela 

tentava r e p a s s a r  a  id e ia  de que existia uma M onarquia Parlamentar, quan

do na realidade existia o absolutismo monárquico, ou seja, um a ‘monarquia 

hereditária e vitalícia’, conforme determina o art. 99 da citada Constitui

ção: “A pessoa do Imperador é inviolável e sagrada: ele não está sujeito à 

responsabilidade alguma.”

Consta que Frei Caneca e ‘outros revoltosos’ não aceitam a Consti

tuição Imperial e (em 1832) defenderam a ‘separação’ de parte do Nordeste 

do território brasileiro, no que foi denominado de ‘Confederação do Equa

dor’, cuja capital deveria ser a cidade cearense de Iço. Mas, Frei Caneca 

e seus principais adeptos foram presos no Ceará; o Frei ‘passou preso’ na 

cidade paraibana de Sousa, (conforme registra em seu ‘D iário’), dormiu

112



na Fazenda Acauã e foi fuzilado no Forte das Cinco Pontas na cidade de 

Recife, Pernambuco.

Quanto à criação da ‘legislação ordinária’ brasileira prevista na Cons

tituição de 1824, ela somente começou a se materializar em 1830 com o 

Código Criminal (Penal); em 1831 com o Código de Processo Criminal; 

em 1850 com o Código Comercial e em 1916 com Código Civil.

Vale registrar que o Código Criminal do Império foi baseado nas 

idéias do jurista  Beccaria, destacando-se o acatamento do princípio da ‘an

terioridade’ (no qual “não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal”), dentre outros. Entretanto continuou a existir 

as penas de Galés, banimento, degredo, desterro e não foi abolida a ‘pena 

de m orte’ (que era na forca) que, segundo comenta Castro (2008, p. 373) 

“não somente era prevista como era descrita a sua execução. [...] e o tipo de 

roupa do condenado no momento da execução.”

O Código de Processo Criminal (de 1831) criou o ‘Inquérito Policial’ 

para facilitar à apuração dos crimes e tornar mais efetiva a legislação penal.

O Código Comercial foi baseado no Código de Comércio Francês e 

acatou a ‘teoria dos atos de com ércio’. Para sua elaboração foi fundamental 

a participação do Visconde de M auá (rico empresário brasileiro, homem 

inteligente e dotado de visão estratégica e tino comercial) que muito contri

buiu com sua experiência empresarial na questão de Falência e do Comér

cio Marítimo. Ainda em 1850 foram editados o ‘Regulamento 737’ (que 

tratava do processo civil, da execução e dos recursos e muito influenciou 

o Processo Civil) e o ‘Regulamento 738’ (que disciplinou os Tribunais de 

Comércio do Império e o processo de falência).

Em referência ao Código Civil deve ser lembrado que em 1858 foi 

constituída um a Comissão encarregada da sua elaboração, presidida pelo 

civilista Teixeira de Freitas que depois de pronto, foi discutido, revisado, 

emendado, mas não se converteu em lei.

Mas, em 25 de janeiro de 1899, o Sr. Epitácio Pessoa (então M inistro 

da Justiça do Presidente Campos Sales), convidou o cearense Clóvis Bevi- 

lácqua para elaborar um novo Projeto do Código Civil. O Projeto foi então 

entregue e discutido no Senado brasileiro, mas antes foi analisado e corri

gido (o português) por Rui Barbosa. O resultado do trabalho de Bevdácqua 

converteu-se em lei somente em 1916, para entrar em vigor em 1917, já  no
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período republicano. Este Código Civil brasileiro permaneceu em vigor até 

a edição da atual Lei N° 10.406 de 10/janeiro/2002.

Ainda, quando o Brasil ‘ficou independente politicam ente’ de Por

tugal -  durante o período de transição que vai da ‘abdicação’ de D. Pedro 

I à maioridade de seu filho D. Pedro II - várias ‘revoltas’ ocorreram em 

diversas regiões do solo pátrio, destacando-se: Guerra dos Cabanos (em 

Pernambuco, 1832), a Balaiada (no M aranhão e Piauí, 1834), a Cabanagem 

(no Pará, 1831), a Revolta dos Malês (na Bahia, em 1835).

Segundo Gomes (2010, p. 259), todas estas comoções e revoltas pos

suíam “reivindicações às vezes difíceis de entender, mas nasceram sempre 

das camadas mais humildes da população deixada à margem do processo de 

independência” Sendo, “um passivo que, a rigor, o Brasil carrega até hoje” 

(GOM ES, 2010, p. 259).

Deve-se lembrar, ainda, conforme menciona Aguiar e Maciel (2007, 

p. 120) que “N a história da formação do direito no Brasil os in d íg e n a s  e os 

n e g r o s  foram considerados mais como objetos, c o is a s , do que sujeitos de 

direito”, pouco interferindo ou contribuído efetivamente na organização po

lítica e jurídica do Brasil. Isto porque, para Aguiar e Maciel (2007, p. 120):

As raízes e a evolução das instituições jurídicas brasileiras 

estão intimamente ligadas: a) a um passado colonial 

patrimonialista e escravocrata; b) à dominação social de uma 

elite agrária; c) à hegemonia ideológica de um liberalismo 

paradoxalmente conservador; d) à submissão económica aos 

Estados mais avançados.

Entretanto, todos estes povos formaram a atual população brasileira, 

exerceram marcante e indispensável influência na cultura, nos costumes, na 

língua e na miscigenação do povo pátrio, dentre outras valiosas e importan

tes contribuições.
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16 C O N S T I T U I Ç Õ E S  D O  P E R Í O D O  R E P U P L I C A N O  
N O  B R A S IL

A  Carta constitucional de 1891 é a prim eira Constituição republicana 

brasileira promulgada, tendo sido instituída logo após a Proclamação da 

República (ocorrida em 15 de novembro de 1889) momento histórico em 

que predominava os interesses da oligarquia latifundiária, com destaque 

para os cafeicultores e para os coronéis.

O marechal Deodoro da Fonseca, proclamador da República e chefe 

do governo provisório, juntam ente com Rui Barbosa (seu vice) nomearam 

um a ‘Comissão de cinco pessoas’ para elaborar e apresentar um Projeto a 

ser examinado pela futura ‘Assembléia Constituinte’. O projeto escolhido 

vigorou como Constituição Provisória da República até a conclusão dos 

trabalhos da Constituinte.

Tal Projeto foi finalmente aprovado pelo Congresso pátrio em 24 de 

fevereiro de 1891 e ‘baseou-se nas idéias republicanas’ da ‘Comissão dos 

C inco’ (composta por: Saldanha da Gama, Américo Brasiliense, Antônio 

Luis dos Santos Werneck, Francisco Rangel Pestana e Pedreira de M aga

lhães Castro). Quanto à sua correção final, o então Presidente da República, 

encarregou o jurista Rui Barbosa.

A Constituição Republicana de 1891 estabeleceu o federalismo bra

sileiro; o regime presidencialista republicano; a tripartição do poder ( ‘in

dependentes e harmónicos entre si’): legislativo, executivo e judiciário; o 

liberalismo político e a democracia burguesa (no mesmo estilo norte-am e

ricano). Instituiu o ‘presidencialism o’, as eleições diretas para a Câmara e 

para o Senado e mandato presidencial de quatro anos, bem como estabele

ceu o ‘voto universal’ (para todos), não-obrigatório e não-secreto; ficando, 

no entanto, excluídos da participação nas eleições os menores de 21 anos, 

as mulheres, os analfabetos, os mendigos, os soldados de baixa patente (os 

praças)’ e os religiosos de ordem monástica.

O nome do país passou a ser ‘Estados Unidos do Brasil’ e a Consti

tuição instituiu um ‘Estado Laico’ (separado da Igreja) e as Províncias pas

saram a ser denominadas de Estados, com maior autonomia administrativa 

e política.

Deve ser destacado, ainda, que o Vice-Presidente da República era 

o Presidente do Senado e que há a extinção das ‘penas de galés’ (aquelas
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em que o condenado deveria andar com correntes de ferro nos pés), do 

‘banimento judicial’ e a instituição do h á b e a s  c o r p u s  (garantia concedida 

sempre que alguém estivesse sofrendo ‘constrangim ento’ no seu direito de 

ir, vir, perm anecer ou sendo ameaçado de sofrer violência ou coação em 

tais direitos de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder).

Nesse início do período republicano deve ser registrado que houve 

mudanças significativas no sistema político e económico do país, em de

corrência da abolição do trabalho escravo, da ampliação da indústria, do 

deslocamento de pessoas do meio rural para certos centros urbanos, bem 

como pelo abandono do modelo do parlamentarismo franco-britânico, em 

proveito do presidencialismo norte-americano.

A criação da terceira Constituição brasileira (e segunda republicana) 

ocorreu em 16 de julho de 1934, quando o Presidente da República era o Sr. 

Getúlio Dornelles Vargas (durante o período político conhecido como ‘Era 

Vargas’) e foi um a Carta promulgada (feita e aprovada legalmente pelos 

representantes do povo).

É importante mencionar que os primeiros anos da Era de Vargas ca- 

racterizaram-se por um ‘governo provisório’ (sem Constituição). Mas, em 

1933, após a derrota da Revolução Constitucionalista de 1932 (que queria 

a divisão de São Paulo do Brasil), foi eleita a Assembléia Constituinte que 

redigiu a nova ‘Constituição de 1934’ que trouxe a ‘marca getulista’ das 

d ir e tr iz e s  s o c ia is  e foi inspirada na ‘República de W eim ar’ (Alemanha).

Essa Constituição sofreu três Emendas em dezembro de 1935, desti

nadas a reforçar a segurança do Estado e as atribuições do Poder Executivo, 

para coibir, segundo o texto, ‘movimento subversivo das instituições polí

ticas e sociais’.

A Constituição de 1934 adota, dentre outras, as seguintes medidas: 

maior poder ao governo federal; voto obrigatório e secreto a partir dos 18 

anos, com direito de voto às mulheres (mas mantendo proibição do voto 

aos mendigos, religiosos, militares e analfabetos); criação da Justiça Elei

toral e da Justiça do Trabalho; criação de leis trabalhistas (instituindo a 

carteira de trabalho, o ‘salário m ínim o’, a jornada de 8 horas diárias e o 

repouso semanais, as férias remuneradas; o 13° salário só foi instituído 

depois, com João Goulart).

O nome do país foi denominado de ‘Estados Unidos do Brasil’ e os 

Sindicatos e associações profissionais passaram a ser reconhecidos, com o
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direito de funcionarem autonomamente.

Foi a Constituição com menor duração, pois já  em 1935, Vargas ‘sus

pendeu as garantias da plena cidadania’ através do ‘estado de sítio’.

A quarta Constituição brasileira surgiu três anos depois, em 1937, 

ainda durante a ‘Era Vargas’ e o nome do país continuou como ‘Estados 
Unidos do Brasil.

Consta que Vargas deveria terminar seu mandato em 1938, mas, para 

continuar no poder ele teve que dar um ‘golpe de estado’ e tornar-se Dita

dor; sendo esse período conhecido como ‘Estado N ovo’.

Getúlio Vargas alegou que ‘era obrigado a ‘torna-se ditador’ para 

proteger o povo brasileiro de ‘ameaças com unistas’ (ou do ‘perigo verme

lho’), exemplificado pela existência do alegado ‘plano C ohen’ (falso plano 

comunista inventado por seguidores de Getúlio). Então, Vargas implanta 

um regime de clara inspiração fascista -  que ficou conhecido como Estado 

Novo -  pois, suspende os direitos políticos, rasga a Constituição de 1934, 

dissolve o Congresso, suprime os partidos políticos, ‘outorga’ um a nova 

Constituição (a de 1937) e prorroga seu M andato presidencial até a realiza

ção de um plebiscito (que nunca foi realizado).

O autor do texto da Constituição de 1937 foi Francisco Campos, ins

pirado nas ‘constituições das ditaduras fascistas’ (como por exemplo: Itá

lia, Polónia, Alemanha), que estabelecia a ‘eleição indireta’ para os cargos 

majoritários.

Essa Constituição implantava ‘um regime ditatorial’ além de conter 

normas que permitia: a intervenção do Estado na economia; a instituição 

da pena de morte; a supressão da liberdade partidária e da liberdade de im

prensa; a restrição das prerrogativas do Congresso Nacional; a suspensão 

da imunidade parlamentar; a prisão e exílio de opositores do governo; e 

eleição indireta para presidente da República, com mandato de seis anos. 

Ela foi a p e lid a d a  de ‘polaca’.

Ainda, a Constituição de 1937 extinguiu a independência dos pode

res Legislativo e Judiciário e a autonomia federativa; os Governadores e 

prefeitos passaram a ser nomeados pelo Presidente, cuja eleição também 

passou a ser indireta. Vargas, porém, permaneceu no poder, sem aprovação 

popular para a sua continuidade, até 1945.

Há a derrota da Alemanha na Segunda Guerra M undial e as ‘ditadu

ras internacionais’ entraram em crise e o regime político de Getúlio Vargas
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tentou, em vão, sobreviver e resistir, mas a grande reação popular, com 

apoio das Forças Armadas, resultou na entrega do poder ao então Presiden

te do Supremo Tribunal Federal (STF), Sr. José Linhares, após a deposição 

de Vargas, ocorrida em 29 de outubro de 1945.

O novo Presidente constituiu outro ministério e revogou o artigo 167 

da Constituição, que adotava o ‘estado de em ergência’, acabando também 

com o Tribunal de Segurança Constitucional.

No final de 1945, as eleições realizadas para a Presidência da Repú

blica deram a vitória política ao general Eurico Gaspar Dutra, empossado 

em 31 de outubro de 1946, que governou o país por Decretos-lei, enquanto 

era preparada uma nova Constituição.

Instalado o processo de redemocratização, em 18 de setembro de 1946 

foi Promulgada a ‘C o n s t i t u iç ã o  d e  1 9 4 6 ’ que instaurou o regime demo

crático representativo, a Federação, a República, a tripartição dos poderes. 

Tal Constituição restabeleceu os direitos individuais; extinguiu a censura e 

a pena de morte; instituiu as eleições diretas para Presidente da República, 

com mandato de cinco anos; restabeleceu o direito de greve e o direito à es

tabilidade de emprego após 10 anos de serviço; restabeleceu a independência 

dos três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) e a autonomia dos es

tados e municípios; instituiu o direito de voto obrigatório e universal, sendo 

excluídos os menores de 18 anos, os analfabetos, os soldados e os religiosos.

Também deve ser ressaltado que a Constituição de 1946 fez a incor

poração da Justiça do Trabalho e do Tribunal Federal de Recursos ao Poder 

Judiciário; permitiu a pluralidade partidária a e livre associação sindical, 

bem como o condicionamento do uso da propriedade ao bem-estar social, 

possibilitando a desapropriação por interesse social.

Destaca-se, que posteriormente tal Constituição foi muito d e fo r m a d a  
com a promulgação de Emendas, dentre elas vale destacar o chamado ‘Ato 

Adicional de 2 de setembro de 1961’ que instituiu o ‘regime parlam entaris

ta ’. Essa Em enda foi motivada pela crise político-m ilitar após a renúncia de 

Jânio Quadros, então Presidente do Brasil.

Esse ‘Ato Adicional de 2 de setembro de 1961’ estabeleceu ‘consulta 

popular’ posterior (por meio de plebiscito) sobre a continuidade ou não do 

Parlamentarismo. Realizado o Plebiscito, o país retomou o ‘regime presi

dencialista’, restaurando-se, portanto, os poderes tradicionais conferidos ao 

Presidente da República.
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Em seguida, tem-se o ‘golpe militar de 1964’ e o povo brasileiro con

tou com u m a  ‘n o v a ’ C o n s t i t u i ç ã o  e m  1 9 6 7 , oriunda do governo ditatorial 

do General Castelo Branco e do General Costa e Silva, no qual predom ina

vam o autoritarismo e o arbítrio político.

Nessa época imperava o ‘regime de exceção’ e a política da chamada 

‘segurança nacional’, que visavam combater e abater inimigos internos ao 

‘regim e’, rotulados de subversivos. Tal regime militar conservou o Con

gresso Nacional, entretanto o dominava e o controlava. Dessa forma, o Exe

cutivo encaminhou ao Congresso (que já  estava ‘m utilado’ e ameaçado pela 

cassação de alguns de seus membros) uma proposta de Constituição que foi 

aprovada pelos parlamentares e promulgada no dia 24 de janeiro de 1967.

M ais sintética do que sua antecessora, essa Constituição manteve a 

Federação, com expansão da União e adotou a ‘eleição indireta’ para Pre

sidente da República e governadores dos Estados, por meio da votação no 

Colégio Eleitoral - formado pelos integrantes do Congresso e por ‘delega

dos’ indicados pelas Assembléias Legislativas. O Judiciário também sofreu 

mudanças e foram suspensas as g a r a n tia s  fu n c io n a is  dos magistrados.

A Constituição de 1967 sofreu outras Emendas em 1969, absorvendo 

instrumentos ditatoriais como vários Atos Institucionais (AI), sendo o mais 

famoso o AI-5 (Ato Institucional n° 5) de 1968. Tais Atos Institucionais ser

viram de m ecanismos para legitimação e legalização das ações ditatoriais 

políticas dos militares, dando-lhes poderes ‘extra-constitucionais’.

Nesse sentido, durante o período de 1964 a 1969, foram decretados 

17 Atos Institucionais, regulamentados por 104 atos complementares.

O AI-5 concedeu ao regime militar ‘poderes absolutos’ e cuja prim ei

ra consequência foi o fechamento do Congresso Nacional por quase um 

ano e o recesso dos mandatos de senadores, deputados e vereadores que 

passaram a receber somente a parte fixa de seus subsídios, bem como foi 

estabelecido: a suspensão de qualquer reunião de cunho político; a censura 

aos meios de comunicação, estendendo-se à música, ao teatro e ao cinema; 

a suspensão do h á b e a s  c o r p u s  para os chamados ‘crimes políticos’; a de

cretação do ‘estado de sítio’ pelo Presidente da República em qualquer dos 

casos previstos na Constituição; e a prévia autorização para intervenção em 

estados e municípios.

Ainda, o nome do país passou a ser ‘República Federativa do Brasil’. 

Foi instituída a Lei de Greve e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
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(FGTS); decretado o fim da estabilidade no emprego; o Poder Judiciário 

tornou-se mais dependente do Executivo e foram extintos os partidos polí

ticos e criado o bipartidarismo ao tempo em que foram conferidos poderes 

absolutos ao Presidente da República, tais como: fechar o Congresso, le

gislar sem impedimento, reabrir cassações, demissões e demais punições 

sumárias, sem possibilidade de apreciação judicial, dentre outros.

Depois dos últimos Presidentes militares (os generais Ernesto Geisel 

e João Figueiredo), tem-se o fim da ditadura e a redemocratização, conhe

cida como período da ‘abertura política'. Esse processo se acelerou a partir 

do governo do Sr. José Sarney no qual o Congresso Nacional produziu a 

atual C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8 .

Então, em 27 de novembro de 1985, por meio da Em enda Constitu

cional N° 26 foi convocada uma Assembléia Nacional Constituinte com a 

finalidade de elaborar um novo texto constitucional. Tal Assem bléia Cons

tituinte ainda tinha como integrantes vários ‘Senadores B iónicos’ (isto 

porque dois terços do Senado não era escolhido pelo povo, mas indicados 

pelos presidentes militares).

A instalação da Assem bléia Constituinte ocorreu em 1987, sob a 

presidência do então M inistro do STJ, M inistro José Carlos M oreira A l
ves.

Quando os trabalhos dos constituintes foram finalmente finalizados 

há a promulgação - em 5 de outubro de 1988 - da Constituição. Ela instituiu 

um novo arcabouço jurídico-institucional para o Brasil e ampliou as liber

dades civis e incluiu vários e importantes ‘direitos e garantias individuais e 

coletivos’ ao povo brasileiro.

Nesse sentido, Carta de 1988 consagrou cláusulas que alteraram as 

relações económicas, políticas e sociais, concedendo direito de voto aos 

analfabetos e aos jovens de 16 anos; estabeleceu novos direitos trabalhistas 

(como os relativos à redução da jornada semanal de 48 para 44 horas, o se- 

guro-desemprego e as férias remuneradas acrescidas de um terço do salário 

para os trabalhadores); instituição de eleições majoritárias em dois turnos 

em todos os níveis; direito à greve e liberdade sindical; aumento da licença- 

-maternidade de três para quatro meses; licença-paternidade de cinco dias; 

criação do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em substituição ao Tribunal 

Federal de Recursos; criação dos Mandados de Injunção, de Segurança Co

letivo e restabelecimento do H á b e a s  C o rp u s;  respeito à coisa pública com
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a inclusão de vários princípios à administração pública e o controle social 

dos atos dos gestores públicos, dentre outros.

A Constituição de 1988 também criou o Hábeas Data (instrum en

to que garante o direito a informações relativas à pessoa do interessado, 

mantidas em registros de entidades governamentais ou banco de dados 

particulares que tenham caráter público) e procedeu a reform a no sistema 

tributário, com a repartição das receitas tributárias federais, com propósito 

de fortalecer os Estados e municípios; reformas na ordem económica e so

cial, com instituição de política agrícola e fundiária e regras para o sistema 

financeiro nacional; leis de proteção ao meio ambiente; fim da censura em 

rádios, TVs, teatros, jornais e demais meios de comunicação; e alterações 

na legislação sobre seguridade e assistência social; medidas de combate ao 

racismo; garantia aos índios de posse de suas terras, e etc.

Em 1993, cinco anos após a promulgação da Constituição, o povo foi 

convocado a definir, através de Plebiscito, a forma e o sistema de governo. 

O resultado foi à manutenção da república democrática e presidencialista.

Portanto, conforme consta no ‘Portal de N otícias’ do ‘site do Senado 

Federal brasileiro15 a:

Constituição de 88 é a sétima adotada no país.

Promulgada no dia 5 de outubro de 1988, durante o governo 

do então presidente José Sarney, a Constituição em vigor, 

conhecida por “Constituição Cidadã”, é a sétima adotada 

no país e tem como um de seus fundamentos dar maior 

liberdade e direitos ao cidadão - reduzidos durante o regime 

militar - e manter o Estado como república presidencialista. 

As Constituições anteriores são as de 1824, 1891, 1934, 

1937, 1946 e 1967.

Das sete Constituições, quatro foram promulgadas por 

assembléias constituintes, duas foram impostas - uma por D. 

Pedro I e outra por Getúlio Vargas - e uma aprovada pelo 

Congresso por exigência do regime militar. Na história 

das Constituições brasileiras, há uma alternância entre

15 http://wwwl2.senado.gov.br/noticias/entenda-o-assunto/constituicoes-brasileiras. Acesso em 24/ 
setembro/2012.
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regimes fechados e mais democráticos, com a respectiva 

repercussão na aprovação das Cartas, ora impostas, ora 

aprovadas por assembléias constituintes.

A Constituição de 1988 ainda continua em vigor no Brasil e já  sofreu 

várias Emendas.
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17 C Ó D I G O  B U S T A M A N T E

O Código de Direito Internacional Privado, mais conhecido como 

‘ C ó d ig o  B u s t a m a n t e ’ foi aprovado na ‘VI Conferência Internacional 

Am ericana’, realizada em 20 de fevereiro de 1928 em Havana, Cuba (onde 

estavam reunidos os representantes de diversos Estados americanos), vi

sando iniciar um trabalho de uniformização do direito material das Amé

ricas.

O referido instrumento legal foi elaborado e apresentado pelo Chan

celer cubano Antonio Sanches y Bustamante que depois de aprovado pas

sou a ser adotado por muitos dos Estados das Américas, com exceção aos 

Estados Unidos da América, México, Colômbia, Argentina e Paraguai (que 

o aprovou com algumas ‘reservas’).

O Brasil ratificou e internalizou tal Código pelo Decreto N° 18.871 de 

13/agosto/1929, com as ‘ressalvas’ aos artigos 52 e 53, uma vez que eles tra

tam de matéria atinente ao divórcio. Hoje, esta questão está superada, pois, 

na legislação brasileira já  é permitido a aplicação do instituto do divórcio.

Em 1952, no Rio de Janeiro, a Comissão Jurídica Interamericana 

aprovou a proposta de revisão de alguns pontos do ‘Código Bustam ante’.

Ele objetiva ‘unificar procedimentos legais em todo o Continente 

Americano, evitar o conflito das leis no espaço’, reger e facilitar o relacio

namento de natureza privada dos cidadãos pertencentes aos vários Estados 

americanos.

Tal Código contém 4 3 7  a r t ig o s  que estão distribuídos em 1 0  títulos, 

havendo ainda o Preâmbulo; é uma codificação largamente utilizada no 

Direito Internacional, sendo conhecido como o ‘Código de Direito Interna

cional Privado’.

O Direito Internacional Privado é a disciplina que objetiva estudar 

as normas que determinam a solução de controvérsias no âmbito do direito 

privado, envolvendo mais de um sistema jurídico nacional. Nesse sentido, 

para a resolução de um a determinada divergência jurídica envolvendo pes

soas de dois ou mais Estados, surge a dúvida sobre qual legislação deveria 

ser aplicada, então, é preciso primeiramente resolver qual o sistema jurídi

co nacional cujas regras devem ser aplicadas -  o instrumento legal que vai 

resolver esta dúvida será o ‘Código Bustam ante’.
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No Brasil, que tem um a só lei nacional válida em todo o País (seja 

em m atéria civil, comercial, penal, trabalhista, processual etc.), esse tipo de 

problema só se apresenta quando o conflito ocorre entre a lei brasileira e a 

de um outro Estado.

No entanto, existem países federados que reservam aos seus estados- 

-membros competência e autonomia para legislar localmente nesses cam 

pos, surgindo, então o problema do conflito entre as leis diferentes dei

xando de ser exclusivamente internacional, para assumir uma coloração 

nacional também. E o caso dos Estados Unidos da A m érica que, como o 

nome já  diz, se constitui numa ‘federação de estados’ que mantêm, cada 

qual, um a larga autonomia entre si e relativamente à União. Esses estados 

federados não abrem mão de aplicar a sua lei local em litígios envolvendo 

seus residentes e pessoas de outros estados federados. Nos Estados Unidos 

da América tal problem a recebe o nome genérico de ‘C o n fl ic t  o f  L c tw s ’, 
envolvendo tanto as divergências interestaduais quanto os internacionais e 

ainda aqueles conflitos entre leis estaduais e federais.

Entretanto, nas relações entre particulares nos Estados das Américas 

tem-se, freqíientemente, alguns problemas sobre seus cidadãos que cru

zam as fronteiras, casam-se e possuem herdeiros e bens ou quando firmam 

contratos em jurisdições vizinhas, tudo gerando infindáveis controvérsias a 

respeito de qual legislação seria aplicável destacando-se: a situação da na

cionalidade, do domicílio, dos efeitos dos contratos, do casamento e regime 

de bens, do divórcio, da sucessão.

Sabe-se que ao longo dos séculos (para solucionar tais controvérsias) 

desenvolveu-se a noção de ‘conexão’, para definir qual deveria ser a lei na

cional aplicável. Isto porque os ‘elementos de conexão’ de um a relação ju 

rídica podem  ser vários, tais como: a nacionalidade das pessoas envolvidas, 

o local onde praticaram o ato, o local onde o bem encontra-se ou até mesmo 

o domicílio podem definir o foro e a legislação aplicável ao caso concreto.

Sob essa ótica, a ‘conexão’ funciona para definir mais ou menos à 

esfera de influência de um ou de outro sistema legal nacional e serve para 

determinar qual a lei nacional aplicável. Mas a questão é complexa e m ui

tos são os interesses envolvidos porque as leis podem entrar ‘em conflito 

quer no tempo, quer no espaço’.

No Brasil, o estatuto básico para resolver essas duas modalidades de 

conflito entre leis está estabelecido na Lei de Introdução ao Código Civil.
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Tal norm a é o Decreto-Lei n° 4.657, de 04/09/1942, cujos artigos se

guem os princípios estabelecidos no ‘Código Bustam ante’. Nesse sentido, 

os arts. I o e 2o trazem as normas que regulam o conflito de leis no espaço e 

no tempo, em cujos arts. 7o a 19, a questão é disciplinada, tais como:

[...] art. 7° - A  lei do país em que for domiciliada a pessoa 

detennina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, 

o nome, a capacidade e os direitos de família.

[...] art. 8° - Para qualificar os bens e regular as relações a 

eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem 

situados.

[...] art. 9o - Para qualificar e reger asobrigações, aplicar-se-á 

a lei do país em que se constituírem.

[...] art. 10 - A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei 

do país em que era domiciliado o defunto ou o desaparecido, 

qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.

[...] art. 11 - As organizações destinadas a fins de interesse 

coletivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à lei 

do estado em que se cosntituírem.

[...] art. 12 - E competente a autoridade judiciária brasileira, 

quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser 

cumprida a obrigação. [...]

Portanto, atualmente, todos estes assuntos estão resolvidos graças a 

existência do ‘Código Bustam ante’ que já  intemalizado no Brasil e em ou

tros Estados das Américas.

Mas, a idéia de um Código reunindo princípios que fossem comuns 

entre os Estados das Américas e que deveriam ser aplicados na área do 

Direito Internacional Privado, vem desde 1889, em uma Conferência Inter

nacional Americana, realizada na cidade de Washington.

O Brasil, em 1902 no México, defendeu a criação de um ‘Código 

geral’, unindo as áreas do direito público e do privado. Então, em 1912, o 

Barão do Rio Branco (Ministro das Relações Exteriores a época) mandou 

elaborar dois Projetos de códigos, designando Lafayete Rodrigues Pereira
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para a redação de um Código de Direito Internacional Privado e incumbiu 

o paraibano Epitácio Pessoa para a elaboração do Código de Direito Inter

nacional Público.

Depois de tais ideias serem discutidas em várias reuniões internacio

nais (realizadas no Rio de Janeiro em 1906. 1912 e 1927; na Argentina em 

1910; em M ontevidéu no ano de 1927; e no México em 1928), finalmente, 

em 1928, em Havana foi aprovado na VI Conferência Internacional Am eri

cana o Projeto do jurista  cubano Antônio Sánchez y Bustamante.

Subscreveram tal documento normativo os seguintes Estados presen

tes ao evento internacional: Brasil, Cuba, República Dominicana, Haiti, 

Panamá, Costa Rica, Nicarágua Honduras, Salvador, Guatemala, Chile, 

Bolívia, Equador, Peru e Venezuela. Portanto, ao todo, 15 (quinze) Estados, 

sendo 6 (seis) da América do Sul.

Consta que quase não houve grandes divergências entre os signatá

rios, porque cada Estado ‘escolheu o seu elemento de conexão’, excluiu o 

artigo que m elhor lhe conviesse e, especialmente, porque o Código ‘adotou 

a aplicação do princípio da territorialidade’, atendendo a todos e sem ferir 

a soberania dos Estados.

Quando da distribuição dos assuntos, o Código Bustamante tratou 

primeiramente de um título contendo as ‘regras gerais’, a seguir distribuiu 

as seguintes matérias: Direito Civil Internacional, Direito Comercial Inter

nacional, Direito Penal Internacional e, por último, Direito Processual.

Hoje ele é considerado fonte subsidiária em matéria sobre ‘direito 

internacional privado’, além de seus princípios constarem na Lei e Introdu

ção ao Código Civil brasileiro.
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18  D E C L A R A Ç Ã O  U N I V E R S A L  D O S  D I R E I T O S  D O  
H O M E M  (O N U )

Embora, já  existisse a Liga das N ações16, depois da 2a Grande Guer

ra, os Estados do mundo inteiro sentiram a necessidade da criação de um 

Organismo Internacional que fosse forte, atuante e que defendesse a paz e 

a igualdade entre as nações. Isto devido a Liga das Nações ter f r a c a s s a d o  
como mediadora e promotora da paz, bem como porque, para muitos, ela 

não vinha cumprindo seus objetivos.

Então, os dirigentes dos Estados considerados vitoriosos da 2a Gran

de Guerra (Estados Unidos da América do Norte, Rússia, Inglaterra, França 

e China) junto com outros países pensaram em criar uma entidade suprana

cional que fosse forte defensora da paz, do direito e da dignidade humana. 

Para tanto, adotaram de pronto, as primeiras providências necessárias a 

criação de uma Organização Internacional que atendesse tais objetivos.

O nome ‘Nações Unidas' foi sugerido pelo Presidente Norte-Am e

ricano Franklin Roosevelt e utilizado pela primeira vez na Declaração das 

Nações Unidas de 12 de Janeiro de 1942, quando os representantes de 26 

Estados firmaram o compromisso de continuarem a lutar contra as potên

cias do ‘E ixo’ e pela paz mundial.

Depois de várias reuniões preparatórias foi então elaborada uma 

‘Carta das Nações U nidas’ pelos representantes de 50 Estados presentes 

à ‘Conferência sobre Organização Internacional’ que se reuniu em São 

Francisco (Califórnia) durante o período de 25 de abril a 26 de junho de 

1945. O representante do povo brasileiro nessa reunião foi o Sr. Osvaldo 

Aranha.

Este foi o primeiro passo para a criação da Organização das Nações 

Unidas (ONU), que é uma organização internacional formada, atualmente 

por 193 Estados, que possui o propósito de, voluntariamente, trabalhar pela 

paz e pelo desenvolvimento mundial.

O dia ‘24 de outubro’ é comemorado em todo o mundo como o ‘Dia 

das Nações Unidas’. Isto porque ONU começou a existir oficialmente em24 

de outubro de 1945, após a ratificação da Carta pela China, Estados Unidos,

16 A Liga das Naçõe4s é uma Organização considerada predecessora da ONU, foi criada durante a I 
Guerra Mundial, em 1919, sob o Tratado de Versailles e deixou de existir devido à impossibilidade 
de evitar a II Guerra Mundial.
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França, Reino Unido e a ex-União Soviética, bem como pela maioria dos 

signatários.

Segundo m enciona o site da ONU17:

Durante a primeira reunião da Assembléia Geral que 

aconteceu na capital do Reino Unido, Londres, em 1946, ficou 

decidido que a sede permanente da Organização seria nos 

Estados Unidos. Em dezembro de 1946, John D. Rockefeller 

Jr. ofereceu cerca de oito milhões de dólares para a compra 

de parte dos terrenos na margem do ‘East River’, na ‘Ilha de 

Manhattan’ em Nova York (EUA). A cidade de NY ofereceu 

o resto dos terrenos para possibilitar a construção da sede da 

Organização.

Hoje em dia, a ONU possui, além da sede central em Nova 

York, sedes em Genebra (Suíça), Viena (Áustria), Nairóbi 

(Quénia) e escritórios espalhados em grande parte dos países 

do planeta.

A Organização das Nações Unidas (ONU) o b j e t iv a :

a) manter a paz e a segurança no mundo;

b) fomentar relações cordiais entre as nações;

c) promover o progresso social e melhores condições de vida a popu

lação da Terra;

d) defender e divulgar os direitos humanos.

Os membros da ONU estão unidos em torno de uma ‘C arta’ (que é 

um Tratado Internacional que formalizou a criação da ONU e que enuncia 

os direitos e deveres dos membros desta comunidade internacional). A Car

ta das Nações Unidas contém 111 artigos, o Preâmbulo e um anexo conten

do o Estatuto da Corte Internacional de Justiça; seu conteúdo menciona: a 

estrutura, a finalidade, as funções, as atribuições e poderes da ONU.

No Brasil, a C a r t a  d a s  N a ç õ e s  U n id a s  e o Estatuto da Corte Interna

cional de Justiça, foram internalizados pelo Decreto N° 19.841 de 22/outu- 

bro/1945 (e publicado no Diário Oficial em 05/novembro/1945), assinados 

pelo então Presidente Getúlio Vargas.

17 http://www.onu.org.br/conheca-a-onu/conheca-a-onu/ Acesso em28/09/2012
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Para melhor funcionamento da ONU, seus membros e funcionários 

(que possuem imunidade diplomática) devem comunicar-se em seis idio

mas oficiais: inglês, francês, espanhol, árabe, chinês e russo.

O ‘orçamento’ para o funcionamento regular da ONU é financiado pela 

‘contribuição’ dada por todos os Estados-Membros da Organização, cujo va

lor de contribuição depende da riqueza e do desenvolvimento de cada país.

O direito de tornar-se membro das Nações Unidas cabe a todas as 

‘nações’ que se comprometam a defender a paz e a aceitar os compromissos 

da Carta e que, a critério da Organização, estiver apto e disposto a cumprir 

tais obrigações.

Nesse sentido, são chamados de M embros-Fundadores das Nações 

Unidas os países que assinaram a Declaração das Nações Unidas de I o de 

janeiro de 1942 ou que tomaram parte da Conferência de São Francisco, 

tendo assinado e ratificado a Carta (como é caso do Brasil)18.

No entanto, está previsto que outros Estados podem ingressar nas 

Nações Unidas ‘por decisão’ da Assembléia Geral mediante ‘Recomenda

ção’ do Conselho de Segurança.

A ‘suspensão’ de um Estado pode ocorrer quando o Conselho de Se

gurança tomar medidas preventivas ou coercitivas contra ele; cabendo a ‘ex

pulsão’ sempre que houver uma violação persistente dos preceitos da Carta. 

Mas, ‘o exercício dos direitos e privilégios’ de um Estado-membro que tenha 

sido suspenso só pode ser restabelecido pelo Conselho de Segurança.

A ONU é presidida pelo seu S e c r e t á r i o - G e r a l  que é o ‘porta-voz dos 

interesses dos povos de todo o m undo’, principalmente dos mais pobres e 

vulneráveis.

Atualmente a ONU é chefiada pelo coreano Ban K i-m oon19 (da Re-

18 A relação dos Estados membros da ONU será encontrada no seguinte Site: http://www.onu.org.br/ 
conheca-a-onu/conheca-a-onu/ Acesso em 28/09/2012.

19 Segundo o Site: http://www.onu.org.br/conheca-a-onu/conheca-a-onu/Acesso em28/09/2012 - O 
Sr. Ban Ki-moon obteve o Bacharelato em Relações Internacionais pela Universidade Nacional 
de Seul, em 1970. Em 1985, obteve o Mestrado em Administração Pública da Kennedy School of 
Government da Universidade de Harvard. Em julho de 2008, o Sr. Ban obteve um título honorário 
de Doutorado da Universidade Nacional de Seul. Recebeu numerosas distinções, condecorações 
e medalhas no seu país e no estrangeiro. Em 1975, 1986 e 2006, recebeu a Ordem do Mérito, a 
máxima distinção da República da Coréia, pelos serviços prestados ao seu país. Em abril de 2008, 
foi premiado com a Grã-Cruz da Ordem Nacional, em Burkina Fasso, e no mesmo mês recebeu 
a distinção de Grande Oficial da Ordem Nacional, do Governo da Costa do Marfim. O Sr. Ban 
nasceu em 13 de junho de 1944. É casado com a Sr“. Yoo (Ban) Soon-taek, Tem um filho e duas 
filhas. Além de coreano, o Sr. Ban fala inglês e francês.
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pública da Coréia) que é o oitavo Secretário-Geral das Nações Unidas des

de sua posse em I o de janeiro de 2007 e traz para o cargo 37 anos de expe

riência adquirida ao longo de uma carreira notável no Governo coreano e 

na cena mundial.

De acordo com os termos da ‘Carta das Nações U nidas’, o Secretário- 

-Geral é o “chefe administrativo” da Organização e deve cumprir “outras 

funções que lhe são confiadas” pelo Conselho de Segurança, Assembléia 

Geral, Conselho Económico e Social e outros órgãos das Nações Unidas. 

A referida Carta também menciona que o Secretário-Geral tem o dever de 

“ levar à atenção do Conselho de Segurança qualquer assunto que em sua 

opinião possa am eaçar a manutenção da paz e segurança internacional” .

O Secretário-Geral é indicado pela Assembléia-Geral da ONU me

diante a ‘Recom endação’ do Conselho de Segurança. Ele preside a Assem

bléia-Geral e atua em todas as reuniões dos demais órgãos (conforme esta

belece o art. 97 e seguintes da Carta).

O S e c r e t a r i a d o  é composto pelo Secretário-Geral e por todos os fun

cionários que prestam serviço aos outros órgãos da ONU e que adminis

tram os seus ‘programas e políticas’.

Há cerca de dezesseis (16) mil pessoas trabalhando para o Secreta

riado nos mais diversos lugares do mundo. Entre suas principais funções, 

destacam-se:

a) Adm inistrar as forças de paz;

b) Analisar problemas económicos e sociais;

c) Preparar relatórios sobre meio ambiente ou direitos humanos;

d) Sensibilizar a opinião pública internacional sobre o trabalho da ONU;

e) Organizar conferências internacionais;

f) Traduzir todos os documentos oficiais da ONU nas seis línguas 

oficiais da Organização, dentre outros.

O Secretariado presta serviço a todos os outros órgãos das Nações 

Unidas e administra os ‘program as’ e ‘políticas’ que elaboram e desenvol

vem c o n j u n t a m e n t e  com os Estados-membros.

Todos os Tratados e Acordos Internacionais são registrados e publi

cados pelo Secretariado para depois serem encaminhados a Corte Perma

nente de Arbitragem  ou então a Corte Internacional de Justiça.
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Segundo ‘Site da ONU’20, atualmente “Cerca de 16 mil pessoas tra

balham para o Secretariado nos mais diversos lugares do m undo” para 

cumprir as finalidades e metas da ONU.

De acordo com a Carta, para que pudesse atender seus múltiplos man

datos e atingir seus objetivos, a ONU deve ter seis órgãos principais: a As- 

sembléia Geral, o Conselho de Segurança, o Conselho Económico e Social, 

o Conselho de Tutela, a Corte Internacional de Justiça, além do Secretariado.

A A S S E M B L É I A - G E R A L  (segundo o art. 9o da Carta) é compos

ta por todos os Estados membros (193 atualmente) e cabe discutir sobre 

qualquer assunto ou qualquer questão que esteja incluída nas finalidades ou 

objetivos da Carta bem como os assuntos que afetam a vida de todos os ha

bitantes do planeta. Dentre estes assuntos constantes da pauta da ONU, tem- 

-se: paz e segurança, aprovação de novos membros, questões de orçamento, 

desarmamento, cooperação internacional em todas as áreas, direitos huma

nos, etc. Suas decisões ou deliberações são em forma de ‘Recomendações’.

Ainda, a Assembléia Geral examina e delibera sobre os ‘Relatórios’ 

apresentados pelos outros órgãos. Não esquecendo que as Resoluções -  vo

tadas e aprovadas -  pela Assembléia Geral funcionam como ‘Recomenda

ções’ e não são obrigatórias.

Portanto, a Assembléia Geral é o principal órgão deliberativo da ONU 

onde todos os países têm direito a um voto, ou seja, existe total igualdade 

entre todos seus membros.

Anualmente, aproximadamente no dia 25 de setembro de cada ano 

há a Reunião de ‘abertura’ dos trabalhos anuais. Nessa Assembléia os tra

balhos são iniciados, tradicionalmente, com o ‘discurso’ proferido pelo 

‘representante do povo brasileiro’, isto porque coube a Osvaldo Aranha 

(representante do Brasil) o discurso de ‘abertura’ na primeira reunião.

O C O N S E L H O  D E  S E G U R A N Ç A  (art. 23 da Carta e seguintes 

da Carta) é composto por 15 membros -  sendo que os Estados Unidos da 

América do Norte, Rússia, Grã-Bretanha, França e Chinâ são membros 

permanentes, com poder de veto nas deliberações. Os demais componentes 

(dez) não permanentes são eleitos pela Assembléia Geral para um mandato 

de dois (2) anos. Esta é a única entidade da ONU que tem ‘poder decisório’, 

isto é, as suas Resoluções são ‘obrigatórias’ a qualquer Estado-membro.

20 Site: http://www.onu.org.br/conheca-a-onu/conheca-a-onii/ Acesso em28/09/2012.
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O Conselho de Segurança possui um Estatuto próprio e a sua ‘presi

dência’ muda mensalmente, de acordo com a ordem alfabética (em inglês) 

dos países-membros.

É o órgão da ONU responsável pela paz e segurança internacionais; 

portanto, visa a discutir e decidir questões sobre a segurança dos Estados e 

a manutenção da paz internacional.

Nesse sentido, podem-se citar como principais atribuições e funções:

a) M anter a paz e a segurança internacional;

b) Determinar a criação, continuação e encerramento das M issões de 

Paz, de acordo com os Capítulos VI, VII e VIII da Carta;

d) Investigar toda situação que possa vir a se transformar em um 

conflito internacional;

e) Recomendar métodos de diálogo entre os países;

f) Elaborar planos de regulamentação de armamentos;

g) Determinar se existe uma ameaça para a paz;

h) Solicitar aos países que apliquem sanções económicas e outras 

medidas para impedir ou deter alguma agressão;

i) Recomendar o ingresso de novos membros na ONU;

j) Recomendar para a Assembléia Geral a eleição de um novo Secre

tário-Geral, dentre outras.

O C O N S E L H O  E C O N Ó M I C O  E  S O C I A L  - ECOSOC - (art. 61 e 

seguintes da Carta) é composto por 54 membros eleitos pela Assembléia- 

-Geral para um mandato de três (3) anos (permitindo-se um a reeleição). 

Sendo que dezoito componentes são eleitos ‘a cada ano’ para um mandato 

três (3) anos, cabendo reeleição. A votação ocorre com a decisão obtida 

pela apuração da maioria de seus membros.

O Conselho (ECOSOC) é o órgão coordenador do trabalho económico 

e social da ONU, das Agências Especializadas e das demais instituições in

tegrantes do Sistema das Nações Unidas. Possui, pois, a ‘atribuição’ de fazer 

estudos, relatórios e expedir Resoluções (quando necessário) sobre assuntos 

internacionais nas áreas: económica, social, cultural, educacional, sanitárias 

e conexas, desde que de interesse dos Estados membros e do planeta.

Ainda, o ECOSOC formula ‘Recom endações’ e desenvolve ativi

dades relacionadas com o desenvolvimento; comércio internacional; in-
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dustrialização; recursos naturais; direitos humanos e as liberdades funda

mentais; a condição da mulher, da população, dos índios, dos expatriados; 

ciência e tecnologia; prevenção do crime; do bem-estar social e de muitas 

outras questões económicas e sociais.

O C O N S E L H O  D E  T U T E L A  (previsto no art 86 e seguinte da Car

ta) tem por meta administrar e proteger a população dos ‘territórios sob 

tutela' ou sob ‘proteção perm anente’ da ONU, bem como lutar em favor da 

autodeterminação dos povos.

Nesse sentido, seu principal objetivo é proteger o povo de um Estado 

que estiver fragilizado ou fragmentado politicamente, em regime de tutela 

(precisando ser reestruturado e, pois protegido de ameaças internas e ex

ternas).

Portanto, cabe a este Conselho tomar as medidas necessárias visan

do a ‘organizar administrativo e politicam ente’ um Estado d e s e s tr u tu r a d o , 
promover o progresso dos habitantes dos territórios tutelados e desenvolver 

condições para a progressiva independência e estabelecimento de um go

verno próprio, livre, autónomo, independente e democrático.

O T R I B U N A L  I N T E R N A C I O N A L  D E  J U S T I Ç A ,  ou melhor, a  

C O R T E  I N T E R N A C I O N A L  D E  J U S T I Ç A  (definido no art. 92 e se

guintes da Carta da ONU)21 é composta de quinze (15) juizes, chamados 

de ‘m em bros’, eleitos pela Assembléia-Geral e Conselho de Segurança, em 

escrutínios separados, para um mandato de nove (9) anos (podendo haver 

a reeleição).

É o principal órgão judiciário das Nações Unidas. Tal Tribunal é re

gido pela Carta da ONU e possui um Estatuto próprio (com 70 artigos que 

consta do Anexo da referida Carta).

Ele é composto por um corpo de 15 ‘ju izes’ independentes (que estão 

da Corte representando ‘os povos do planeta’ e não o seu próprio Estado 

de origem) e são eleitos dentre os cidadãos pertencentes aos Estados-mem- 

bros.

21 O Tribunal Internacional de Justiça (da ONU) é diferente do Tribunal Penal Internacional (TPI). O 
Tribunal Penal Internacional foi criado em 11 de abril de 2002 pelo Tratado de Roma e entrou em 
funcionamento em Haia (na Holanda) em 2003. Ele é composto de 18 juizes (juristas, especialmente 
penalistas) e possui competência para julgar os ‘chamados crimes de lesa humanidade ou contra a 
humanidade’, incluindo genocídio, arbitrariedades, atrocidades e os crimes de guerra, bem como 
"violação sistemática aos direitos humanos’, cometidos por qualquer pessoa em qualquer parte do 
planeta. Maiores informações no site: www.derechos.net/doc/tpi.html
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Tais juízes são escolhidos dentre pessoas de ‘conduta ilibada e de alta 

consideração m oral’ que tenham demonstrado ‘bom desempenho no exer

cício das mais altas funções judiciárias’ (em seus respectivos Estados) ou 

que tenham sidos jurisconsultos de ‘reconhecida competência em Direito 

Internacional’ (conforme os arts 2o e 4o do Estatuto).

Todos os Estados que fazem parte da ONU podem recorrer à Corte 

sobre quaisquer questões jurídica. Vale salientar que somente ‘os Estados’ 

- nunca indivíduos - podem recorrer juridicam ente ou pedir ‘pareceres’ à 

Corte Internacional de Justiça, além da Assembléia Geral, do Conselho de 

Segurança e dos outros órgãos das Nações Unidas.

A Corte Internacional de Justiça tem sede em Haia (Holanda) e pode 

ser desmembrado em Câmaras.

Tal Tribunal visa a in t e r p r e t a r ;  d a r  p a r e c e r  c o n s u l t i v o  ou d e c id i r

sobre qualquer questão de ordem jurídica internacional e sobre Tratados e 

Convenções Internacionais ou violação a normas ou compromissos inter

nacionais ou sobre os assuntos previstos na Carta das Nações Unidas.

Os Estados-membros obrigam-se a respeitar e cumprir todas as de

cisões dessa Corte e suas decisões ‘são em form a’ de ‘Sentenças’ e ‘Re

com endações’, que devem ser respeitadas pelos Estados. Além disso, a 

Assembléia Geral e o Conselho de Segurança podem solicitar à Corte ‘pa

receres’ sobre quaisquer questões jurídicas, assim como os outros órgãos 

das Nações Unidas.

Ligados à ONU há outros importantes e atuantes organismos interna

cionais que trabalham em áreas diversas buscando implementar os objeti

vos das Nações Unidas, tais como: F A O  = Fundo das Nações Unidas para a 

Agricultura e Alimentação -  com sede em Roma; O I T  = Organização Inter

nacional do Trabalho -  com sede em Genebra (Suíça); U N I C E F  = Fundo das 

Nações Unidas para a Infância e Adolescência -  com sede em Paris; U N E S 

C O  = Fundo das Nações Unidas para a Educação e a Cultura -  com sede em 

Paris; O M C  = Organização Mundial do Comércio -  com sede em Berna 

(Suíça); O M S  = Organização Mundial da Saúde -  com sede em Paris; F M I  

= Fundo Monetário Internacional -  com sede em Bruxelas; dentre outros.

No âmbito das Nações Unidas são produzidos documentos jurídicos, 

sobre os mais diversos temas (sobre direitos políticos, direitos das m ulhe

res, dos povos indígenas, da diversidade biológica, dentre alguns).
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Tais documentos de interesses internacionais são: Acordos, Tratados, 

Convenções, Protocolos, Resoluções e Estatutos.

Nesse sentido, o termo A c o r d o  é usado, geralmente, para caracterizar 

negociações bilaterais de natureza política, económica, comercial, cultural, 

científica e técnica. Os Acordos podem ser firmados entre países ou entre 

um país e uma organização internacional. T r a t a d o s  são atos bilaterais ou 

multilaterais aos quais se deseja atribuir especial relevância política. C o n 

v e n ç ã o  costum a ser empregada para designar atos multilaterais, oriundos 

de conferências internacionais e que abordem assunto de interesse geral. 

P r o t o c o lo  designa acordos menos formais que os tratados. O termo é uti

lizado, ainda, para designar a ata final de uma conferência internacional. 

R e s o l u ç õ e s  são deliberações, seja no âmbito nacional ou internacional. E s 

t a t u t o  é um tipo de leis que expressa os princípios que regem a organização 

de um Estado, sociedade ou associação.

Depois de criada a ONU, foi concebido e elaborado um documento 

ou uma ‘Declaração de Direitos em defesa dos habitantes do planeta’ que 

deveria ser observada, respeitada e cumprida por todos os Estados-mem- 

bros e internalizada em suas respectivas Constituições. Tal Declaração teve 

como principal mentor o canadense John Peters Humphrey.

Para tanto, foram solicitadas sugestões de todas as pessoas, estudio

sos e instituições habitantes do planeta (que deveriam enviar sugestões por 

escrito em sua língua) Assim, oriunda das ‘contribuições’ enviadas pelos 

homens do planeta Terra, foi elaborado o texto da DECLARAÇÃO UNI

VERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM  - que foi aprovada, e proclamada 

pela ONU em 10 de dezembro de 1948, em Paris.

Tal ‘Declaração de D ireitos’ é composta de 30 artigos e de um Pre

âmbulo onde são elencados direitos essenciais aos seres humanos; cabendo 

ao cidadão e aos governos exigirem o seu cumprimento. Uma versão de tal 

documento consta do Anexo deste trabalho.

Os direitos universais, inalienáveis, imprescritíveis e essenciais do 

homem, que fazem parte da Declaração da ONU, são considerados ‘direi

tos humanos de terceira e de quarta geração’, segundo a compreensão de 

Bonavides (2010) e Bobbio (1999). Estes d ire ito s , quando positivados em 

uma ‘Constituição’, passam a condição de ‘direitos fundam entais’ de ter

ceira e de quarta geração ou dimensão.
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Apesar de não possuir força legal imediata e automática no âmbito 

interno dos Estados, a Declaração serve como ‘referencia’ ou de base para 

pautar a atuação da própria ONU e para a celebração e cobrança de Trata

dos Internacionais, alem de ser largamente utilizada pelas Cortes Interna

cionais e por advogados.

Dentre os principais ‘direitos hum anos’ que foram destacados no 

texto da Declaração tem-se ‘as determinações de que todos têm direito à 

liberdade, à alimentação, à habitação, à saúde, à educação, à participação 

política, a propriedade, à democracia, ao lazer, ao meio ambiente protegi

do, ao respeito às minorias, ao acesso à justiça, ao bem estar social etc.’.

Todos estes direitos de ‘primeira, segunda, terceira e quarta dimen

são’já  estão positivados na atual Constituição brasileira e em diversos Tra

tados subscritos pelo Brasil. Na Constituição há o Artigo 5o (Título II, Ca

pítulo I) que trata dos ‘Direitos e Garantias Fundam entais’, estabelecendo 

o maior número dos ‘direitos do hom em ’ previstos na Declaração da ONU:

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido à tortura nem a tratamento 

desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 

anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 

sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e
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garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 

religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 

religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 

invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura 

ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 

dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 

podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 

caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 

ou, durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 

comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 

telefónicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 

nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 

investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide 

Lei n° 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 

resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 

profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de
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paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 

permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de autorização, 

desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio 

aviso à autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 

vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 

cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 

interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 

dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 

judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 

permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 

autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 

judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 

mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 

competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 

ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 

desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 

para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 

desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 

herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 

atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento económico 

das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 

aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 

às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o 

interesse social e o desenvolvimento tecnológico e económico 

do País;

XXX - é garantido o direito de herança;

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 

dos filhos brasileiros, sempre que não lhes sejamais favorável 

à lei pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse
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coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 

pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 

defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 

pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:

a) a plenitude de defesa;

b) o sigilo das votações;

c) a soberania dos veredictos;

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e
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imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, 

os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 

ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 

podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 

perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 

património transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 

entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;

b) perda de bens;

c) multa;

d) prestação social alternativa;

e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII - não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;

b) de caráter perpétuo;

c) de trabalhos forçados;

d) de banimento;

e) cruéis;

XLVI1I - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos,
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de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do 

apenado;

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 

amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 

em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, 

ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 

político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 

autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 

o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 

meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 

julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 

identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 

se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos
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processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 

social o exigirem;

LXl - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 

ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 

competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;

LXI1 - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 

serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 

família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será irfformado de seus direitos, entre os quais 

o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência 

da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 

por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 

autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 

a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVI1 - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 

responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 

obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á “habeas-corpus” sempre que alguém 

sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 

em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 

poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo, não amparado por “habeas-corpus” 

ou “habeas-data”, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público;
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 

por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 

ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 

falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 

dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á “habeas-data”:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 

por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXI1I - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao património público 

ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao património histórico e 

cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de 

custas judiciais e do ónus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 

assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 

sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 

forma da lei:
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a) o registro civil de nascimento;

b) a certidão de óbito;

LXXVI1 - são gratuitas as ações de “habeas-corpus” e 

“habeas-data”, e, na forma da lei, os atos necessários ao 

exercício da cidadania.

LXXVII1 a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 

Emenda Constitucional n° 45, de 2004)

§ 1° - As normas definidoras dos direitos e garantias 

fundamentais têm aplicação imediata.

§ 2o - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 

não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 

por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3o Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 

humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 

Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 

respectivos membros, serão equivalentes às emendas 

constitucionais.

§ 4o O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 

Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

A questão atual, conforme menciona Bobbio (1999, p. 43), não é 

mais a identificação ou quantificação dos ‘direitos hum anos’, mas sim que 

os Estados procurem garantir a sua efetividade e concretização, impedindo 

que eles sejam constante e solenemente descumpridos e desrespeitados.
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19 O S  G R A N D E S  S I S T E M A S  J U R Í D I C O S  E X I S T E N T E S  
N A  A T U A L I D A D E

O direito dos Estados contemporâneos deve ser classificado sem se

rem  considerado os limites políticos dos países. Nesse sentido, o direito no 

mundo atual abrange o d ir e i t o  r o m a n o - g e r m â n i c o ’ (de forte influência 

romana que pertence ao direito continental europeu, da América latina e de 

alguns paises da África), o d ir e i t o  a n g lo - a m e r i c a n o  ou lc o m m o n  l a w ’\ o 

m u ç u lm a n o ;  o h in d u ,  o c h in ê s  e o diversificado d ir e i t o  a f r ic a n o .

Os sistemas jurídicos dos Estados detentores da tradição filosófica 

do Ocidente baseiam-se na noção do respeito aos direitos naturais e in

violáveis do homem, entre os quais a liberdade individual em suas várias 

especificações se destaca como valor supremo da vida social, e que há o 

influxo dos princípios da ética cristã e do predomínio da ideologia sócio- 

-liberal. Assenta-se, também, no princípio da soberania popular; no regime 

representativo e no sistema pluripartidário; no dogma da supremacia da lei; 

nos princípios da divisão dos poderes.

A noção de ‘direito laico’, como ‘norma de conduta oriunda do ente 

político, representando a vontade popular’ é conhecida e identificada nos 

sistemas jurídicos ‘rom ano-germ ânico’ e ‘anglo-am ericano’, enquanto que 

no direito muçulmano e no indiano eles se confundem com um conjunto 

de regras do comportamento religioso, de rituais sagrados e morais, onde o 

estado não é laico.

No âmbito do direito continental europeu e da América Latina situ- 

am-se os ordenamentos jurídicos derivados do direito romano que vigorou 

em quase toda a Europa sob o julgo de Roma, incluindo atualmente: grande 

parte da Europa (todos os Estados com exceção do Reino Unido e dos que 

integravam o bloco soviético até 1991); a América Latina e, de certo modo, 

a África do Sul e o Japão.

Eles são chamados de direitos ‘ r o m a n o - g e r m â n i c o ’ porque além de 

derivados do sistema jurídico romano miscigenado com o ‘direito bárbaro 

da Europa’, receberam influência do direito germânico e do direito canóni

co, no período do poderio de Carlos Magno. Então, tem sua origem na Eu

ropa ocidental (no séc. XII e XIII, com o ressurgimento do direito romano), 

no antigo ‘Corpus Juris C ivilis’ (530) e nas ideias da Baixa Idade M édia 

(da filosofia cristã).
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A característica principal desses sistemas jurídicos é a absoluta pre

eminência do direito escrito e, secundariamente, a tendência à codificação. 

O próprio ‘raciocínio ju ríd ico’ se constrói sobre o pressuposto de que a so

lução de qualquer controvérsia encontra-se numa norma geral criada pelo 

legislador e submetida ao Poder Judiciário.

A lei é a fonte do direito romano-germânico por excelência e o ideal 

jurídico se expressa na identidade plena entre o direito e a norma jurídica. A 

lei é considerada a fonte principal, quase exclusiva, desse direito. Embora 

nesses ordenamentos a ‘jurisprudência’ goze de considerável autoridade; 

mas não constitui, a rigor, fonte do direito, pois uma decisão só obriga nos 

limites do caso em que é proferida e não vincula outros tribunais e juízes 

no julgam ento de casos idênticos.

A ‘função do jurista’ é interpretativa; é descobrir a ‘vontade da lei’. 

Entretanto, durante cinco séculos, em Roma, o sistema foi dominado pela 

‘doutrina’, pelos jurisconsultos.

Nesse grupo edificam-se os dois maiores monumentos da codifica

ção do direito privado moderno: o Código Civil francês de 1804, chamado 

Código Napoleão, e o Código Civil alemão de 1900, que influenciou os có

digos civis da Itália, Portugal, Espanha, Brasil, Argentina, M éxico, Chile, 

entre outros países.

Tal direito vigora atualmente na quase na totalidade dos países da 

Europa Ocidental, dentre eles: Itália, Espanha, Portugal, França, Grécia, 

Alemanha, Áustria, Suíça, Suécia, Holanda, Dinamarca, Finlândia, Norue

ga; em todos os Estados da América Central (exceto Cuba) e em todos os 

Estados da Am érica do Sul; em Québec (no Canadá); em Luisiana (nos 

Estados Unidos da América); em alguns Estados da África que foram ‘con

quistados’ por Portugal, França, Bélgica e Holanda (como a África do Sul).

Um outro ‘grupo de direitos’ é o denominado ‘g r u p o  a n g l o - a m e r i -  

c a n o ’, do c o m m o tt  l a w \  constituído pelo Reino Unido, Irlanda do Norte, 

País de Gales, Nova Zelândia, Austrália, Canadá (com exceção da provín

cia de Québec), Estados Unidos do Norte (exceto o estado de Luisiana), 
Jamaica, índia, M alásia e Birmânia e alguns Estados da África (Nigéria, 

Quénia, Uganda, Tanzânia, Zâmbia, dentre outros) que sofreram os efeitos 

da colonização da Inglaterra. Israel adotou o ‘‘c o m m o n  l a w ’ como direito 

supletivo.
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Este sistema jurídico ‘anglo-saxônico’ surgiu no séc. VI d.C. (de 449 

a 1.066), com a conversão da Inglaterra ao cristianismo, mantêm-se até os 

dias de hoje e recebeu pouca ou quase nenhuma influência do direito roma

no devido, dentre outros fatores, ao sentimento nacionalista dos ingleses. 

Tem sua origem remota nos costumes das tribos germânicas que povoaram 

a Inglaterra e que depois da conquista da ‘normanda em 1.066’ consolida

ram-se pelas decisões dos antigos tribunais de ‘c o m m o n  la w '.

Assim tal direito, a partir do séc. XII, passou a ser denominado de 

‘C o m m o n  L a w ’, expressão utilizada para designar o direito jurisprudencial 

e comum da Inglaterra, próprio de cada região e mantido graças à autorida

de reconhecida dos ‘precedentes judiciários’ e que tem  por base os ‘ances

trais costumes locais’.

O sistema do C o m m o n  L a w ,  ao contrário do sistema do C iv il  L a w , 
tem  sua origem e evolução associada à história de um único e determinado 

país: a Inglaterra. Em momento posterior, do mesmo modo e pelos mesmos 

motivos que o sistema romano-germânico, o C o m m o n  L a w  espalhou-se 

pelo globo, infiltrando-se mais ou menos em alguns Estados ligados políti

ca ou historicamente e de algum modo, à Inglaterra.

A ‘c o m m o n  l a w ’ não constitui um sistema de direito escrito ou um 

direito costumeiro, no sentido técnico do termo costume. E um direito ju 

risprudencial, mantido graças à autoridade reconhecida ‘aos precedentes 

judiciários’ (não confundir com jurisprudência); então, as soluções das 

controvérsias partem das decisões judiciais já  emitidas em casos anteriores 

e não da lei.

O ‘precedentes judiciário’ é a ‘solução’ que foi dada por um ju iz  or

dinário a um caso antecedente e que é invocado para a solução de uma con

trovérsia ou de uma questão atual; ele é ainda um a solução insulada, basta 

um só para se impor prontamente. Assim, a jurisprudência e o costume pre

cisam da ‘repetição prolongada para se firmarem’ enquanto o ‘precedente’ 

é obrigatório desde logo e se impõe de pronto e sem delongas.

Então, sua principal característica do ‘c o m m o n  l a w ’ é não ser codi

ficado ou legislado, mas elaborado pelos juizes. Portanto, nele o direito 

oriundo do legislador não constitui a fonte regular e normal da norma de 

conduta; ao contrário, a lei ou ‘s ta tu te  la w  ’ faz-se necessária para determi

nar a exceção, para estabelecer a norma que foge aos princípios da c o m m o n  
la w  e exige, por isso, uma interpretação restritiva. Nesse sentido, o ‘juiz
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inglês’, para decidir uma questão, analisa o caso concreto e se baseia no 

‘precedente judiciário’ ou no ‘costume geral im em orial’ para decidir e re

solver o conflito atual.

Dessa forma, a aplicação do c o m m o n  la w  rege-se pelo princípio da 

‘obrigatoriedade do precedente jud icial’. Isto porque, como visto, o ‘p r e c e 

d e n te  ’ é a solução dada a um julgamento semelhante de um caso ‘antece

dente’ por juízes ordinários. Então, o chamado de ‘costume geral imemo

rial’ é considerado a própria essência da c o m m o n  la w , visto que consiste 

no complexo dos princípios que se extraem das decisões proferidas pela 

justiça real, desde sua instituição no século XII.

E essencial a diferenciação de que nos Estados em que o direito ro

mano foi recepcionado, o ‘legislador é o elaborador da norm a juríd ica’, 

enquanto que, nos países da c o m m o n  la w  a magistratura é a promotora do 

direito. Desse modo, no direito inglês, as decisões judiciais apresentam-se 

como direito jurisprudencial, como um direito casuístico, ou c a s e  la w , em 

que predom ina a regra do ‘precedente’, temperada pela aplicação do prin

cípio da equidade.

Predomina a oralidade, o júri, a sanção em perdas e danos o qual 

contrasta com o processo de ‘EQUITY’. Isto porque o E q u ity  é  um tipo de 

poder jurisdicional antigo que era usado para resolver as controvérsias com 

base nos pronunciamentos da antiga ‘Court o f Chancery’ e que continuou 

a ser adotado pelos tribunais. Os fins da e q u ity  eram ‘sanar falhas e atenuar 

os rigores do c o m m o n  la w  ’, que, segundo consta, pecava pelo excesso de 

formalismo. Então, foi o conteúdo puramente processual do Direito inglês 

que fez surgir a ‘e q u i ty ’ com o objetivo de corrigir eventuais falhas existen

tes nos julgam entos dos juízes dos Tribunais Reais (séc. XV).

O instituto do ‘Júri’ era um antigo procedimento de que se utiliza

vam os governadores de províncias inglesas para determinar a cobrança 

de impostos. Então, inicialmente, o ‘jú r i’ surgiu da seguinte forma: por 

meio de perguntas (inquirição) dirigidas pelos magistrados às pessoas mais 

importantes dos Condados, eles averiguavam as condições económicas da 

região, com a finalidade de determinar o valor d o  im p o s to  a  s e r  c o b ra d o . 

Depois, este procedimento inquisitivo foi transferido para a ‘resolução dos 

conflitos com uns’ e para o ‘julgamento e condenação de um cidadão que 

havia cometido um delito’.

150



Segundo David (1998, p. 284) a história do C o m m o n  L a w  pode 

ser vista como dividida em quatro grandes períodos históricos bem mar

cados: do séc. VI d.C. até o ano da invasão normanda (em 1066); desta 

data até o domínio da dinastia dos Tudors (em 1485); o desenvolvimento 

da e q u ity  (de 1485 a 1832); e o atual período que tem início em 1832.

O ano de 1066 é marcante porque, com a invasão normanda é que 

se pode falar, pela prim eira vez, de um direito verdadeiramente inglês, no 

sentido de ser aplicado e respeitado no território. Isto porque o período 

anterior à conquista normanda foi caracterizado pela ocupação rom ana su

cedida pelo domínio tribal e diversificado de bárbaros de origem germâni

ca -  saxões, anglos e dinamarqueses, sem que houvesse claramente uma 

prevalência de regras de direito inglês.

Assim, o C o m m o n  L a w  visa a dar solução à ‘um caso’ e não formular 

uma regra geral de conduta para o futuro; tem sua força no ‘precedente’, na 

decisão dos Tribunais, sendo formado pelos Juízes, embora atualmente o 

papel da lei venha crescendo gradativamente.

O direito do povo dos Estados Unidos pertence a ‘C o m m o n  L a w ’, 
predominando a concepção do casuísmo (c a s e  la w ). Entretanto, os Estados 

Unidos tem uma Constituição rígida, em virtude do que a atividade legisla

tiva é mais intensa e o país é uma federação, onde os Estados expedem leis, 

no âmbito das respectivas competências, tornando-se um pouco diferentes 

da Inglaterra.

O sistema jurídico m u ç u lm a n o ,  conforme já  mencionado encontra 

seu fundamento no livro sagrado, ‘o Alcorão’ (da comunidade muçulmana, 

da religião islâmica). O Alcorão (620 d.C.) é considerado ‘a palavra do 

Deus de Abraão, repassada ao Profeta M aom é’ e está dividido em 114 Su- 

ras (como se fossem capítulos), subdivididos em Versículos.

A distinção entre direito e religião é quase nula, tornando o Estado 

não laico e o direito imutável, ‘sagrado’, ‘divino’, ‘infalível’. As regras de 

comportamento e as penas impostas estão previstas no Alcorão e ‘foram 

reveladas por Alá ao Profeta’.

Para Nascimento (1981, p. 171) “o direito muçulmano traz em si, de 

forma bem arraigada, um misto de religião e moral. Daí, que, na tarefa de 

adequá-lo as novas realidades, os juristas islâmicos jam ais deixaram de to

mar, como ponto de partida, a doutrina de M aomé.” Para a compreensão da

151



tal norma, tem-se, pois, que fazer uma combinação entre ‘estudo jurídico e 

estudo religioso’.

Dessa forma, tal direito tem como fonte, segundo David (2007, p. 

411), em primeiro lugar o Alcorão (ou Corão). Em segundo, a Suna ou 

a tra d iç ã o  r e la tiv a  a o  E n v ia d o  d e  D e u s , tais como as próprias decisões 

de M aomé e Hadith. Em terceiro plano tem-se o Idjmã, que é o acordo 

unânime da comunidade muçulmana; e em quarto lugar há o Qiyâs, ou 

raciocínio por analogia.

A Suna e Hadith são preceitos do Islã que relatam ‘a maneira de ser, 

de se comportar e de agir do Profeta M aom é’ que todos devem procurar 

seguir, servindo de referência para guiar as condutas de seus crentes.

O Idjmã é a parte do direito que consiste na interpretação do Co

rão, no trabalho interpretativo dos preceitos do Islã feito pelo ‘ilum inados’; 

o equivalente a ‘doutrina’ no direito romano-germânico. Traduz-se como 

‘novas regras do direito m uçulmano’ resultante do ‘consenso da comunida

de islâmica em geral’.

O Qiyâs (ou analogia) poderia ser entendido como a ‘equidade’ e a 

‘m etodologia’ usada pelos ‘ilum inados’ (seguindo-se os princípios do ‘ra

ciocínio por analogia’) quando da interpretação e emissão de Fatwas. E o 

modo de interpretação e de aplicação do direito muçulmano e dos ritos, 

procurando-se descobrir a melhor solução que deve ser admitida para re

solver um caso particular.

Nesse sentido, para a aplicação do direito muçulmano, segundo m en

ciona Nascimento (1981, p. 172) o juiz (ou k a d i) deve primeiro apreciar o 

caso e depois, “invocar a interpretação do jurisconsulto, dito m u fti, cujo pa

recer, assumindo caráter legal, compõe um fátuo, com força de precedente. 

Os fátuos n u n c a  d e ix a m  d e  s e r  a d m itid o s  c o m o  v e r d a d e ir a s  s e n te n ç a s  j u d i 

c ia is, d e  in d u b itá v e l  f le x ib i l id a d e ,  p o s to  q u e  r e s u lta n te s  d e  u m  e n te n d im e n 

to  a p r io r i  dos versados na ciência jurídica e no conhecimento das leis.”

Vigora atualmente: Turquia, Turquestão, Iran, Paquistão, Síria, Egito, 

Afeganistão, Arábia Saudita, Bangladesh, Malásia, Iêmen, Etiópia, Somá

lia, Nigéria, Sudão, em parte da Indonésia, na África do Norte, no sudeste 

asiático, dentre outros Estados.

O direito h in d u  é baseado no Código de M anu (datado de aproxima- 

damente 1000 a.C.) e possui uma estrita vinculação com a crença bramâni-
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ca. É um direito movido pelos costumes milenares e pela religião da com u

nidade brâmane ou hinduísta, foi escrito em sânscrito (em fornia de versos) 

e institui um sistema de desigualdade social, caracterizada pela imposição 

da existência de ‘castas’ que dividem e e s c ra v iz a m  os homens. Ainda é 

aplicado em território da índia, no Nepal, no Paquistão, em Bengala, dentre 

outros.

Tal direito está expresso em sa s tra s , que compreendem: a virtude, o 

interesse e o prazer. Para seus seguidores é a ciência do ser justo: a d h a n n a  
(ou os deveres impostos aos homens); e a arte de governar ou da política: 

a a r th a . Tudo para regular o comportamento dos homens de acordo com 

a crença bramânica. Ele afirma-se mais como religião e como costume do 

que como direito.

Para David (1998, p. 437) na índia, além do Código de Manu, con

frontavam-se os direitos budista, islâmico e inglês, havendo conflitos cul

turais e muita dificuldade na aplicação destes direitos. Nesse sentido, ao 

falar sobre a complexidade desta questão e da influência britânica na índia, 

David (1998, p. 443) esclarece que:

Inicialmente manifestou-se de modo positivo, fazendo sair o 

direito hindu da clandestinidade e reconhecendo oficialmente 

o valor e a autoridade deste direito, contrariamente ao que 

acontecia sob o domínio muçulmano: direito hindu e direito 

muçulmano foram colocados no mesmo plano, no momento 

em que os juízes britânicos tiveram de estatuir sobre litígios 

para os quais se aplicam esses direitos. Se o domínio britânico 

foi, sob este aspecto, favorável ao progresso do direito hindu, 

foi, pelo contrário, sob outro ponto de vista, fatal ao direito 

hindu tradicional.

Atualmente, a  te n d ê n c ia  na índia é substituir o direito do Código de 
M anu e seu conceito tradicional de direito religioso territorial (hindu, parsi, 
muçulmano, canónico), pelo direito ocidental laico e autónomo em relação 
à religião, como o direito britânico (c o m m o n  law ).

Isto porque a presença da Inglaterra na índia (desde o ano de 1857 até 

1947) trouxe a europeização do direito ao seu povo, como consequência, 
segundo m enciona Nascimento (1981, p. 178) tem-se acriação  do “Código 
de Processo Civil de 1859, o Código Penal de 1860 e uma lei sobre contratos 
de 1872 -  uma singularidade, sem dúvida, pois essa política legiferante
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conflitava com os fundamentos do tradicional c o m m o n  la w  britânico.” 

Entretanto, para Nascimento (1981, p. 178), “Nem  a independência de 
1947, nem a Constituição de 1950, dando à índia um modelo de república 

federativa, puderam superar uma tradição fundada na religião e no costume.”

Os direitos dos E s t a d o s  s o c ia l i s t a s  nasceram na Rússia depois da 
Revolução de 1917; vigorando na URSS, Rússia, Cuba, China, Japão.

Tais sistemas jurídicos têm influência do sistema romanista quanto à 

terminologia e conceitos jurídicos; no entanto, tais direitos visam alterar os 
fundamentos da sociedade capitalista pela sua substituição em um Estado 

em haja a ‘coletivização dos meios de produção, a igualdade absoluta de 

direitos e deveres entre todos e o desaparecimento dos constrangimentos 
nas relações sociais’, com base no pensamento marxista-leninista.

Gilissen (1995, p. 222) sintetiza o pensamento com unista como 
sendo:

A doutrina fundada por Marx e Engels é baseada no 

materialismo histórico, materialismo no sentido em que a 

matéria é considerada como um dado primeiro em toda a vida 

social; histórico, no sentido de evolução para um progresso 

constante, para uma maior perfeição nas relações sociais; 

esta evolução obedeceria a leis semelhantes às das ciências 

naturais.

O marxismo distingue dois elementos em toda a sociedade: a 

base (ou infraestrutura) e a superestrutura.

A base é tudo o que constitui a existência material da 

sociedade. Compreende o meio físico, os recursos naturais e 

também a produção económica, as descobertas técnicas, etc. 

São as fo r ç a s  p r o d u tiv a s .

A superestrutura compreende as artes, a moral, a religião, 

o Estado, toda a ideologia duma sociedade. [...] O direito é 

considerado uma superestrutura dependendo da infraestrutura 

económica;

Nesse sentido tais direitos são muito diversificados, pois abrange Es

tados com traços culturais bem deferentes como a Rússia e a China e o 

Japão, por exemplo. Estes dois últimos Estados, deferentemente da Rússia, 

tem por base os conceitos e preceitos tradicionais e milenares de Confúcio,
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o i i ’ (princípios que estabelecem a harmonia do homem com a natureza, 

o equilíbrio, a virtude, a equidade, a conciliação e o consenso, próprios 

do budismo) com as normas e princípios socialistas. Dessa forma, David 

(1998, p. 472) menciona que na China, “A educação e a persuasão devem 

estar em primeiro plano, e não a autoridade e a coerção. [...] Os homens 

não devem afirmar direitos, visto que o dever de cada um é prestar-se à 

conciliação.”

N a China, o Código mais antigo, data da Dinastia T ’ang (do século 

VII) formando o que é denominado de ‘fa’ e era composto de duas partes: 

a prim eira tratava do direito criminal e a segunda continha disposições de 

ordem administrativa, visando organizar o Império.

Tradicionalmente, para o povo chinês, mais importante que o Tri

bunal e qualquer lei escrita é a conciliação extrajudicial22; o direito não é 

necessário ao convívio social, ele desempenha papel secundário. O ideal 

é que as leis nunca sejam invocadas e os Tribunais não venham a proferir 

sentenças; tudo deve ser resolvido pela conciliação pacífica e ‘harm oni

zação entre os hom ens’. Este entendimento não foi alterado ao longo dos 

séculos, nem mesmo pelo regime socialista. Entretanto, Mão Tse Tung as

sumiu o poder na China em 1949 e instituiu o ‘regime com unista’ e seu 

'Program a Com um ’, revogando as leis e suprimindo o os órgãos de justiça 

até então existentes; mas os princípios e práticas milenares continuaram a 

vigorar até a atualidade, paralelamente as normas socialistas.

Sobre o sistema jurídico do povo da Rússia devem ser registrados 

vários períodos. Na prim eira fase, nos primórdios, há o direito não escrito 

com base nos costumes locais; depois tais regras de conduta passam a ser 

escritas e sofrem influência romano-canónica e feudal (com a criação do 

Estado de Kiev em 860). Em um a segunda fase (que compreende o período 

entre os séculos XI e XIV, de 1236 a 1480) o direito mantém-se com forte 

influência rom ana e mesclado com os princípios do cristianismo (direito bi

zantino), embora toda a região da Rússia estivesse sob o domínio mongol. 

A terceira fase compreende um período isolamento vivido pelo povo russo 

devido o governo despótico do ‘Império dos czares’ (de 1480 a 1869); o 

direito permanece inalterado, embora sejam registradas algumas reformas

22 Nascimento (1981, p. 175) lembra que não se deve confundir a ‘conciliação na China’ com a 
Arbitragem e com outras práticas conciliatórias do sistema jurídico ocidental. Isto porque "As 
partes em litígio é que cumpre determinar, por si mesmas, antes de ingressarem em juízo, a 
conveniência de um acordo, sem a intervenção de mediador.”
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incipientes da organização judiciária e a compilação do direito laico e do 

direito canónico e a instituição de vários Códigos. N a quarta fase, há o 

abandono da legislação czarista e o direito passa a ser ditado pelos ‘lideres 

revolucionários’, sofrendo forte influência da doutrina filosófica marxista- 

-leninista, oriunda da Revolução Comunista de 1917. Segundo menciona 

W ieacker (1997, p. 582), Lenine proclamava: “Não conhecemos direito 

privado algum; tudo é direito público” .

Nesse sentido, David (1998, p. 155) esclarece que “O marxismo-leni- 

nismo descobriu as leis que governam o desenvolvimento da sociedade e a 

receita definitiva que permitirá o renascimento de um a sociedade fundada 

na concórdia e na harmonia, vitoriosa da miséria e liberta do crim e.” E os 

direitos da Rússia e de Cuba foram moldados de forma ditatorial para reali

zar e concretizar tal concepção marxista e os princípios socialistas.

Quanto à questão do direito nos Estados que estiveram sob o julgo 

da URSS -  Rússia comunista, Nascimento (1981, p. 168) menciona que:

A aludida transição não chegou a cumprir o seu ciclo, pois sob 

vários aspectos, o sistemajurídico do bloco socialista, a URSS 

inclusive, fundamentava-se em normas dos velhos sistemas, 

de influência romano-canônica e romano-germânica.

Na Bulgária, Hungria e Polónia, por exemplo, não foi de todo 

abolida a prática do comércio privado. Também na Iugoslávia 

e ainda na Polónia, a exploração da agricultura continuou em 

grande parte a cargo da iniciativa particular, numa repetição 

do que igualmente sucedeu na União Soviética.

Os direitos dos p o v o s  a f r i c a n o s  são diversificados, numerosos, de 

múltiplas facetas, complexos. Vão desde o direito não escrito (dos M assais, 

por exemplo) ao sistem ajurídico romano-germânico (de Angola, M oçam 

bique, África do Sul), ao c o m m o n  la w  (vigente na Nigéria, Quénia, Ugan

da, Tanzânia, Zâmbia), ao muçulmano, dentre outros.

Tais sistemas jurídicos receberam muita influência estrangeira devi

do ao processo violento da ‘c o lo n iza ç ã o  e u r o p é ia  ’ e da ação ‘m issionária’ 

dos propagadores do cristianismo e do islamismo, não, porém, a ponto de 

abalar definitivamente a praxe costumeira dos nativos (ou seja, o antigo 

direito consuetudinário).

É considerado ‘Direito Consuetudinário africano’ o conjunto de nor-
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mas e preceitos que emanam dos costumes e da vontade dos antepassados 

(ancestrais) e cuja função não consiste somente em solucionar conflitos 

de interesses individuais, mas essencialmente em promover o equilíbrio 

e o controle social. N a sociedade ‘a m b ó  ’ por exemplo, tal como nas de

mais sociedades tradicionais angolanas, não há direito codificado, o mesmo 

acontece naturalmente com diversos povos iletrados.

A expressão ‘consuetudinário’, não deve ser tom ada no ‘sentido vul

g ar’, pois nela não radica apenas o costume - ao conceito está ligado o 

‘elemento religioso’ (que é fundamental), pois a existência, sobretudo, do 

receio ‘do castigo sobrenatural’ é que garante a coercitividade das regras 

costumeiras.

Nesse sentido, vale citar a crença comum dos povos africanos de que 

‘os vivos têm um dever de obediência aos costumes e que todos devem ve

nerar seus antepassados, para só então poderem merecer o reconhecimento 

e a proteção na outra vida’, dentre outras.

Assim, continua a existir um ‘direito’ preso aos usos e costumes das 

tribos e povos locais, constituindo um direito consuetudinário com múl

tiplas facetas (pois estão m e s c la d o s  de influência estrangeira, de crenças 

religiosas e de costumes e práticas ancestrais dos nativos) e os vários siste

mas jurídicos impostos pelos c o lo n iz a d o r e s  em diversos Estados da África.

Para atender a esta realidade, o aparato da justiça funciona, quase sem

pre, através de acordos amigáveis, visando a assegurar o equilíbrio comu

nitário e a aplicação de direitos complexos e alheios aos costumes locais. 

Entretanto, com o tempo começa a haver grande semelhança entre os diver

sos ‘sistemas jurídicos’ e a fonna tradicional da existência de ‘instituições 

comuns’, do um ponto de vista mais coletivo do que individual. Tais como: 

o conceito de propriedade territorial (entendem que a terra não pertence aos 

vivos, mas aos antepassados e às gerações futuras); o casamento, antes de 

caracterizar a união entre duas pessoas, decorre de uma aliança entre famí

lias e clãs; não se configura a distinção entre direito privado e direito público.

Dessa forma, como resultado da o c id e n ta l iz a ç ã o , processou-se uma 

m udança no direito consuetudinário de alguns Estados africanos, influen

ciando a positivação do direito para permitir o convívio universalista com 

outras culturas. Isto, muitas vezes não era feito de forma pacífica.

A história dos países africanos é marcada por conflitos, pela presen

ça de c o lo n iz a d o r e s  e u r o p e u s ,  de caçadores de fortuna e de racistas que
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dominaram a África por mais de três séculos. Aos c o lo n iz a d o r e s  somente 

convinha o imediatismo sem limites e s u g a r  o s  n a tiv o s ,  então os países la

tinos (França, Portugal, Espanha) a Holanda e a Inglaterra impuseram sua 

presença, prevalecendo, assim de um lado, o sistema costumeiro e as regras 

de comportamento do ramo romanista ou do sistema do c o m m o n  la w  ou do 

muçulmano.

Um exemplo emblemático de tal situação pode ser encontrado na 

África do Sul (que foi dominada pela Holanda e adota o direito romano- 

-holandês), quando os primeiros choques entre negros e brancos ocorre

ram no início da colonização européia no continente africano. Logo após 

os portugueses descobrirem o Cabo da Boa Esperança, e vieram os ho

landeses, os ingleses e os franceses. Em 1652 os holandeses da CIA das 

índias Orientais estabeleceram uma base no local, como ponto de passa

gem das embarcações para o Oriente. Para lá foram levados escravos de 

outras regiões, criando, assim, uma sociedade formada por grupos dis

tintos. Depois, há a ‘Corrida do ouro’, quando os europeus começaram, 

então, a avançar para o interior do país. No séc. XIX, houve movimen

tos migratórios causados pela expulsão do povo sul-africano de sua ter

ra nativa. Em 1948 o Partido Nacionalista (NP) estabeleceu a ideologia 

do a p a r th e id  (1948-1990) e em 1960: a minoria branca une-se para fazer 

prevalecer a dominação sobre os negros, obtendo a hegem onia política.

O Congresso Nacional Africano (ANC) iniciou uma campanha de 

resistência, ganhando destaque mundial por sua luta pelos direitos dos ne

gros. Em 1980 iniciaram-se as primeiras negociações efetivas entre bran

cos e negros para culminar, em 1994, com a eleição de Nelson M andela a 

Presidente da África do Sul, por voto direto.

Foi um dos regimes de discriminação mais cruéis de que se tem no

tícia no mundo. A antiga Constituição sul-africana incluía artigos onde era 

clara a discriminação racial entre os cidadãos, mesmo os negros sendo a 

maioria na população. O A p a r th e id  atingiu a habitação, o emprego, a edu

cação e os serviços públicos, pois os negros não podiam ser proprietários 

de terras, não tinham direito de participação na política e eram obrigados 

a viver em zonas residenciais separadas das dos brancos. Os casamentos 

e relações sexuais e n tre  p e s s o a s  c o n s id e r a d a s  d i fe r e n te s  p e la  c o r  d a  p e le  
eram ilegais. Os negros geralmente trabalhavam nas minas, comandados 

por capatazes brancos e viviam em guetos miseráveis e superpovoados.
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Situações semelhantes são ou foram encontradas em outros Estados 

do continente africano. De todo modo, vários povos da África quando se 

tornaram politicamente independentes, adotaram sistemas jurídicos dos 

antigos c o lo n iz a d o r e s  ou então voltaram às suas raizes e retomaram seus 

antigos sistemas jurídicos que mais estavam condizentes com suas necessi

dades essenciais, visto que eles ficaram entregues à sua própria sorte.

O  s i s t e m a  j u r í d i c o  b r a s i l e i r o  é derivado do direito lusita

no que foi tr a n s p la n ta d o  para o ‘Novo M undo’ e se filia ao chamado 

‘grupo continental europeu romano-germânico’. Isto porque suas rai

zes históricas estão no direito romano da península ibérica, nas ins

tituições do direito português dos séculos XVI, XVII e XVIII que 

passaram a vigorar no Brasil desde o ‘descobrim ento’, em 1500.

A importância do antigo direito luso para o direito brasileiro e sua 

história pode ser avaliada pela vigência das Ordenações Afonsinas e M a

nuelinas e, depois, pela permanência das Ordenações Filipinas em vigor no 

Brasil durante mais de três séculos (até o século XX).
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A N E X O

T r a n s l i t e r a ç ã o  d a s  S u r a ta s  d o  A lc o r ã o

N °  d a  S u r a t a N o m e T r a d u ç ã o

Ia AL FÁTIHA A Abertura

2a AL BÁCARA A Vaca

3a ÁAL TMRAN A Família de Imran

4a AN NI S SÁ As M ulheres

5a AL MÁIDA A M esa Servida

6a A L A N ’AM 0  Gado

7a A L A ’RAF Os Cimos

8a AL ANFAL Os Espólios

9a AT TAUBAH 0  Arrependimento

10a YUNIS Jonas

11a HUD Hud

1 2 a YOUSSIF José

13a A R R A D 0  Trovão

14a IBRAHIM Abraão

15a AL HIJR Alhijr

16a AN NAHL As Abelhas

17a A L ISR Á A Viagem Noturna

18a AL CAHF A Caverna

19a MÁRIAM Maria

20a TAHA Taha

21a AL ANBIYÁ Os Profetas

22a AL HAJJ A Peregrinação

23a AL MUMINUN Os Fiéis

24a A N N U R A Luz

25a AL FURCAN 0  Discernimento

26a ACH CHU’ARÁ Os Poetas

27a AN NAML As Formigas

28a AL CASSAS As Narrativas

29a AL ‘ANKABUT A Aranha

30a AR RUM Os Bizantinos
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31a LUCM AN Lucman

32a AS SAJDA A Prostação

33a A LAHZÁB Os Partidos

34a SABÁ Sabá

35a FÁTER 0  Criador

36a YASIN Yá Sin

37a AS SÁFAT Os Enfileirados

oom

SAD A Letra Sad

39a AZ ZÚM AR Os Grupos

40a GHÁFER 0  Remissório

41a FÚSSILAT Os Detalhados

42a AX XURA A Consulta

43a AZ ZÚKHRUF Os Ornamentos

44a AD DUKHAN A Fumaça

45a AL JÁSSIYA 0  Genuflexo

46a AL AHCAF As Dunas

47a M OHAM MAD M ohammad

48a AL FATH 0  Triunfo

49a AL HUJJURAT Os Aposentos

50a CAF A Letra C af

51a AZ ZÁRIAT Os Ventos Disseminadores

52a A TTU R 0  Monte

53a AN NAJM A Estrela

54a AL CAMAR A Lua

55a AR RAHM AN O Clemente

56a AL W ÁQULA 0  Eventos Inevitável

57a AL HADID 0  Ferro

58a AL M UJÁDALA A Discussão

59a AL HAXR 0  Desterro

60a AL MUMTAHANA A Examinada

61a AS SAF As Fileiras

62a AL JUMLFA A Sexta-Feira

63a AL M UNÁFICUN Os Hipócritas
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64a AT TAGHÁBUN As Defraudações Recíprocas

65a AT TALAC 0  Divórcio

66a AT TAHRIM As Proibições

67a AL MULK A Soberania

68a AL CALAM 0  CíJamo

69a AL HÁCCA A Realidade

70a AL MA’ARIJ As Vias de Ascensão

71a NUH Noé

72a AL JIN Os Gênios

73a AL M UZZAM MIL 0  Acobertado

74a AL M UDÁSCIR 0  Emantado

75a AL QUIÁM A A Ressurreição

76a AL INSAN 0  Homem

77a AL MURSALAT Os Enviados

78a AN NABA A Notícia

79a AN NÁZTAT Os Arrebatadores

80a ÁBAÇA 0  Austero

81a AT TAQUIR 0  Enrolamento

82a AL INFITAR 0  Fendimento

83a AL MUTAFFIFIN Os Fraudadores

84a AL INXICAC A Fenda

85a AL BURUJ As Constelações

86a AL TÁRIC 0  Visitante Noturno

87a AL A L A 0  Altíssimo

88a AL GHÁXIYA 0  Evento Assolador

89a AL FAJR A Aurora

90a AL BALAD A Metrópole

91a AX XAMS 0  Sol

92a AL LAIL A Noite

93a ADH DHUHÁ As Horas da M anhã

94a AX XARH 0  Conforto

95a ATTIN O Figo

96a A L ‘ALAC O Coágulo
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97a AL CADR O Decreto

98a AL BAYINAT A Evidência

99a AZ ZALZALA 0  Terremoto

O O
B

5

AL ‘ADYAT Os Corcéis

101a AL CÁRLA A Calamidade

102a AT TACÁÇUR A Cobiça

103a A L ‘ASR A Era

104a AL HÚMAZA 0  Difamador

105a AL FIL 0  Elefante

106a CORAIX Os Coraixitas

107a AL M Á ’UN Os Obséquios

108a AL CAUÇAR A Abundância

109a AL CÁFIRUN Os Incrédulos

110a AN NASR O Socorro

111a AL MASSAD O Esparto

112a AL IKHLÁSS A Unicidade

113a AL FALAC A Alvorada

114a A N N Á S Os Humanos

A s  O r d e n a ç õ e s  F i l ip in a s . embora muito alteradas, constituíram a base do 

direito português e do direito brasileiro, até a promulgação dos sucessivos 

Códigos do século XIX, sendo que muitas das suas disposições continua

ram vigorando no Brasil até o advento do Código Civil pátrio de 1916.
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T it u lo  X : D o s  J u íz e s  d o s  F e ito s  d ’E l-r e i d a  F a z e n d a .

T it u lo  X I: D o s  O u v id o r e s  d o  C r im e  d a  C a s a  d a  S u p lic a ç ã o .

T itu lo  X II: D o  P r o c u r a d o r  d o s  F e i to s  d a  C o r o a .

T itu lo  X III :  D o  P r o c u r a d o r  d o s  F e it o s  d a  F a z e n d a .

T itu lo  X I V :  D o  J u iz  d a  C h a n c e la r ia  d a  C a s a  d a  S u p lic a ç ã o .

T itu lo  X V : D o  P r o m o to r  d a  J u s t iç a  d a  C a s a  d a  S u p lic a ç ã o .

T itu lo  X V I :  D o  J u iz  d o s  F e ito s  d a  M is e r ic ó r d ia ,  e  H o s p ita l  d e  t o d o s  o s  S a n t o s  d a  

c id a d e  d e  L is b o a .

T itu lo  X V I I :  D o  M e ir in h o -M o r .

T itu lo  X V II I :  D o  A lm o t a c é -M o r .

T itu lo  X I X :  D o  E s c r iv ã o  d a  C h a n c e la r ia  d o  R e in o .

T itu lo  X X :  D o  E s c r iv ã o  d a  C h a n c e la r ia  d a  C a s a  d a  S u p lic a ç ã o .

T itu lo  X X I :  D o  M e ir in h o  q u e  a n d a  n a  C o r te .

T itu lo  X X I I :  D o  M e ir in h o  d a s  C a d e ia s .

T it u lo  X X II I :  D o  E s c r iv ã o  d o s  F e i to s  d ’E l -R e i .

T it u lo  X X I V :  D o s  E s c r iv õ e s  d a n te  o s  D e s e m b a r g a d o r e s  d o  P a ç o  e  d o s  A g r a v o s ,  e  

C o r r e g e d o r e s  d a  C o r te , e  o u tr o s  D e s e m b a r g a d o r e s .

T it u lo  X X V :  D o  G u a r d a -M o r  d a  C a s a  d a  S u p lic a ç ã o .

T itu lo  X X V I :  D o  S o l ic i ta d o r  d a  J u s t iç a  d a  C a s a  d a  S u p lic a ç ã o .

T itu lo  X X V I I :  D o s  D is tr ib u id o r e s  d a  C o r te , e  C a s a  d a  S u p li c a ç ã o .

T itu lo  X X V I I I :  D o  T e s o u r e ir o  d o s  d e p ó s i to s  d a  C o r te ,  e  C a s a  d a  S u p li c a ç ã o .  

T itu lo  X X I X :  D o  E s c r iv ã o  d a s  F ia n ç a s  d a  C o r te .

T itu lo  X X X :  D o s  P o r te ir o s  d a  C h a n c e la r ia  d o  R e in o  e  d a  C a s a  d a  S u p lic a ç ã o .  

T itu lo  X X X I :  D o s  P o r te ir o s  d o s  C o r r e g e d o r e s  d a  C o r te , e  d o s  D e s e m b a r g a d o r e s  

d a  C a s a  d a  S u p li c a ç ã o .
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T itu lo  X X X I I :  D o  P r e g o e ir o  d a  C o r te  T itu lo  L U : D o  O u v id o r  d a  A l f a n d e g a  d a  

c id a d e  d e  L is b o a .

T itu lo  L III: D o  C h a n c e le r  d a s  S e n te n ç a s  d o s  C o r r e g e d o r e s  d a  c id a d e  d e  L is b o a , 

G u a r d a -M o r  d a  T orre  d o  T o m b o , O u v id o r  d a  A lf a n d e g a , e  C o n ta d o r  d a  d ita  C i 

d a d e .

T it u lo  L IV : D o s  E s c r iv ã e s  q u e  s e r v e m  c o m  o s  M e ir in h o s  d a  C o r te ,  e  A lc a id e s  d a  

c id a d e  d e  L is b o a .

T it u lo  LV : D o s  S o l ic i ta d o r e s  d a  c id a d e  d e  L is b o a , e  d a  C a s a  d o  P o r to .

T it u lo  L V 1: D o s  C o r r e g e d o r e s  d a s  F o lh a s  d a s  C a s a s  d a  S u p li c a ç ã o ,  e  d o  P o r to , e  

d a  c id a d e  d e  L is b o a .

T it u lo  L V II: Q u e  o s  E s c r iv ã e s ,  e  M e ir in h o s , e  o u tr o s  O f i c ia i s  t e n h a m  a r m a s  e  

c a v a lo s .

T itu lo  LV111: D o s  C o r r e g e d o r e s  d a s  C o m a r c a s .

T it u lo  L IX :  D o s  O u v id o r e s  q u e  p o r  E l- R e i  s ã o  p o s t o s  e m  a lg u n s  L u g a r e s .

T it u lo  L X : C o m o  o s  C o r r e g e d o r e s  d a s  C o m a r c a s ,  O u v id o r e s  d o s  M e s tr a d o s ,  e  d e  

S e n h o r e s  d e  T e r r a s , e  J u íz e s  d e  F o r a  d a r ã o  r e s id ê n c ia .

T it u lo  L X I:  D o s  C h a n c e le r e s  d a s  C o m a r c a s .

T it u lo  L X II:  D o s  P r o v e d o r e s  e  C o n ta d o r e s  d a s  C o m a r c a s .

T itu lo  L X III :  D o s  E s c r iv ã e s  d a n te  o s  P r o v e d o r e s .

T itu lo  L X I V :  D o  S o l ic ita d o r  d o s  R e s íd u o s .

T it u lo  L X V : D o s  J u íz e s  O r d in á r io s  e  d e  F o ra .

T itu lo  L X V I :  D o s  V e r e a d o r e s .

T it u lo  L X V I I :  E m  q u e  m o d o  s e  fa rá  a e le i ç ã o  d o s  J u íz e s ,  V e r e a d o r e s ,  A lm o ta c e s ,  

e  o u tr o s  o f ic ia is .

T it u lo  L X V I1 1 : D o s  A lm o t a c e s .

T it u lo  L X I X :  D o  P r o c u r a d o r  d o  C o n c e lh o .

T itu lo  L X X :  D o  T e s o u r e ir o  d o  C o n c e lh o .

T it u lo  L X X I :  D o  E s c r iv ã o  d a  C â m a r a .

T it u lo  L X X I I :  D o  E s c r iv ã o  d a  A lm o ta c e r ia .

T itu lo  L X X I1 I:  D o s  Q u a d r i lh e ir o s .

T itu lo  L X X IV :  D o s  A lc a id e s  M ó r e s .

T itu lo  L X X V :  D o s  A lc a id e s  p e q u e n o s  d a s  C id a d e s  e  V i la s .

T it u lo  L X X V I :  D o s  A lc a id e s  d a s  S a c a s .

T it u lo  L X X V 1 I :  D o s  C a r c e r e ir o s  d a s  C id a d e s  e  V i la s ,  e  d a s  C a r c e r a g e n s .

T itu lo  L X X V I I L  D o s  T a b e l iã e s  d a s  N o t a s .

T itu lo  L X X I X :  D o s  T a b e l iã e s  d o  J u d ic ia l .
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T itu lo  L X X X :  D a s  c o i s a s ,  q u e  s ã o  c o m u n s  a o s  T a b e l iã e s  d a s  n o ta s  e  a o s  d o  J u d i

c ia l .

T itu lo  L X X X 1 :  Q u e  s e  n ã o  fa ç a m  e sc r itu r a s  p o r  E s c r iv ã e s  e s tr a n g e ir o s .

T itu lo  L X X X U :  D o  q u e  h ã o - d e  le v a r  o s  E s c r iv ã e s  d a  F a z e n d a  e  d a  C â m a r a  d e  El- 

R e i d a s  e s c r itu r a s  q u e  f iz e r a m .

T itu lo  L X X X 1 1 I:  D o  q u e  h ã o - d e  le v a r  o s  E s c r iv ã e s  d a  C o r te  e  d a s  C o m a r c a s  d o  

c a r r e to  d o s  f e i t o s .

T itu lo  L X X X 1 V :  D o  q u e  h ã o - d e  le v a r  o s  T a b e l iã e s  e  E s c r iv ã e s  d e  s e u s  O f í c io s .  

T itu lo  L X X X V :  D o s  D is tr ib u id o r e s  d a s  C id a d e s ,  e  V ila s  e  lu g a r e s  d o  R e in o . 

T itu lo  L X X X V I :  D o s  In q u ir id o r e s .

T itu lo  L X X X V I I :  D o  q u e  h ã o - d e  le v a r  o s  P o r te ir o s  e  P r e g o e ir o s .

T itu lo  L X X X V I I I :  D o s  J u íz e s  d o s  Ó r fã o s .

T itu lo  L X X X I X :  D o s  E s c r iv ã e s  d o s  Ó r fã o s .

T it u lo  X C : D o  C u r a d o r , q u e  d e u  a o s  b e n s  d o  a u s e n te ,  e  à  h e r a n ç a  d o  d e fu n t o , a 

q u e  n ã o  a c h o u  h e r d e ir o .

T it u lo  X C I:  D o s  C o n ta d o r e s  d o s  f e i t o s  e  c u s ta s ,  a s s im  d a  C o r te  c o m o  d o  R e in o . 

T itu lo  X C I1: D e  c o m o  s e  h ã o - d e  c o n ta r  o s  s a lá r io s  a o s  P r o c u r a d o r e s .

T itu lo  X C III:  D o  s a lá r io  q u e  h ã o - d e  le v a r  o s  C a m in h e ir o s .

T itu lo  X C I V :  Q u e  n ã o  te n h a m  O f í c io s  p ú b lic o  o s  m e n o r e s  d e  v in te  e  c in c o  a n o s , 

n e m  o s  h o m e n s  s o lt e ir o s .

T itu lo  X C V :  Q u e  o s  ju lg a d o r e s  t e m p o r a is  n ã o  c a s e m  c o m  m u lh e r e s  d e  s u a  j u r is 

d iç ã o .

T itu lo  X C V I :  D o s  q u e  v e n d e m , o u  r e n u n c ia m  o s  O f í c io s  s e m  l ic e n ç a  d e  E l- R e i , 

o u  e s ta n d o  d o e n t e s ,  o u  t e n d o  n e l e s  f e i t o  a lg u n s  e r r o s .

T itu lo  X C V I I :  Q u e  o s  O f ic ia is  s ir v a m  p o r  s i o s  s e u s  O f í c io s .

T itu lo  X C V I Í I :  Q u a n to  t e m p o  d u r a m  a s  C a r ta s  im p e tr a d a s  p o r  s e  a s s im  é ,  e  d o  q u e  
h o u v e  p e r d ã o  d e p o is  d e  e la s  s e r e m  im p e tr a d a s .

T itu lo  X C I X :  C o m o  E l - R e i  p o d e  tirar  o s  O f í c io s  d a  J u s t iç a  e  d a  F a z e n d a , s e m  ser  

o b r ig a d o  a  s a t is fa ç ã o .

T itu lo  C : C o m o  o s  J u lg a d o r e s ,  e  o u tr o s  O f i c ia i s  s e r ã o  s u s p e n s o s  q u a n d o  fo r e m  

a c u s a d o s  p o r  e r r o s .

L iv r o  S e g u n d o

T itu lo  I: E m  q u e  c a s o s  o s  C lé r ig o s  e  R e l ig i o s o s  h ã o - d e  r e sp o n d e r  p e r a n te  a s  
J u s t iç a s  s e c u la r e s .
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T itu lo  II: C o m o  o s  D o n a to s  d e  S . J o ã o , e  o s  d a  T e r c e ir a  O r d e m  d e  S . F r a n c is c o , e  

o s  ir m ã o s  d e  a lg u m a s  O r d e n s  r e s p o n d e r ã o  p e r a n te  a s  J u s t iç a s  d e  e l  re i.

T itu lo  III: D a  m a n e ir a , e m  q u e  e l  rei p o d e r á  tirar  a s  c o u s a s ,  q u e  d e le  t iv e r e m  o s  

q u e  s e  l iv r a r e m  p e la s  O r d e n s , q u e  n ã o  fo r e m  p e lo  e c l e s iá s t i c o  d ir e c ta m e n t e  p u 

n id o s .

T itu lo  IV : Q u a n d o  o s  m o r a d o r e s  d a  C a s a  d e  E l R e i  d e  O r d e n s  M e n o r e s ,  o u  S a c r a s  

r e s p o n d e r ã o  p e r a n te  a s  J u s t iç a s  S e c u la r e s .

T itu lo  V: D a  I m u n id a d e  d a  Ig r e ja .

T itu lo  V I: C o m o  s e  c u m p r ir ã o  o s  m a n d a d o s  d o s  I n q u is id o r e s .

T itu lo  V II:  Q u e  s e  f a ç a  p e n h o r a  d o s  b e n s  d o s  C lé r ig o s  c o n d e n a d o s  p e lo s  J u íz e s  

s e c u la r e s .

T itu lo  V III:  D a  a ju d a  d e  b r a ç o  se c u la r .

T itu lo  IX : D o s  c a s o s  m ix t i- fo r i .

T itu lo  X : D o s  e x c o m u n g a d o s  a p e la n te s .

T itu lo  X I:  D e  q u e  c o i s a s  a s  I g r e ja s , M o s te ir o s  e  p e s s o a s  E c le s iá s t i c a s  n ã o  p a g a r ã o  

d ir e i to s  a  E l R e i .

T itu lo  X II:  D o s  C o m e n d a d o r e s  e  C a v a le ir o s  d a s  O r d e n s  d e  N o s s o  S e n h o r  J e su s  

C r is .o ,  S a n t - la g o  e  A v iz .

T itu lo  X III :  D o s  q u e  c ita m  p ara  R o m a , e  d o s  q u e  im p e tr a m  B e n e f í c i o s  d e  h o m e n s  

v i v o s ,  o u  o s  a c e ita m  d e  E s tr a n g e ir o s ,  o u  P r o c u r a ç õ e s .

T itu lo  X IV : D o s  q u e  p u b lic a m  I n ib itó r ia s  s e m  l ic e n ç a  d e  E l R e i.

T itu lo  X V : D o s  q u e  im p e tr a m  P r o v is õ e s  d e  R o m a  c o n tr a  a s  g r a ç a s  c o n c e d id a s  a 

E l R e i ,  o u  à  R a in h a .

T itu lo  X V I :  Q u e  o s  C lé r ig o s  e  O r d e n s , e  p e s s o a s  E c le s iá s t i c a s  n ã o  p o s s a m  h a v e r  

b e n s  n o s  R e g u e n g o s .

T itu lo  X V II :  E m  q u e  R e g u e n g o s  o s  F id a lg o s  e  C a v a le ir o s  n ã o  p o d e m  h a v e r  b e n s . 

T itu lo  X V II I :  Q u e  a s  Ig r e ja s  e  O r d e n s  n ã o  c o m p r e m  b e n s  d e  r a iz  s e m  l ic e n ç a  d e  

E l R e i.

T itu lo  X I X :  Q u e  n in g u é m  to m e  p o s s e  d o s  B e n e f íc io s ,  q u a n d o  v a g a r e m , s e m  li

c e n ç a  d o  O r d in á r io .

T itu lo  X X :  D a s  e s c r itu r a s ,  q u e  o s  E s c r iv ã e s  d o s  V ig á r io s ,  M o s t e ir o s  e  N o tá r io s  

A p o s t ó l i c o s  p o d e m  fa z e r , e  d o  s a lá r io ,  q u e  h ã o - d e  lev a r .

T i tu lo  X X I :  Q u e  o s  F id a lg o s  e  s e u s  M o r d o m o s  n ã o  p o u s e m  n a s  I g r e ja s  e  M o s t e i 

r o s , n e m  lh e s  to m e m  s u a s  c o i s a s  c o n tra  v o n ta d e  d o s  A b a d e s  e  s e u s  C lé r ig o s .  

T itu lo  X X I I:

T itu lo  X X I II :  Q u e  o s  P r e la d o s ,  o u  F id a lg o s  n ã o  fa ç a m  d e f e s a s  e m  s u a s  ter r a s  e m  

p r e ju íz o  d a s  I g r e ja s .
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T itu lo  X X I V :  Q u e  s e  n ã o  p o s s a  c o m p r a r , n e m  r e c e b e r  e m  p e n h o r  p ra ta  e  o r n a m e n 

to s  d a  ig r e ja s ,  o u  M o s te ir o s  s e m  l ic e n ç a  d o  R e i .

T itu lo  X X V : C o m o  s e  e n te n d e r ã o  o s  P r iv i l é g io s  d a d o s  à s  I g r e ja s  e  M o s t e ir o s  para  

s e u s  L a v r a d o r e s  e  C a s e ir o s .

T itu lo  X X V I :  D o s  D ir e ito s  R e a is .

T itu lo  X X V I I :  D o s  F o r a is  e  d e te r m in a ç ã o  q u e  s o b r e  e le s  s e  to m o u .

T itu lo  X X V I I I :  Q u e  a s  A l f â n d e g a s ,  S is a s ,  T e r ç a s  e  M in a s  n ã o  s e  e n te n d a  s e r e m  

d a d a s  e m  a lg u m a s  d o a ç õ e s .

T itu lo  X X I X :  D o s  R e le g o s .

T itu lo  X X X :  Q u e  a s  h e r d a d e s  n o v a m e n te  a d q u ir id a s  p e lo  R e i  n ã o  s e ja m  h a v id a s  

p o r  R e g u e n g o s .

T itu lo  X X X I :  Q u e  o s  q u e  t ê m  h e r d a d e s  n o s  R e g u e n g o s ,  n ã o  g o z e m  d o  p r iv i l é g io  

d e  R e g u e n g u e ir o s ,  s e  n ã o  m o r a r e m  n e la s .

T itu lo  X X X I I :  Q u e  o s  A lm o x a r i f e s  d e  EI R e i ,  o u  o u tr e m , n ã o  to m e m  c o i s a  a lg u m a  

d o  n a v io  q u e  s e  p e r d e r . T itu lo  X X X I I I :  D a s  J u g a d a s .

T itu lo  X X X I V :  D a s  M in a s  e  M e ta is .

T itu lo  X X X V :  D a  m a n e ir a , q u e  s e  te r á  n a  s u c e s s ã o  d a s  te r r a s , e  b e n s  d a  C o r o a  d o  

R e in o .

T itu lo  X X X V I :  C o m o  p e la  v e r b a l  in c o r p o r a ç ã o  s e  u n e m  à  C o r o a  d o  R e in o ,  e  s e  

c a s a m  s e m  l ic e n ç a  d e  EI R e i .

T it u lo  X X X V I I :  D a s  m u lh e r e s ,  q u e  t ê m  c o i s a s  d a  C o r o a  d o  R e in o ,  e  s e  c a s a m  s e m  

l ic e n ç a  d o  R e i .

T itu lo  X X X V I I L E m  q u e  te m p o  a s  C a r ta s  d a s  d o a ç õ e s ,  e  m e r c ê s  d e v e m  p a ssa r  

p e la  C h a n c e la r ia .

T itu lo  X X X I X :  Q u e  s e  n ã o  fa ç a  o b r a  p o r  c a r ta , o u  A lv a r á  d o  R e i ,  n e m  d e  a lg u m  

s e u  O f ic ia l ,  s e m  se r  p a s s a d o  p e la  C h a n c e la r ia .

T itu lo  X L : Q u e  a s  c o i s a s ,  c u j o  e f e i t o  h á -d e  d u rar  m a is  d e  u m  a n o , p a s s e m  p o r  

C a r ta s ,  e  n ã o  p o r  A lv a r á s .

T itu lo  X L I:  Q u e  s e  n ã o  f a ç a  o b r a  p o r  P o r ta r ia  q u e  d a  p a rte  d o  R e i s e  der .

T itu lo  X L II:  C o m o  s e  d e v e m  r e g is ta r  a s  m e r c ê s ,  q u e  o  R e i  fa z .

T itu lo  X L III:  D a s  C artas im p e tr a d a s  d o  R e i  p o r  fa ls a  in fo r m a ç ã o , o u  c a ld a  a  v e r d a d e . 

T itu lo  X L IV : Q u e  s e  n ã o  e n te n d a  d e r r o g a d a  p o r  EI R e i O r d e n a ç ã o , s e  d a  s u b s t â n 

c ia  d e la  n ã o  f iz e r  e x p r e s s a  m e n ç ã o .

T itu lo  X L V : E m  q u e  m a n e ir a  o s  S e n h o r e s  d e  ter r a s  u s a r ã o  d a  j u r is d iç ã o , q u e  p o r  

EI R e i  lh e s  fo r  d a d a .

T itu lo  X L V I:  Q u e  a s  p e s s o a s ,  q u e  t êm  p o d e r  d e  d a r  O f í c io s ,  o s  v e n d a m , n e m  

l e v e m  d in h e ir o  p o r  o s  dar.
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T itu lo  X L V II:  D a  j u r is d iç ã o  d o s  C a p itã e s  d o s  lu g a r e s  d e  Á fr ic a .

T itu lo  X L V III :  Q u e  o s  P r e la d o s  e  F id a lg o s  n ã o  fa ç a m  n o v a m e n te  C o u to s ,  n e m  

H o n r a s  e m  s e u s  H e r d a m e n t o s ,  e  c o m o  n e la s  u sa r ã o  d a s  s u a s  j u r i s d i ç õ e s .

T itu lo  X L I X :  Q u e  o s  P r e la d o s ,  o u  o u tr a s  p e s s o a s  n ã o  la n c e m  p e d id o s  e m  s u a s  

ter r a s , n e m  l e v e m  s e r v e n t ia s ,  n e m  a p o s e n ta d o r ia s ,  n e m  r e c e b a m  c o i s a  a lg u m a . 

T itu lo  L: Q u e  o s  S e n h o r e s  d e  t er r a s ,  n e m  o u tr a s  p e s s o a s  n ã o  to m e m  m a n t im e n to s , 

c a r r e ta s ,  n e m  b e s ta s ,  s e m  a u to r id a d e  d e  J u s t iç a  c o n tra  v o n t a d e  d e  s e u s  d o n o s . 

T itu lo  L I: D o s  T e s o u r e ir o s  e  A lm o x a r i f e s ,  q u e  e m p r e s ta m  F a z e n d a  d o  R e i ,  o u  a 

p a g a m  c o n tr a  s e u  R e g im e n t o , o u  d ã o  o  d in h e ir o  a  g a n h o .

T itu lo  L I I : D a  O r d e m , q u e  o s  S a c a d o r e s  d o  R e i t e r ã o  n a s  e x e c u ç õ e s .

T itu lo  L III: D a s  e x e c u ç õ e s ,  q u e  s e  fa z e m  d o s  q u e  d e v e m  à  F a z e n d a  d o  R e i .

T itu lo  L IV : D e  c o m o  a o  R e i s o m e n t e  p e r te n c e  a p o s e n ta r  a lg u é m , p o r  ter  id a d e  d e  

s e te n ta  a n o s .

T itu lo  LV: D a s  p e s s o a s ,  q u e  d e v e m  se r  h a v id a s  p o r  n a tu r a is  d e s t e s  r e in o s .

T itu lo  L V I: E m  q u e  m o d o  e  t e m p o  s e  fa z  a lg u é m  v iz in h o ,  p a ra  g o z a r  d o s  p r iv i l é 

g i o s  d e  v iz in h o .

T itu lo  L V II: Q u e  o  p r iv i l é g io  d e  e x c e p ç ã o ,  d a d o  a o  m o r a d o r  d a  terra , n ã o  p r e ju 

d iq u e  o  S e n h o r  d e la .

T itu lo  L V III: D o s  p r iv i l é g io s  c o n c e d id o s  a o s  F id a lg o s  p ara  s e u s  L a v r a d o r e s ,  M o 

r a d o r e s ,  C a s e ir o s  e  c r ia d o s .

T itu lo  L IX : D o s  p r iv i l é g io s  d o s  D e s e m b a r g a d o r e s .

T itu lo  L X : Q u e  o s  C a v a le ir o s  n ã o  g o z e m  d o s  p r iv i l é g io s  d a  C a v a la r ia ,  s e m  s e r e m  

c o n f ir m a d o s , e  t er e m  c a v a lo s  e  a r m a s .

T itu lo  L X I:  Q u e  o s  p r iv i l e g ia d o s  t en h a m  la n ç a s .

T itu lo  L X I I:  D o  p r iv i l é g io  d o s  M o e d e ir o s  d a  c id a d e  d e  L is b o a .

T itu lo  L X III :  D o s  p r iv i l é g io s  d o s  R e n d e ir o s  d o  R e i .

L iv r o  T e r c e ir o

T itu lo  I: D a s  C i t a ç õ e s ,  e  c o m o  h ã o - d e  s e r  f e it a s .

T itu lo  II: E m  q u e  c a s o  s e  p o d e  c ita r  o  P r o c u r a d o r  d o  R é u  n o  c o m e ç o  d a  d e m a n d a . 

T itu lo  III: D o s  q u e  p o d e m  se r  c it a d o s  n a  C o r te , e  d o s  q u e  n ã o  p o d e m  ser, p o s to  

q u e  n e la  s e ja m  a c h a d o s .

T itu lo  IV: Q u a n d o  p o d e m  se r  c it a d o s  o s  E m b a ix a d o r e s .

T itu lo  V : D o s  q u e  p o d e m  tr a z e r  s e u s  c o n te n d o r e s  à C o r te ,  p o r  r a z ã o  d e  s e u s  p r i

v i l é g io s .
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T itu lo  V I: D o s  q u e  p o d e m  se r  c it a d o s  e  t r a z id o s  à C o r te ,  a in d a  q u e  n ã o  s e ja m  

a c h a d o s  n e la :  e  d o  q u e  s e  o b r ig o u  a  r e s p o n d e r  n o u tr o  j u íz o .

T it u lo  V II:  D o s  q u e  p o d e m  e  d e v e m  s e r  c ita d o s ,  q u e  p a r e ç a m  p e s s o a lm e n t e  e m  

J u íz o .

T it u lo  V III :  D o s  q u e  n ã o  p o d e m  s e r  c ita d o s  s e m  l ic e n ç a  d o  R e i .

T itu lo  IX : D o s  q u e  n ã o  p o d e m  se r  c it a d o s  p o r  c a u s a  d o s  s e u s  O f í c io s ,  p e s s o a s ,  

lu g a r e s ,  o u  p o r  a lg u m a  o u tr a  c a u s a .

T itu lo  X : D o  q u e  é  c ita d o  p a ra  r e sp o n d e r  n u m  te m p o  e m  d i fe r e n t e s  J u íz o s ,  o u  

s e n d o  c it a d o  fo i  c h a m a d o  p e lo  R e i .

T itu lo  X I: D o s  q u e  p o d e m  s e r  c ita d o s  p e r a n te  o s  J u íz e s  O r d in á r io s ,  a in d a  q u e  n ã o  

s e ja m  a c h a d o s  e m  s e u  ter r itó r io .

T itu lo  X II:  D o s  P r iv i l é g io s  a  q u e  s ã o  d a d o s  c e r t o s  J u íz e s ,  p e r a n te  q u e m  h ã o - d e  

r e sp o n d e r .

T itu lo  X III: S e  o  d ia ,  e m  q u e  é  a s s in a d o , o u  a c a b a d o  o  t e r m o  s e ja  n e le  c o n ta d o .  

T itu lo  X IV : D o  a u to r , q u e  n ã o  a p a r e c e u  a o  t e r m o , p ara  q u e  c it o u  s e u  c o n te n d o r , 

o u  a p a r e c e u , e  s e  a u s e n to u .

T itu lo  X V : E m  q u e  m o d o  s e  p r o c e d e r á  c o n tr a  o  réu  q u e  fo r  r é v e l ,  e  n ã o  a p a r e c e r  

a o  te r m o  p a ra  q u e  fo i  c i ta d o .

T itu lo  X V I :  D o s  J u íz e s  á r b itr o s .

T itu lo  X V II :  D o s  A r b itr a d o r e s .

T itu lo  X V I II :  D a s  F é r ia s .

T itu lo  X I X :  D o  R e g im e n t o  d a s  a u d iê n c ia s .

T itu lo  X X :  D a  o r d e m  d o  J u íz o  n o s  f e i t o s  c ív e i s .

T itu lo  X X I:  D a s  S u s p e iç õ e s  p o s ta s  a o s  J u lg a d o r e s .

T itu lo  X X II :  D a s  C a u ç õ e s ,  e  e m  q u e  s u s p e iç õ e s  s e  p o r ã o .

T itu lo  X X I II :  D a s  S u s p e iç õ e s  p o s ta s  a o s  T a b e l iã e s ,  e  E s c r iv ã e s .

T itu lo  X X I V :  Q u e  n ã o  j u lg u e  J u lg a d o r  a lg u m  e m  s e u  fe i t o ,  o u  d e  s e u s  p a r e n te s , 

o u  d o s  O f i c ia i s  d ia n te  d e le .

T it u lo  X X V :  E m  q u e  m a n e ir a  s e  p r o c e d e r á  c o n tr a  o s  d e m a n d a d o s  p o r  e sc r itu r a s  

p ú b lic a s ,  o u  A lv a r á s ,  q u e  t em  fo r ç a  d e  e s c r itu r a  p ú b lic a , o u  r e c o n h e c id o s  p e la  

p a r te .

T itu lo  X X V I :  E m  q u e  c a s o s  o  s e n h o r  d a  c a u s a  p o d e r á  r e v o g a r  o  P r o c u r a d o r , q u e  

n e la  f e i t o  t iv e r .

T itu lo  X X V I I :  Q u a n d o  e  c o m o  e x p ir a  o  O f í c io  d e  P r o c u r a d o r .

T itu lo  X X V I I I :  D a s  p e s s o a s ,  a  q u e  é  d e f e s o  p r o c u r a r  o u  a d v o g a r .

T itu lo  X X I X :  D a s  P r o c u r a ç õ e s ,  e  d a s  p e s s o a s ,  q u e  a s  n ã o  p o d e m  fa z e r .

T itu lo  X X X :  Q u a n d o  n ã o  se r á  o  a u to r  o b r ig a d o  fo r m a r  s e u  l ib a lo  p o r  e s c r i to .
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T itu lo  X X X I :  Q u a n d o  o  réu  é  o b r ig a d o  s a t isd a r  e m  J u íz o , p o r  n ã o  p o s s u ir  b e n s  

d e  ra iz .

T itu lo  X X X I I :  E m  q u e  c a s o s  p o d e r á  o  J u iz  c o n s tr a n g e r  a s  p a r te s , q u e  r e sp o n d a m  

a s  p e r g u n ta s  q u e  lh e s  f iz e r  e m  J u íz o .

T itu lo  X X X I I I :  D a s  A u ç õ e s  e  R e c o n v e n ç õ e s .

T itu lo  X X X I V :  D o  q u e  d e m a n d a  e m  J u íz o  m a is  d o  q u e  lh e  é  d e v id o .

T itu lo  X X X V :  D o  q u e  d e m a n d a  s e u  d e v e d o r  a n te s  d o  t e m p o , a  q u e  lh e  é  o b r ig a d o . 

T itu lo  X X X V I :  D o  q u e  d e m a n d a  o  q u e  j á  e m  s i t em .

T itu lo  X X X V I I :  Q u e  o s  d e v e d o r e s ,  a q u e  o  R e i  d e r  e s p a ç o ,  d ê e m  f ia n ç a  a p a g a r  

a s  d ív id a s .

T itu lo  X X X V I I I :  D o  q u e  im p e tr o u  g r a ç a  d o  R e ip a r a  n ã o  s e r  d e m a n d a d o  a té  c e r to  

t e m p o , c o m o  u sa r á  d e la  c o n tra  s i.

T itu lo  X X X I X :  D o  q u e  t r a s p a ss a  e m  a lg u m  p o d e r o s o  a c o i s a ,  o u  d ir e ito ,  q u e  n e la  

t e m .

T itu lo  X L : D o  q u e  n e g a  e s ta r  e m  p o s s e  d a  c o is a ,  q u e  lh e  d e m a n d a m .

T itu lo  X L I:  D a  R e s t itu iç ã o ,  q u e  s e  d á  a o s  m e n o r e s  d e  v in te  e  c in c o  a n o s  c o n tra  

s e n t e n ç a s  in ju s ta s ,  e  c o m o  d e v e m  se r  c ita d o s .

T itu lo  X L II:  D o  ó r fã o  m e n o r  d e  v in te  e  c in c o  a n o s ,  q u e  im p e tr o u  g r a ç a  d o  R e i, 

para s e r  h a v id o  c o m o  m a io r .

T itu lo  X L III :  D o  J u r a m e n to  d e  c a lú n ia .

T itu lo  X L IV :  E m  q u e  c a s o s  h a v e r ã o  lu g a r  a s  A u to r ia s ,  e  e m  q u e  c a s o s  n ã o .

T itu lo  X L V : D o  q u e  é  d e m a n d a d o  p o r  a lg u m a  c o is a ,  e  n o m e ia  o u tr o  p o r  a u to r , q u e  

o  v e n h a  d e fen d a r .

T itu lo  X L V I: D o  q u e  p r o m e te u  a p r e s e n ta r  e m  J u íz o  a t e m p o  c e r to  a lg u m  d e m a n d 

a d o  s o b  c e r ta  p e n a , q u a n d o  s e  e x e c u ta r á  n e le  a d ita  p e n a .

T itu lo  X L II:  Q u e  o  m a r id o  n ã o  p o s s a  l i t ig ia r  e m  J u íz o  s o b  b e n s  d e  r a iz  s e m  o u t 

o r g a  d e  su a  m u lh e r .

T itu lo  X L III :  Q u e  e m  fe i t o  d e  fo r ç a  n o v a  s e  p r o c e d a  s u m a r ia m e n te  s e m  o r d e m  

d o  J u íz o .

T itu lo  X L IX :  D a s  E x c e p ç õ e s  d i la tó r ia s .

T itu lo  L: D a s  E x c e p ç õ e s  p e r e m p tó r ia s .

T itu lo  LI: D a  C o n te s ta ç ã o  d a  l id e .

T itu lo  L I I : D o  J u r a m e n to  q u e  s e  d á  p e lo  J u lg a d o r  a a p r a z im e n to  d a s  p a r te s , o u  e m  

a ju d a  d e  p r o v a .

T itu lo  LI11: E m  q u e  m o d o  s e  fa r ã o  o s  a r t ig o s ,  p ara  a s  p a r te s  s e r e m  o b r ig a d a s  d e p o r  

a  e le s .

T itu lo  L IV : D a s  D i la ç õ e s ,  q u e  s e  d ã o  a s  p a r te s  p a ra  fa z e r e m  s u a s  p r o v a s .
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T itu lo  LV: D a s  T e s te m u n h a s  q u e  h ã o - d e  se r  p e r g u n ta d a s .

T itu lo  L V I: Q u e  p e s s o a s  n ã o  p o d e m  s e r  t e s te m u n h a s .

T it u lo  L V II: Q u e  a s  p a r te s  n ã o  fa le m  c o m  a s  t e s te m u n h a s ,  d e p o i s  q u e  fo r e m  n o 

m e a d a s .

T it u lo  L V III: D a s  C o n tr a d ic ta s  e  r e p r o v a s .

T it u lo  L IX : D a s  P r o v a s ,  q u e  s e  d e v e m  fa z e r  p o r  e s c r itu r a s  p ú b lic a s .

T it u lo  L X : D a  f é ,  q u e  s e  d e v e  d a r  a o s  in s tr u m e n to s  p ú b li c o s  e  a  o u tr a s  e s c r itu r a s , 

e  c o m o  s e  p o d e m  r e d a r g u ir  d e  fa ls a s .

T itu lo  L X I:  E m  q u e  m o d o  s e  d a r ã o  o s  t r a s la d o s  d a s  e s c r itu r a s  d a  T o rre  d o  T o m b o . 

T itu lo  L X I1: D o s  E m b a r g o s ,  q u e  s e  a le g a m  à s  in q u ir iç õ e s  s e r e m  a b e r ta s  o u  p u b 

l ic a d a s .

T itu lo  L X III :  Q u e  o s  J u lg a d o r e s  j u lg u e m  p e la  v e r d a d e  s a b id a , s e m  e m b a r g o  d o  

e r ro  d o  p r o c e s s o .

T itu lo  L X IV :  C o m o  s e  ju lg a r ã o  o s  c a s o s ,  q u e  n ã o  fo r e m  d e te r m in a d o s  p e la s  O r

d e n a ç õ e s .

T itu lo  L X V :  D a s  S e n t e n ç a s  in te r lo c u tó r ia s ,  e  c o m o  p o d e m  s e r  r e v o g a d a s .

T itu lo  L X V 1 : D a s  S e n t e n ç a s  d e f in i t iv a s .

T itu lo  L X V 1 I:  D a  c o n d e n a ç ã o  d a s  C u sta s .

T itu lo  L X V I I I :  D a  o r d e m , q u e  s e  te r á  n a s  a p e la ç õ e s  d a s  s e n te n ç a s  in te r lo c u tó r ia s  

e  d e f in it iv a s .

T itu lo  L X I X :  D a s  A p e l a ç õ e s  d a s  s e n t e n ç a s  in te r lo c u tó r ia s ,  e  q u e  n ã o  h a ja m  o s  

a u to s  p o r  a p e la ç ã o .

T itu lo  L X X :  D a s  A p e l a ç õ e s  d a s  s e n te n ç a s  d e f in i t iv a s .

T it u lo  L X X I :  D a s  A p e la ç õ e s ,  q u e  s a e m  d a s  ter r a s  d a s  O r d e n s , e  d a s  te r r a s  d o s  

F id a lg o s .

T it u lo  L X X I I :  Q u e  q u a n d o  o s  J u íz e s  d a  a lç a d a  a c h a r e m  q u e  o  a p e la d o  é  a g r a v a d o , 

o  d e s a g r a v e m , p o s to  q u e  n ã o  a p e le .

T it u lo  L X X I I I :  Q u e  o  J u iz ,  d e  q u e  f o i  a p e la d o , n ã o  p o s s a  in o v a r  c o i s a  a lg u m a , 

p e n d e n d o  a  a p e la ç ã o .

T itu lo  L X X I V :  D a  m a n e ir a  q u e  s e  te r á , q u a n d o  o  J u iz  n ã o  r e c e b e  a  a p e la ç ã o  d a  

s e n t e n ç a  in te r lo c u tó r ia ,  e  m a n d a  d a r  in s tr u m e n to  à  p a r te .

T itu lo  L X X U :  D a  s e n te n ç a  q u e  p o r  D ir e ito  é  n e n h u m a , e  c o m o  s e  n ã o  r e q u e r  se r  

d e la  a p e la d o , e  c o m o  e m  to d o  o  t e m p o  p o d e  s e r  r e v o g a d a .

T itu lo  L X X U I :  Q u a n d o  p o d e r ã o  a p e la r  d a  e x e c u ç ã o  d a  S e n t e n ç a .

T itu lo  L X X V I I :  Q u a n d o  a p e la r ã o  d a  S e n t e n ç a  c o n d ic io n a l .

T itu lo  L X X V I I I :  Q u a n d o  p o d e r ã o  a p e la r  d o s  A u to s ,  q u e  s e  f a z e m  fo r a  d o  J u íz o , e  

d e  q u e  e f e i t o  s e r ã o  a s  p r o te s t a ç õ e s  q u e  s e  f a z e m  fo r a  d e le .
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T itu lo  L X X I X :  D o s  q u e  n ã o  s ã o  r e c e b id o s  a a p e la r .

T itu lo  L X X X :  Q u a n d o  m u i to s  s ã o  c o n d e n a d o s  n u m a  s e n te n ç a , e  u m  s ó  a p e la  d e la . 

T itu lo  L X X X I :  D o s  q u e  p o d e m  a p e la r  d a s  S e n te n ç a s  d a d a s  e n tr e  o u tr a s  p a r te s . 

T itu lo  L X X X 1 I :  S e  p e n d e n d o  a A p e la ç ã o  m o r r e r  c a d a  u m a  d a s  p a r te s , o u  p e r e c e r  

a  c o i s a  d e m a n d a d a .

T itu lo  L X X X I1 I :  Q u a n d o  o s  l i t ig a n te s  p u d e r e m  a leg a r , e  p r o v a r  n a  c a u s a  d a  

A p e la ç ã o ,  o u  A g r a v o ,  o  q u e  n ã o  t iv e r e m  a le g a d o  n a  c a u s a  p r in c ip a l .

T itu lo  L X X X I V :  D o s  A g r a v o s  d a s  s e n t e n ç a s  d e f in it iv a s .

T itu lo  L X X X V :  Q u e  n ã o  d ê e m  C a r ta s  d e  J u s t iç a  p o r  in f o r m a ç õ e s ,  s a lv o  p o r  in 

s tr u m e n to  d e  a g r a v o , o u  C a r ta s  t e s te m u n h á v e is .

T i tu lo  L X X X V I :  D a s  E x e c u ç õ e s  q u e  s e  fa z e m  g e r a lm e n te  p e la s  S e n t e n ç a s .

T i tu lo  L X X X V I I :  D o s  E m b a r g o s ,  q u e  s e  a le g a m  à s  E x e c u ç õ e s .

T i tu lo  L X X X V 1 I 1 :  Q u e  s e  n ã o  v e n h a  m a is  d o  q u e  c o m  u m  s ó  e m b a r g o .

T i tu lo  L X X X I X :  D a  E x e c u ç ã o  q u e  s e  fa z  p e lo  P o r te ir o , e  o u tr o s  O f i c ia i s ,  e  d o  q u e  

lh e  t o lh e  o  p e n h o r .

T itu lo  X C :  Q u e  n ã o  h a ja  P o r te ir o s  e s p e c ia i s ,  p ara  fa z e r  a s  E x e c u ç õ e s  n o s  lu g a r e s  

o n d e  h o u v e r  M o r d o m o s .

T i tu lo  X C I : Q u a n d o  o  C r e d o r  q u e  p r im e ir o  h o u v e r  s e n t e n ç a ,  e  f iz e r  e x e c u ç ã o ,  

p r e c e d e r á  o s  o u tr o s ,  p o s to  q u e  s e ja m  p r im e ir o s  e m  te m p o .

T i tu lo  X C I I:  C o m o  s e  fa rá  e x e c u ç ã o  n o s  b e n s  d o  F ia d o r , q u e  p r o m e te u  e m  J u íz o  

p a g a r  p e lo  réu  tu d o  e m  q u e  fo r  c o n d e n a d o .

T i tu lo  X C III :  C o m o  s e  h ã o - d e  a rr em a ta r  o s  b e n s ,  e  r e n d a s  d o s  M o r g a d o s , C a p e la s , 

e  b e n s  fo r e ir o s .

T i tu lo  X C I V X :  C o m o  s e  h ã o - d e  a rreca d a r , e  a r r em a ta r  a s  c o i s a s  a c h a d a s  a o  v e n to .  

T itu lo  X C V :  D a s  R e v is ta s  d o s  f e i t o s .

T itu lo  X C V 1 : D a s  A s s in a tu r a s .

T itu lo  X C V I E  D a s  S p o r tu la s .

T i tu lo  X C V I I I :  Q u e  n e n h u m  l i t ig a n te  im p e tr e  C a rta , n e m  r o g o , p ara  d e s p a c h o  d e  

s e u  f e i to .

L iv r o  Q u a r to

T itu lo  I: D a s  c o m p r a s  e  v e n d a s , q u e  s e  d e v e m  fa z e r  p o r  p r e ç o  c e r to .

T i tu lo  II: D a s  c o m p r a s  e  v e n d a s , f e i ta s  p o r  s in a l  d a d o  a o  v e n d e d o r  s im p le s m e n t e  

o u  e m  c o m e ç o  d e  p a g a .

T itu lo  III: Q u e  q u a n d o  s e  v e n d a  c o isa , q u e  é  o b r ig a d a , s e m p r e  p a s sa  c o m  s e u  e n c a r g o .
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T itu lo  IV : D a  v e n d a  d e  b e n s  d e  r a iz  f e i ta  c o m  c o n d iç ã o , q u e  to r n a n d o -s e  a té  c e r to  

d ia  o  p r e ç o , o u  s e ja ,  a  v e n d a  d e s fe i ta .

T itu lo  V : D o  c o m p r a d o r  q u e  n ã o  p a g o u  o  p r e ç o  a o  t e m p o , q u e  d e v ia ,  p o r  a  c o is a  

n ã o  se r  d o  v e n d e d o r .

T itu lo  V I: D o  q u e  c o m p r a  a lg u m a  c o i s a  o b r ig a d a  a  o u tr e m , e  c o n s ig n a  o  p r e ç o  e m  

j u í z o ,  p o r  n ã o  f ic a r , o b r ig a d o  a o s  c r e d o r e s .

T itu lo  V II:  D o  q u e  v e n d e  u m a  m e s m a  c o is a  d u a s  v e z e s  a  d iv e r s a s  p e s s o a s .

T itu lo  V III :  D o  p e r ig o , o u  p e r d a  q u e  a c o n t e c e u  n a  c o i s a  v e n d id a , a n t e s  d e  ser  

e n tr e g u e  a o  c o m p r a d o r .

T it u lo  IX : D a  v e n d a  d e  c o i s a s  d e  r a iz  f e i ta  a  t e m p o , q u e  j á  e r a  a r r e n d a d a , o u  a lu 

g a d a  a  o u tr e m  p o r  t e m p o  c e r to .

T itu lo  X : D a s  v e n d a s  e  a lh e a ç õ e s ,  q u e  s e  fa z e m  d e  c o i s a s  l i t ig io s a s .

T itu lo  X I: Q u e  n in g u é m  s e ja  c o n s tr a n g id o  a v e n d e r  s e u  h e r d a m e n to , e  c o i s a s  q u e  

t iv e r  c o n tr a  a s u a  v o n t a d e .

T itu lo  X II: D a s  v e n d a s  e  t r o c a s ,  q u e  a lg u n s  f a z e m  c o m  s e u s  f i lh o s  o u  n e to s . 

T itu lo  X III:  D o  q u e  q u e r  d e s fa z e r  a  v e n d a , p o r  se r  e n g a n a d o  e m  m a is  d a  m e ta d e  

d o  j u s t o  p r e ç o .

T itu lo  X IV : Q u e  n in g u é m  c o m p r e , n e m  v e n d a  d e s e m b a r g o s .

T itu lo  X V :  Q u e  o s  C o r r e g e d o r e s  d a s  C o m a r c a s  e  o u tr o s  O f i c ia i s  t e m p o r a is  n ã o  

c o m p r e m  b e n s  d e  r a iz , n e m  fa ç a m  o u tr o s  c o n ta c t o s  n o s  lu g a r e s  o n d e  s ã o  o f ic ia is . 

T itu lo  X V I :  Q u e  o s  C lé r ig o s  e  F id a lg o s  n ã o  c o m p r e m  p a ra  rega tar .

T itu lo  X V I I :  Q u a n d o  o s  c o m p r a m  e s c r a v o s ,  o u  b e s ta s ,  o s  p o d e r ã o  e n je ita r  p o r  

d o e n ç a s  o u  m a n q u e ir a s .

T itu lo  X V II I :

T itu lo  X I X :  D o  q u e  p r o m e te u  fa z e r  e s c r itu r a  d e  v e n d a , o u  d e  o u tr o  c o n tr a to , e  

d e p o is  a  n ã o  q u e r e r  fa z e r .

T itu lo  X X :  C o m o  s e  p a g a r á  o  p ã o  q u e  s e  v e n d e u  f ia d o , o u  s e  e m p r e s to u .

T itu lo  X X I :  E m  q u e  m o e d a s  s e  fa r ã o  o s  p a g a m e n t o s  d o  q u e  s e  c o m p r a , o u  d e v e .  

T itu lo  X X II :  Q u e  n ã o  s e  e n j e it e  m o e d a  d o  R e i .

T itu lo  X X II I :  D o s  a lu g u e r e s  d a s  c a s a s .

T itu lo  X X I V :  E m  q u e  c a s o s  p o d e r á  o  s e n h o r  d a  c a s a  la n ç a r  fo r a  o  a lu g a d o r . 

T itu lo  X X V :  D o s  O f ic ia is  q u e  n ã o  p o d e m  se r  R e n d e ir o s .

T it u lo  X X V I :  Q u e  o s  O f i c ia i s  d a  F a z e n d a  n ã o  a r r e n d e m  c o i s a  a lg u m a  a o s  R e n d e i 

r o s  d o  R e i ,  n e m  o s  S e n h o r e s  d e  ter r a s  a s e u s  O u v id o r e s .

T it u lo  X X V I I :  D a s  e s te r i l id a d e s .

T it u lo  X X V I I I :  Q u e  to d o  o  h o m e m  p o s s a  v iv e r  c o m  q u e m  lh e  p r o u v e r .
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T itu lo  X X I X :  D o  C r ia d o , q u e  v i v e  c o m  o  s e n h o r  a  b e m  fa z e r ,  e  c o m o  lh e  p a g a r á  

o  s e r v iç o .

T itu lo  X X X :  D o  C r ia d o , q u e  v iv e n d o  a b e m  fa z e r ,  s e  p õ e  c o m o  o u tr e m , e  d o  q u e  

o  r e c o lh e .

T itu lo  X X X I :  C o m o  s e  p a g a r ã o  o s  s e r v iç o s  e  s o ld a d a s  d o s  c r ia d o s ,  q u e  n ã o  e n 

tra rã o  a p a r t id o  c e r to .

T itu lo  X X X I I :  Q u e  s e  n ã o  p o s s a  p e d ir  s o ld a d a , o u  s e r v iç o ,  p a s s a d o s  t rê s  a n o s .

T itu lo  X X X I I I :  P o r  q u e  m a n e ir a  s e  p r o v a r ã o  o s  p a g a m e n t o s  d o s  s e r v i ç o s  e  s o ld a 

d a s .

T itu lo  X X X I V :  D o  q u e  la n ç a  d e  c a s a  o  C r ia d o  q u e  t e m  p o r  s o ld a d a .

T itu lo  X X X V :  D o  q u e  d e m a n d a  a o  C r ia d o  o  d a n o  q u e  lh e  f e z .

T itu lo  X X X V I :  D o  q u e  to m a  a lg u m a  p r o p r ie d a d e  d e  f o r o  p a ra  s i e  c e r ta s  p e s s o a s ,  

e  n ã o  n o m e o u  a lg u é m  a  e la  a n te s  d a  m o r te .

T itu lo  X X X V I I :  D a s  n o m e a ç õ e s  q u e  s e  f a z e m  d o s  p r a z o s ,  e m  q u e  c a s o s  s e  p o d e m  

r e v o g a r .

T itu lo  X X X V I I I :  D o  F o r e ir o , q u e  a lh e o u  o  fo r o  c o m  a u to r id a d e  d o  S e n h o r io ,  o u  

s e m  e la .

T itu lo  X X X I X :  D o  F o r e ir o , q u e  n ã o  p a g o u  a  p e n s ã o  e m  te m p o  d e v id o :  E  c o m o  

p u r g a r á  a  m o r a .

T itu lo  X L : Q u e  s e  n ã o  a fo r e m  c a s a s  s e n ã o  a d in h e ir o .

T itu lo  X L I:  Q u e  o s  F o r e ir o s  d o s  b e n s  d a  C o r o a , M o r g a d o s , C a p e la s ,  o u  C o m e n d a s ,  

n ã o  d ê e m  d in h e ir o , n e m  o u tra  c o is a  a o s  S e n h o r io s  p o r  lh e s  a fo r a r e m  o u  in o v a r e m . 

T itu lo  X L II:  Q u e  n ã o  s e ja m  c o n s tr a n g id a s  p e s s o a s  a lg u m a s  a  p e s s o a lm e n te  

m o r a r e m  e m  a lg u m a s  te r r a s  o u  c a s a is .

T itu lo  X L III :  D a s  S e s m a r ia s .

T itu lo  X L IV :  D o  c o n tr a to  d a  S o c ie d a d e  o u  C o m p a n h ia .

T itu lo  X L V : D o  q u e  d á  h e r d a d e  a  p a r c e ir o  d e  m e ia s ,  o u  a  t e r ç o , o u  q u a r to , o u  a 

r e n d a  p o r  c e r ta  q u a n t id a d e .

T itu lo  X L V I:  C o m o  o  m a r id o  e  m u lh e r  s ã o  m e e ir o s  d o s  s e u s  b e n s .

T itu lo  X L V II :  D a s  arras e  C â m a r a  c e rr a d a .

T itu lo  X L V II1 : Q u e  o  m a r id o  n ã o  p o s s a  v e n d e r , n e m  a lh e a r  b e n s  s e m  o u to r g a  d a  

m u lh e r .

T itu lo  X L IX :  Q u e  n e n h u m  O fic ia l  d a  J u s t iç a ,  o u  F a z e n d a  r e c e b a  d e p ó s i t o  a lg u m . 

T itu lo  L: D o  e m p r é s t im o , q u e  s e  c h a m a  M ú tu o .

T itu lo  L I: D o  q u e  c o n f e s s a  ter  r e c e b id o  a lg u m a  c o is a ,  e  d e p o i s  o  n e g a .

T itu lo  L II: D o  q u e  c o n f e s s a  q u e  lh e  é  d e ix a d o  e m  s e u  j u r a m e n to  c o m  a lg u m a  

q u a lid a d e .
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T itu lo  L1V : D o  q u e  n ã o  e n tr e g a  a c o i s a  e m p r e s ta d a , o u  a lu g a d a , a o  t e m p o , q u e  é  

o b r ig a d o , e  d o  t e r c e ir o , q u e  a e m b a r g a .

T itu lo  LV: Q u e  a s  te r r a s  d a  C o r o a , e  o s  a s s e n ta m e n t o s  d o  R e i ,  n ã o  p o s s a m  se r  

a p a n h a d o s , n e m  o b r ig a d o s .

T itu lo  L V I: D o s  q u e  a p a n h a m  s e u s  b e n s  c o m  c o n d iç ã o ,  q u e  n ã o  p a g a n d o  a  c e r to  

d ia , f iq u e  o  p e n h o r  a r r e m a ta d o .

T it u lo  L V II: Q u e  n in g u é m  to m e  p o s s e  d e  s u a  c o i s a ,  n e m  p e n h o r e  s e m  a u to r id a d e  

d e  j u s t i ç a .

T it u lo  L V ÍIl:  D o s  q u e  to m a m  fo r ç o s a m e n te  p o s s e  d a  c o i s a  , q u e  o u tr e m  p o s s u i . 

T it u lo  L IX : D o s  F ia d o r e s .

T itu lo  L X : D o  h o m e m  c a s a d o  q u e  f ia  a lg u é m  s e m  c o n s e n t im e n t o  d e  s u a  m u lh e r . 

T itu lo  L X I:  D o  b e n e f ic io  d o  S e n a t u s c o n s u lt o  V e l le a n o , in tr o d u z id o  e m  fa v o r  d a s  

m u lh e r e s ,  q u e  f ic a m  p o r  f ia d o r a s  d e  o u tr e m .

T itu lo  L X II:  D a s  D o a ç õ e s ,  q u e  h ã o - d e  s e r  in s in u a d a s .

T itu lo  L X III :  D a s  d o a ç õ e s  e  a lfo r r ia ,  q u e  s e  p o d e m  r e v o g a r  p o r  c a u s a  d e  in 

g r a tid ã o .

T itu lo  L X 1 V : D a  d o a ç ã o  d e  b e n s  m ó v e i s ,  f e i ta  p e lo  m a r id o  s e m  o u to r g a  d a  m u lh e r . 

T itu lo  L X V : D a  d o a ç ã o  f e i t a  p e lo  m a r id o  à  m u lh e r , o u  p e la  m u lh e r  a o  m a r id o . 

T itu lo  L X V I :  D a  d o a ç ã o  o u  v e n d a  fe i ta  p o r  h o m e m  c a s a d o  a  s u a  b a r r e g ã .

T itu lo  L X V 1 1 : D o s  c o n tr a to s  u s u á r io s .

T itu lo  L X V I I I :  Q u e  s e  n ã o  fa ç a m  c o n tr a to s  d e  p ã o , v in h o , a z e it e ,  e  o u tr o s  m a n ti

m e n to s  s e n ã o  a  d in h e ir o .

T itu lo  L X I X :  Q u e  s e  n ã o  fa ç a m  a r r e n d a m e n to s  d e  g a d o s , o u  c o lm é ia s .

T itu lo  L X X :  D a s  p e n a s  c o n v e n c io n a is ,  e  j u d ic ia i s ,  e  in te r e s s e s ,  e m  q u e  c a s o s  s e  

p o d e m  lev a r .

T it u lo  L X X I :  D o s  c o n tr a to s  s im u la d o s .

T itu lo  L X X I I :  D o s  c o n tr a to s  d e s a fo r a d o s .

T itu lo  L X X I I I :  Q u e  s e  n ã o  fa ç a m  c o n tr a to s ,  n e m  d is tr a to s  c o m  j u r a m e n to  p r o m is 

s ó r io ,  o u  b o a  f é .

T itu lo  L X X I V :  D o s  q u e  fa z e m  c e s s ã o  d e  b e n s .

T itu lo  L X X V :  Q u a n d o  v a le r á  a o b r ig a ç ã o  f e i t a  p e lo  q u e  e s tá  p r e s o .

T itu lo  L X X V I :  D o s  q u e  p o d e m  s e r  p r e s o s  p o r  d ív id a s  c ív e i s ,  o u  c r im e s .

T itu lo  L X X V I I :  D o s  q u e  p o d e m  se r  r e c o m e n d a d o s  n a  C a d e ia .

T itu lo  L X X V 1 II :  D a s  C o m p e n s a ç õ e s .

T itu lo  L X X I X :  D a s  P r e s c r iç õ e s .

Titulo LTII: Do contrato do emprestido que se chama Comodato.
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T itu lo  L X X X :  D o s  T e s ta m e n t o s ,  e  e m  q u e  fo r m a  s e  fa r ã o .

T itu lo  L X X X I :  D a s  p e s s o a s ,  a q u e  n ã o  é  p e r m it id o  fa z e r  t e s t a m e n to .

T itu lo  L X X X I I :  Q u a n d o  n o  t e s t a m e n to  o  p a i n ã o  fa z  m e n ç ã o  d o  f i l h o , o u  o  f i lh o  

d o  p a i , e  d i s p õ e  s o m e n t e  d a  te r ç a .

T itu lo  L X X X I I I :  D o s  T e s ta m e n t o s  d o s  S o ld a d o s , e  p e s s o a s  q u e  m o r r e m  n a  g u e r r a . 

T itu lo  L X X X I V :  D o s  q u e  p r o íb e m  a a lg u m a s  p e s s o a s  fa z e r e m  s e u s  t e s t a m e n t o s ,  

o u  o s  c o n s tr a n g e m  a  i s s o .

T itu lo  L X X X V :  D o s  q u e  n ã o  p o d e m  se r  t e s te m u n h a s  e m  te s t a m e n t o s .

T itu lo  L X X X V I :  D o s  C o d ic i lo s .

T itu lo  L X X X V I I :  D a s  s u b s t it u iç õ e s  d o s  h e r d e ir o s .

T itu lo  L X X X V I I I :  D a s  c a u s a s ,  p o r  q u e  o  p a i o u  m ã e , p o d e m  d e s e r d a r  s e u s  f i lh o s .  

T itu lo  L X X X I X :  D a s  c a u s a s ,  p o r q u e  p o d e r á  o  f i lh o  d e s e r d a r  s e u  p a i o u  m ã e . 

T itu lo  X C :  E m  q u e  c a s o s  p o d e r á  o  irm ã o  q u e r e la r  d o  t e s t a m e n t o  d o  irm ã o .

T itu lo  X C I:  C o m o  o  p a i e  m ã e  s u c e d e m  n a  h e r a n ç a  d o  f i l h o  , e  n ã o  d o  irm ã o . 

T itu lo  X C 1 I: C o m o  o  f i lh o  d o  p e ã o , s u c e d e  a  s e u  p a i.

T itu lo  X C III:

T itu lo  X C I V :  C o m o  o  m a r id o  e  m u lh e r  s u c e d e m  u m  a o  o u tr o .

T itu lo  X C V :  C o m o  a  m u lh e r  f ic a  e m  p o s s e  e  c a b e ç a  d e  c a s a l  p o r  m o r te  d e  s e u  

m a r id o .

T itu lo  X C V I :  C o m o  s e  h ã o - d e  fa z e r  a s  p a r t ilh a s  e n tr e  o s  h e r d e ir o s .

T itu lo  X C V I I :  D a s  C o la ç õ e s .

T itu lo  X C V I I I :  E m  q u e  c a s o s  n ã o  p o d e r á  o  p a i h a v e r  o  u s u fr u to  d o s  b e n s  d o  f i lh o .  

T itu lo  X C V I X :  E m  q u e  c a s o s  a  m ã e  r e p e tir á  a s  d e s p e s a s  q u e  f e z  c o m  o  f i lh o . 

T itu lo  C : P o r  q u e  o r d e m  s e  s u c e d e r á  n o s  M o r g a d o s  e  b e n s  v in c u la d o s .

T itu lo  C l:  E m  q u e  c a s o s  o s  s u c e s s o r e s  d a s  terra s  d a  C o r o a  e  M o r g a d o s  s e r ã o  

o b r ig a d o s  à s  d í v id a s  d e  s e u s  a n te c e s s o r e s .

T itu lo  C II: D o s  T u to r e s  e  C u r a d o r e s ,  q u e  s e  d ã o  a o s  Ó r fã o s .

T itu lo  C III: D o s  C u r a d o r e s  q u e  s e  d ã o  a o s  p r o d íg io s  e  m e n te c a p t o s .

T itu lo  C IV : D o s  q u e  s e  e s c u s a m  d e  s e r  T u to r e s .

T itu lo  C V : D a s  m u lh e r e s  v iú v a s ,  q u e  c a sa m  d e  c in q u e n t a  a n o s ,  t e n d o  f i l h o s .  

T itu lo  C V I : D a s  v iú v a s ,  q u e  c a s a m  a n te s  d o  a n o  e  d ia .

T itu lo  C V II :  D a s  v iú v a s ,  q u e  a lh e ia m  c o m o  n ã o  d e v e m , e  d e sb a r a ta m  s e u s  b e n s .

L iv r o  Q u in to

T itu lo  I: D o s  H e r e g e s  e  A p ó s ta ta s .
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T itu lo  III: D o s  F e it i c e ir o s .

T itu lo  IV : D o s  q u e  b e n z e m  c ã e s ,  o u  b ic h o s  s e m  a u to r id a d e  d o  R e i ,  o u  d o s  P r e la 

d o s .

T itu lo  V : D o s  q u e  f a z e m  v ig í l ia s  e m  I g r e ja s , o u  V o d o s  fo r a  d e la s .

T itu lo  V I: D o  c r im e  d e  L e s a  M a g e s ta d e .

T itu lo  V II:  D o s  q u e  d iz e m  m a l d o  R e i.

T itu lo  V III :  D o s  q u e  a b r e m  a s  c a r ta s  d o  R e i ,  o u  d a  R a in h a , o u  d e  o u tr a s  p e s s o a s .  

T itu lo  IX : D a s  p e s s o a s  d o  C o n s e lh o  d o  R e i ,  e  D e s e m b a r g a d o r e s ,  q u e  d e s c o b r e m  

o  s e g r e d o .

T itu lo  X : D o  q u e  d iz  m e n t ir a  a o  R e i  e m  p r e ju íz o  d e  a lg u m a  p a rte .

T itu lo  X I:  D o  E s c r iv ã o , q u e  n ã o  p õ e  a  s u b s c r iç ã o  c o n f ir m e  a  s u b s t â n c ia  d a  C a rta , 

o u  P r o v i s ã o , p a ra  o  R e i  a s s in a r .

T itu lo  X II:  D o s  q u e  f a z e m  m o e d a  fa ls a ,  o u  a  d e s p e n d e m , e  d o s  q u e  c e r c e ia m  a 

v e r d a d e ir a , o u  a d e s fa z e m .

T itu lo  X III:  D o s  q u e  c o m e t e m  p e c a d o  d e  s o d o m ia , e  c o m  a l im a r ia s .

T itu lo  X IV :  D o  I n fie l ,  q u e  d o r m e  c o m  a lg u m a  C r is tã ,  e  o  C r is tã o , q u e  d o r m e  c o m  

I n fie l .

T itu lo  X V :  D o  q u e  e n tr a  e m  M o s te ir o ,  o u  tir a  F r e ir a , o u  d o r m e  c o m  e la ,  o u  a 

r e c o lh e  e m  c a s a .

T itu lo  X V I :  D o  q u e  d o r m e  c o m  a  m u lh e r , q u e  a n d a  n o  P a ç o , o u  e n tra  e m  c a s a  

d e  a lg u m a  p e s s o a  p a r a  d o r m ir  c o m  m u lh e r  v ir g e m , o u  v iú v a  h o n e s ta ,  o u  e s c r a v a  

b r a n c a  d e  g u a r d a .

T it u lo  X V I I :  D o s  q u e  d o r m e m  c o m  s u a s  p a r e n ta s , e  a f in s .

T it u lo  X V I II :  D o  q u e  d o r m e  p o r  fo r ç a  c o m  q u a lq u e r  m u lh e r , o u  t r a v a  d e la ,  o u  a 

l e v a  p o r  s u a  v o n t a d e .

T itu lo  X I X :  D o  h o m e m  q u e  c a s a  c o m  d u a s  m u lh e r e s ,  e  d a  m u lh e r , q u e  c a s a  c o m  

d o is  m a r id o s .

T itu lo  X X :  D o  O f ic ia l  d o  R e i ,  q u e  d o r m e  c o m  m u lh e r , q u e  p e r a n te  e l e  req u er . 

T itu lo  X X I :  D o s  q u e  d o r m e m  c o m  m u lh e r e s  ó r fa s ,  o u  m e n o r e s ,  q u e  e s t ã o  a  s e u  

c a r g o .

T itu lo  X X I I :  D o  q u e  c a s a  c o m  m u lh e r  v ir g e m , o u  v iú v a , q u e  e s t iv e r  e m  p o d e r  d e  

s e u  p a i , m ã e , a v ô , o u  S e n h o r , s e m  su a  v o n t a d e .

T itu lo  X X I II :  D o  q u e  d o r m e  c o m  m u lh e r  v ir g e m , o u  v iú v a  h o n e s t a  p o r  s u a  v o n ta d e .  

T itu lo  X X I V :  D o  q u e  c a s a ,  o u  d o r m e  c o m  p a r e n ta , c r ia d a , o u  e s c r a v a  b r a n c a  

d a q u e le ,  c o m  q u e m  v i v e .

T itu lo  X X V :  D o  q u e  d o r m e  c o m  m u lh e r  c a s a d a .

Titulo II: Dos que arrenegam, ou blasfemam de Deus, ou dos Santos.
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T itu lo  X X V I :  D o  q u e  d o r m e  c o m  m u lh e r  c a s a d a  d e  f e i t o ,  e  n ã o  d e  d ir e ito ,  o u  q u e  

e s tá  e m  fa m a  d e  c a s a d a .

T itu lo  X X V I I :  Q u e  n e n h u m  h o m e m  C o r t e s ã o , o u  q u e  c o s tu m e  a n d a r  n a  C o r te , 

tr a g a  n e la  b a r r e g ã .

T it u lo  X X V I I I :  D o s  b a r r e g u e ir o s  c a s a d o s  e  d e  s u a s  b a r r e g ã s .

T it u lo  X X I X :  D a s  b a r r e g ã s ,  q u e  fo g e m  à q u e le s ,  c o m  q u e  v iv e m ,  e  lh e s  

le v a m  o  s e u .

T itu lo  X X X :  D a s  b a r r e g ã s  d o s  C lé r ig o s ,  e  d e  o u tr o s  r e l i g io s o s .

T itu lo  X X X I :  Q u e  o  f ra d e , q u e  fo r  a c h a d o  c o m  a lg u m a  m u lh e r , l o g o  s e ja  e n tr e g u e  

a  s e u  su p e r io r .

T itu lo  X X X I I :  D o s  A lc o v i t e ir o s ,  e  d o s  q u e  e m  s u a s  c a s a s  c o n s e n te m  a s  m u lh e r e s  

fa z e r e m  m a l d e  s e u s  c o r p o s

T itu lo  X X X I I I :  D o s  R u fiã e s  e  m u lh e r e s  s o lt e ir a s .

T itu lo  X X X I V :  D o  h o m e m , q u e  s e  v e s t i r  e m  tra je s  d e  m u lh e r , o u  m u lh e r  e m  tra

p o s  d e  h o m e m , e  d o s  q u e  t ra z e m  m á sc a r a s .

T itu lo  X X X V :  D o s  q u e  m a ta m , o u  fe r e m , o u  t ir a m  c o m  a r c a b u z , o u  B e s ta .

T itu lo  X X X V I :  D a s  p e n a s  p e c u n iá r ia s  d o s  q u e  m a ta m , f e r e m , o u  t ir a m  a r m a  n a  

C o r te .

T itu lo  X X X V I I :  D o s  d e l i t o s  c o m e t id o s  a le iv o s a m e n t e .

T itu lo  X X X V I I I :  D o  q u e  m a to u  s u a  m u lh e r , p o r  a  a c h a r  e m  a d u lté r io .

T itu lo  X X X I X :  D o s  q u e  a rra n ca m  e m  p r e s e n ç a  d o  R e i ,  o u  n o  P a ç o , o u  n a  C o r te . 

T itu lo  X L :  D o s  q u e  a r r a n c a m  e m  Ig r e ja , o u  P r o c is s ã o .

T itu lo  X L I:  D o  e s c r a v o , o u  f i l h o , q u e  a rra n ca r  a r m a  c o n tr a  s e u  s e n h o r , o u  p a i . 

T itu lo  X L II:  D o s  q u e  f e r e m , o u  in ju r ia m  a s  p e s s o a s ,  c o m  q u e m  tr a z e m  d e m a n d a s . 

T itu lo  X L III :  D o s  q u e  f a z e m  d e s a f io .

T itu lo  X L IV :  D o s  q u e  n o s  a r r u id o s  c h a m a m  o u tr o  a p e l id o , s e n ã o  o  d o  R e i .

T itu lo  X L V : D o s  q u e  f a z e m  a s su a d a , o u  q u e b r a m  p o r ta s ,  o u  a s  f e c h a m  d e  n o ite  

p o r  fo ra .

T itu lo  X L V I:  D o s  q u e  v ê m  d e  fo r a  d o  r e in o  e m  a s s u a d a  a  fa z e r  m a l.

T itu lo  X L V II :  Q u e  n e n h u m a  p e s s o a  tr a g a  c o n s ig o  h o m e n s  e s c u d a d o s .

T itu lo  X L V III :  D o s  q u e  t ira m  o s  p r e s o s  d o  p o d e r  d a  J u s t iç a ,  o u  d a s  p r is õ e s ,  e m  

q u e  e s tã o , e  d o s  p r e s o s  q u e  a s s im  s ã o  t ir a d o s ,  o u  f o g e m  d a  C a d e ia .

T itu lo  X L I X :  D o s  q u e  r e s i s t e m , o u  d e s o b e d e c e m  a o s  O f i c ia i s  d a  J u s t iç a ,  o u  lh e s  

d iz e m  p a la v r a s  in ju r io sa s .

T itu lo  L: D o s  q u e  f a z e m  o u  d iz e m  in jú r ia s  a o s  J u lg a d o r e s ,  o u  a s e u s  O f ic ia is .  

T itu lo  L I: D o  q u e  le v a n ta  v o l ta  e m  J u íz o  p e r a n te  a  J u s tiç a .
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T itu lo  L1I: D o s  q u e  f a ls i f ic a m  s in a l ,  o u  s e lo  d o  R e i ,  o u  o u tr o s  s in a is  a u tê n t ic o s ,  

o u  s e lo s .

T it u lo  L III: D o s  q u e  f a z e m  e sc r itu r a s  f a ls a s ,  o u  u s a m  d e la s .

T it u lo  L IV : D o  q u e  d is s e r  t e s te m u n h o  fa ls o ,  e  d o  q u e  o  f a z  d iz e r ,  o u  c o m e t e ,  q u e  

o  d ig a ,  o u  u s a  d e le .

T it u lo  LV: D o s  p a r to s  s u p o s t o s .

T it u lo  L V I: D o s  O u r iv e s ,  q u e  e n g a s ta m  p e d r a s  f a ls a s ,  o u  c o n t r a f e it a s ,  o u  fa z e m  

fa ls id a d e s  e m  s u a s  o b r a s .

T itu lo  L V II: D o s  q u e  f a l s i f ic a m  m e r c a d o r ia s .

T itu lo  L V III: D o s  q u e  m e d e m , o u  p e s a m  c o m  m e d id a s ,  o u  p e s o s  fa ls o s .

T itu lo  L IX : D o s  q u e  m o lh a m , o u  la n ç a m  terra  n o  p ã o , q u e  t r a z e m , o u  v e n d e m .  

T itu lo  L X : D o s  fu r to s ,  e  d o s  q u e  t r a z e m  a r t i f íc io s  p ara  a b r ir  p o r ta s .

T itu lo  L X Í:  D o s  q u e  to m a m  a lg u m a  c o i s a  p o r  fo r ç a .

T itu lo  L X II:  D a  p e n a , q u e  h a v e r ã o  o s  q u e  a c h a m  e s c r a v o s ,  a v e s  o u  o u tr a s  c o is a s ,  

e  a s  n ã o  e n tr e g a m  a  s e u s  d o n o s , n e m  a s  a p r e g o a m .

T itu lo  L X I II :  D o s  q u e  d ã o  a ju d a  a o s  e s c r a v o s  c a t iv o s  p a ra  fu g ir e m , o u  o s  e n c o 

b r e m .

T itu lo  L X I V :  C o m o  o s  E s ta la ja d e ir o s  s ã o  o b r ig a d o s  a o s  fu r to s  e  d a n o s , q u e  e m  

s u a s  E s ta la je n s  s e  fa z e m .

T itu lo  L X V :  D o s  B u r lõ e s  e  e n l iç a d o r e s ,  e  d o s  q u e  s e  le v a n ta m  c o m  f a z e n d a  a lh e ia . 

T itu lo  L X V E  D o s  M e r c a d o r e s  q u e  q u e b r a m : E  d o s  q u e  s e  le v a n ta m  c o m  fa z e n d a  

a lh e ia .

T itu lo  L X V I I :  D o s  q u e  a r r a n c a m  m a r c o s .

T itu lo  L X V I I I :  D o s  V a d io s .

T itu lo  L X I X :  Q u e  n ã o  e n tr e m  n o  R e in o  C ig a n o s , A r m é n io s ,  A r á b io s ,  P e r s a s ,  n e m  

M o u r is c o s  d e  G r a n a d a .

T itu lo  L X X :  Q u e  o s  e s c r a v o s  n ã o  v iv a m  p o r  s i ,  e  o s  N e g r o s  n ã o  fa ç a m  b a i l i o s  e m  

L is b o a .

T itu lo  L X 1: D o s  O f i c ia i s  d o  R e i ,  q u e  r e c e b e m  s e r v iç o s ,  o u  p e ita s ,  e  d a s  p a r te s , q u e  

lh a s  d ã o , o u  p r o m e te m .

T it u lo  L X X I I :  D a  p e n a , q u e  h a v e r ã o  o s  O f ic ia is ,  q u e  le v a m  m a is  d o  c o n t e ú d o  d o  

s e u  R e g im e n t o ,  e  q u e  o s  q u e  n ã o  t iv e r e m  R e g im e n t o  o  p e ç a m .

T it u lo  L X X I I I :  D o s  A lm o x a r i f e s ,  R e n d e ir o s  e  J u r a d o s , q u e  f a z e m  a v e n ç a .

T itu lo  L X X I V :  D o s  O f i c ia i s  d o  R e i ,  q u e  lh e  fu r ta m , o u  d e ix a m  p e r d e r  s u a  F a z e n d a  

p o r  m a lí c ia .

T itu lo  L X X V :  D o s  q u e  c o r ta m  á r v o r e s  d e  f r u to , o u  S o b r e ir o s  a o  lo n g o  d o  T e jo .
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T itu lo  L X X V 1 : D o s  q u e  c o m p r a m  p ã o  p a ra  r e v e n d e r .

T itu lo  L X X V I I :  D o s  q u e  c o m p r a m  v in h o ,  o u  a z e it e  p ara  r e v e n d e r .

T itu lo  L X X V I I I :  D o s  q u e  c o m p r a m  c o lm e ia s  p ara  m a ta r  a b e lh a s ,  e  d o s  q u e  

m a ta m b e s ta s .

T itu lo  L X X I X :  D o s  q u e  s ã o  a c h a d o s  d e p o is  d o  s in o  d e  r e c o lh e r  s e m  a r m a s , e  d o s  

q u e  a n d a m  e m b u ç a d o s .

T itu lo  L X X X :  D a s  a r m a s , q u e  s ã o  d e f e s a s ,  e  q u a n d o  s e  d e v e m  p erd er .

T itu lo  L X X X I :  D o s  q u e  d ã o  m ú s ic a s  d e  n o i te .

T itu lo  L X X X I I :  D o s  q u e  j o g a m  d a d o s , o u  c a r ta s ,  o u  a s  f a z e m , o u  v e n d e m , o u  d ã o  

t a b o la g e m , e  d e  o u tr o s  j o g o s  d e f e s o s .

T itu lo  L X X X I I I :  Q u e  n e n h u m a  p e s s o a  s e  c o n c e r t e  c o m  o u tr a  p a ra  lh e  fa z e r  

d e s p a c h a r  a lg u m  n e g ó c io  n a  C o r te .

T itu lo  L X X X I V :  D a s  C a r ta s  d ifa m a tó r ia s .

T itu lo  L X X X V :  D o s  M e x e r iq u e ir o s .

T itu lo  L X X X V 1 :  D o s  q u e  p õ e m  f o g o s .

T itu lo  L X X X V I I :  D o s  D a n in h o s , e  d o s  q u e  t ir a m  g a d o , o u  b e s ta s  d o  C u rra l d o  

C o n c e lh o .

T itu lo  L X X X V I I I :  D a s  c a ç a s  e  p e s c a r ia s  d e f e s a s .

T itu lo  L X X X I X :  Q u e  n in g u é m  te n h a  e m  s u a  c a s a  r o sa lg a r , n e m  o  v e n d a , n e m  

o u tr o  m a te r ia l  v e n e n o s o .

T itu lo  X C : Q u e  n ã o  fa ç a m  v ó d a s ,  n e m  b a p t is m o s  d e  f o g a ç a , n e m  o s  a m o s  p e ç a m  

p o r  c a u s a  d e  s e u s  c r ia d o s .

T itu lo  X C I : Q u e  n e n h u m a  p e s s o a  f a ç a  C o u ta d a s .

T itu lo  X C I I:  D o s  q u e  to m a m  in s íg n ia s  d e  a r m a s , e  “ d o m ” , o u  a p e l id o s  q u e  lh e s  

n ã o  p e r te n c e m .

T it u lo  X C I II :  Q u e  n ã o  tr a g a m  h á b ito s ,  n e m  in s íg n ia s  d a s  O r d e n s  M il i ta r e s  e m  

j o g o s ,  o u  e m  m á s c a r a s .

T itu lo  X C I V :  D o s  M o u r o s  e  J u d e u s , q u e  a n d a m  s e m  s in a l .

T itu lo  X C V :  D o s  q u e  f a z e m  C á r c e r e  p r iv a d o .

T itu lo  X C V I :  D o s  q u e  s e n d o  a p e r c e b id o s  p ara  s e r v ir  p o r  C a r ta s  d o  R e i ,  o  n ã o  

fa z e m  a o  t e m p o  o r d e n a d o .

T itu lo  X C V I I :  D o s  q u e  f o g e m  d a s  A r m a d a s .

T it u lo  X C V I I I :  Q u e  o s  n a tu r a is  d e s te  r e in o  n ã o  a c e it e m  n a v e g a ç ã o  fo r a  d e le .  

T itu lo  X C I X :  Q u e  o s  q u e  t iv e r e m  e s c r a v o s  d e  G u in é  o s  b a t iz e m .

T it u lo  C : D a s  c o i s a s ,  q u e  s e  n ã o  p o d e m  tr a z e r  p o r  d ó .

T it u lo  C l:  Q u e  n ã o  h a ja  A l f e lo e ir o s ,  n e m  O b r e e ir o s .
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T itu lo  C II: Q u e  s e  n ã o  im p r im a m  l iv r o s  s e m  l ic e n ç a  d o  R e i .

T itu lo  C II1: Q u a  n ã o  p e ç a m  e s m o la  p a ra  in v o c a ç ã o  a lg u m a  s e m  l ic e n ç a  d o  R e i . 

T itu lo  C IV : Q u e  o s  P r e la d o s ,  e  F id a lg o s  n ã o  a ç o ite m  m a lf e it o r e s  e m  s e u s  C o u to s ,  

H o n r a s , B a ir r o s  o u  C a s a s :  E  d o s  d e v e d o r e s ,  q u e  s e  a c o lh e m  a  e la s .

T itu lo  C V : D o s  q u e  e n c o b r e m  o s  q u e  q u e r e m  fa z e r  m a l.

T it u lo  C V I:  Q u e  c o i s a s  d o  tra to  d a  ín d ia  e  M in a , e  G u in é  s e  n ã o  p o d e r ã o  ter , n e m  

tra tar  d e la s .

T it u lo  C V II :  D o s  q u e  s e m  l ic e n ç a  d o  R e i  v ã o , o u  m a n d a m  à  ín d ia ,  M in a ,  G u in é ;  e  

d o s  q u e  in d o  c o m  l ic e n ç a  n ã o  g u a r d a m  s e u s  R e g im e n t o s .

T itu lo  C V 1 II: Q u e  n e n h u m a  p e s s o a  v á  à  terra  d e  M o u r o s  s e m  l ic e n ç a  d o  R e i. 

T itu lo  C IX : D a s  c o i s a s ,  q u e  s ã o  d e f e s a s  l e v a r e m - s e  a  te r r a s  d e  M o u r o s .

T itu lo  C X :  Q u e  s e  n ã o  r e s g a te m  M o u r o s  c o m  o u r o , p rata  o u  d in h e ir o  d o  R e in o . 

T itu lo  C X 1 : D o s  C r is tã o s  n o v o s  e  M o u r o s , e  C r is tã o s  M o u r is c o s ,  q u e  s e  v ã o  p ara  

terra  d e  M o u r o s ,  o u  p a ra  a s  p a r te s  d e  Á fr ic a , e  d o s  q u e  o s  le v a m .

T itu lo  C X II :  D a s  c o i s a s ,  q u e  s e  n ã o  p o d e m  le v a r  fo r a  d o  r e in o  s e m  l i c e n ç a  d o  R e i . 

T itu lo  C X III :  Q u e  n ã o  s e  t ir e  o u r o , p ra ta , n e m  d in h e ir o  p a r a  fo r a  d o  R e in o .

T itu lo  C X I V : D o s  q u e  v e n d e m  N a u s , o u  N a v i o s  a  e s tr a n g e ir o s ,  o u  lh o s  v ã o  fa z e r  

fo r a  d o  R e in o .

T itu lo  C X V :  D a  p a s s a g e m  d o s  G a d o s .

T itu lo  C X V T C o m o  s e  p e r d o a r á  a o s  m a l fe ito r e s ,  q u e  d e r e m  o u tr o s  à  p r isã o .

T it u lo  C X V I I :  E m  q u e  c a s o s  s e  d e v e m  r e c e b e r  q u e r e la s .

T it u lo  C X V Í I I :  D o s  q u e  q u e r e la m  m a li c io s a m e n te ,  o u  n ã o  p r o v a m  s u a s  q u e r e la s , 

e  d e n u n c ia ç õ e s .

T it u lo  C X I X : C o m o  s e r ã o  p r e s o s  o s  m a lf e it o r e s .

T it u lo  C X X : E m  q u e  m a n e ir a  o s  F id a lg o s  e  C a v a le ir o s ,  e  s e m e lh a n t e s  p e s s o a s  

d e v e m  s e r  p r e s o s .

T itu lo  C X X E Q u e  a o  t e m p o  d a  p r isã o  s e  fa ç a  a c to  d o  h á b ito  e  to n s u r a  d o  p r e so . 

T itu lo  C X X I I iD o s  c a s o s ,  e m  q u e  a  J u s tiç a  t e m  lu g a r , e  d o s  e m  q u e  s e  a p e la r á  p o r  

p a rte  d a  J u s t iç a .

T itu lo  C X X I I I :  D o s  C o u to s  o r d e n a d o s  p a ra  s e  c o u ta r e m  o s  h o m iz ia d o s ,  e  d o s  

c a s o s ,  e m  q u e  lh e s  d e v e m  v a le r .

T itu lo  C X X I V :  D a  o r d e m  d o  J u íz o  d o s  f e i t o s  c r im e s .

T itu lo  C X X V :  C o m o  s e  c o r re r á  a fo lh a  d o s  q u e  fo r e m  p r e s o s  p o r  f e i t o  c r im e . 

T itu lo  C X X V E  E m  q u e  c a s o s  s e  p r o c e d e r á  p o r  é d i to s  c o n tr a  o s  m a lf e it o r e s ,  q u e  s e  

a u s e n ta r e m , o u  a c o lh e r e m  a  c a s a  d o s  p o d e r o s o s ,  p o r  n ã o  s e r e m  p r e s o s  o u  c it a d o s .  

T itu lo  C X X V I I :  C o m o  s e  p r o c e d e r á  a  a n o ta ç ã o  d e  b e n s .
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T itu lo  C X X V II 1 :  D a s  S e g u r a n ç a s  R e a is .

T itu lo  C X X I X :  D a s  C a r ta s  d e  S e g u r o , e  e m  q u e  t e m p o  s e  p a s s a r ã o  e m  c a s o  d e  

m o r te ,  o u  d e  f e r id a s .

T itu lo  C X X X :Q u a n d o  o  q u e  fo i  l iv r e  p o r  s e n t e n ç a  d e  a lg u m  c r im e , o u  h o u v e  p e r 

d ã o , s e r á  m a is  a c u s a d o  p o r  e le .

T itu lo  C X X X I :  D o s  q u e  s e  l iv r a m  s o b r e  f ia n ç a .

T itu lo  C X X X I I :  Q u e  n ã o  s e ja  d a d o  s o b r e  f ia n ç a  p r e so  p o r  f e i t o  c r im e ,  a n te s  d e  s e r  

c o n d e n a d o .

T itu lo  C X X X I I I :  D o s  T o r m e n to s .

T itu lo  C X X X I V :  C o m o  s e  p r o v a r ã o  o s  f e r im e n t o s  d e  h o m e n s , o u  fo r ç a s  d e  m u l 

h e r e s ,  q u e  s e  f iz e r e m  d e  n o ite ,  o u  n o  e r m o .

T itu lo  C X X X U :  Q u a n d o  o s  m e n o r e s  s e r ã o  p u n id o s  p e lo s  d e l i t o s ,  q u e  f iz e r e m . 

T itu lo  C X X X V I :  Q u e  o s  J u lg a d o r e s  n ã o  a p liq u e m  a s  p e n a s  a s e u  a r b ítr io .

T itu lo  C X X X V I I :  D a s  E x e c u ç õ e s  d a s  p e n a s  c o r p o r a is .

T itu lo  C X X X V I I I :  D a s  p e s s o a s ,  q u e  s ã o  e s c u s a s  d e  h a v e r  p e n a  v i l .

T itu lo  C X X X I X :  D a  m a n e ir a  q u e  s e  ter á  c o m  o s  p r e s o s ,  q u e  n ã o  p u d e r e m  p a g a r  

à s  p a r te s  o  e m  q u e  s ã o  c o n d e n a d o s .

T itu lo  C X L :  D o s  D e g r e d o s  e  d e g r e d a d o s .

T itu lo  C X L I :  E m  q u e  lu g a r e s  n ã o  e n tr a r ã o  o s  d e g r e d a d o s .

T itu lo  C X L I I:  P o r  q u e  m a n e ir a  s e  trarão  o s  d e g r e d a d o s  d a s  C a d e ia s  d o  R e in o  à  

C a d e ia  d e  L is b o a .

T itu lo  C X L I II :  D o s  D e g r e d a d o s , q u e  n ã o  c u m p r e m  o s  d e g r e d o s .
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D e c la r a ç ã o  U n iv e r s a l  d o s  D ir e ito s  d o  H o m e m

C o n s i d e r a n d o  que o reconhecimento da dignidade inerente a todos 

os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o 

fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,

C o n s i d e r a n d o  que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu

manos resultaram  em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Hu

manidade e que o advento de um mundo em que os todos gozem de liber

dade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e 

da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do ser humano 

comum,

C o n s i d e r a n d o  ser essencial que os direitos humanos sejam prote

gidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja compelido, como 

último recurso, à rebelião contra a tirania e a opressão,

C o n s i d e r a n d o  ser essencial prom over o desenvolvimento de 

relações amistosas entre as nações,

C o n s i d e r a n d o  que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na 

Carta da ONU, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e 

no valor do ser humano e na igualdade de direitos entre homens e mulheres, 

e que decidiram promover o progresso social e melhores condições de vida 

em uma liberdade mais ampla,

C o n s i d e r a n d o  que os Estados-M embros se comprometeram a pro

mover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos 

direitos e liberdades humanas fundamentais e a observância desses direitos 

e liberdades,

C o n s i d e r a n d o  que um a compreensão comum desses direitos e 

liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento desse 

compromisso, a g o r a  p o r t a n t o ,  A  A s s e m b l é i a  G e r a l  P r o c l a m a  a  p r e s e n t e  

D e c l a r a ç ã o  U n i v e r s a l  d o s  D i r e i t o s  H u m a n o s :

Como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as 
nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, 
tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e 
da educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por as
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segurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, tanto 

entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos 

territórios sob sua jurisdição.

A r t ig o  I .

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São 

dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com 

espírito de fraternidade.

A r t i g o  I I .

1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades 

estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja 

de raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, 

origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra con

dição.

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, 

jurídica ou internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, 

quer se trate de um território independente, sob tutela, sem governo próp

rio, quer sujeito a qualquer outra limitação de soberania.

A r t ig o  I I I .

Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

A r t ig o  I V .

Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico 

de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

A r t i g o  V .

Ninguém será submetido à tortura nem a tratamento ou castigo cruel, des

umano ou degradante.

A r t i g o  V I .

Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido 

como pessoa perante a lei.
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A r t ig o  V I I .

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual 

proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer dis

criminação que viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento 

a tal discriminação.

A r t i g o  V I I I .

Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes 

remédio efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que lhe 

sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei.

A r t i g o  I X .

Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

A r t i g o  X .

Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a um a justa e pública 

audiência por parte de um tribunal independente e imparcial, para decidir 

sobre seus direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação crim 

inal contra ele.

A r t i g o  X I .

1. Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito de ser pre

sumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido provada de acordo 

com a lei, em julgam ento público no qual lhe tenham sido asseguradas 

todas as garantias necessárias à sua defesa.

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no mo

mento, não constituíam delito perante o direito nacional ou internacional. 

Também não será imposta pena mais forte do que aquela que, no momento 

da prática, era aplicável ao ato delituoso.

A r t i g o  X I I .

Ninguém será sujeito à interferência em sua vida privada, em sua família, 

em seu lar ou em sua correspondência, nem a ataque à sua honra e repu

tação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei contra tais interferên

cias ou ataques.
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A r t ig o  X I I I .

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e residência den

tro das fronteiras de cada Estado.

2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próp

rio, e a este regressar.

A r t i g o  X I V .

1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de 

gozar asilo em outros países.

2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição legitima- 

mente motivada por crimes de direito comum ou por atos contrários aos 

objetivos e princípios das Nações Unidas.

A r t ig o  X V .

1. Todo homem tem direito a uma nacionalidade.

2. N inguém  será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do di

reito de mudar de nacionalidade.

A r t ig o  X V I .

1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restrição de raça, 

nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair matrimónio e fundar 

uma família. Gozam de iguais direitos em relação ao casamento, sua du

ração e sua dissolução.

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consentimento 

dos nubentes.

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem direito à 

proteção da sociedade e do Estado.

A r t i g o  X V I I .

Nenhum a disposição da presente Declaração pode ser interpretada como o 

reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer 

qualquer atividade ou praticar qualquer ato destinado à destruição de quais
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quer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos. 1. Todo ser humano tem 

direito à propriedade, só ou em sociedade com outros.

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

A r t i g o  X V I I I .

Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência e 

religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a 

liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, 

pelo culto e pela observância, em público ou em particular.

A r t ig o  X I X .

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este di

reito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, 

receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e independ

entemente de fronteiras.

A r t i g o  X X .

1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e associação pací

fica.

2. N inguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

A r t i g o  X X I .

1. Todo ser humano tem o direito de fazer parte no governo de seu país di

retamente ou por intermédio de representantes livremente escolhidos.

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço público do seu 

país.

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta vontade 

será expressa em eleições periódicas e legítimas, por sufrágio universal, 

por voto secreto ou processo equivalente que assegure a liberdade de voto.

A r t i g o  X X I I .

Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segurança 

social, à realização pelo esforço nacional, pela cooperação internacional
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e de acordo com a organização e recursos de cada Estado, dos direitos 

económicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre 

desenvolvimento da sua personalidade.

A r t i g o  X X I I I .

1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a 

condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuner

ação por igual trabalho.

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração justa  e sat

isfatória, que lhe assegure, assim como à sua família, um a existência com 

patível com a dignidade humana e a que se acrescentarão, se necessário, 

outros meios de proteção social.

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar 

para proteção de seus interesses.

A r t i g o  X X I V .

Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação ra

zoável das horas de trabalho e a férias remuneradas periódicas.

A r t i g o  X X V

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar- 

lhe, e a sua família, saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, 

habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito 

à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou 

outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de 

seu controle.

2. A m aternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência espe

ciais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimónio gozarão da 

mesm a proteção social.

A r t i g o  X X V I

1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo 

menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução elem entar será
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obrigatória. A instrução técnico-profissional será acessível a todos, bem 

como a instrução superior, esta baseada no mérito.

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da per

sonalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos 

e pelas liberdades fundamentais. A instrução promoverá a compreensão, a 

tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais ou religiosos, e 

coadjuvará as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz.

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução que 

será ministrada a seus flhos.

A r t ig o  X X V I

1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da vida cultural 

da comunidade, de fruir das artes e de participar do progresso científico e 

de seus benefícios.

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses morais e materiais 

decorrentes de qualquer produção científica literária ou artística da qual 

seja autor.

A r t ig o  X X V III

Todo ser humano tem direito a uma ordem social e internacional em que 

os direitos e liberdades estabelecidos na presente Declaração possam ser 

plenamente realizados.

A r t ig o  X X I X

1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na qual o livre e 

pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível.

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano estará sujeito 

apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente com o fm de 

assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de 

outrem e de satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do 

bem -estar de um a sociedade democrática.

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exerci

dos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações Unidas.
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Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada como 

o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exer

cer qualquer atividade ou praticar qualquer ato destinado à destruição de 

quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos.

A rtig o  X X X

G r á fic o  so b r e  o s  S is te m a s  J u r íd ic o s  C o n te m p o r â n e o s  /  2 0 1 2

FIG 01: Atlas da distribuição geográfca dos Sistemas jurídicos Contemporâneos. 
http://wwwdroitcivil.uottawa.ca/world-legal-systems/eng-monde-large.html
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